
COD UL 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAC SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411IO0O1-0 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, No 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consórcio de Desenvolvimento da 
Região Sertao Central Sul 

GESTOR: 

José Vanier da Silva 

01/01/2021 a 31/1212021 

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2021 

Instruçao Normativa n° 03/2013, de 19 de dezenibro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo I - Art. 6 0  
OfIcio de encaminhamento, assinado pelaiutoridade competente, acompanhado da portaria de nomeaçao 

e exoneraçào, caso esta Oltima tenha ocorrido 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONJARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.96510001-61 



CONSÔRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.41110001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINNEIRO, N o  74- CENTRO 

OFICIO N°. /2022. 

DEP.IRAPUAN PINHEIRO - CE, I de Marco de 2022 

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS 

(PCS) Prestaçâo de Contas de Gestao- 2021 
MunicIpio de DEP.IRAPUAN PINHEIRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

- 	JOSÉ VANIER DA SILVA, brasileiro(a), Superintendente do Codessul, de CPF 
no. 052.294.043-96, residente a ST. RIACHO VERDE I, SIN, Bairro ZONA RURAL, DEP 
IRAPUAN PINHEIRO - CE vem a presenca de V.Exa. apresentar a sua (PCS) Prestação de 
Contas de Gestâo - 2021, Periodo do 0110112021 a 31/1212021, conforme os seguintes 
documentos; 

1. Oficio cle encaminhamento, assinado pela autoridade competente, acompanhado da portaria 
de nomeação e exoneracäo, caso esta ültima tenha ocorrido - Art. 60 - Anexo I 

2. informaçoes cadastrais dos ordenadores de despesas/gestores e contador ou empresa 
responsável pela elaboração dé Prestaçäo de Contas (modelos n°s 01 e 02, em anexo) - 
Art. 61  - Anexo II 

3. Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstraçao das variaçOes patrirnoniais, 
demonstraçäo dos fluxos de caixa; demonstraçâo das mutaçoes do patrimOnio liquido, todos 
com suas respectivas notas explicativas, alérn dos Anexos I, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e 
XVII da Lei no 4.320/64, de forma qua as demonstraçOes contábeis devem conter a 
identificação da entidade do setor pUblico, da autoridade responsável e do contabilista; - Art. 
6° - Anexo III 

4. Demonstrativo dos adiantamentos concedidos (modelo no 03, em anexo); - Art. 6 1  - Anexo IV 

5. Demonstrativo das doaçoes, subvençOes, auxIlios e contribuiçoes concedidos, pagos ou 
nâo, quando for o caso (modelon° 04, em anexo); - Art. 6° - Anexo V 

6. Demonstrativo das responsabilidades nao regularizadas, corn a indicação das providencias 
adotadas para sua regularização (modelo no 05, em anexo); - Art. 6 1  - Anexo VI 

7. Quadro dos Restos a Pagar inscritos, discriminando os processados e nâo processados, 
identificando a classificaçao funcional- programática e, ainda, a relaçâo dos restos a pagar 
pagos e os cancelados (modelon° 06 anexo); - Art. 6° - Anexo VII 

8. Relatorio do responsável pelo setor contábil (modelo no 07, em anexo); - Art. 6 0  - Anexo VIII 

9. Termo dé conferéncia de caixa e as conciliaçoes bancárias relativas ao primeiro e Ultimo dia 
de gestâo (modelo no 08, em anexo); - Art. 6 1  - Anexo IX 



$&CODLUL 

CONSORCIO DE DESENVOL7VIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINI-IEIRO, N° 74- CENTRO 

10. Cópias dos extratos bancarios completos do primeiro e do Ultimo dia de gestão dos 
responsáveis, relativos a todas as contas correntes e de aplicaçoes financeiras da unidade 
gestora; - Art. 6 1  - Anexo X 

11. Atos de nomeaçäo dos componentes da Comissão de Licitaçao e do Pregoeiro e Equipe de 
Apolo; - Art. 6 1  - Anexo Xl 

12. Relaçao, das entidades beneficiadas por convênio, corn a indicação dos valores 
empenhados e dos valores pagos (modelo no ii, em anexo); - Art. 6 0  - Anexo X1  

13. Atas da Assembleia Geral 

14. Contrato de Rateio 

15. Frotocolo de lntençoes do Codessul 

16. Estatuto Social do Codessul 

17. ReIaço de Bens Moveis Incorporados 

18. Relaçao de Bens lrnOveis lncorpbrados 

19. Consignados de 2021 regularizados 

20. §21  - Art.3° - Os Balancentes Anatitico e Financeiro da receita e despesa do respectivo 
periodo, assim corno a relaçao dag despesas empenhadas a pagar. 

Atenciosamente, 

José' r da Silva 
- Superintendente do Codessul 

Ao José Valdómiro Távora de Castro JUnior 
Presidente do TCE 	 - 
Rua Sena Madureira, NO 1047 
Centro 
Fortaleza-CE 



- 

u. i-i) cPA,St rr4. 

PORTARIA No 001 DE 01 DE JULKO .DE 2019. 

Dispue .sobre a nomeação para o Cargo do 
Superintendents do Cons6clo do 
Deseñolvirnento S Reglao Sertao Central St)!. — 
CODESSUL 

0 PRSIDEHTE DO CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 

SERTAO CENTAL SUL - CODESSUL, no usa do suas atribuiçoes legais, conreildas pela 

GIáUSUIa Tilgesima-Se unda (PA COMPEItNCIA) do Estatuto do presente Consorcio, 

RESOLVE: 

Art 16. Nomear o Sr. JOSE VANIER DA SILVA., pam o Cargo S 

Superintendents do Cansocio tie DesenvoMmento do RegiAo Sertäo Central SUL — 

CODESSUL 

Art. 20. Esta Portaria entraré em vigor na 
"do?ua 

 pubtifto. 

AM r. Regisfl-sPubhque; e Ct/ /4 n 
Dip 	kop ek, 

YJI 	J 	/ &MI JCMJ\ kfrL-
LUga Claudenilton Pinheiro 
P idento do CODESSUL 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.41110001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIFO, NO 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consórcio de Desenvolvimento da 
Região Sertão Central Sul 

GESTOR: 

José Vanier da Silva 

01/0112021 a 31/12/2021 

(PCS) Prestação de Contas de Gestâo - 2021 

(nstruço Normativa n °  0312013, de 19 de dezembro do 2013 D.O.E. do 23 do dezembro do 2013 

Anexoll- Art. 6° 
informaçoes cadastrais dos ordenadores do despesaslgestores e contador ou empresa responsável pela 

etaboração da Prestaçào de Contas (modelos n°s 01 e 02, em ariexo) 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PCJBLICA SIS LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



CONSÔRCIO DE DESENVQLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

I.N. 03113 - MODELO-01 

I Municipio: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 	 Exercicio: 2021 I 

I 	 DADOS DA UNIDADE GESTORA 	 I 

I Código da Unidade Gestora (conforms o SIM):. 	 I 
Nome da Unidade Gestora (conforms a SIM): CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAC SERTAO CENTRAL SUL 

Name do Servidor (Ordenador/Gestor) 

JOSÉ VANIER DA SILVA 

. CargolFuncão: 

Superintendente do Codessul 

Cpr: 

052.294.043-96 

Matrlcula: Pertodo de GestAo: 

01/01/2021 è 31/12/2021 

Nomeacão/Oesignacäo: 

AtoN 	001/2019 	. 

Data do ato 

0110712019 

Data da publicaçao 

01/07/2019 

Dolegacao de Competencia: 

00112019 

- Data do Ato: 

01/07/2019 

Data da Publicação: 

0110712019 

Data da Comunlcacao ao TCM: 

31/07/2019 

Endereço Residencial: 

Rua: ST RIACHO VERDE .I NO 	S/N 

Bairro/Distrjto: 	ZONA RURAL 

Municipio: 	DEP IRAPUAN PINHEIRO  

UF: 	CE CEP: 63.645-000 

Telefone fixo: 	( ) 	
- Telefone celular:  

e-mail: 	 - 

Preonchido par: 

Celebre Contabilidade PUblica S/s Ltda - Epp 

Cargo: 

Contadora 

Matrlcula: 

- 

Oath: 

3111 212021 

Assinatura: 

Responsavel polo controls intorno 

Matricula: 	 App 
\ CFZ 000591104 

Gestor 

S/s Ltda - 
	 Joset 	

da Silva 
Matricula: 



CONSÔRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.41110001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

I.N. 03113 - MODELO-02 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSAVEL 

Municiplo: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 	- 	 Mês\Ano: Dezembro/2021 

Orgao: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade orçamentária: - 

1.0 Ident!ficaçao 

Nome comp!eto 

Empresa: 	 - Contador; 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP SUIANE OLIVEIRA DA SILVA 

C.N.P.J.: 	 - CPF; 

07.090.965/0001-61 261.900.103-00 

C.R.C-CE: 	 . C.R.C-CE: 

000591/04 016595-0-7 

Endereço Comercial: 	. Endereço Residencial: 

Endereco 	 - 	 . Endereco 

RUA: CHICO LEMOS - NO 355 RUA: BRUNO PORTO - NO 600 BLOCO - C APT - 202 

Bairro/Distrito: 	 CEP: RairroIDistrito 	 CEP: 

CIDADE DOS FUNCIONARIOS 	60.822-785 PARQUE IRACEMA 	 60.824-010 

Cidade: 	 - 	 UF: Cidade: 	 UF: 

FORTALEZA 	 CE IFORTALEZA 	 CE 

Telefone; 	 . Telefone: 

(85) 3244-2602 (85) 3244-2602 

2.0 Responsavel pelo perlodo 

De 0110112021 a 31/1212021 

Con or 	 Gestor 

1 •  

Celepre Conta ilidad I$ica S/s Ltda - Epp 	 José Vanier da Silva 
RC: 000S91/O4 	 Matricula: 



CONSÔRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
- CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N° 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consórcio de .Desenvolvimento da 
Região Sertão Central Sul 

GESTOR: 

José Vanier da Silva 

01101/2021 a 31/12/2021 

(PCS) Prestação de Contas de Gestao - 2021 

Instruçâo Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo III - Art .  6° 
Balanços orçamentärio, financeiro e patrimonial, demonstraçao das variaçOes patrimoniais, demonstraçâo 
dos fluxos de caixa, dernonstraçào das mutaçOes do patrimOnio liquido, todos corn suas respectivas notas 
explicativas, alérn dos Anexos I, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e XVII da Lei no 4.320/64, de forma que as 

demonstraçoes contabeis devern conter a identificaçao da entidade do setor püblico, da autoridade 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA SIS LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



It. 
CC};DF5SU.L 

EXERCICID 2021 
Cosórcio de Uesenv. da Reg do sertao Central Sul 

CUNSORCIQ DE UESENV, DA REG DO SERIAO CENTRAL SUL 
BALAMO oRçAMETARIo 

EM 	31/12/2021 PAGINA: 0001 
valares er Reals 

RECEIIAS ORçAMEUTARIA5 BUTAS PREVISAU 	JUICIAL FREVISAU ATUALIZADA RECEITAS 	REALIZADAS SALDO 
(a) (b) (c) d:(c-b) 

Receltas 	corrertes 	(I) 3.564Ali  ,28 3,564.121 ,28 2.739.678,29 -824.442,99 
ilpostes 	Taxas 	e 	contribuiçoes 	de 	e1horia 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita 	e 	contribviçoes 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita 	patricoina] 10.000,00 10.000,00 65.888,03 55.888,03 
Receita 	a9ropecaria 0,00 0,00 0,00 0,00 
Recoita 	industrial 
Recelta de serviços 

0,00 
5.000,00 

0,00 
5.000,00 

0,00 
17.599,34 

0,00 
12.199,34 

Trarsferercias 	corertes 3.549.111,28 3.149.121,18 2.656.190,92 -892.930,36 

	

ontras 	receitas 	corentes 

	

Receitas 	de 	capital 	(II) 
0,00 

300.000,00 
0,00 

300.000,00 
0,00 
0,00 

0,00 
-300.000,00 

oUeraçoes 	de 	credito 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alieoaç8o 	de 	bees 0,00 0,00 0,00 0,00 
Aoortia3ç8o 	do 	erprdstiros 0,00 0,00 0,00 0,00 
Trarsfereocias 	do 	capital 300.000,00 300.000,00 0,00 -300.000,00 
Outras 	receitas 	de 	capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL 	DAS 	RECEITAS 	(ru) 	r 	(I 	+ 	II) 	 F 	F 	3.864.121,28 	I 	3.864.121,28 	I 	2.739.670,29 	I 	1.124.442,99 	F 
Operaçies 	de 	crddita/Reficanciarerto 	(Iv) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operaçies 	do 	credito 	irternas 0,00 0,00 0,00 0,00 
oobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contratoal 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operaçies 	do 	crddito 	ecteroas 0,00 0,00 0,00 0,00 
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contratoal 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL 	CUM 	REFIMACIAOENT0 	(J) 	: 	(III 	+ 	iv) 	 I 	3.864.121,28 	F 	3.864.121,281 	2.739.678,29! 	-1.124.442,99 

Ddficit(vi)  

TOTAL 	(VU): 	(v+VI) 	 F 	F 	3.864.121,28! 	3.864.121,28 	2.739.678,291 	-1.124.442,99 	F 
Saldos do exerciclos arteriores (utiliaados para créditos adiciorais) 1011 



CODESSUL 

CUS0RCIa 	BE 	BESEV. 	DA REG lB 	SERIAl 	CENTRAL SUL 
RALAO ORAMETARIO 

EXERCtCIO 2021 EM 	31/12/2021 PAGTIUA: 	0002 
consorcio 	de 	aeseiv. 	da 	Reg 	do 	Sertaa 	Central 	Sul Mores em Reais 

Recursos 	arrecadados 	em 	ecercicios 	aoteriores - 0,00 0I00 - 

Soperavit 	finaicei ra - 0,00 0,00 - 

Reabertura 	do 	crdditos 	adiciooais - 0,00 0,00 - 

- 	

, B0TAçAU O0TAçAD BESPESAS BESPESAS DESPESAS SALIOUA 
DESPESAS ORAMEOTARIAS O0TAS IICIAL AIUALIZADA HPEfl1ADAS LIQOIDADAS PAGAS IOTAC 

(0) (f) (g) (6) (I) j:(f-) 

Despesas 	correntes 	(viii) 1340,041,20 1,607.841,28 1,012 .149 942.75654 910.996,49 595.691,95 
Pessoal 	e 	encargos 	sociais 136.320,00 226.310,10 111 .493,70 161.05385 161.853,85 48.826,30 
inros 	e 	encargos 	Ia 	divida 
outras 	despess 	correntes 

0,00 
1.212.521,28 

0,00 
1.381.521,28 

0,00 
834.655,63 

0,00 
714.902,69 

0,0o 
143 	1Q,61 

0,00 
546.865,65 

Despesasdo 	capital 	(Ix) 2.515.280,00 2.155.28000 237.71582 207.442,56 207.442,56 2.018.564,18 
lovestinontos 2.515.280,00 2.255.200,00 237.715,82 207.442,56 207.442,56 2.018.564,18 
ieversies 	fioaoceiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Aoortizaçio 	da 	dvida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva 	do 	contiogêocia 	(x) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL lAS DESPESAS 	(XI) 	: 	(VIII +ix 	x) 3.864.111,281 1.864.121,28 1.249.865,15] 1.150.199,10 1.118.439,05 2.614.256,11 

Aoortiaação 	da divda / 	Refioaocianento 	(XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Aoortiaapão 	da divida irteroa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Divida 	oobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Ootras 	dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Arortizaçio 	da 	divida 	exterra 
Divida 	mobiliária 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

outras 	dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL CON REFINACIAEUTO 	(XIII) r 	(XI + XII) I 	I 	3.864.121,28 F 	3.864.121,20 [ 	
1.249.865,15  I 	1.150.199,10  I 	1.118.439,05 I 	2.614.256,13 

Superdnit 	(XIV) I 	I 	- I 	- ] 	
1.489.813,14 ] 	 - ] 	 - 	 I -1.489.813,14 	I 

TOTAL 	(XV):(XIII+XIV) I 	I 	3.864.1 21,28 1.864.121,28 2.719.678,29 1 	1.150.199,10 ] 	
1.118.419,05 	] 1.124.442,99 	I 



IL 
coor::.s KUL 

CUSORCIU DE DESINV. DA REC DO,SERTk CENTRAL Sift 
BALAU ORAMETARI 

ExERçtcIo 2021 	 EM 	31112/2021 	 PAINA: 0@3 
Coosorcio de Ueseov, pa Reg do Sertao central Sul 	 ealores eo Reais 

ReservadoRPPS 	 0,00 	 0,00 I 	0,00 I 	0,00 I 	0,00 F 	0,00 

FOOTE: SISTEMA: Aspec Inforoâtica - UMIDADE RESPOMSAVEL: Consdrcio de Deseoc, do Peg do Sertão Central Sul - DATA DA EMISSAO:12/O4/202? - ORA DA EOISSAO:09:01:49 
As ootas explicativas d  Adxinistração são part 	integ rant e as demoostraç0es con tab eis. 

	

JOSÉ VANIER DA SILCA 	CELEBRE COMTABILIBADE PUBLICA S/S LIDA 
SVPERIOTEODEMTE DO CODESSVL 	 Cortador CRC o° 191 



CODE S C,  UL 

cUNSORCrD DE DE5EMV DA REC DO SERTAU CENTRAL SUL 

ExERctcIu 2Q21 	
QUADRO DA EXECUAO DE RESTOS A PAGAR MO PROCESSADOS 

coisorcio de esenv, da Reg do sertào central Sul 	
EM 	31/12/2021 	

A  

USCRITOS 

PAGINA: 001 
valores em Reals 

RESTOS A PAGAR flU PROCESSADOS 

oespesas correotes 
Pessoa] e ecargas soçiis 
Juros e eicargos da divida 
Uutras despess corrertes 

espesasde capita] 
Investimentcs 
Irveroestinarcçiças 
Aortizaçao da divida 

NOTAS 	EM EXERCtCIUS 
ANTERIORES 

(a) 

EM 31,DE DEl. 
EXERCICIO 
ANTERIOR (b) 

69158819 
0,00 
0,00 

69158819 
a ,00 
a ,00 
a ,00 
a ,00 

LIQUIBADOS 	PAGOS 	CAMCELAOOS 	SALDO 

(c) 	(d) 	(e) 	fr(a+b-d-e) 

0,00 	0,00 	691,518,29 	69, 90 
0,00 	0,00 	9,00 	0,00 
0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
0,00 	0,00 	691.518,29 	69,90 
0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
000 	0,00 	0,00 	0,00 
0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 	 1 	0,00 	691S88,19 	0,aa 	U,00 	691518,29 	69,9U 

FORTE: SISTEMA; Aspec Informática - UIUAE RESPOM$AVEL: consdrcio de Deserv, da Reg dç Sertãu central Sul - DATA DA EMISSAO:12/04/2022 - RORA DA EMIS5AU:@9:01:54 
As rotas explicativas da Adiistraçao sao parte iltegrarte das demuostraçoes contabeis. 

JOSE VAMIER DA SILVA 	CELEBRE CURTABILIDADE PUBLICA S/S LIDA 
SUPERINTEMBENTE DO CUOESSUL 	 Diitador CRC 	591 



CUMSORCIO DE UESEMV. _UA REG UU SERTAO CENTRAL SUL 

ExERctcIa 22t 	
DEMOMSTRATIVO DE EXECUAO 005 RESTO5 A PAGAR PROCESSADOS 

cosorcio de Desenv, da Reg do sertâa Central sul 	
EM: 31/12/2021 

IRSCRITOS 

PAGIMA: 0001 
valores em Reals 

RESTOS A PAGAR PROCESSADUS U TA S EM EXERCtCIUS 
ATERIURES 

(a) 

EM 31DE DEZ. 
EXERCICIO 
ANTERIOR (b) 

PAGUS 	CACELADUS 

(c) 	 (d) 

SAL DO 

e:(a+b-c-d) 

	

oespesas corremtes I 	I 	 0,00 	 0,00 I 	 O J UO 	 0,00 I 	 QUO 
UO 

outras despeqs corremtes 	 I 	I 	U,00 	 U,UU 	 3,00 	 0,U0 	 0,00 

PessoaJ e emcargos soçiis 	 U,00 	 QUO 	 @00 	 QUO I 	 Q 

Qespesasdecapital 	 0,00 	 U,U0 	 3, 	
00 

00 	 QUO 	 QUO 

juroseecargusdadivida 	 I 	I 	 U,00 	 U,UQ 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Investiiiemtqs 	 I 	I 	0,00 	 0,00 	 300 F 	0, 	 0,00 F 
inversoes tinarciras 	 I 	I 	 000 	 0,00 	 300 	 0,00 	 0,00 
Amortização de divida 	 0,00 	 0,00 	 3,00 	 0,00 	 QUO 

TOTAL 	 0,00 F 	QUO 	 300 	 0,00 	 QUO 

FUMTE: 	SISTEM: Aspec Iformática - IJtIIDADE RE5PQ5AVEL: Corsdrcio de Desev, da Ra do sertäo Certral s1 - DATA DA EMISSAU:12/04/2Q22 - RURA DA EMISSAO:09:01:59 
AS matas explicativas da Adinistraçao são parte imtegramte das deonstracöes cortabeis. 

JOSE VAIER DA SILVA 	CELEBRE CONTABIL 	PUBLICA s/s LTDA 
SUPERINTEMDEMTE DO CODES5UL 	 Coritador CRC m° 591 



It 
CODESSUL 

EXECiCIO 2021 
Cosdrcio de Besenv. da RUg do Sertão Central 51 

CONSORCIO BE DESENV. BA PEG DO SERTAO CENTRAL SUL 
RALAMU FINANCEIRO 

EM: 31/12/2021 PACIMA: 0001 
Valores en Reais 

INCRESSUS 	 F 	 BISPENPIUS 

ESPECIFICAçAO 	IRDTASJ EXERCtCIO ATUAL 	I EXERCICIO ANTERIOR 	 ESPECIFICAçAO 	IWOTASI 	ExERCtcIO ATUAL 	I EXERCtCIB ANTERIOR 

Renitaorçaoeotdria 	(I) 2.739678,29 0,00 UespesaorçanentOria 	(VI) 1.249.865,15 0,00 
ordinaria 2.739.678,29 0,00 Ordinaria 1.249,865,15 0,00 

Recurso 	ordinária 2.739678,29 0,08 Recurso 	Urdinario 1.249865,15 0, 00 
Transferéncias 	f'inancei ras 	recebidas 	(ii) 0,00 0,00 Trarsferdncias 	finaneiras 	conced idas 	(vii) 0,00 0,00 

Transi, 	rec. 	para 	a 	execvçio 	orçanentária 0,00 0,00 rransf. 	coon. 	pan 	execuçio 	orçanientaria 0,00 0,00 
iraosf, 	rec, 	independentes 	da 	eoecuçao 	orçanentar 0,00 0,00 rransf. 	corn. 	independentes 	da 	eoecuçao 	arçarenta 0,00 0,00 
Transf, 	rec. 	pan Aportes 	de 	recursos 	pa 	ns 0,00 0,00 Trans f. 	conc. 	para 	aportes 	de 	recursos 	para 	RPPS 0,00 0,00 
Trarsf. 	rec. 	puma Aportes 	de 	recurses 	puma 	RGPS 0,00 0,00 Trans, 	coon. 	pan 	aportes 	de 	recnrsos 	puma 	RGPS 0,00 0,00 
Transf. 	men. 	pan Aportes 	de 	recursos 	puma 	sistem 

Recebimentos 

	

	 (III) extraorçaaentários 
0,00 0,00 Transf. 	coon. 	pan 	aportes 	de 	recumsos 	para 	siste 0,00 0,00 

157.269,70 0,00 Pugunentos 	extraorçanentários 	(VIII) 25.043,58 0,00 
irscriçao 	de 	mestos 	a pagar 	cOo 	pmocessados 99.666,05 0,00 ExecvçOn 	do 	restos 	a pagar 	nUo 	processados 0,00 0,00 
irscriçOo 	do 	restos 	a pagar 	pmocessados 31.760,05 0,00 Execuçio 	de 	restos 	apagar 	processddos 0,00 0,00 
Bepositos 	restituiveis 	e 	valores 	vinculados 25.617,?? 0,00 uepdsitos 	restituiveis 	valores 	virculados 25. 611,20 0,00 

vainres 	restituiveis 25.617,22 0,00 valores 	restituiveis 25.617,20 0,00 
ENCARGOS SOCIAIS 	- 	UNTRAS 	EMTIDADES 13.737,44 0,00 ENCARCUS 	SOCIAIS - 	OUTRAS 	ENTIBADES 13.131,44 0,00 

005 	- 	 I.N.S.S 13.737,44 o;oo 005 	- 	I.N.S.S 13.737,44 0,00 
INPOSTU SOBRE A RENBA 	RETIBO NA F0MIE 	- 	 IRRI 11.879,78 0,00 IMPUSTO 	SOBRE A REWDA RETIBO NA FUNTE 	- 	 IRRF 11.879,76 0,00 

006 	- 	 I.N.R.F 11.879,78 0,00 006 	- 	 I.R.R.F 11A79 76 0,00 
Outmos 	recebinentos 	extraorçanentárins 226,38 0,00 Outros 	paganentos 	extraamçaoentários 226,38 0,00 

VALORES 	ER TRANSITO 	REALIZAVEIS A CDRTO 	PRAZO 226,38 0,00 VALORES 	EM TRAMSITO REALIZAVEIS A CURIO PRAZO 226,38 0,00 
005 	- 	BESPSA A 	REGULARIZAR 226,38 0,00 005 	BESPSA A 	REGULARIZAR 226,38 0,00 

Saldo 	do 	enercicio 	anterior 	(Iv) 1.584.565,02 0,00 Saldo 	puma 	o 	exercicro 	seguiete 	(ix) 3205.804,28 0,00 
Caixae eqvivalentes 	de cain 1.584.565 ,02 0,00 cain e 	Eqoivalentes do 	caina .205 3.004,18 0,00 

CAIXA 0,00 0,00 CAIXA 0,00 0,00 
BARCOS CUNTA MOVIMENIU - 	 DERAIS CONTAS 

.71A81-3 
1.584.565,0? 0,00 BARCOS CONIA POVIMENTO - 	 DERAIS CONTAS 1.205.804,28 

ME. 04!28 
0,00 

005 	- 
	

CIF., 	(COPESSUL) 1.584.565,02 0,00 005 	CEP. .71.081-3 	(cUDESSUL) 0,00 
Bepàsito 	restituiveis 	e 	valores 	vinculados 0,00 0,00 oepisito 	restitniveis 	e 	valores 	vinculados 0,00 0,00 

TOTAL (V):(I+IIf III fIV) 	 I 	4.4 81.513,01 1 	0,00 ITOTAL (X) z (VI + VII + VIII +IX) 	 1 	I 	4.481.513,011 	0,00 

FOOTE: SISTEMA: Aspec irforoática - UIUAE RESPONSAVEL: Coosdmcio do Desenv. da Pq do SertOo central Sul - DATA DO ENISS40:12/04/202? - RORA DA EMISSAU:09:02:06 
As entas enplicativas da Adninistraçao sao parte integrarte das demonstraçoes contabeis 



cof SUL 

EXERCtCIO 221 
Coosorcie de Desev, da Reg do Sertäo Central Sul  

CORSdRCIO OE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
BALANO FThACEIRO 

EN 	3111212021 PAGIA: 0092 
Mores en Reals 

JOSÉ VAHAA SILVA 
SUPERIRTENDERTE DO CORESSUL 

CELEBRE CONIABILIDADE PUBLICA S/S LTDA 
Cortador CRC o 591 



EXERCICIG 2021 
Consorcio de Uesenv, da Reg do Sertao central Su] 

CUSQRCI0 DE DESERV, DA REG LO SERTAC CENTRAL SUL 
BALAR0 FINARCEIRU 

ER 	31/12/2021 NINA: 0001 
valores em eeais 

EXERCfCIO A1IJAL 	 J 	 EXERCICIO ANTERIOR 	 F 

ESPECIFICAçAU 	ROTA RECEITA 	RE0VçOES DA RECEIIA SALCO 	 ESPECIFICAçAO 	ROTA RECEITA 	DE0Uç6ES DA RECEITA SALDU 	- 
ORçAMERIARIA (a) ORçARERTARIA (a) 	(c) 	(a - 5) 	 ORçAMEWTARIA (d) ORçARERTARIA (e) 	(f) : ( d - e) 

ordiniria 	 2739.578,29 	0,00 	2,739.578 ,29 	Urdnâria 	 0,00 	0,00 	0,00 
Recurso ardiário 	 2.739578,29 	000 	2.739.578 ,29 	RecRrso 0rindrio 	 0,00 	0,00 	0,00 

Receita orçaaeotdria (I) 	 1739.678,291 	0,001 	2139.678,29J Receita orçaaeataria (I) 	 F 	0,001 	0,001 	0,001 

FONTE 5I51ERA ASOEC  I9foroática - URIBME RESPOMSAVEL Caisórcio do Beseno. da Re do Sertdo Central Sal - 3414 DA ERISSAOJ2/0412022 - RORA 34 EMISSAO:09:02:11 
t4 notas explicativas da Adnixistraçao sac parte integrante das denoistraçOes cantabeis. 

JOSE v qi—a SILVA 	CELEBRE CORIABILIRADE PdBLICA s/s LIDA 
SUPERINTERDERTE 33 CODESSUL 	 Contador CRC ri °  591 



EXERcIC;o 2021 
Cosorcio de Ueseflv. da Reg do Sertao Cetral So] 

CUMSORCIU DE DESENV, DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
BALAM0 PATRIMONIAL 

EM 	31/12/2021 PAGmA: 000 1  
Valores em Reals 

- 	
ESPEcIFrCAçAU 	 MOTA 	EXERCICIO ATUAL 	ExERcIcIa ANTERIOR 

ATIVU  

AtivQ Circulate 
caixa e e]uivalentes de caixa 	 3205,804,28 	1.584.565,02 

1.1.1.1.1.19.00.00.00 - BAMCUS CUMTA MOVIMEMTO - UEMAIS COTAS 	 3205.804,28 	1584,56502 
005 - ( EF.. 71081-3 (CODEsSuL) 	 3,205.804,28 	1584.55502 

Credlt9s a curto 	rzo _ 	 3,00 	 3,00 
Investimetos e aplicaçoes teuporari as a curto prazo 	 3,00 	 3,00 
Estoques 	 6.823 ,60 	6823,60 

1.I.5.6.1.01.00.UU.0Q 	MATERIAL PE CONSU0 	 6.823,60 	6.823,60 
790- Uytros oatWai5 de consvuo 	 6.H3 60 	6,821 60 

Ativo rau circulate mantido para venda 	 0,00 	0,00 
VPD pagas,antecipadamerite 	 0,00 	0,00 

Total do ativo circate 	 3.212.621,88 	1.591.388,62 

Ativo 	ag Crcu1ate 	 I 	 I 
Realizve1 a Loiqo Pram 0,00 I 	0,00 I 
Ivestimeptos 	 F 	0,00 I 	0,00 I 
Imobilizada 	 F 	240.169,77 I 	32.927,21 I 

I.L3.1.1 99 08 00 00 - 	ENS MOVEIS 	CLASSIFICAR 	 48.643,03 I 	10.927,21 I 
982 - Outros bens móveis a classific. 	 48.64303 I 	10.927,21 I 

1.2.3.2.1.04.13.00.OQ - TERRENOS 	 F 	191.726,
,
74 I 	22.000,00 

92 	- Terrenos domiricais 	 191.726,74 I 	22.000,00 F 
Intaiigivel 	 F 	0,00 I 	0,03 F 
Diferido 	 i 	F 	0,00 I 	0,00 F 

Total do ativo 	ão circulante 	 240.169,77 	32.927,21 

TOTAL 00 ATIVO 	 F 	3.452.991,65 	1.624.315,81 F 

PASSIVO E PATRIMOWIO LIQuIDO 	 F 	 F 



CODESSUL. 

ExERctc;3 2021 
Coisorcio de oesev. da Reg do Sertao Central Sul 

CUMSOROTO BE DESEMV, BA REG 30 SERTAO CENTRAL SUL 
BALAM0 PATRIMONIAL 

EM 	31/12/2021 PAIMA: UOQ2 
Valores eo Reais 

Passiyo Circulalite 
abrigacqes tralhis;as, prevideiiciarias e assistericiais a pagar a curto prazo 
E pre stiuos e tianciauertos a crto prazo 
Forrecedores e contas a paar a cvto prazo 

2,1,31.1,Q1,99.000U - DEMAIS FORMECEDURES A PAGAR 
0brgaçQes fiscais acvrtu prazo 
obrigaçoes de repartiçoes a otros entes 
Provlsoescuto praza 
Deais obrigacoes a curto prazo 

21,8,81,0199,0400 - tMPOSTO SOBRE A REMDA RETIBO MA FONTE - IRRF 
006 - IRR.F 

Total do passivo circulante 

Passivo Mao Circul ante 
0brigaces tra1hstas, previdenciãrias e assistenclais a pagar a lorgo prazo 	 0,30 	 0,00 
Emprestiuos e tiranciaentos a longo prazo 	 0,00 	 U 
Forrecedorese cqntas a pagar a lorgo prazo 	 0,00 	 01 abr'igaçOes fiscais a longo prazo 	 0,00 	 U 
Provisoes a loggo prazo 	 0,00 	 U 
Denais obrigços a longo prazo 	 0,00 	 @00 
Resoltado di erido 	 0,00 	 U00 

Total do passivo iäo circulante 	 0,00 	 o;oa 
TOTAL 30 PASSIVO 	 31.7U,0? 	 0,03 

Patriunjo Hquio 
Patriuonio social e capital social 

	

0,00 	 0,03 
Adiantamento paa futuro aumeito de capital 	 0,00 	 0,03 
Rservas de canital 	 0,00 	 0,03 

de Ajustes 	avaliação patrimonial 	 0,00 	 0,00 
Reservas de lucros 	 0,00 	 0,00 
Benais reservas 	 0,00 	 0,00 
Resultados acunulados 	 3421.23? 1,621315 83 

M.7.1.1.01.01.00,00 - SUPERAVITS DO EXERCICIU (ATIVO REAL LIQUIBO) 	 1,796.921; 	
,  

I OU 
I OU 
03 
00 

00 
00 
03 
00 
00 
@0 

9 



11 
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EXERcIC;a 2021 
cosorcio de Deserv. da Reg do sertao Central Sul 

COMSORCIO QE DES[NV. DA REG DO SERIAO CENTRAL SL 
BALANU PATRIMONIAL 

31/12J2U? 1  PAGIA: UU3 
Valores em Reals 

l3,711,U2.U1,UU.UU - SUPERAVITS DE EXERCICIOS ANTERIURES (ATIVO REAL LIQIDU) 
(- 

AçöEs  1(945 eo 4souraria 
To 	do patnmonio liquido 

1624315,83 

1624.315,83 

TOTAL DO PASSIVU E PATRIMONtO LQUIDU 	 I 	3.452,997,65 1 	1614.315,83 

FONT E: 5IS1EA; Aspec Info rmática - UNIDAE RESPOMSAVEL: CasOrcio de Des env da Reg do sertão Central Sul - A DA ENISSAO:1l/04J2022 
*As notas explicativas da Admiuistração são parte integrarte das demorstraçOes contaeis,

7/ ~ 
 — 

JOSEA SILVA 	CELESRE CONTABILIDADE PUBLICAS/s LDA 
SUPERITENDEMTE DO CODESSL 	 Contador CRC n °  591 

ORA DA ERISSAO:U9:U2:18 



CO:DESSUL 

CONSORCIU BE DESEV. BA REG DO SERTAO CEMTRAL SUL 
QUABRO DOS All VOS E PASSIVOS FIMAMCEIROS E PERMAMENTES - LEI 0  4,320/64 

ExERçICIU 2021 	 EM 	31/12/2021 	 PAGIMA: 0031 
Consorcio de Desenv. da Reg do sertao Central Sul 	 valores QW Reais 

ESPECrFICAçAO 	 MOTA I EXERCtCIO ATUAL 	EXERCICIU AMTERJUR 

ATIVU (i) 

Ativo finarceiro 3,105.804,28 	 0,00 
Ativo Permaente 	 247.193,37 	 0,30 

Total do AtivO 	 3.45299765 	 0,00 

PASSIVU (II) 

Passjvo financeiro 	 131.49602 	 QUO 
rassivo permaneite 	 0,00 	 0,00 

Total do Passivo 	 I 	131,496,02 	 0,00 

Saldo Patrimonial (iii) = (I - II) 

FUHIE: SISTEA; Aspec Ioformática - UIBA0E RESPUM$AVEL: Coisrcio de Desery. da Reg do sertão Central 
*As rotas explicativas da Adiiuistraçao sao parte iotegrante das deonstraçoes coitabeis. 

DATA BA EISSA0:12/04/2022 - HORA BA EIIISSAO:09:U2:36 

PUBLICA s/s 	LTDA JOSE VAMI?ILVA CELEBRE COMTABILIA0E 
SUPERINTEDEMTE DO CUDESSUL Contador CRC n ° 	591 



It: 
CODESSUL 

ExERciqo 2021 
consorcio dE DeSEv. da Reg do sertao central Sul 

• CONSORCIO DE,DESENY. DA REO DO SERTAO CENTRAL SUL 
QUADRO DO SPERAVIT/DEFICIT FINAMCEIR0 - LEI M °  4320/64 

E 	31/12/2021 PAGIA: oor 
valores eM Reals 

	

ESPECIFICAçAO 	 MOTA I EXERCtCIUATUAL 	I EXERCt(I0 ANTERIOR 

FOTES DE RECURSOS 	 I 	3074,308,26 1 	879.856,83 

- Recurso ordináro, 	 0,00 	 0,00 
- Outrçs Recursos Nao vinculados 	 0,00 	 0,00 
- Recel a ft Imposto e Trans. - Educaçao 	 0,00 	 0,00 
- Trans erej1cas do FUMDE3-1osto5 70A 	 0,00 	 0,00 
- Trans erncias do FUMoE8-itpostos30 	 0,00 	 0,30 
- Trans f. do FUMDEB 70-Cafflple. Uniao-VAAF 	 0,00 	 0,00 
- iransf. do FUNDEB 30-Comp1e. Uro-VAAF 	 0,00 	 0,00 
- Traimt. do FUMDEB ?0-Cop1e. Uri,o-VAAT 	 0,00 	 0,00 
- Traiisf. 	o 	UMDEB 3U-caple, Liiiiao-VAAT 	 0,00 	 0,00 
- Trans ferncia do Salario-Educacao 	 0,00 	 0,00 
- Trans fercncla de Recurso do PDUE 	 0,00 	 0,00 
- Transferçllcla de Recurso do PMAE 	 0,00 	 0,00 
- Traosfereocl 	Rcurso do PMATE 	 0,00 	 0,00 
- 0utra Trans t 

ft 
erenciasdç FMDE 	 0,00 	 0,00 

- TraosterIlc1a de coivoo-ouos/Educaça 	 0,00 	 0,00 
- iransfernca de ConvIl10-IJnao/Educacao 	 0,00 	 0,00 
- irarsfrerca lecorvIlio-Estaft/Educaca 	 0,00 	 0,00 
- Operacao de Cre ito yuiculadg a Educaçao 	 0,00 	 0,00 
- Royalty do Petro10 a Educacao 	, 	 0,00 	 0,00 
- Outrçs Recursos viiiculados A Educaçao 	 0,00 	 0,00 
- Recelta ft nposto 	Trans. - Sadç 	 0,00 	 0,00 
- Transternc1a SUS de Governo municipal 	 0,00 	 0,00 
-Transfercocla sus de Gaverno Estadu1 	 0,00 	 0,00 
- iransferercia SLS Bloco de nnutencao 	 0,00 	 0,00 
- Trans. sys 1oco de anutençao-CoyIo-19 	 0,00 	 0,00 
- iransferenciaSUS Bloco d investimento 	 0,00 	 0,00 
- Trans SU Bloco  de Inyetimento-00vD-19 	 0,00 	 0,00 
- Trarsfernci,a de convno-autros/s;ude 	 0,00 	 0,00 
- Transternci,a de conviio-Uniao/Sauft 	 0,00 	 0,00 
- Transferencia econvio-EstaosJSude 	 0,00 	 0,00 
- Opera* de credito viticulado a saude 	 0,00 	 0,00 



CODESS&P 

ExERctcTU 2621 
corisorcia de oesev. da Reg do sertao Central Sul 

- Royalty do petrólo a sde 
- outro5 Rcuso5 Vicu1ados a Sao  
- Transterencia d Recurso do FMAS 
- Transf. be couvIl10-ouros/Ass soçia 
- Transf. be convna-Uniao Ass, Social 
- iransf, de couvEQio-EstaosJAss. $ocial 
- Outros Recurs aAsistencia Social 
- autros Rec. a 	s1'stercia  Son al-FEAS 
- R?PS-PrevldePCNrlO-Efltrada de Reçurso 
- RPPS-PçevldeQciario-CopemSaçaO Financei 
-RPPS-Flrancelro-Eutrada de Reçurso 
- RPPS-Fiiiapcelro-CompensacaO Financeir 
- Recurso Viçu]ado  an RS-Taxa be admini 
-outros convn1os da 	iao 
- autroLcoovemlos do Estado 
- Transtejicla ba lJniao be Royalty Petroleo 
- Trans fencia,da  Estao ft ftoy1ty etrole 
- Trasterencl 	Especial d uiiiao 
- Trans da uniao -Iciso I do art 50173/26 
- ClUE 
- contribuiçao be TlvminaçaoPublica 
- Recurso Vincula boao Transito 
- Reçursode operacaode credito 
- AllenaçaQ be be1Ativo 
- outras vrculaçaes dejrnsferencias 
- Uutras Vnc. Trrsfereclas-FMRIS 
- Outras vicu1açoes be Tgas e Cqntriulc 
- Recursos extraorç. - Deposito5 pdiciais 
- Outros Recursos Etraorçametanos 
- Qutras Rçcurso$ vinculadcs 
- Outras Vjnc. DiçeitosCriança e Adolesce 
- Duties ViflC  Melo Abiente 
- outras Vinc. 	UUEF 
- Recurso ordinana_ 
- Outros Recursas Mao virculados 
- Receita be impasto a Trans. - Educaçao 

CONSORCIO UE,DESEN 	DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
QUADRO DO SUPERAYIT/DEFICIT FIMANCEIRO - LET M° 4326/64 

EM: 31/12/2621 PAGIMA: U@2 
Valores em Reals 



CODESSUL 

ExERctqo 2021 
Coosorcio de oesev. da Reg do sertao Central Sul 

- Tflr1sferncias do FUNDEB-jifipostos 70 
- Transterncias do FUNDEB-imposto5)O 
- Transf, do FADER 7O-Comple. unlao - VAAF 
- Transf. do FADER 30%-couple. Un]o-VAAF 
- Transf, do FADER ?0%-Conple. unlao-VAAT 
- Trarsf. o FUNDEB 3-çonple. Aiao-VAAT 
- Transferiic]a do Salano-Educaçaa 
- Transferr1(la de Recurso do PD DE 
- Transferncla de Recurso do PMAE 
- Transferenci 	d Rçcurso do PNATE 
- Outras TCasterencias  dç FMDE 
- Traps ferrcia de corvnlo - outrosJEducaca 
- Trasfercrcla e coivnlo-uriao/Educaçag 
- Transterencia e,convIiio-Estao/Educaça 
- operacao de Creito yiiiculadg a Educaçao 
- Royalty do Petro10 a Educaçao 
- Outrs Recursas virculados A Educaçao 
- Receita e ;uposto e Trans. - Sadç 
- Transterçnci.a SUS de Gover'iw Municipal 
- Transferçnci.a sus de Governo Estadul 
- Transferencia SUS Bloco de uanutecao 
- Trans. sys loco de manutencao-CoyID-19 
- Transferercia SUS Sloco de investimento 
- Trans SU$ B]oco de Inyetiuento-COVID-19 
- TrarsferI1cla de coovçrio-auros/sude 
- Transfercocla de convno - uniao/saud 
- Transferenciae,convnio-EstaosJ5aude 
- aperacao de Creito yinqlado a sade 
- Royalty do Petrola a Saude, 
- autros Rcuçsos Virculados a Sake 
- Transferencia d securso do FNAS 
- Transf. de CorvIila - autras/Ass. Soçia 
- Transf. de Corviio-Uniao Ass. Social 
- Transf, de Corve o-Estaos/Ass, Social 
- autros Recuros aAsistenc1aSocial 
- Outros Rec. a Assistencia Social-PEAS 

CUNSORUD DE OESENV. DA REG DO SERTAU CENTRAL SL 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICrF FIWANCEIRO - LEI No 4 320/64 

EN: 31/12/2021 PAGIWA: 00Q3 
valores em Reals 



it 
CODESSUL 

CONSORCIO DE,UESEM 	BA REC DO SERTAO CENTRAL SUL 

ExERctqa 2021 	
UADR0 DO SUPERAVIT/DEFICIT FIMANCEIRO - LEI N °  43 2 0t6 4  

consorcio de Besenv, h Req do Sertào central Sul 	
31/12/2021 PAGIMA: 004 

valores er Reais 

- RPPS-Prevjdncjrjo-Entrada de Reçurso 	 0,1 
- RPP5-Prevideciario-Compensaçaa Financei 	 0,1 
- RPP5-Fnarcero-Entrada de Reçurso 	 0,1 
- RPPS-Finaceiro-Conpensacao Financeir 	 0,1 
- Recurso vinçuJado ao RS-Taxa de admiiii 	 0,1 
- Outros Convriios da Uniao 	 0,1 
- Outros convenios do Estado 	 0,1 
- Trans cncla d 	IJria 	Royalty Petroio 	 0,1 
- Trans erçia.da Estaü

de  
de Roy]ty Petroie 	 0,I 

- Trans ererca Especial da Uniao 
- Trans da uiiiao-inciso I do art 5° 173/20 	 0,1 
- ClUE 	 0,1 
- Contribuiçao de ihminaçãoPublica 	 0 1 1 
- Recurso vinculado ao Tranita 	 0 1 1 
- Reçurso de operacaade credito 	 0,1 
- Alienaçaq de ben/Ativo 	 0 3 1 
- Outras vinclaçoes deTrnsferercias 
- •Outras v

.
nc. Trnsferencias-FMRI5 

- Outras vinculaçoes de T4xas e contribuiç 	 0,1 
- Outros Rcursa 	vinculadas 	 0,1 
- Outras vinc.  DiçeitosCnança e Adolesce 	 UI 
- autras vnc. Meio Ambiente 
- Uutras vinc FIJIDEF 

Total das Fontes de Recursos 	 I 	I 	0,00 	 0,00 

FOMIE: SISTEMA; Aspec informáyica - UNIBADE RESPUM$AVEL: Consdrcio de üesenv da Reg dç Sertäo central Sul 	DATA BA EISSAU:12/04/2022 - 
*As ictas explicativas da Adninistração são parte iiteqrante das demonstraçoes contabeis 

JOSE VAMIER bI'SILVA 	CELEBRE CUNTABILIDADE PUBLICA s/s LTDA 
SUPERINTENDENTE DO COBESSUL 	 Contador CRC n °  591 

HORA BA EMIS5AU:09:04:39 



'I 
cODESsuL 

C0SORCIU DE DESEV. DA REG 0 SERTAQ CENTRAL SUL 

EXERcICIO 2021 	
DEN05TRAA0 UAS VARIAI

1
UES PATRIMOMIAS 

cosorcio de Desev. da Reg do sertão central Sul 	
EM: 11t12?0 21   

vARIAçOES PAIRIMUMIAIS QUANTITATIVAS 	 I MOTAS 	EXERCICIO ATUAL 	I EXERCICIU ANTERIOR 

VARIAçOEs PATRIMUMIAIS AUMEMTATIVAS 

Ipostos taxas e cotribuiçoes de Teihoria 

M osfos 0,00 0,00 
as 0,00 QUO 

C ntriuiçoes de melbona 0,00 000 
Total de ipostos, taxas e cotnbuiçoes de melhoria 000 0,00 

CotribjçOs, 
contrbuiçges socIals 	 0,00 	 0,00 
contr1buç6es de 	teçveçao o ominio ecooico 	 0,00 	 0,00 

	

Contrbuiçges de i1umiacao publica QUO 	 0,00 
Contribuicoçs 	e iteresse Jas categorias profissionais 	 0,00 	 0,00 

Total de contnbuiçoes 	 0,00 	 0,00 

Exploraçäo e veda de,bens, serviços e threitos 
vendas de ercadorias 	 0,00 	 0,00 
vendas d produtas 	 QUO 	 000 
Exploraçao de bexs, direitos e prestaço de seçviços 	 17599,34 	 0,00 

Total de exploraçao 	veuda de beus, serviços e direitos 	 V.599,34 	 0 1 00 

Variaçöes patriooniais auoetaivas fjarcejras 
Juros e encargos de emprestinos e tinanciamentos concedidos 	 0,00 	 0,00 
Jurçs e encargo 	e mora 	 0,00 	 0,00 
Variaçoes cnetarlas e caipbiais 	 0,00 	 0,00 
Uescoitostiarceio obtidos, 	- 	 0,00 	 0,00 
Reuneraçao de depositos bancarios e aplicaçoes financeiras 	 H.888 03 	 0,00 
Aportes 

0B ac  
Centçal 	. 	 0,00 	 0,00 

Outras varlacoes patrinonlals aunentatIvas -financeiras 	 0,00 	 0,00 
Total das variaçoes patnmoniais aunentativas financeiras 	 65.888,03 	 0,00 

Traxsferêrdas e delegaçäes recebidas 

PACIMA: 00Q1 
valores en Reals 



It 
CODESSUL 

CUMSORCIO DE DESEMV. DA REG DO SERTAU CENTRAL SUL 
DEMUWSTRAAU DAS VARIACUES PA1RIOIAIS 

ExERctcTa 2021 	 31/12/2021 	 PAGIMA: 60Q2 
Comsorcia de Desemv. da Reg do sertão Central Sul 	 valores em Reais 

TrilsferPcias jitragovernarneotais I 	U,00 	0,00 I 
Transferncas imteçgovrniiiçmtais 	 0,00 	U,OU 
iransfernqas das lnstltulçpes privdas 	 0,60 I 	0,00 I 
iramsfernciasdas insityiçoe 	myltigoveriarnertais 	 I 	I 	0,60 I 	0,00 I 
Trans fermclas de consorcios pub licos I 	I 	2656.190,92 	 0,00 I 
Trans feremcias do eflerior 	 I 	I 	0,00 	0,00 I 

TramsferêrCis 	e pessoas tisicas 	 I 	 0;00 I 	0,00 
Execucäo orçarnentária de1egda de emtes 	 I 	 0,00 I 	0,00 I 

outras trarcterencias e delegaçoes recebidas 	 I 	 000 I 	0,00 I 
Total de tramserêrcias e delegaçoes recebidas 	 2.656.19692 I 	0 1 00 
valorização 	ganhos,com ativos e desincorporação de passivos 

Reavaliaçao d ç  atiyo s 	 0,00 	0,00 
Garhos con 	1ienaçao 	 0,00 	0,00 
Gaiiljos corn imcorporacaode ativos 	 0,00 	0,00 
Desimcprpuraçao d 	passivos 	 0,00 	 0,06 
Reversao deredycao a  valor recuperavel 	 0,00 	0,00 

Total de valori zaçao e ganhos corn ativos e desimcorporaçao be passivos 	 000 	0,00 

OutrasvariaçoespatçimoIiiais aulpeotativas 
Vanacao patrimonial aurnemativa,a classificar 	 6,00 	 0,00 
Resul4do positivode participaçoes 	 6,00 	 0,00 
operaços da atocidade  rnometaria 	 0,00 	0,00 
sbvençoes econopiças 	 0,00 	0 1 00 
Rversao de proyisoes ea]sts para peras 	 0,00 	0 1 00 
Diversas variaços patrirnoniaisaytiientativas 	 0,00 	0,00 

Total de outras vanaçoes patruiioniais aurnentativas 	 0,66 	 0,00 

Total das variaçöes patrirnomiais aumertativas (1) 	 2,13917829 	 0,00 

VARIAcOES PATRIMOMIAIS DIMIMUTIVAS 

Pessoal e emçargos 
Rernumeraçao a pessoal 	 134.056,15 	 0,00 



It 
CODEESSUL  

COMSORCIO DE DE5EMV,  OA REG QO SERTAO CENTRAL SL 
OEM0STRAA0 OAS VARIACUES PA1RIM0IAIS 

EXERIC0 2021 	 EM 	31/12/2021 
comsorcia de Desev, da Reg do Sertac Central Sul 

Beneffciosa Pessoal 	, 	 0,00 	 0,00 
atras variacoes patrioiais dinnutivas - pessoal e ecargos 	 0,00 	 0,00 

Total de pessoal E encargos 	 167,853,85 	 0,00 

Beeffcios preydecarios e assistencials 
Aposentadorias e reformas 	 0,00 	 0,00 
PePsãs 	 0,00 	 0,00 
Bee'flcios de presacäo cotirivada 	 ' 	 000 	 0,00 
BeçfiCiOSveijt uais 	 0,00 	 0,00 
Politicas pu1lcas de trarsfrncia  de reoda 	 0,00 	 0,00 
0tros benficios  prey1dercaçios e asistemçi is 	 0,00 	 0,03 

Total de bemeticios prevideciarios e assistencials 	 0,00 	 0,00 

uso de begs, serviços e comsumo de capital fixo 
usa material de consumo 	 28,112,67 	 0,00 
serviççs , 	 - 	 745.559,47 	 0,00 

preciaçao, amortizaçaç a exaustao 	 0,00 	 0,00 
Tota de so de bens, serviços a comsumo de capital fixo 	 773612,14 	 0,00 

VariaçOes patrimomiais diiutjvas fi3iiceias 
Juros a encargos de erprestimos 	tirarciamemtos obtidos 	 0,00 	 0,00 
JurQs a encargos de mora 	 F 	 0,00 	 0,00 
Variaçöes qnetarjas a caMbials 	 0,00 	 0,00 
Descotos tinamceiros concedidos 	 I 	0,00 	 0,00 
Aportes ao Banco Central 	 0,00 I 	0,00 
outras varjaçes patrlmoniais djmnutivas - finapceiras 	 I 	0,00 I 	0,00 

Total pas variaçoes patrimoniais diffiriutivas fianceiras 	 0,00 	 0,00 

Trarsferêmcjas ,e dlegaçOes cancedias 
Trans fermclas irtragovermamentas 	 0,00 I 	0,00 
Trans ermcias intergcveIiafflertals 	 F 	0,00 	 0,00 
irarsfermcjas a 1rstltucaes privdas 	 I 	 0,00 I 	0,00 I 
Trans fermcas a irstlttflcaes mu1tigovernaemtais 	 0,00 I 	0,00 
TrarsferAclas a corsorçios püblicos 	 F 	0,00 	 0,00 F 
Trans feremcias ao exterior 	 0,00 	 0,00 F 
Execçào orçarentária delegada de entes 	 0,00 F 

PACIMA: 003 
Valores em Reais 



VII 

caMsORcIo DE DEEMV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
DEMOMSTRAA0 DAS VARIACOES PATRIMUMIAIS 

EXERctCI3 2021 	 EM : 31/12/2021 	 PAGIMA: 004 
cosorcio de Uesenv. da Reg do Sertäo central Sul 	 Valores em Reais 

outras trarsfeênçias edelegaçoes concedidas 	 I 	 0,30 	 030 
Total de trans ferencias e del egaçoes con cedidas 	 I 	0,00 	 0,00 

Desvalodzação e perda de 4tivos eincorporação de passivos 

, 

Redução a valor reçup ravel e ajuste para perdas 	 I 	0,00 	 0,00 I 
Perdas co alieaçao 	 0,00 	 0 30  

O 001 
Incorporação d passiya5 	 I 	 38 
Perdas Ivolurtarias 	 0 

Des incorporaçã de ativas 	 030 	 0,03 I 
Total de desvalorizaçao e perda de ativos e incorporação de passivos 	 0,30 I 	0,30 I 

iributárias 
Iposos, taxas e cantribuiçöes de meihoria 	 I 	I 	0, 	

3 ,
03 	 3,

03 
03 

cortnbuçoesj 	 I 	1233 55 
Total de tnbutarias 	 I 	 1:230:55 	 0,00 

custo das ercadorias e s produtos vendidos, e dos serviços prestados 
ercad 

custos dos prodytos vendidos 	 I 	I 	0,00 	 0,30 
custos das 	oria vendidas 	 I 	I 	 0,00 	 0,30 

custos dos services prestadas 	 3,00 	 0,00 
Total de custo das mercadorias 	produtos vendidos, e dos services prestados 	I 	0,00 	 0,03 

Outras yaraçöes patrimonias diiriotivas 
reiaçoes 	 I 	I 	0,00 	 3,00 I 

Resultado negativo 
i
de participaçöes 	 I 	0,00 	 0,03 

icetiyos 	 0, 00 	 3,00 
subvnçoes ecoedmicas 	 I 	0,03 	 0,30 

Operaces da autordade noetana 	 I 	 3,00 	 0,03 I 

artiçipçes e cMtriuiçöes 	 0,00 	 3,00 
cpnstituicao,de proviso?s 	 I 	 0,30 	 0,00 
Diversas variaçös patrionjais diiutivas 	 I 	i 	0,03 	 3,30 I 

Total de outras vanaçoes patrimaniais diminutives 	 0,00 	 3,00 

Total das variaçäes patrioniais dimnutivas (Ii) 	 942756,54 1 	0 1 30 I 

Resultado patrimonial do periodo (I) - (ii) 	 I 	1796,921,75 I 	0,03 I 



'I 
COPESSLQ 

ExERçtqo 2021 
cosarcio de oesev. da Req do Sertao Central sul 

CONSORCIU DE UE$ENV. DA REG 00 SERTAD CENTRAL SUL 
EMUMSTRAAO DAS VARIAtOES PATRIMOMIAIS 

EM 	31/12/2021 PAGINA: 005 
Valores em Reais 

FOTE: SISTEMA; ASpQC Iformá;iça - UIDADE RESPUM$AVEL: Cosórcio de 
Des 

 env. da Req dq sertäo central sul - DATA BA EMISSAO:12/U4/2022 - RORA DA EMISSAO:09:04:49 
*As iotas explicativas da Admiistraçao s4parte lllteqraAte das demonstracoes contabeis, 

JOSE VhA SILVA 
SUPERIMTEMDEMTE DO COBESSUL 

CELEBRE CONTABILIBADE PUBLICA s/s LTDA 
Cotadar CRC r° 591 



t 
CONSORCIO BE DESEV. BA kEG 90 SERTAO CENTRAL SUL 

BEoNSTRAçA0 DOS FLUXUS BE CAIXA 
EXERçIIU 2Q21 	 E 	31/12/2021 	 PAGThA: O01 
Cosürcio de Besev, da Reg do Sertão Cetra1 Sul 	 Valores eM iens 

NOTA 	EXERCtCIO 	EXERCtCIU 
AIWAL 	ANTERIOR 

FLUXUS BE CAIXA BAS ATIVIBABES UPERACIOMAIS 

IRgressos ,, 	 2765521,89 	 00 
Receita tribtana 	 0,60 	000 
Recelta de coitribiçoes 	 0,00 	 0,00 
Receita atnRolaJ 	 0,00 	 0,00 
Receita ayqecuaria 	 0,60 	0,06 

	

Receita idustrial 0,00 	 0,00 
Receita de ser'viços 	 17599,34 	0,60 
ReLleraçaU,das. dispaiiibi1idads 	 65,888,03 	0,00 
Outras rce1tas  deriyadas 	origiarias 	 0,00 	 0,03 

	

iraisferecias recebidas 2656190,92 	0,00 
outros igressos aperacioais 	 25843,66 	- 0,00 

Besebolsas , 	 936840,61 	0,00 
Pessaal e deMals despesas 	 910.996,49 	0,00 
Juros e eiicargos da divida 	 0,00 	 0,00 
TralsfereMcias cacedidas 	 0,00 	 0,00 
Outros desebalsos operacioriais 	 25843,58 	0,06 

Fluxo de caixa liquida das atividades aperaciouais (i) 	 1328.681,82 	0,00 

FLUXUS BE CAIXA BAt ATIVIDABES BE IMVESTIEMTO 

lugressos 	 0,00 	0,06 
A1ieriçaUde bens 	 0,00 	 0,00 
Arortiiaçao de expretius e fiauciauextas coxcedidos 	 0,00 	 0,00 
outrus igressos de iuvestimertos 	 0,60 	0,00 

	

Beseubolos 207.442,56 	0,00 
Aquisiçaa de ativa ao circulaute 	 207.442,56 	0,00 
coocessãa de enprestiros e fxauciaitos 	 0,00 	 0,00 
outros desenbolsas de irvestiueutos 	 0,00 	 0,00 

Fluxo de caixa liquido das atividades de iuvestimeato (II) 	 t 	-207.442,56 	0,00 

FLUXUS BE CAIXA MS ATIVIBABES BE FIMAMUAMEMTB 

tigressos 	, 	 0,00 	 0,00 
operaçaes decredito , 	 0,00 	 0,00 
Ttegra1izaçau do calta1 social de eupresas depeodeotes 	 0,00 	 0,00 
Outras ioqressa3 de tiiaonaneotas 	 0,06 	0,00 

	

Besebo1sos 0,00 	 0,00 
Aoortizaçao7RefioaociaI1tO a divida 	. 	 0,00 	 0,00 
outras desembolsos de fiaaociaueotus 	 6,00 	 0,00 

Fluxa de caixa 1iqido das atividades de fioaocianeoto (Iii) 	 0,00 	 0 1 60 

GERAçA0 LIQUTBA BE CAIXA E EQUIVALENTE BE CAIXA (I+u+TiI) 	 I 	1.621239,26 	0,00 



ItCOD
ESSUL 

COMSORCIO DE DESEMV, DA REG DO SERTAO CENTRAL Sill. 
DEMUMsTRAçAO DOS FLUXUS DE CAIXA 

EXERCICIO 1U21 	 EM 	31/12/2021 
Colsärcio de OHM, da Rep do sorUo Celtral Sul 

OTA 	EXERCtCIO 	EXERCICIO 
ATUAL 	ANTERIOR 

PAGIMA: 0002 
Valores cm Reals 

caixa e Equjvalerite de Caixa  micial 	 1,584.56502 	0,00 
Caixa e Equivalelte de Caixa Final 	 3.205804,28 	0,00 

FOrE: SISTENA: Aspec Ilfarmática - UMIDADE RESPOMSAVEL: CosdrciU de Deselv. da Req do sertãa Celtral Sul 
DATA DAEftISSAO: 12/0400?1 - NORA DA ENISSAO: 09:04:51 

*As uutas exp1icaiyas da Administraoo são parte ixtgraUte das deloxstraçaes caltabeis. 
MOTA: Neste relatono, estao expressos us Mores de ixgressas e de desembolsos extraurçaxertanos. 

JOSE 	 ?DA SILVA 
SUPERIMTEMDEMTE DO CODESSUL 

CELEBRE ONTABIL 	EPUBLICA S/S LTD 
on 	r CRC 10591 



It' 
CODESStJL 

CONsORCIa DE DESENV, DA REG DO SERTAG CENTRAL SL 
AMEXU I - TRANSFERENCIAS RECEBIDAS E CONCEBIDAS 

EXERCICIO 2021 	 EM 	 PAGIMA: 0001 
Coisorcio de Deseiv, da Reg do Sertao central Sul 	 Valores etii Reals 

NUTA 	EXERCICI0 	EXERCtCIO 
ATUAL 	ANTERIOR 

TRANSFERENCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Ioterqovereaoeetais 	 265619092 	0,00 
da Oiião 	 0,00 	0,00 
de Estdos e Distrito Federal 	 0,00 	000 
de rnioicipios 	 2656190,92 	0,00 

Iotragoverraoeotais 	 0,00 	0,00 
Outras traiisferencias correites recebdas 	 0,00 	0,00 

Total das Traosferiiclas Racebidas 	 2,656190,92 I 	0,00 

TRAMSFEREMCIAS CONCEQIDAS 

Ioterqovaroaoeotais 	 0,00 	0,00 
a Uoião 	 0,00 	 0,00 
a Estdqse Distrito Federal 	 0,00 	 0,00 
a Muoicipi

,
os 0,00 	 0,00 

a Coosorcio ub'jicos 	 0,00 	 0,00 
Iotragoveroaoeiais 	 0,00 	 0,00 
Outras traosfereocias coocedidas 	 0,00 	0,00 

Total das traosferêocias coocedidas 	 0,00 I 0,00 

FONTE: SIS1EA: Aspec Iofornática - UNIBADE RESPOMSAVEL: Coosórcio de Deseov, da Reg do sertão central Sul 
DATA DA EISSAO: 12/04/2022 - WORA BA EMJSSAO: 09:05:03 

*As ions explicativas da Adoioistração sao parte iteqraote das deooxstraçoes cootabeis, 

Az 	- 	F) 
ME VANIER DA SILVA 	CELERE C0MJf 

r CRC 0 0 591 
LIDADE PUBLICA S/S LTDA 

etadu SUPERINTEMOENTE DO CODESSUL 	"—€5 



COPESSUL 

(UNSORCIO BE DESENV. BA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
ANEX0 II - BESEMB0LSOS BE PESSOAL E BENMS BESPESAS FOR FUNçAO 

ExERçICIO 2021 	 EM 	31/12/2021 	 PAGINA: 0001 
cüsarcio de Uesev, da Reg do sertão Cetra1 Sul 	 Mores Em Reais 

- 	 NOTA 	EXERCtCIO 	EXERUCIO 
ATUAL 	ANTERIOR 

DESEMBOLSOS CE PESSUAL E BEMATS DESPESAS POR FUNçAO 

Leqislativa 	 0,00 	 0,00 
Juiciana 	 0,00 	 0,00 
Essyiçial ajustiç 	 0 1 00 	 0,00 
Admiiistraçao 	 0,00 	 0,00 
Defesa Nacialial 	 0,00 	 0,00 
Sequraça Publica 	 0,00 	 0,00 
Relaçoçs Exteriqres 	 0,00 	 0,00 
Assisteticia social 	 0,00 	 000 
Previderc -ia social. 	 0,00 	 0,00 
SaUde 	 0,00 	 0,00 
Trabaihu 	 0,00 	 0 1 00 
Educaçao 	 0,00 	 0,00 
C1tura 	 0,00 	 0,00 
Cireitos da Cidadauia 	 600 	 0,00 
Urbaulsffio 	 0,00 	 0,00 
Mabitaçao 	 0,00 	 0 1 00 
Saueauieto 	 0,00 	 0,00 
Gçtaq Aubieital 	 910996,49 	0,00 
Ciecia e Tecuolugia 	 0,00 	 0,00 
AgricLltura / 	 0,00 	 0,00 
orqaiiizaçao Agraria 	 0,00 	 0,00 
Idustria 	 0,00 	 0,00 
Cuuerçiu e servips 	 0,00 	 0,00 
Coffluulcaçues 	 0,00 	 0,00 
Eerqia 	 0,00 	 0,00 
Trausporte 	 0,00 	 0,00 
Besportu e Lazr 	 0,00 	 0,00 
Eucargus Especiais 	 0,00 	 0,00 

Total dos deserbolos de pessal E demais despesas por fuçäo 	I 	910996,49 	1 	0,00 	I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Ioforoiática - UNIQADE RESPONSAVEL: Coosórcio de DeSeUV, da Reg do sertäo Certral Sul 

DATA DAEMISSAO: 12/04/2022 - RORA BA EMISSAO: 09:05:10 
As outas eplicativas da Aduioistraçao sao parte iotegraote das denoostraçoes coitabeis, 

]OSE VANIER h SILVA 	CELEBRE E PUBLICA S/S LTDA 
SUPERINTEMDEMTE 00 CUBESSUL 	 Co 	CRC r °  591 



t 
CODESSUL 

CUSORUU BE BESEV, BA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
AEXU III - JUROS E ECARGOS BA DIVIQA 

EXERçIIU 2321 	 EM 	3111212321 	 PAGINA: QOQ1 
Coosorcio de oeseiv. da Reg do Sertac central so] 	 Valares em Reals 

MOTA 	EXERCtCIO 	EXERCICIU 
ATUAL 	ANTERIOR 

JUROS E EMCARGOS BA DVIDA 

Juros E correção ooretária da dvida iiiteria 0,00 	0,00 
Juros 	correção 000etaria h divida exteriia 	 0,00 	0,00 
Outras eocargos da divida 	 0,03 	3,03 

Total dos juros etocargos dadvida 	 3,30 	0,30 

FOMTE: SISTEMA: Aspeç Ioforoática - UMIDADE RESPUNSAVEL: Coosdrcio de Deseev, da Reg do Sertão central Sul 
DATA BA EMISSAO: 12/04/122 - KURA BA EMJSSAO: 39:35:17 

As was eplicativas da Adrieistração sao parte iotegraote das deroostraçoes cootabeis 

JOSE VilER BA SJLVA 
SUPERIMTEUEMTE DO CODESSUL 

F A ,  
CELEBRE CO TABILIDA 	PUBLICA s/s LTDA 

Co ador RC 0 °  591 



NOTAS EXPLICATIVAS As DEMONSTRACOES CONTABEIS 

EXERCICIO 2021 

Nota I - Apresentaçao das DemonstracOes Contãbeis 

As demonstraçOes contábeis foram elaboradas de acordo corn as orientaçOes da Parte V - DemonstraçOes 

Contabeis Aplicadas so Setor Püblico (DCASP), do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Püblico 

(MCASP), ioa edição, aprovado pela Portaria da Secretaria do lesouro Nacional (SIN) n° 286, de 07 de 

rnaio de 2019, e alterado pela Portaria n° 641 de 20 de setembro de 2019 e pale Portaria n °  91 de 20 de fe-

vereiro de 2020, que observa os dispositivos legais que regulam o assunto, corno a Lei Federal n° 4.320, de 

17 de rnarco de 1964, a Lei Complernentar Federal no 101/2000 e, tambOni, as disposiçOes do Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC) relativas aos Principios de Contabilidade, assim como as Normas Brasilel-

ras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Püblico. 

Nota 2 - Critérios na Elaboraçao das Demonstraçöes Contabeis 

As despesas foram codificadas de acordo corn a Portaria Conjunta STN/SOF n °  06 de 18/12/2018. 0 regis-

tro, no aspecto orçarnentário, obedeceu ao disposto no art. 35 da Lei Federal 4.320/64, e considerou coma 

realizadas as despesas legalmente empenhadas. Adotou o regime de caixa para as transferéncias recebi-

das do Executivo e de competéncia para as despesas. 

Nota 3— Balanco Orçamentârio 

o Balanço Orcarnentario do ConsOrcio de Desenvolvimento da Região do Sertao Central Sul é desdobrado 

ern: Execuçao OrçarnentOria des Receitas (previsao inicial, previsäo atualizada, realizaçao e diferencas) e 

das Despesas (fixacao e execução incluidos os creditos adicionais). 

3. 1 - Sobre as Receitas Previstas 

As receitas orçarnentárias, cujos valores constarn do orçarnento, ago caracterizadas conforme 0 artigo 11 

da Lei Federal n° 4.320/64. 



estimou a Receita para 0 exercicio de 2021 - 

3. 2 - Sobre as Despesas Previstas 

As despesas orçarnentárias, resultantes do autorizaçao na Resolução no 005 de 07/12/2020 e seguern 0 

regime contabil do competéncia e a respectiva execução orçarnentãria prevista no CapItulo Ill do Lei Fede-

ral n° 4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da Lei Federal n° 4.320/64) 

para efeito orçarnentário, e quando do sue liquidaçao para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sern ajuste inflacionario, ou seja, em moeda original do ano de realização, 

expressos em reals. As despesas esto listadas pelos seus valores empenhados, liquidados a pagos no 

exerciclo. 

3.3 - Anâtise do Resultado Apurado 

0 total de receitas previstas para exercicio de 2021 (orçamento original sam modificaçao) foi de R$ 

3.864.121,28 (trés milhOes e oitocentos e sessenta e quatro mil e canto e vinte e urn reals e vinte e 

oito centavos). A Receita Realizada atinglu urn montante de R$ 2139.67829, contando com urn deficit na 

arrecadaçäo de R$ 1.124.442,99, o que representa 29,10% da receita prevista. 

O total das despesas fixadas para o exercicio de 2021 (orçamento original) foi R$ 3.864.121,28 (trés mi-

lhôes e oitocentos e sessenta e quatro mil e canto e vinte e urn reals e vinte e oito centavos). De 

forma que, corn a abertura de crOditos adicionais, o orçarnento do despesa atingiu o montante de R$ 

3.864.121,28, tendo finalizado o periodo corn valores empenhados no irnportãncia de R$ 1.249.865,15, 

tendo um saldo de dotaçoes no valor de R$ 2.614.256,13 que represents urna economia de 67,65% do total 

de creditos que o orçarnento da despesa atingiu. 

Em razão dos fatos acima, o resultado apurado no Balanço Orçarnentario de 2021, fol um superávit orça-

mentário no valor de R$ 1.489.813,14, confrontando-se as receitas orçamentárias arrecadadas com as 

despesas empenhadas. 

Nota 4- Balanço Financeiro 



4.1 - Gestao Financeira 

o Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçarnentarias, hem corno os ingressos e dispén-

dios extraorçarnentarios, conjugados corn Os saldos de caixa do exercicio anterior e os qua se transferern 

pare 0 inicio do exercIcio seguinte. 

Assim, o Balango Financeiro contempla dues seçOes: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebirnentos 

Extraorcamentários) e Dispendios (Despesa Orçamentaria e Pagarnentos Extraorçarnentàrios), qua se e-

quilibrarn corn a inclusào do saldo em espécie do exercicio anterior na coluna dos ingressos e o saldo ern 

espécie pare o exercicio seguintena coluna dos dispOndios; - 

4.2 - A movimentação das Receitas e Despesas Extraorçamentãrias, estã demonstradas nos qua-

dros abaixo: 

4.2.1 - Depósitos Restitulveis e Valores Vinculados 

ESPECIFICA9AO 
SAL.ANTE- 

RIOR 
INGRESSOS DISPENDIOS SALDO Fl- 

 NAL 
I.N.S.S 0,00 13.737,44 13.737,44 0,00 
I.R.R.F 0,00 11.879,78 11.879,76 0,02 
TOTAL 0,00 25.617,22 25.617,20 0,02 

4.2.2 - Outros Recebimentos Ingressos e Dispéndios Extraorçamentários 

SAL.ANTE- INGRES- DISPENDIOS SALDO Fl- 
ESPECIFICAQAO RIOR SOS  NAL 

Valores em Tränsito Realizaveis a Curio Pra- 0,00 226,38 226,38 0,00 
zo - Despesa a Regularizar  
TOTAlS 0 100 226,38 - 	 226,38 0,00 

o Valor a Regularizar, e relativo a multa por recoihirnento em atraso do FGTS e que foi restituido dentro do 

prOprio exercicio financeiro. 

0 iniposto do renda retido a manor, foi regularizado conforme comprovante em anexo. 

Nota 5- Balanço Patrimonial 

o Balanço Patrimonial é a demonstraçao contabil que evidencia a situaçâo patrimonial da entidade pUblica, 

por rneio de contas representatives do patrimOnio pOblico, aléni das contas de compensaçäo que compre-

endem Os atos qua possarn vir a afetar o patrirnOnio. 



o Circuiante e composto por valores em conta corrente, em contas apflcaçOes financeiras em banco, de 

curto prazo e com risco insignificante de mudanças de valor, qua estao a disposiçâo ca Administraço, ore-

ditos a curio prazo, investimentos e aplicaçoes temporárias a curto prazo: 

CONTAS 	VALOR - R$  
ATIVO CIRCULANTE 	 3.212.627,88 	100°4J 

Caixa e Eguivalëncia de Caixa 	 3.205.804,28 	99,79% 
Estogue 	 - 6.823,60 	0,21% 	- 

5.2- Ativo Não Circujante 

A presente Unidade Gestora nao possui nenhum valor registrado no seu Ativo Näo Circulante. 

ATIVO NAO CIRCULANTE 	 240.369,77 	100% 

CONTAS 	 VALOR - R$ 
	Al.  

Jmobifizado 	 240.369,771 	100% 
Bens_MOveis 	 48.643,0320,24% 
Bens !mOveis  	191.726,74 	79,76% 

o Ativo Imobilizado, incluindo os gastos adicionais ou complementares, é mensurado ou avaliado, corn ba-

se no valor de aquisição, producäo ou construção e, em se tratando de ativos imobilizados obtidos a titulo 

gratuito, o valor resultante da avaliaçäo obtida corn base em procedimentos técnicos ou valor patrimonial 

definido nos termos da doação. A reavaliaçâo foE realizada conforme a NBC T 19.6, que tratara da reavalia-

çãa de Ativos. 

Demonstra-se no quadro abaixo, as movimentaçOes ocorridas no exercicio em análise: 

INc0RP0RA-c6Es 

CONTAS 
SALDO EM 	SALDO EM 	POR AQUISI- 
3111212020 	31/12/2021 	cÁO/CONS- 

- 	 TRUAO(+) 

Imobilizado 	 32.927,21 	 240.369,77 	207.442,56 

Bens MOveis 	 10.927,21 	 48.643,03 	 37.715,82 

Bens lmóveis 	 22.000,00 	 191.726,74 	 169.726,74 

Na coluna incorporaçöes por Aquisicao/Construcao" estão informados os valores dos bens adquiridos 

e/ou construidos no decorrer do exercfcio; 

5.3- Passivo Circulante 	

I  I\\ 



100% do total do Total do Passivo, e composto pelos Restos a Pagar e de 

outros valores extraorcarnentário, assim composto: 

CONTAS VALOR - R$ 	J_ % 
Passivo Circulante 31360,051 100% 

L 	Fornecedores a Curto Prazo 31.760,05 f00°p_ - 

Nota 6 - Demonstraçao das Varlaçaes Patrimoniais 

De acordo corn a Lei Federal n° 4.320, a Dernonstraço des VariaçOes Patrimoniais evidenciara as altera-

çôes verificadas no patrirnônio, resultantes ou independentes ca execução orçamentaria, e indicarà 0 resul-

tado patrimonial do exerciclo. 

6.1 - Resultado das VariaçOes 

0 exercicio encerrou-se corn uma variaçao patrimonial resultante dos seguintes valores; 

Variaçöes Patrimonlais Quantitativas 

- ExçoraçâoeVenda de Bens, Serviços e Direitos 17.599,34 

- Variaçöes Patrimoniais Aumentativas Financeiras 65.888,03 

- Transferências e DelegaçOes Recebidas 2.656.190,92 

Total das Variaçaes Patrimonials Aumentativas 2339.678,29 

- Pessoal e Encargos 167.85i1 

- Uso de Bens, Serviços e Consurno de Capital Fixo 773.672,14 

- Tributárias 1 .230,55 

Total das Variaçöes Patrimoniais Diminutivas 942.756,54 

RESULTADO DAS vARIAcOES 

[?Vriaçoes Patrirnoniajs Quantitativas 1.796.921,75 

- VariaçOes Patrimonlais Qualitativas 0,00 

1 iiiiado Patrimonial do Periodo 1.796.921,75 

No que se refere a Dernonstraçäo das VariaçOes Patrimonlais acirna, destacamos qua no exercicio de 

2021, houve urn superávit de R$ 1 .796.921,75 (urn rnilhào e setecentos e noventa a seis mil e novecentos e 

vinte e urn reals e setenta e cinco centavos), considerando a rnovimentação acima. 

15~ 



Nota 7 - Demonstraçao dos Fluxos de Caixa 

A Demonstraçao dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saidas de caixa classificadas em flu-

xos oporacional, do investirnonto o do financiamento. 

A DFC e olaborada utilizando-se contas da classo 6 (Controlos da Exocução do Planojarnonto e Orçamon-

to), corn filtros polas naturezas orcarnontãrias de rocoitas e do desposas, born corno funçOos e subfunçOes. 

Também faz uso, quando necessário, do outras contas e filtros nocessérios para marcar a movimontaçäo 

extraorçamentaria quo oventualmente transitar pela conta Caixa a Equivalontes de Caixa. 

A DFC O olaborada pelo metodo direto e ovidencia as movimentaçOes ocorridas na conta Caixa 0 Equiva-

lontos do Caixa, sogrogados nos fluxos das operaçöes, dos investirnentos e dos financiamontos. 

A soma dos tres fluxos deverá corrosponder a diferonça ontre o saldo do Caixa o Equivalontos do Caixa do 

oxercIcio orn relaçäo ao saldo do Caixa o Equivalontos do Caixa do oxercicio anterior. 

Os campos "Outros ingressos" e "Outros desombolsos" (do fluxo operaciorial, do fluxo do investimento e do 

fluxo do financiamento) contomplarn situaçoos não provistas, cabondo a cada onto adapté-los conformo 

sues necossidades. Geralmente, são valoros qua nâo transitam polo orcamento, mas afotam 0 saldo de 

Caixa o Equivalentes de Caixa. Exemplos: recebimentos o pagamontos extraorçarnontãrios; transforéncias 

financeiras ontro Orgãos do mesmo ante, aplicaçOes e resgates de invostirnentos tornporãrios. 

APURAcAODO FLUXO DE CAIXA  
Ingrossos das Atividades Operacionais 2.765.521,89 
(-) Desombolsos dasAtividades Oporacionais 936.840,07 
(- ) 

Dosombolsos das Atividados Invostimontos   207.442,56 
(=) GER.AQAO LIQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA I .621.239,26 
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL  1.584.565,02 
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL   3.205.804,28 

Capistrano - CE, 31 do Dezembro do 2021. 

/ 

As nad 	italmente 
SUIANE L IRA DA SILVA 
Contadora - CRC-CE 016595 

AssInado itaimente 
JOSE VANIER DA SILVA 

Superintendente do CODESSUL 



65 888,03 
11, 599 , 34 

2.656.19092 

I 0 IA L 	2.13967829 TOTAL 

Receitds Correijtes 
Receita PatriMollial 
Recita Je SvvipS 
TralsfereMclas CurreMtes 

SIJPERAVIT DO 0RAMENTO CURRENTE 

TOTAL 

oespesas correMtes 
Pessoal e ecargos sociais 
Outras despesas cUrretes 

SUPERAVIT DO ORAMEMTU CORRENTE 

Despesasde capital 
IMvestlMeMtos 

SUPERAVIT 

It 
CODESSUL 

CoMsórcio ft DeseMv. da Reg do Sertão CeMtral Sul 
BALANO GERAL

- 	 EXERCtCIO FThACEIRU DE 2021 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertao Central Sul 	 Adendo 	II 
Aiexo 1, da Lei 0 4320, de 11/03/64. (Purtaria SUP ci °  8, de 04/02/85) 	 EM R$ 1,00 

- 	 RICON 
DEMONSTRACAO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO As CATEGORIA5 ECONOMICAS 

- 	RECEITA 	 DES PESA 

TOTAL 

RESUMO 
RECEITA$ CORRENTES ..... 	2.139.67829 	 DESPESAS CURRETES ....,, 	1.012.149,33 
RECEITAS DE CAPITAL,.,. 	0 I 6 	 DESPESAS DE CAPITAL...,, 	237.715,82 

SUPERAVIT .........,...,. 	1.489.813 ,14 
TOTAL., ................. 	2139618,29 	 TOTAL ......,.,,......,. 	2.139.61829 

6p.uao Irapuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2021. 

• 

s/s LTDA 

______ 

CELEBRE CONTABILTDA PUBLICA JOSE VANIER DA SILVA 
Contador 	RC n o 	591 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



4  W"", 
CODESSUL 

Cosorco de üasev, da Reg do sertão central 
s1 BALANO CERAL 	

EXERCIQO FThAMCEIRO DE 2021 
Consorqio de Desenv. da Reg do sertao central Sul 	 Adendo III 

Aexa 2, da Lei i 4320, de 17/03/64. (Portaria SUF i 8, de 04/02/85) 	 EM R 1,00 
RICUX 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

CODICQ 	 ES P E CI F IC A 	Ac 	 BESDU8RAENT0 	FUNIE 	CATEG. ECUOICA 

10000U0U0000U0 Recejtas Correlites 
1300,000000U0,0Q Receita Patrimonial 
1320O0,U.O00U0,00 valores Mobiliarios 
1321U0,U.0,0000,00 Jurcs e Curreçoes Nietirias 
13210010,0000QU ReMolieraçao de Depositos 

8aocarios 
L3,2.1,00110U.0U0U Recnuiieracaa e,Beposit9s 

Baocanos - Principal 
1,3210U,1110,UUU 	Reureraçao de üepositos de 

Recrsos vioculados - 
1,32,1,0011109@U0 

 
Rem, Dep. Raric, ReC 	Vioc, - 

Uutros dest. - Principal 
1.3,LLUU.1,1l0.90.90 Rem. Dep. Banc, RE Vmc, - 

Out, destiaçoçs - Principal 
1.601QQ.0.0,30,00,00 Recelta de Sryicos 
1.6,1.0.U0t.0.00.U0.0 	Serv'ços Adulrlistrat]vos e 

conernais Gerais 
1,6.1.0D1.0.00U.Q0.0U 	Serviças Admioistratvos e 

cortia1S Gerais 
161.001.1,U.00.U0.UQ serviços Aduioistrativos e 

coercia1s Gerais 
1.6.1,0.0111.00.00.0U 	Serviçqs,Admiuistrativos 

coercia1s Gerais - Principal 
1.1.0Q.003.0.U0.09,00 Tramsfercmclas Corrertçs 
1.?,30,00.U,0.00U0,00 iraesferemcias dos Mumicipios 

ede suas Ectidades 
1.7,33,00.0.0.00.00. H Tramsfereicias dos Muliciplos 

- Especifiq /gF/t 
173,8.U?.U,0.00.0030 iraisferemcias,deoiuuiçipio a 

* Cossorcios 
? 	

icos 
1.7.3.8.02.10.U0.U0U0 	iramsferemciasdeuriiçipo a 

Cgosorcios PLublicos 
1.7.3,8,02.1.1.0U.0U0U iramsfereen4s & MuQiciplo a 

çoiiorcius Pvb!icos - 
1.1,3.8.02.1.1,10.U0,00 	irasfereiicia do Muncipio de 

4copiara - ics S.AMB 
1.73.8.02.1.1.11.0O.U0 	Tramsfereociado Mumicipiode 

CR. SAUDE 

CELEBRE CONTABILfDADE)IiBLICA s/S LTDA 
contador\cjc-'n° 591 

JOSE VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSyL 

- continua - 



WN  

CODESSUL 

- continuacão 
1.7 3.8.02 1.120. ,'60 

1,1,3,8,02. Li. 21.30,00 

1.7.3.8.02.1.1.3U.03.03 

1.1.3.8.U2.1.i.50. 30.00 

1.7.3.8.02. L 1.13.00.38 

1.7.3.8.32.1.1.11.03 03 

iraasferêocia do muicipio d@ 
Dep. Irapual piahira - ICMs 

Traasfereacia do Muaicipio do 
D08. ;rapuai Piaheiro - 

iraasfreacia do iirncipio do 
ON - ics S.AMB 

T r ar Sf0 ro a cia do mnicipio,de 
ON - . S4AUDE 

Iraasfereacia do iiaicipio do 
Mabaça - IcNs S.AMB 

Traosfereacia do Muaicipio do 
Pedra Brarica - ICMS S.AHB 

Traasfereaciado micipio do 
Piquet carrioiro iCS S.AMB 

iraasforêacia do Muiucpia,de 
Piquet caraoira - C.R.SAUDE 

iraasferêricia do mWcipio do 
Soaadar Pqapou - IcS S.AB 

iraisferercia do Hvflcfpiodo 
Soaador oape - ç.R.sAUBE 

Trarsforeaci,a do ivaicipio do 
Soloropole - ICS S.AMB 

TOTAL DA RECEITA 	1 	2.139.818,29 

Deputado irpuan pinheiro, 31 de Dezembro de 2021. 

CELEBRE CONTABILIDADkPIB 	LTDA 	 JOSE 	IER DA SILVA 
Contador CRC ° 591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 
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COD$SUL 

/ 	 - 

	

Cosoccio deDeseov. da Reg do sertau Ceotral Sul BALANO GERAL 
	

EXERCICIO FIWANCEIRO DE 2021 
Consorcio de Desenv. da Reg do sertao Central Sul 

Balanço Fiscal - Adendo III 

	

Aliexa 2A, da Lei o °  4320, de 17/03/64. (Portaria SUF 008, de 04/02/85) 	 [0 R$ 1,00 
RICH 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

ORGAU ... ... ... ....... 	01 	Coosrcio  de aeseov da Reg do sertão ceo 	 NATUREZA 

	

UNIQADE oRcAEMTARrA. 0101 Coosorcia de Beseov da Reg do sertao ceo 	 DA DESPESA 

COOIGO 	ES 	P E CI 	F IC A 	Ao 	 DESB0BRAEMTO 	ELEMENTO 	CATEG, 	EC0OICA 

3.0.00.00.00 Oespesas 	correotes 1,012,149,33 
3100.0000 Pessoale 	ericarqos 	sociais 177.493,70 
31900000 Ap1iaç6es 	diretas 177.49370 
31.90.1100 Veiçieotos 	e 	vart, 	fixas 	pessoal 	civil 137559,34 
3190,13.00 obr'iqaçOes 	patruoais 39934,36 
MAMOAD Octras 	despeas 	correotes 834.655,63 
3.1.90.00.00 Aplicaçoes 	diretas 834.655,63 
3.3.90.14.00 DiaMS 	- 	civil 3.530,00 
33.90.30.00 Naterial 	de coosuoo 30.243,15 
3.3.90.35.03 Serviçus 	de 	coosultorla 120.050,03 
3.3.93.36.00 Outrus 	serv. 	de 	terceiros 	pesoa fisica 9860,00 
3,3,90,39,0k Outros 	sarv. 	de 	terc. 	pessoa jundica 659.339,43 
3.3.90.40.00 serv. 	tecooloqia 	loformacao/coun1c.- 	PJ 10,181 	18 
3.3.90.47.00 obrigaçoes 	tribtarias 	e 	cootributivas 1.481,27 
4.0.00.000 Despess 	de 	capital 237.715,82 
4.4.00.00.00 Investimtos 237.715,82 
4.4.90.00.00 Aplicaços 	diretas 237.715,82 
4.4.90.51.00 Obrs 	e 	iostalaçoes , 200.000,00 
4.4.90.52.0 Equipameotos 	e 	xiaterial 	permaoeote 37.715,8? 

TOTAL 	DA DESPESA 	1,249.865,15 

Deputa o 	I 	apuan 	Pinheiro, 	31 de 	Dezembro 	de 	2021. 

CELEBRE CONTABILI 	DEL EA S/S LTDA 	 JOSÉ 	ER DA SILVA 
Contador 	RC V 591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



II 
cJL 

Corsorçio de Deserv. da Reg do sertão cetra1 Sul BALANO GERAL 
corsolidado 
Aoexo 6, da Lei o° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF ii °  8, de 04/02/85) 
Er R$ 100 

EXERCtCIU FIAMCEIRO DE 2021 
Balaiço Fiscal - Adetido V 

RICOH 

ORGAU ,,,,,.,.,,,,, 	01 	Corsrcio de Deseov do Rog do Sertio Cap 	 PR0CRAA 
UMIDADE'ORçAMENTARIA,: 0101 Coosorcio Je Deseov da Rog do sertao Cap 	 DE TRABALNO 

cODICO 	I ESPEcIFICAcAU 	 PROJETUS 	I ATIVIDAOES 	I 	TOTAL 

12 	Educação / 
12368 	Educacao Basica 
12368 0305 	Prograoa de Alirneotaçao Escolar 
11368 0005. 2,002 Aquisiçao deA1ineoaçao Escolar 

Aquisiçao de gereros alireoticios 
destirados a Alimertaçäo Escolar  dos 
Aluros do Ersiro Furdameotal 	Pre-Escolar, 
Creche e outros Ptqramas do FMBE 
dos unuricipios iutegraotes do CUDESSUL. 

18 	Gestao AobietaI 
18542 	- 	Cafttrole Anbiertal 
185420002 	manutepçâo ds Atividades do Coisorcio 
1854200022,003 Gereicianento Adn,do Consorcio de Deseov 

olvineuto do sertao ventral Sul CçDESUL 
Gereuciaras aç6es do cousorcio ,de 
Deseuvolvinento da Regiau do Sertau 
Central Sul - CODESSUL. 

18542 0303 	Colta Seletiva 
185420003 2004 Gestão rutegrada Educaciooal e Sdcio Au 

benta1 para Coletas Seletivas 61tip1as 
InpIantaçode co.letas Seletivas Nultiplas 
nos nunicipios iotegrantes do 
CU BE 55 L 

18542 0004, 	Ges.tao Integrada de Rsiduossolidcs 
185420004 1.001 iuplantaçao das centrais Nuiiiicipais de 

Residuos Solidos 
ip1antaçao das Ceutrais 	de Residuos 
solidos em todo5 os ounicipios 
integrautes do COUESSUL. 

1854200042,005 Coleta, Tratmento a Transporte do 
Residuos solidos da Saude - CR.SAUDE 

Culetar, tratr e Transpotaç Os residuos 
solidos da saude dos nunicipios 
integrantes do CODESSUL. 

TOTAL 	1 	200.000,00 	1,049.865,15 	1.249,865,15 

oeputado Irapuar Pinheiro, 31 de Dezeobro de 2021. 

CELE3RE C TABIL 	DE PLBLICA 515  LTDA 	 JOSE VARIER BA SILVA 
C 	r CRC u° 591 	 SUPERIMTESDESTE DO CODESSUL 



It 
Cosorçio h Oeseov. d Reg do Seruo Citra1 s1 

BALANO GERAL 

coosolid ado 
AOEXO 6., daLE] p °  4320, de 11/03/64. (Portaria SUE o °  8, de 04/02/85) 
tm R$ 1,00 

EXERCtCIO FINANCEIRO Ot 2021 
Balaoço SEguridade social - Adeodo V 

.RIca 

ORGAO .......... ,..... : 01 	Cosdrcio de Oespv da Reg do Sertäo CEO 	 PROCRAA 
UNIQADE ORçAETARrA, 0101 Coosirciodeoeseov da Reg do Sertão Ceo 	 PE TRABALU 

COUIGO 	ES P E CI F I CA 	A 0 	 PRUJETOS 	J ATIVIDAQES 	TOTAL 

5ade 
Ateoção Rásica 
Gestao do Serviçu da Ateiçao Basica 
Aqu]s1çdo de Nedicaffleotos para os 
Mircipios Ioteqraotes do CODESSUL 

Aisçao öe mediumeptos, material 
hospita]ar e ambulatorial para os 
muoicipios iotegraotes do COQESSUL. 

TOTAL 	1 	0,001 	0,00 1 	0,00 

EPU 	

Deptado Irapuao Pioheiro, 31 de oezenbro de 2021, 

CELEBRE BLTCA S/S LTOA 	 JOSÉ VANIER Oh SILVA 
itador& 00591 	 SUPERINTEUEMTE DO CUDESSUL 



'K 
CUsarc]o deDeseov, da Reg do sertao ceotral Sul 

BALANO GERAL 	
EXERCICIU FINANCEIRU DE 2Q21 

Consórcio de Desenv. da Reg do Sertao central Sul 
Balanço Fiscal - Adendo VI 

Auexo 7, da Lei u °  4320 , de 17103164! (Partaria SUF a  8, de 04/02/85) 
E RS 1,00 	 RICO 

PROGRAN1A DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FuNçOEs, SUBFUNCOES E PROGRAMAS 

- 	 POR PROJ ETOS E ATIVIDADES 

COUICQ 	E5PECIFICAçAQ 	 PRUJETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

18 	Gestäo Mbiertal 	 200 .000,09 	1.049.865,15 	1.249865,15 
18 542 	CoAtrole Ambieptal 	 200000,00 	1.049.865,15 	1249,86515 
18542 0002 	aoiateuçäo ds Atividades do cosórcio 	 0,00 	687.483,96 	687.48396 
18 542 0004 	6estao Irtegrada de Residuos solidos 	 200.000,00 	362381,19 	562,381,19 

TOTAL 

Deoutado Irapuan Pinheiro, 

CELEBRE C0NTABLLIBLICA S/S LTDA 
contador 	n °  591 

31 de Dezenibro de 2021. 

JOSE VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



It ..  
CODESSUL 

Dsorci,o de UeSQV. d Reg do Srtäa Central Sul 
BALANO GERAL 	

EXERCICIU FIACEIRU QE 2021 
Consorcio de Desenv. da Reg do sertao central Sul 

Bal anço Seguri dade social - Adendo VI 
Aexo 7, da Lei 	4320, de 11/03/64, (Portaria Sal i °  8, d 04/02/85) 
ER R$ 1,00 	 RICOh 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNcOES, SUBFUNçOES E PROGRAMAS 

POR PROJEIOS E ATIVIDADES 

CODIGU- 	JE5PECIFICAç40 	 PRUJETOS 	ATIVIDAQES 	TOTAL 

TOTAL 	1 	0,00 	1 	0,00 	1 	000 

Deputado Irapuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2021. 

	

CELEBRE CONTABIL ADE UBLICA S/S LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 
contador 
	

no 591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



It 
BALANO GERAL 

CODESStJL;. 

cosórcio de oesev. d& eg do sertäo cetn1 50 EERCIU0 FTNAMCEIRO DE 2021 
consórcio de Desenv. da Reg do sertão central Sul 

Balanco Fiscal - Adendo VII 
MuG 8, da Lei u 4320, de 17/33/64. (Portaria SUF u 8, de 04/32/85) 
E R$ lOU 	 RICOH 

PROGRAMA DE TRABALHQ 
DEMONSTRATIVO DE FUNcOES, SUBFUNOES E PROGRAMAS 

CONFORME 0 VINCULO DOS RECURSOS 

CODICU 	JESPECIFICAC40 	 I 	VICULAUOS 	I 	ORBIMARIUS 	I 	TOTAL 

Gestäo Mbiutal 
Coitrale Anbieit1 

aouteuçäo ds Atividades do CorjsarciD 
Gestão Irtegrada de Residuas solidos 

TOTAL 

q€taado Irapuan Pinheiro, 31 de Dezenibro de 2021. 

s/S LTDA CELEBRE CONTABIL DAD PUBLICA JOSE VANIER DA SILVA 
contador 	c n ° 	591 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Wt 
IS 

COOE.S5UL 

• 	 BALANO GERAL 
cosorco d Desev, da Reg do sertão CEtra1 Sul 	 EXERCICIO FINACEIRU BE 2021 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertao Central Sul 

- 	 Balanco seguridade social - Adendo VII 
Am 8, da Li ri °  4320, de 11/03/64 (PoTtaria SOF 	8, d 04/02/85) 
E R 1,00 	 .RICO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
• 	DEMONSTRATIVO DE FUNOES, SUBFUNCOES E PROGRAMAS 

CONFORME 0 VINCULO DOS RCURSOS 

C6U160 	ESPECIFICAçAO 	 VICULADO5 	ORDINARIOS 	TOTAL 

TOTAL 	1 	0,00 	1 	040 	f 	000 

Deputad irapuan pinheiro, 31 de Dezembro de 2021. n 

	

CELEBRE CONTABIL AD PUBLICA S/S LTDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 
contador V.AZ n °  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



INN 

coosorcio de oeseov. da Reg do Sertao central 51 
8ALANO GERAL 	

EXERCICIO FIACEIR0 DE 2021 
Coosorcio de QQSEV. da Reg do Sertã@ central S1 	Adeido VIII 

Aoexo 9, da Lei i °  4320, de 17/03/64. (Portana SOF o 8, de 04/02/85) 
Eo R$ 1,03 	 RICOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNcOES 

0RAOS 	
FuçOES Legislativa Judiciária Esseocial 	a 	Justiça 

01 	Colsrcio de Desev da Reg do Sertão cer 0,00 0,00 0 1 00 

- 	
- 	TOTAL 	I 	0,00 	I 	0,00 	1 	0,00 

De tado Irapuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2021. 

A0
CELEBRE CONTA ILIDA E PUBLICA s/s LIDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 

	

• Conta r RC n °  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



It 
COD ESSUL 

co,fisorcio d Desev, da Reg do Sertão Cetra1 Sul BALANO GERAL 
	

EXERCICIO FThACEIRU QE 2321 
Casorcio de Desev, da Reg do sertao cetra1 Sul 	Adeido VIII 

Aexo 9 da Lel 	4320, de 1?103/64! (Portaria sor ° 8, de 34/02/85) 
Effi R 	1,00 	 RICO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGA0S E FUNOES 

OR GAO S 	
FuçOEs Aduiistracão aefesa 	acioua1 Segurariça 	pülica 

01 	Cousórcio 	de oeseiv da Reg do Sertãa cer 0,30 300 0,00 

TOTAL 	I 	0,30 	I 	3,00 	1 	600 

Depu-tadj3 Irapuan pinheiro, 31 de Dezenibro de 2021. 

CELEBRE CONTABIL DAD 	BLICA S/S LTDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 
Contador CRC O  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



cODESSUL 

BALANO GERAL 
Co,sqrcio de Deseiv. da Reg do sertão central sol 	 EXERCICIU FIMACEIRO DE 2021 

Corsurcio de Dsev, da Reg do Sertau Ce n tral sul 	Adeodo VIII 
Aoexo 9, da Lei i 4320, de 17/03/64, (Portaria SUF oO  8, de 34/02/85) 
Effi R 	1,00 	 RICOH 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FuNçOEs 

ORAOS 	
FuçOEs Relaçöes 	Exteriores Assistêocia social PrevidêRcia 	social 

01 	Cosdrcio de Deseov da Reg do Sertäa Ceo 0,00 0,03 0,00 

TOTAL 	I 	3,00 	I 	0,00 	F 	0,00 

D 	tado Irapuan Pinheir 

F~ / 
CELEBRE CONTABIL DA 	PUBLICA S/S LTDA 

contado 	C n °  591 

o, 31 de Dezembro de 2021. 

ALM 
JOSE VANIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



CODESSUL 

cqns6rcio de Beseov d 	
BALANO GERAL 

Reg do serto Central Sul 	 EXERCfCIO FIflCEIR0 DE 2021 
coosortlu de Ueseijv. da Reg do Sertao Central Sul 	Adeodo VIII 

AOeXO 9, da Lei 11 °  4320, d 17/03/64, (Portaria SOF o °  8, de 04/32/85) 
EM R$ 1,00 - 	 RICOH 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORCAOS E FUNOES 

OROAOS 	
FuMçOES saUde Trabaihu Educaçäu 

31 	Cousdrcio de oeseuv da Reg do Sertão CeO 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 	I 	0,00 	I 	0,00 	0,30 

Depu do Irapuan pinhero, 31 de Dezembro de 2021. 

CELEBRE CONTABILI DE 	BLICA 	S/S LTDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 

	

Contador RC ° 591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



CODE— UL 

ciisrcio de Desev. da Reg do sertão central Sul 
BALAN0 GERAL 	

EERCtCIO FIMAMCEIRO oi2021 
cosarcio de oesv. da Reg do sertão Central Sul 	Adetidu VIII 

Aexo 9, da Lei 	4320, de 17/03/64, (Portaria SOP r °  8, de 04/02/85) 
E R$ 100 	 RICOh 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNçOE5 	- 

OR GAO S 	
FuwçOEs Cultura Oireita 	da Cidadaria urbaiiismo 

31 	CunsOrcio 	de UeseAv 	da Reg 	do Sertäo Ceu 0,00 0,30 0,00 

TOTAL 	 3,03 	I 	3,00 	1 	0,30 

Deputa 	irapuan pinheiro, 

CELEBRE CONTABILIDAD P 	[CA S/S LTDA 
contador CRC ° 91 

31 de Dezembro de 2021. 

a 
JOSE VANIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



It 
CODESSUL 

cnsorcio de Desenv. da Reg do sertao central Sul 
BALANO GERAL 	

EXERUCW FIMAM(EIRU DE 2021 
Consorcin de oseiv, da Reg do Sertao Ceitral 51 	Adendo VIII 

Aexo 9, da Lein 4320, de 11/03/64, (Portaria SOF n °  8, de 04/02/85) 
Effi R$ 1,00 	 RICOR 

DEMONSTRATLVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNçöES 

- 

OS 	
FUMcOES 

ORA 
Habjtacão Saneaiiieoto Cestäo Ambiental 

01 	Coosórcio 	de 	Desenv da 	Reg do 	sertãa 	(en 0,00 0,00 1249865,15 

TOTAL 	 0,00 	1 	0,00 	1 	1249.865,15 

Deputado Irafuan pinheir 

CELEBRE CONTABILIDADE - I A S/S LTDA 
contador CRC n °  591 

o, 31 de Dezembro de 2021. 

JOSE VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



t 
CODESSUL 

Co,msqrcio dE DEsev. da Reg do Sertao Cetra1 s1 
BALAN0 GERAL 	

EXERCICIU FIAMCEIRO DE 2021 
Comsorcio de Ueseov. da Reg do Sertäo Central So] 	Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei n 4320, de 11/03/64, (Portarla SUE n °  8, de 04/02/85) 
Em R 1,00 	 RICO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNçOES 

FIJrcOES 
OR GAO S 

NOR e Tecoologia Agricultura Urganização Agriria 

01 	Consarcio de 	Desenv 	da 	Reg 	do 	sertão 	ceo 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 	1 	0,00 	0,00 	I 	0,00 

Deputa 0 Irapuan Pinheir 

CELEBRE CONTABIL DAD PUBLICA S/S LTDA 
Contador 	n o  591 

o, 31 de Dezembro de 2021. 

JOSÉ VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



It 
CODESSUL 

Cqsorcio de oesev. da Reg do sertao Cetr1 s1 
BALANO GERAL 	

EXERCICIU FINAMCEIRU DE 2Q21 

	

Cosorcio de Beseijv. dd Reg do Sertda Central Su] 	Adeodo VIII 
Aexo 9, da Lei o °  4326, de 17/63/64. (Portaria SOF P 1  8, de 04/62/85) 
EM R$ 1,00 	 RICOH 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FuNçOEs 

FUNçOE5 	iridUstria 	cori4rciu e Serviços 	CoriuuicaçUes 
URGAU 

01 	cousórciu de Oeseuv da Reg do Sertão (el 

TOTAL 	 0,00 	1 	000 	 0,00 

tado Irapuan Pinheiro, 31 de Dezenibro de 2021. 

CELEBRE CONTAB IDAD 	UBLICA S/S LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 
Contad 	CRC n °  si 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



CODESSUL - 

Cqsqrcio Je DESEIV. Ud Reg do Seto Central Sul 
BALANO GERAL 	

EXERCICIU FThACEIR0 üi 2021 
Cosarcio de üesev da Reg do Sertaa Central Sul 	Adeido VIII 

AIeXO 9, da Lei i 4320, de 17/03/64, (Portana SOF o 8, de 04/02/85) 
Eu R 1,00 	 RICOH 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FuNcOES 

OR GAO S 	
FUMcOES Euergia Trausparte Besporto 	e Lazar 

01 	Cousdrcio de Deseov da Reg do Sertäo Ceo 0,00 000 0,00 

TOTAL 	1 	0,00 	1 	0,00 	1 	0,00 

Deputado Irapuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2021. 

CELEBRE CONTABILI AD 	'BLICA 	S/S LTDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 

	

contador RC ° 591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



I 
CODE 55 U; L 

BALANO GERAL 
Cqsqrcio de Beseriv, da Reg do serto Central Sul 	 EXERCICIO FIMAMCEIRO DE 2Q21 

	

Cosorcio de Desev. da Reg do Sertaa Central Sul 	Adelidu viii 
ARexo 9, da Lei o 4320, de 17/03/64, (Prtaria SOF 008, de 04/02/85) 
Eu R$ 1,00 	 RICUK 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FuNcOEs 

FuçOEs 	Eucargos Especlais 	Reserva de 	TOTAL 
QRAQS 	 Coitiogêocia 

01 	Coosdrcio de Desev da Rug do sertao Ceni 	3,03 	1 	 1,249865,15 

TOTAL 	I 	0,30 	1 	0,00 	1249,865,15 

Deputado irapuan pinheiro, 31 de Dezembro de 2021. 

CELEBRE CONTABILDA'E1UBLICA S/S LTDA 
Contador\cRC/n °  591 

jOSE VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



t 
S2!E. 

BALANO GERAL 
Consorclo de Desenv. cia Reg do sertao Central 	EXERCICIC FINANCEIRO DE 2021 
consorcibde Desenv. da Reg do Sertao Central Sul 	 Em R$ 1,00 
Amexo 10, da Lei m 4320, de 17/03/64. 

	

	 RICO 
COMPARATIVO DA RECEITA 0RADA 

COM A ARRECADADA 

CODIO ES 	P E CI 	F 	IC AC A  PREVISTA ARRECADABA DI 
	FEREA 

PARA 	AIS PARA MENUS 

1O.0,O.OU.0.O,00Q0.U0 Receitas 	corremtes 
13.O.UOU0UUU00U0 Receita 	patrimomial 
13.2.UOOO.U0U.00.0U valores 	Mobiliarios 
13.2.130.03,0000,U8 Jros 	e Correçues 	Mopetarias 
1.321.OU.1,0,00.0U,00 Remueraçãa 	de 	Bepositos 

3aocarios 
l.3.?1.O0.1.1.00.UO.00 Reumeraçao 	de 	Uepüsitos 

Bacar'IBs 	- 	Principal 
1,32.1,00,1.1.10UU.UO Remueração 	de 	oepasitos 	d 

Recursos 	Vioculados 	Principal 
1.32,l.001110.9UO REM, 	Dep. 	Banc, 	Rec 	viuc, - - 

Outros 	dest. 	Principal 
1,111,0,1.11,90.90 Rem. 	Dep. 	Banc. 	ROC 	Vioc,- 	put. 

destuuçoes 	-Principal 1008080 65.88803 55888,03 
TOTAL 	BE 	Receita 	Patrimonial . . 	 . 10.008,08 65888,83 

1.6.0.0.UO.Q.0.UO0@.0U Receita de Syyiços 
161A.0U.U.U.U00O.U0 serviços 	Adeioistrativqs,e 

Comercials 	Gerais 
1.61001.0.0,000000 serviços AdRimistrativqse 

cooierciais 	Gerais 
1.61001.1O,000U,00 serviços Admimistrativqse 

Conerciais 	Gerais 
1.61011100002 Serviços 	Admiriistrativos 	e 

comerciais 	Gerais 	- 	Principal 5.000,00 17,599,34 12.599,34 
TOTAL 	DE 	Receita 	de 	Services.. 	. 5.000,00 17,599,34 - 

1.7.0.0.00.0.006.0000 Tramsferêecias 	Correiits 
1.7.33.00.0.000.00.00 iraisfereiicias 	dos 	iooicipias 	e 

de 	seas 	Ectidades 
1.738.0010.00.002 iraisfereocias 	dos 	Hunicipios 	- 

Especifica I/OF/H 
1.7.3.8.020.0.0O.00.00 Trarisfereecias 	de 	Municipio 	a 

Casarcius 	Pehlicus 
1.7.3.802,1.0.00.00.U0 Trasfereecias 	de 	Hunicipio 	a 

Caesarciosj 	?oblicus 
17.3.802.1100,00.00 Traesfereicias 	de 	Heuicipio 	a 

coesorcio 	ub1icos 	Principal 
1.7,3,8.02.1,110.0U,00 Traosfereecia do Heriicipio 	de 

Acapiara - 	 ICS 	S.AHB 340.208,08 350,550,00 10350,00 

CELEBRE CONTABILI DET'UBLICA S/S LTDA 
Contador 	n °  591 

eZ 
JOSÉ VANIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 
- continua - 



S 

CODESQUL 

- continuação - 

COBI0 ES P E CI F IC A 	A 0 PREVISIA ARRECADABA 
U 	I 	F 	E 

PARA NAIS 
E 	M 	C 	A 

PARA 	EOS 

1.7.3.8.O2.1.1.11.O0.00 Traosferêocia 	do 	iooicio 	de 
Acopiara - 	C.R.SAUDE 96712,20 47701,44 49.010,76 

1.13.8.02.1112.00.00 iraosferêiicia 	do 	municipio 	de 
Acopiara - 	Ndicameotos 45243,22 0,00 45.243,22 

1.7.3.8,02.1.1.13.00.OU iraosferricia 	do 	Muoicipio 	de 
Acopiara - 	A.ESCOLAR 45243,22 0,00 45243,22 

1.7.3102.1.12000.00 Traosferêocia do Noiidpio de 
Irapuao 	Pliheiro 	- 	ICMS 340200,00 320,200,00 20.000,0( 

1,7,3,8,02.1.1,21.0000 Traisferêocia 	do 	Nurucipio 	de 
Dep. 	Irapual 	Pioheiro 	- 	C.R.SAUDE 20.004,55 31.511,16 11567,21 

1.1.3.8.02.L1.22.00.0 iraosfereocia do 	muricipio 	de 
oep. 	irappa 	?ioheiro- 9.358,38 0,00 9.358,38 

1.7.3.8.02.1.1.23.00.00 Iraosferêocia do 	Muoicipio 	de 
Uep, 	irauan 	pioheiro 	- 	A.ESCOLAR 9.358,38 0,00 9.358,38 

1.7.3.8.02.1130.00.0O iraosfereocia 	do 	Muuicipio 	de 
Milha - 	ics 	SANS 340.200,00 320.200,00 20.000,0( 

1.7.3.8.02.1.1.31.00.00 Traosferêocia 	do uiuoicpio 	de 
NiJhà 	- 	R.S.SAUDE 34.810,32 1.219,28 33,651,0 1  

1.7.3.8.02.1.1.32.00.00 Traosferêocia do Nuoidpio de 
Nilhã 	- 	NEdlcarueotos 16.312,19 0,00 16.312,1c 

1.1.3.8.02.l.1.33.00.0O Traisferêocia 	do 	Huoicipio 	de 
ON - A.ESCOLAR 1612,19 0,00 16.312,1c 

1.7.3.8.02.1.1.40.U0.00 iraosferêuda do Nuriidpio de 
Moobaca - 	INS 	SANS 340.200,00 320.200,00 20.000,0( 

1.7.3.8.02.i.1.41.00.0Q Traosferêocia do 	Nunicipio 	de 
Noobaç 	- 	 C.R.SAUUE 12.034,68 0,00 12.034,61 

1.7.3.8.02.1.1.42.00.00 Irarisferêocia 	do 	Nuoicipio 	de 
Houbaca 	- 	Nedicaioeutos 33.698,76 0,00 33.698,78 

1.7.3102.1.1.43.00.00 iraosferêocia do 	Nuoicipio 	de 
Monbaç 	- AESCULAR 33.698,76 0,00 33.698,78 

1.73.8.02.1-150.00.0 Transferhcia do 	Muoicipio 	de 
Pedra Branca - 	 ICNS SANS 340.200,00 263.500,00 76.700,0( 

1.7.3.8.02.1.1.51.O0.00 iraosferêucia do Nuuidpio de 
Pedra 	Branca - 	ç,R.SAUUE 12,034,68 0,00 72.034,68 

1.1.3.8.01.1.1.5?.U0.00 irarisferêpcia 	do 	Nueicipio 	de 
Pedra 	Brailca 	- 	Nedicaueotos 33.698,76 0,00 33.698,78 

1.1.3.8.02.1.1.51.00.00 Trarisferêocia 	do 	ueicipio 	de 
Pedra 	Branca - A.ESCOLAR 33.698,76 0,00 33.698,78 

CELEBRE CONTABI BLICA S/S LTDA 
contad r C n° 	591 

do 
JOSÉ VANIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 
- continua - 



it 
CODESSUL 

- continuaçäo - 

CODIGU ES P E (IF IC Ac Ao PREVISTA ARRECADADA 
D 	F 	ER 

PARA WS 
Eç 	A 

PARA MEMOS 

1.73.8.01.1.1.60.00.00 Traosfçrêocia 	do 	oriicipio 	do 
Piquet 	Carooiro - 	ICMS 	S.AMB 340.200,00 320.200,00 .000,00 

1.7,3.8.O?.1,161.00.00 Trrisforoocia 	do 	Muricipio 	do 
PiquEt 	Carooiro 	C.R.SADE 38i99,64 8,713,48 30.226,16 

1.7.3.8.02.1.1.62.U0.U0 irasferoocia 	do 	rniiiicipio 	do 
Piqoet 	caroeiro 	- 	 odicamootos 18244,54 0,08 18244,54 

1.7.3.8,02.1.1,63,00.08 Traosfoçâricia 	do 	Myoicipio 	do 
Pi9uet 	Carieirq 	- 	A.ESCOLAR 18244,54 0,00 18.244,54 

1.7.1.8.U2.11.70.00.O0 Traosforeocu do 	iuici 	io do 
Sotiadur 	Popeu- 	CMS 	S.AMR 340.200,00 320.200,00 ?0.UO0,O 

1,7.3.8.02.1.1.71.00.00 irausforoocia do 	Hupicipio 	do 
sçiiador 	Pompou 	- 	 c.R.SAoE 55.517,28 31.674,96 23.842,32 

1.7.38.021172.00.00 Iraosforoicia do 	Muoicipio 	do 
seiidor Pow -Mcdlca000tos 25.971, 70 0,00 25.971,7( 

1,13.8.02.1.1.73.00.00 Trausfororcu do rnoicipio do 
Seoador 	roopou 	A.ESC0LAR 25,971,70 0,00 25.971,7( 

1.7.3.8.0?.1.1.80.0O.00 irausforoocia do 	Muricipio 	do 
sql000pole - 	iys 	S.AB 340, M,H 320.200,00 20.000,OC 

1.7.3.8.02.1.1.81.0000 iraosforoocia 	do,Muoicipio 	do 
a1oiopa1ç 	- 	c.R.SAUDE 37.347,93 0,00 37.347,9: 

l.7.38.01.11.82,0000 Trausferouna 	do Muuicipio 	do 
soloodpolo 	- Modicaoiootos 17.411,85 0,00 17.471,8 

1.7.3101.11.83.O6.00 Traosforêida do y uuicipio do 
So1oopo1 	- 	A.ESCOLAR 17.471 ,85 0,00 17.471,8 

TOTAL 	DE 	Traosforeocias 	corrooto 3.549.121,28 2.656.190,92 - 

TOTAL 	DE 	Rocoitas 	Correitos ..... 3.564.121,28 2.739.678,29 - - 

2.0.0.0.00.00.00.00.00 Rocoitas 	do 	capital 
U.0.00.0.0.00 .00.00 Traisferrcl3s 	de capital 

?.4.1.0.00.0.0.00.00.00 Traisforercias 	da 	Uuiao 	e 	de 	suds 
Ertidados 

2.4.1.8.00.00.00.00.00. Traosforerclas 	da 	Uuiao, 
2.4.1.8.1O.00.00.00.00 iraosforeiçia do 	Coiverios 	ta 

Uinao 	e 	do 	suas 	Ertidados 
2.4.18.10.6.0.00.00.00 Trausf, 	Coivoilo 	0riäoDesti. 

PrograEsMeio Aobioote 
2.418.10.6.1.00.00. 	0 Trausf, 	Coivoilo 	IJI1]ão 	005th, 

Proqraoas 	Moio 	Arbiolito 	- 	Prioc. 150.000,00 0,00 150.000,0C 

CELEBRE CONTABI IDAD PUBLICA S/S LTDA 
Contad 	C n° 591 

JOSE VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 

- continua - 



JI LOLJESUL 

- continuaçâo - 

CODIGO ES 	P 	E CI 	F 	IC PREVISTA ARRECABABA 
U 	IF 	ER 
PARA 	AIS 

F 	ç 	A 
PARA REMUS 

2.4200000000U00 jrasfrêcias 	Estadas 	e do 
Distrito Federal 	o 	de 	suas 

2,418OU,OUU0U0.0 Trasferücias 	Estadas, 
	
Distrito 

Federal 	de 	saas 	Etidds 
2428.1U.UUUU.U0UU TrasferQc1as 	Cuayena 

Estados.,Uistr,Feder,Suas 
2418,1U.6,U,00,00,00 irasf, 	Cov, 	Estadus 	Bestia, 

Pragraffias 	de 	Nflo 	Ambleate 
2,428.1U61UU.OU.0 Trapsf, 	Caav, 	Estadas 	Bestir, 

ragramas dejeio Abieit 	- 150 	QUOUU U 00 150 000 00 
TOTAL 	BE Traisferericias 	de 	Capit 300000,00 0,00 

TOTAL 	BE 	Receita5 	de Capital,, 300000,00 
0,00 

0,00 
000 

TOTAlS 	I 	3864121,28] 	2,139,618,291 

D M rapuan Pinheir 

CELEBRE CONTABIL AD PUBLIçA S/S LTDA 
Contado 	C n° 591 

o, 31 de Dezembro de'2021. 

JOSÉ VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



t 
CODESSUL 

BALANO GERAL 
Consqrcio de Desenv. da Reg do Sertão central 
consorciode Desenv. da Reg do Sertão central 
Aexo 11, da Lei i 4320, de 17/03164. 

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2021 
Sul 	 Em R$ 1,00 

RICOH 
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 

COM A REALIZADA 

AUTORI LAUA 
CREDITUS ORAMEMT CREDITUS ESPECIAl 

UMIDADE ORçAMEMTARIA 	E SLPLEEN1ARES E EXTRAURDIMARIOS 	I U TA L 	REALILADA 	DIFERENA 

01 	Cusórcio de oesev da R 

0101. Cusdrcio de Desev da Reg 
Despesas cUrretes 
Despesas de capital 

TOTAL DE Cuisórcia de Dese 

TOTAL GERAL 	1 	],M.111,281 	0,60 	L 8 6 4. 121,2 81 	LMR,15 1 	2614,25613 

DeflLiä'dq Irapuan Pinhero, 

'UBLICA S/S LTDA CELEBRE CONTABILI 
- contado  

31 de Dezenibro de 2021. 

JOSE VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



It 
CODESSUL 

BALANCO GERAL 
consqrcjo de Desenv. ca Reg do Sertão central 	EXERCICIO FINANCEIRO DE 2021 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	 Em R$ 1,00 

Aiexa 16, da Le' 110  43?U, de 1?/@3164, 	 RICOR 
DEM0NsTRAcA0 DA DIVIDA FIJNDADA INTERNA 

A U TUR I Z Ac U ES 
QUATIBADE 	VALURDA 

1. 	Er 	S 	I ° 	E DATA 	ENISSAU DISCRIINAAO 
SALDO ANTERIOR 
EM CIRCULAAO 

	

MOVIMENTO 	DO 	EXERC!CIO 	SALDO P/ EXERC SEGUINIE 

	

EMISSAO 	RESGATE 	QUAMT 	VALOR 

ADA A REGISTRAR 

- 	- 	- 	TOTAL GERAL I 	O,nj 	U,OU 	6,601 	1 	O J UC 

Dep lD-.Irapuan Pinheir t  wr a 

CELEBRE coNTABILID\pEMLIcA  S/S LTDA 
Cant ado r 	h 591 

o, 31 de Dezembro de 2021. 

p 
JOSE VANIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



• . Ip 
COPESStJL 

BALAN0 GERAL 
Consorclo de Desenv. da Reg do Sertão central 	EXERCICTO FINANCEIRO DE 2021 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertao Central Sul 	 En] R$ 1,00 

A]exa 17, da Lei ri0  4320, de 17/03/64. 	 RICOM 
DEMONSTRAçAO DA DIVIDA FLUTUANTE 

1110 L 	S 
SALDO DO 

EXERCICID AMTERIUR 
MOVThE8TO 	DO 

IscRIçAa 
EXERC!CIU 

BAIXA 
SALDU PARA 
EXERC SECUINTE 

RESTOS A ?AGAR 

RESTOS A PAGAR - 	2920 	- 	CUDESSUL 691.588,19 9,09 691J18 29 69,90 
RESTOS A 	PAGAR - 	2021 - 	CODESSUL 0,00 131,426,10 0,00 131.42610 

TOTAL WE RESTOS A PAGAR 691.588,19 131.426,10 691.518 ,29 131.496,00 

DEPOSITOS. 

I.LS.S 	- 	CUDESSUL 0,00 13.737,44 13,737,44 9,00 
I.R.R.F 	- 	CUDESSUL 0,00 11.879,78 11879,76 0,02 

TOTAL WE DEPOSITOS 9,00 25.617,12 25.617, 20 0,02 

TOTAL 	GE RA L 	 1 	m.m,l9j 	T,W,3Ij 	717,135,491 	131.496,02 

Depu 	rapuan Pinheir 

CELEBRE CONTABILIDADPUB CA s/s LTDA 
contador CR 	° 591 

o, 31 de Dezembro de 2021. 

JOSE VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



CUD CS5UL 

CONSORCIO DE DESENVOLVINIENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA; ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consórcio de Desenvolvimento da 
Regiâo Sertão Central Sul 

GESTOR: 

José -Vanier da Silva 

01/01/2021 a 31/12/2021 

(PCS) Prestacao de Contas de Gestão - 2021 

Instruçao Normativa n °  03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo IV - Art. 60  
Demonstrativo dos adiantamentos concedidos (modelo no 03, em anexo); 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.87341110001-01 

UA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, W74 - CENTRO 

I.N. 03 113 - MODELO-03 

Municipio: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 

Orgâo: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade orçamentária: . 	 ExercIclo: 2021 	Periodo: 01/01/2021 a31/12/2021 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Responsavel 
Comprovaçao Data umite 

para aplicacâo 

Comprovaçäo Valor 
Devolvido 

9bseNacao 

Vr concedido Processo n °  Data Processo n °  Data 

Responsavel polo controle interno 

Matricula: 
Celebre Contabilidade PUblica We Ltda - Epp 

CRC: 000591104 

Gestor 

jEb 
José Vanier da Silva 

Matricula: 



CODE S S UL 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
GNPJ: 08.873.41110001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consórcio de Desenvolvimento da 
Região Sértão Central Sul 

GESTOR: 

Jose' Vanier da Silva 

01/01/2021 a 31/12/2021 

(PCS) Prestação de Contas de Gestao - 2021 

Inslruçâo Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezernbro de 2013 

Anexo V - Art. 60  
Demonstrativo das.doaçOes, subvençOes, auxulios e contribuiçOes concedidos, pagos ou flâO, quando for o 

caso (modelo no 04, em anexo); 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADEDOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

I.N. 03/13 - MODELO-04 

Munlcipio: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 

Orgâo: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade orçamentãria: 	 Exercicio: 2021 	Periodo: 01/01/2021 a 31/1212021 

DEMONSTRATIVO DAS D0Ac6E5, suBvENçOEs, ALJXILIOS E CONTRIBUIçOES 

Concessao 	 P. C. junto ao Orgao Repassador 
Entidade Beneficiada 	

Valor concedido I 	Processo n° 	I 	Data do pagamento 	 Processo n° 	I 	Data 

Responsavel pelo controle interno 
	 Gestor 

Celebre Contabilidade PUUIica S/s Ltda - Epp 
	

Janier da Silva 
Matricula: 	 CRC: 000591/04 

	
Matricula: 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.41110001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N° 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Coiisórcio de Desenvolvimento da 
Região Sertão Central Sul 

GESTOR: 

Jose' Vanier da Silva 

01/0112021 a 31112/2021 

(PCS) Prestação de.Contas de Gestao - 2021 

Instruçao Normativa no 0312013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anéxo VI - Art. 60  
Dernonstrativo das responsabilidades nadregularizadas, corn a indicaçao das providencias adotadas para 

sua regutarizaçâo (rnodelo no 05, em anexo); 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNJCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, No 74- CENTRO 

I.N. 03113 - MODELO-05 	 - 

Munièipio: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 	 . 

Orgäo: CONSORCIO DE IDESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAC CENTRAL SUL 

Unidade orçamentária: . 	 ExercIcio: 2021 	Periodo: 01/01/2021 631/12/2021 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NAO REGULARIZADAS 

Natureza da responsabilidade 

Responsável Processo n° Valor Observaçäo 

1 2 3 

Nome 

Matricula 

Nome 

Matric ula 	 SEMI4O'i'/MENTAGAO  
Nome 

Matricula 

LEGENDA 1. Impugnaçôes cM despesas feitas por adiantamento 2. Des falque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Responsavel pelo controle interno 
	 Gestor 

Célebre Contabilidade Póblica Sts Ltda - Epp 
	 José Vanier da Silva 

Matricula: 
	 CRC: 000591104 

	
Matricula: 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RLJA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consórcio de Desenvolvimento da 
Regiao Sertão Central Sul 

GESTOR: 

Jose' Vanier da Silva 

01/0112021 a 31/12/2021 

(PCS) Prestação de Contas de Gestao - 2021 

Instruçào Normativa n° 0312013, de-19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

AnexoVII- Art. 6° 
Quadra dos Restos a Pagar inscritos, discriminando as processados e nâo processados, identificando a 

classificaçao funcional- programática e, ainda, a relaçao dos restos a pagar pagos e os cancelados 
(modelo n °  06 anexo); 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



CONSORCIODEDESINVOLVIMENTO.DAREGIAOSERT:OCENTML$UL 

bA.ñiid Aài.Eió* -:OiiitAó 

i.NIiMtEto6I 

1unicEpio: 0EP.IRAPUNPiNHEIRO 
Org CONS61C1C DE DE8EN VOL V)MENTO DA REGIAO ERTAb CEN1ALSUL 

t!nldadeoçamentaria 	 Exercic'o 202'1 	Periodo 01101/2021 a3111212021 

RELAçAGDE REsToLA:r.Aa 

PEocessados 	 [3 Nao Processados [3 Pagos Qahcelados 	 Itiscritos deexemicto anterior 

Processo 10  Processo if NomeiRazSo social Programs de trabaiho Natureza da despesa Fonte 
N1jrneroIO N:rne%10 

RELAQAO-EM  
T0TAUTranporte 

EbpràøP Pot' P)Atføriddi* visto Dta 

Aesponsavel p.  oio controls ihtemo Gestor 

,iosJ!øastiva 
Mafrlc.JIa! 



'I 
CODESSUL 

Cearã 	 EMPENMADA E A PAGAR MAO' PROCESSADOS) 
corlscrc lo de Desenv. da keg do Sertan Central Sul 	31/12/ 021 
Consorcio de Desenv. da Reg do Srtão Central Sul 

RICOM 
Pagina 	0001. 

- 	DOTAçAO 	EMPEMMO 	VALOR EMPEMMO - CRDOR 	 VALOR A PAAR (RS) 

0161. Consórcio de Desenv da Req do Sertâo Cep  
18542 0002 2,003 Gerencianento Adnido Consorcio de Desenv olvinento do sertao ventral Sul CODESSUL 

3190,1100 Venc'inentose 7vnt. fixas pessoal civil 
10t00U0O0 Recurso ordinar'io 

02/08/2021 02080004 	est R 	42.000,00' FOLMA DE PAGAMEMTO - SERVIDORES 
02/08/2021 02080005 	Est R 	42.000,00 	FOLMA DE PAGAMENTO - COMISSIOMADO 

TOTAL CLASSIF. 
31.90.13.00 obrigaçoes pa ; rqnais 

100100O00 Recurso Ordinario 
01/03/2021 O130O03 	est 
01/12/2021 01120001 	est 
01/12/2021 01120006 	ord 

33.903000 Material de consumo 
10010O000 Recurso ordinar'io 

02/11/2021021.20001 	est RS 

3.3..35.0O Serviços decqn ultoria 
1001000000 Recurso Ordinario 

31/03/2021 31030001 	gIn R$  

7,800,00 	FGTS - FUMDO DE GARAMTIA DO TEMPO DE SERVIO 
9.000,00 	IMSTITUTO MACIOMAL DO SEURO SOCIAL - INSS 
3.13436' FTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIO 

TOTAL CLASSIF. 

6.900,00 	DERLAMGIA MASCIMENTO MOBRE - ME 
TOTAL CLASSIF. 

48.00000 	IMSTITUTO COMSULPAM - COMSULTORIA PUBLICO - 
TOTAL CLASSIF. 

3.390.39.00 Outros serv. deterc. pessoa juridica 
1001000000 Recurso ordinario 

20/10/2021 20100001 	est 
01/110021 01110001 	est 
23/12/2021 23120001 	est 

	

5.000,00 	MEOELITA NOGUEIRA VIEI8A-- EIRELI 
850,00 - EMiL - COMPANHIA EMERGETICA DO CEARA 

	

400,00 	CAIXA ECOMOMICA FEDERAL 
TOTAL CLASSIF. 

3.3.90.47.00 obriqaçôes tributárias  e contributivas 
1001000000 Recurso Ordinario 

* 	
01/09/2021 O100O01 	est R$ , 	60000 	RECEITA FEDERAL 

0101, consdrëio de Desenv da keg do Sertão Ceo 
1854200041,001 Implantacao das Centrals Munuic'ipais de Residuos SoLidos 

4.4.90.51.00 obras e insta } acoes 
1001000000 Recurso Ordinario 

02/08/2021 O2ff8000? 	est R$ 	200.000,00 	PWR 5OLUcOES EM TRAMSPORTES E COMSTRU(OES LT 	10 
30.273,26

27126 
TOTAL çLAssrF, , 	30.273,26 

0101, Consórcio de oesenv da Reg do Sertão Ceo 
1854200042.005 coleta, Tratanento e Transporte Jos Residuos solido da saude - C.R.SAUDE 

3.3.90.39.00 Outros serv, 	e,terc. pessoa ]uridica 
1001000000 Recurso ordin&no 

01/12/2021 01120005 	est R$ 	50.000,00 	ATOS IMCORPORACOES, EMPREEMDIMEMTOS IMOBILIA 	17.072,87 
TOTAL CLASSIF. . 	17.072,87 

250,7? 
TOTAL CLASSIF.. 	250,72 

- 	TOTAL GERAL (MAO PROCESSADOS). 	99.666,05 



t 
CODESSUL 

s(tcfl •S1 

CEará 	 EPEMRADA E A PAGAR MAO PROCESSADOS) 	 RICOH 
Cosçrc iu de oesev, da Reg do Sertão central s1 	31/12/ 021 	 Pag'a 	6062 
cosarcio de peseiv, da Reg do sertão central Sul 
Resuffla por foAte 

FOMTE 	DEscRIçAo 	 TOTAL DAS FONTES 

1001000060 R&urso ordiário 	 9966605 

TOTAL FONTE (NAO PROCESSADOS). 	99.666,65 



CODESSUL 

	

- 	 - 

ceará 	 EPEMWADA E A PAA((PROCESSADOS) 	 RICO 

	

oAsqrdo de üesev. da Reg do sertão Central Sul 	31/12/2021 	 Pãqiia 	0003 
Coisorcio de Ueseov, da Reg do Sertao Central Sul 

DOTAçAO 	EPJNRO 	 VALOR EMPEMNO 	CREDOR 	 VALOR A PAAR (RS) 

0101! consôreio de oeseov da Reg do sertao cn 
18542 0004 2,005 Coleta, Tratameoto e Transorte dos Residuos solidos da saude - CRSAUDE 

3390.3900 autros serv, 	eterc. pessoa juridica 	- 
10O100U00 Recurso ordioario 

01/12/2021 01005 	est R$ 	50,000,00 	ATOS ThCORPORACOES, EMPREEDIMEMTOS IMOBILIA 	31760,05 
- 	 TOTAL (LASSIE.! 3176005 

TOTAL GERAL (PROCESSADOS) .,,, 	3176005 



t 
çoDEssuL 

cerá EMPEWRAOA E APAARPROCESSAUOS) RICOH 
Pagia 	0004 

FOTE 	DESCRIcAO 
	

TOTAL DAS FONTES 

1001000000 Recrso ordinãrio 
	

3176335 

TOTAL FONTE (PROCESSAPOS) 	31.160, 9 



ggk 

cCflT3:S5.UL 

Cearà 
CUsqrcio dE OQseRv 
Cosorcio de Uesev 

da Reg do sertäu cetra1 Sul 
da Reg do sertão central Sul 

RESIUS A PAGAR NAU PRUCESSADUS - OVIETUS OE PA6AEWTU 	RICO 
U1/O1J2011 a 31/12/2321 	 Pagiva 	0331 

EXERC 	EMPEMMU 	CLASSIFICAçAO ANTERIOR 	CREOUR 	DOC.CAIXA 	 VALOR 	CUFIMAMCEIRO Ch/Ref/T1 

SEM MOVINEMIU NO PERt300 



CODES SYL 

cerá 	 RESTUS A PAGAR PRUCESSAUUS - UVIMENTUS DE PAGAMEMTU 	RICH  
casrcio de Besev, da Reg do Sertao Cetra1 Sul 	 01/01/2021 a 31/12/2U11 	 Pagilia 	HE 
CaRsorclo de DEse ny, da Reg do sertao central Sul 

EXERC. 	EPEMU 	cLAssIFIcAçAu ANTERIOR 	CREBUR 	BUC,CAIXA 	 VALOR 	COU!FThACEIRU ch/Ref/J1 

S 	MUVIMEMIU NO PERtUU 



It 
CODESSUL 

ceará 
caisórciu de Besev. da Reg do sertào cetra1 sul 	

RESTUS A PAGAR - UVIMEMTUS DE CAMCELAETU 	 RICU 
01/0111021 a 31/12J22l Páqea: HE 

consórcü de Desev, h Req do sertäo central  

EXERC. 	EPEMO 	cLAssIrIcAçAo ANTERIOR 	CREBOR 	 VALOR 

3U113001 	0101. 10 542 9004 2.992 MAO, B.00 ATUS IMCORPURACOES, EMPREENDThENTOS IUBTLIARI0S E SERVICUS 
91/03/2021 	R 	691518,29 

SUBTOTAL 	. . .R 	691518,29 

TOTAL GERAL—RI 	69151829 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

6NPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA; ANTONIO  DE ASSIS PINHEIRO, No 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

-. Consórcio de Desenvolvimento da 
Região Sertao Central Sul 

GESTOR: 

Jose' Vanier da Silva 

0110112021 a 31/12/2021 

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2021 

Instruçäo Normativa n °  03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo VIII - Art. 60  
Relatório do responsavel pelo setor contábil (modelo n o  07, em anexo); 

Elaborado nor: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE.DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



CODESSUL 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SLIL 

- 	 CNPJ: 0&573.411/000l-01 

K 
	

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, No 74- CENTRO 

I. N. 03113 - MODELO-07 

Municiplo: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 	 Exercicio: 2021 

Orgäo: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTC) DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade or(;amentâria: 

RELATORIO DO RESPONSAVEL PELO SETOR CONTABIL 

Examinada a PRESTAcAO de contas dos ordenadores de despesas, referente so exercicio de 2021, 

constatamos: 	 - 	 - 

prestaçio I tomada 

Sim Nao 	Näo Aplicável 

a) a regularidade dos docurnentos comprovantes quo 
derarn origern aos registros contabeis X 

b) a propriedade e regularidado dos registros contábois 

C) a regularidade da execugão orçarnentaria da despesa 

D ü 
d) a regularidade da execucao orçarnentârla da receita 

e) a existencia do ilegalidade ou irregularidades, bern corno 
faihas quo tonham causado ou possarn causar prejuizo ao 
erario 	 - 

Observacoes 	 - 

Responsavel pelo Setor Contábil Cargo 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP Assessoria Contábil 

Matricula Data 	 - Assinatura 

000591104 3111212021 

Responsavel polo controle interno 	 __contador 	 Gestor 

S/s Ltda - 	José Van24a Silva 
Mátricula: 	 \ 	Ego 	 Superintendente do Codessul 



CODE S S  UL 

CONSÔRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08873.41110001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, No 74- CENTRO 

CONSORCIO DE .DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERtAO CENTRAL SUL 

Consórcio de Desenvolvimento da 
Região Sertão Central Sul 

GESTOR: 

José 'Vanier da Silva 

0110112021 a 31/1212021 

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2021 

Instrução Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo IX - Art. 60  
Termo de coriferencia de caixa e as conciliaçOes bancárias relativas ao primeiro e ültimo dia de gestão 

(modelo no 08, em anexo); 

- 	 Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 
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Ceara' 
Consórcio de Desenv. da Reg do sertäo central Sul 	 ASPEC 

	

TCE/CE I.N. 03/97 - Modelo 08 	Pãqna : 0001 

EXERCICIO:2020 
Deputadolrapuan pnheiro 	 PERIODO :01/12/2020 A 31/12/2020 
Consorcio de Desenv. da Reg do sertão central Sul 

TERMO DE CONFERNCIA DE CAIXA E coNcILIAçAo BANCARIA 

A0S 31 (trinta e urn) dias do més de Dezenthro de 2020, 
efetuou-se urna verificaçäo dos valores existentes nos cofres 
desta entidade,obtendo-se Os seguintes resultados 

1) cAIxA .... :R$.0,00 (zero Real). 

2) BANCOS... :R$ 1.584.565,02 (Urn Milhão, Quinhentos e Oltenta e 
Quatro Mu, Quinhentos e Sessenta e Cinco Reals e 
Dois Centavos). 

BANcO/c0NTA 
	

S AL DO 

CEF ................ 71.081-3 (coDEssuL) 	 1.584.565,02 

TOTAL GERAL ......... 1.584.565,02 

3) TOTAL.... :R$ 1.584.565,02 (Urn Milhão, Quinhentos e oltenta e 
Quatro Mu, Quinhentos e Sessenta e Cinco Reaus e 
DolS centavos). 

4) CONCILIAçOE5 BANCARIAS 

5) ASSINATURAS: 

Catad 	CRC n° 9i 	 SUPERINIENUENTE CO CUDESSUL 



ESTADO DO CEARA 
CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 

coNcILIAcAo BANCARIA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AG. 0754 
CONTA No 71.081-3 

MES DE 

SALDO NA CONTA APLICAAO 
	

R$ 1.584.510,77 
Menos Cheques emitidos e não sacados: 

Uh. tzmitidos a menor 
CH. Emitidos a rnenor 
CH. Emitidos a manor 
CH. Emitidos a menor 

viais Ltl. ueposnaoo a ao L.ompensaao peio bb 

Menos valor creditado indevidamente 

Saldoreal .......................................... ........................................................... 	4.58i4.565.02 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 31 de Dezembro de 2020 

JOSÉ VAFI1ER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE 
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ceard 
consorcio de Desenv. da Reg do sertao central Sul 	 ASPEC 

ICE/CE I.N. 03/97 - Modelo 08 	Pai gina : 0001 

EXERCtCIO:2021 
Deputadolrapuan Pinheiro 	 PERIODO :01/12/2021 A 31/12/2021 
consorcio de Desenv. da Reg do Sertäo central Sul 

TERMO DE CONFERENCIA DE CAIXA E coNcILIAcAo BANCARIA 

Acs 31 (tript e urn) dias do més de Dezembro de 2021, 
efetuou-se. urna verificacão dos valores existentes nos cofres 
desta entidade,obtendo-se Os seguintes resultados 

1) CAIXA.... :R$ 0,00 (zero Real). 

2) BANCOS... :R$ 3.205.804,28 (Três Milhöes, Duzentos 	e 	deco 
Mil, Oitocentos e Quatro Reals e vinte e Olto 
Centavos). 

BANCO/CONTA 	 SALDO 

CEF ................ 71.081-3 (c0DE55UL) 	 3.205.804,28 

TOTAL GERAL ......... 3.205.804,28 

3) TOTAL.... :R$ 3.205.804,28 (Três Milhöes, Duzentqs 	e 	deco 
- 

	

	Mll, Oitocentos e Quatro Reals e vinte e alto 
Centavos). 

4) coNcILIAcOEs BANCARIAS 

5) ASSINATURAS: 

------- ms—VM SILVA----  CELEBRE 	
ta 	CRC 	591 	 SPERIM1EMENTE UU CUDESSUL 



ESTADO DO CEARA 
CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 

coNcluAçAo BANCARIA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AG. 0754 
CONTA No 71.0814 

MES DE 

SALDO NA CONTA ApLIcAcAO 
	

R$ 3.205.872,78 
Menos Cheques emitidos e näo sacados: 

MenOs UI-I. tmmaos a menor 
Menos CH Emitidos a menor 
Menos CH. Emitidos a menor 
Menos CH. Emitidos a menor 

[1 

Mais (JH. Depositado e Nao Compensado oelo BB 	I 	......................................................... .... 	I 	 I 

Senador Pompeu-CE, 31 de Dezembro de 2021 

JOSÉ VA3A SILVA 
SUPERINTENDENTE 



CODESSUI 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08873.41110001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, No 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consórcio de Desenvolvimento dà 
Região Sertão Central Sul 

GESTOR: 

José Vanier da Silva 

01101/2021 a 31/12/2021 

(PCS) Prestaçäo de Contas de Gestäo - 2021 
Instruçao Normativa no 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

AnexoX- Art. 6° 
Cópias dos extrat6s bancärios completos do primeiro e do ültimo dia de gestão dos responsAveis, relativos 

a todas as contas correntes é de aplicaçOes financeiras da unidade gestora; 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RLJA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 
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15104/2021 
	

Inter n_et:::BAnki nQ _CAI XA 

Extrato por periodo 

Citente: 	CONSORCIC DE DESENVOLVIMENTO DA 

Conta: 	0754 I 006 .100071081-3 

Data: 	15/04/2021 - 10:21 

Més: 	Dezernbro/2020 

Periodo: 	1 -31 

Extrato 

Data Mov. 	Ni. Doc. F-iistOrico Valor SaIdo 

02/12/2020 	021430 ENVIO 1EV 28.350,00 D 28.350,00 0 

02/12/2020 	727220 RESG AUTOM 28.350,00 C 0,00 C 

04/12/2020 	190079 ENVIO TED 1.897,30 D 1.897,30 D 

04/12/2020 	192945 ENVIO TED 1.925,00 D 3.822,30 D 

04/12/2020 	194137 ENVIO TED 3.00000 0 6.822,30 D 

04/12/2020 	041197 - ENvro 1EV 320,00 0 7.142,30 0 

04/12/2020 	190079 DOC/TED INTERNET 10,00 0 7.152,30 D 

04/12/2020 	192946 DOC/TED INTERNET 10,000 7.162,30 D 

04/12/2020 	194137 DOG/TED INTERNET 10,00 D 7.172,30 D 

04/12/2020 	727220 - RESG AUTOM 7.172,30 C 0,00 C 

08/12/2020 	109384 ENVIC TED 3.000,00 D 3.000,00 D 

08/12/2020 	109600 ENVIO TED 350,00 0 3.350,00 0 

08/12/2020 	109384 DOC/TED INTERNET 10,00 D 3.360,00 0 

08/12/2020 	109600 DOG/TED INTERNET 10,00 D 3.370,00 D 

09/12/2020 	727220 REStS AUTOM 3370,00 C 0,00 C 

09/12/2020 	52469 DEB P FGTS 589,61 D 589,61 D 

09/12/2020 	854182 PG ORG GOV 2.110,280 2.699,89 0 

09/12/2020 	128284 ENVIO TED 1.800,00 D 4.499,89 0 

09/12/2020 	160581 ENVIO TED 4.300,00 0 8.799,89 0 

09/12/2020 	160824 ENVIO TED 1.200,00 D 9.999,89 0 

09/12/2020 	128284 DOc/TED INTERNET 10,00 D 10.009,89 D 

09/12/2020 	160681 DOC/TED INTERNET 10,00 0 10.019,89 0 

09/12/2020 	160824 DOC/TED INTERNET 10,00 0 10.029,89 0 

09/12/2020 	727220 RESG AUTOM 10.029,89 C 0,00 C 

11/12/2020 	582177 PG LUZ/GAS 154,83 D 154,83 0 

11/12/2020 	552759 PG LUZ/GAS 128,84 0 283,67 D 

11/12/2020 	185685 ENVIO TED 	. 700,00 0 983,67 D 

11/12/2020 	111057 ENVIO TEV 28.350,00 0 29.333,67 D 

https:llinternetbanking.caixa.gov.brISlIBClimprime —exLperiodo-processa?hdnDatalnicio=0111212020&hdnDataFinai=3111212020 	113 



1510412021 Inter n_et:::BAnId ny_CAl XA 

11/12/2020 155556 DOC/TED INTERNET, 10,00 0 29.343,67 D 

11/12/2020 727220 RESG ALJTOM 29.343,57 C 0,00 C 

15/12/2020 187323 PAG BOLETO 506,00 D 506,00 0 

15/12/2020 136683 ENVIO TED 69,90 D 575,90 0 

15/12/2020 136683 DOC/TED INTERNET 10,00 D 585,90 0 

15/12/2020 727220 RESG AUTOM . 	 585,90 C 0,00 C 

17/12/2020 132469 ENVIO TED 1.255,00 0 1.285,00 0 

17/12/2020 13249 - DOC/TED INTERNET 10,00 D 1.295,00 0 

17/12/2020 727220 RESG AUTOM 1.295,00 C 0,00 C 

22/12/2020 000237 CRED TED . 	 61,46 C 61,46 C 

22/12/2020 541510 PG ORG GOV 1.442,42 0 1.380,96 0 

22/12/2020 561435 DEB P FGTS 372,58 0 1.753,540 

22/12/2020 196695 ENVIO TED 5.521,50 P 7.275,040 

22/12/2020 196895 DOC/TED INTERNET 10,00 0 7.285,04 D 

22/12/2020 727220 RESGALITOM 7.285,04 C 0,00 C 

23/12/2020 127729 PAG BOLErO 	. 700,00 0 700,00 D 

23/12/2020 132019 PAG BOLETO 1.156,40 0 1.856,400 

23/12/2020 133033 PAG BOLETO 276,00 0 2.132,40 0 

23/12/2020 572309 - DEB P FGTS 558,88 0 2.691,28 0 

23/12/2020 803156 PG ORG GOV 	- 2.110,28 0 4.801,56 0 

23/12/2020 119858 ENVIO TED 3.000,00 0 7.801, 56 0 

23112/2020 120130 ENVIO TED . 	 3.000,00 0 10.801,56 0 

23/12/2020 124067 . ENVIO TED 4.300,00 0 15.101,56 0 

23/12/2020 124377 ENVIO TED 	- 1.800,00 0 16.901,560 

23/12/2020 230933 ENVIO TEV 320,00 0 17.221,56 0 

23/12,2020 119858 DOE/TED INTERNET 10,000 17.231,560 

23/12/2020 120130 DOC/TED INTERNET 10,00 D 17.241,560 

23/12/2020 124067 DOC/TED INTERNET 10,00 D 17.251,560 

23/12/2020 124377 DOE/TED INTERNET . 	 10,00 0 17.261,56 0 

23/12/2020 727220 RESGAUTOM 17.261,55 C 0,00 C. 

28/12/2020 000000 - MANUT CTA 49,00 D 49,00 0 

28/12/2020 727220 RESG AUTOM 49,00 C 0,00 C 

30/12/2020 144997 CONSORCIO 198.450,00 C 198.450,00 C 

30/12/2020 113250 ENVIO TED 1.200,00 0 197.250,00 C - 

30/12/2020 113472 ENVIO TED 	 . 1.925,00 0 195.325,00 C 

30/12/2020 1-14954 ENVIO TED 350,00 0 194.975,00 C 

30/12/2020 115254 ENVJO TED 56,00 0 194.919,00 C 

30/12/2020 3009$0 - ENVIO TEV 844,77 D 194.074,23 C 

30/12/2020 300950 ENVIO TEV 	 - 844,80 D 193.229,43 C 
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Inter n_et:::BAnki ng_CAI XA 

844,77 D 192.384,66 C 

844,77 0 191.539,89 C 

844,77 D 190.695,12 C 

844,77 D 189.850,35 C 

844,77 D 189.005,58 C 

10,00 D 188.995,58 C 

10,00 0 188.985,58 C 

10,00 D 188.975,58 C 

10,00 0 188.965,58 C 

188.965,580 0,00 C 

15/04/2021 

30/12/2020 300951 ENVIOTEV 

0/12/2020 300952 ENVIO TEV 

30/12/2020 300953 ENVIO TEV 

30/12/2020 300953 ENVIOTEV 	- 

30/12/2020 300954 ENVIOTEV 

30/12/2020 113250 nbC/TED INTERNET 

30/12/2020 113472 DOqTED INTERNET 

30/12/2020 114954 DOC/TED INTERNET 

30/12/2020 115254 DOC/TED INTERNET 

30/12/2020 990001 APL AUTOM 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 - 

Pssoas corn deficiência auditiva: 0800 726 2492 
DuvIdorla: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 
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15/04/2021 
	

CAIXA - Extrato de Fundos 

CA1WA 	 Extrato Fundo de Investimento 
Pare simpiss verir,caçao 

Name da Agenda 	 Cod, go 	Opera ão 	EmtssOo 
SENADOR POMPEW, CE 	 0754 	0055 	 1510412021 

Fundo 	 CNPJ do Pundo 	 In/cia des Atividacles do Funda 
CAIXA PlC PRATICO RENDA PIXA CLJRTO 	 00.634.074/0001-23 	 02(10/1995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mes(%) 	No Ano(%) 	Pies Ultimos 12 Meses(%) 	Cots em: 30111/2020 	Cola em: 3111212020 
0,0138 	 0,1483 	II 	0,1453 	 1 	5.982691 	J1 	5,963517 	I 

Adininistradare 

Name 	 IEndereo 	 CNPJ da Adminiatradora 
Caixa Economics Federal 	 13B5 - Quadra 04- Lotes 314 - Brasilia/OF 	00.360.30510001-04 

Clienze 

Resume da Movlmentaçao 

I-field rico 	
. Valor em R$ Qtde de Colas 

Seldo Anterior 1.500.088,25C 250-738,044573 
Aplicaçoes 188.965,58C 31.581,216950 
Resgates 104.742,360 17.508645836 
Rendimento Brulo no • Mes 199,30C 
IRRF 0,00 
IOF 0.00 
Taxa de Saida 0,00 
Saldo Bruto* 1.584.510,77C 264.812,615688 
Resgate Brute em Transito 0,00 
() Valor sujeito a tributaçSo, conforme Iegielaçâo em vigor 

Movimentaçao Detalhada 

Date 	HistOricc. 	 - Valor R$ Qtde de Colas 

02112 	RESGATE 28.350,000 4.738,610921 
IRRF 0,00 
OF 0,00 

04/12 	RESGATE 7.172,300 1.198,811425 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

08/12 	RESGATE 3.370,000 563,270176 
IRRF 0,00 
[OF 0.00 

09/12 	RESGATE 	 . 10.029,89D 1.676,410422 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

11112 	RESGATE 29.343,670 4.904,481332 
IRRF 	 - 0,00 
OF 0,00 

15/12 	RESGATE 585,900 97,925662 
IRRF 0,00 
OF 	' 0,00 

' 17112 	RESGATE 	 . 1.295OOD 216,439999 
IRRF 0,00 
[OF 0,00 

22/12 	RESGATE 7.285,040 1.217.564103 
IRRF 0,00 

Dados de Tributação ken dim ento Base IRRF 

0.00 0.00 

/nfonnaçaes ao Collate 

Serviço de Alan dimento eQ Cotiste 
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0310112022 13:25 	 Ioternet:::Ba nking—CA.IXa 

CA" a 
Extrato por perIodo 

Chente: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA 

Conta: 	0754 I 006  I 00071081-3 

Data: 	03/01/2022 - 13:25 

Més: 	Dezembro/2021 

Periodo: 1 -31 

Extrato 

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo 

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00 

01/12/2021 757231 RESGATE 26.911,97 C 26.911,97 C 

01/12/2021 144997 CONSORCIO 210.800,00 C 237.711,97 C 

01/12/2021 129214 ENVIO TED 10.986,62 D 226.725,35 C 

01/12/2021 131985 ENVIO TED 4.300,00 D 222.425,35 C 

01/12/2021 132432 ENVIO TED 1.800,00 D 220.625,35 C 

01/12/2021 011017 ENVIO TEV 4.375,54 D 216.249,81 C 

01/12/2021 011017 ENVIO TEV 4.110,65 D 212.139,16 C 

01/12/2021 011018 ENVIO TEV 1.307,81 D 210.831,35 C 

01/12/2021 129214 - DOC/TED INTERNET 10,45 D 210.820,90 C 

01/12/2021 131985 DOC/TED INTERNET 10,45 D 210.810,45 C 

01/12/2021 132432 DOC/TED INTERNET 10,45 D 210.800,00 C 

01/12/2021 990001 APLAUTOM 210.800,00 D 0,00 C 

02/12/2021 481170 RESGATE 23.590,50 C 23.590,50 C 

02/12/2021 160779 ENVIO TED 5.000,00 D 18.590,50 C 

02/12/2021 161779 ENVIO TED 3.300,00 D 15.290,50 C 

02/12/2021 162129 ENVIO TED 3.000,00 D 12.290,50 C 

02/12/2021 162391 ENVID TED 2.950,00 D 9,340,50 C 

02/12/2021 162633 ENVIO TED 3.400,00 D 5.940,50 C 

02/12/2021 163159 ENVIO TED 5.877,80 0 62,70 C 

02/12/2021 160779 DOC/TED INTERNET 10,45 D 52,25 C 

02/12/2021 161779 - DOC/TED INTERNET 10,45 D 41,80 C 

02/1212021 162129 DOC/TED INTERNET 10,450 31,35 C 

02/12/2021 162391 DOC/TED INTERNET 10,45 D 20,90 C 

02/12/2021 162633 DOC/TED INTERNET 10,45 D 10,45 C 

02/12/2021 163159 DOC/TED INTERNET 10,450 0,00 C 

03/12/2021 242687 APUCACAO 925,42 D 925,42 0 

03/12/2021 000001 CRED TED 925,42 C 0,00 C 
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03/01/2022 13:25 Iriternet:::Ba nkirig-CA.IXa 

07/12/2021 408103 RESGATE 16.945,94 C 16.945,94 C 

07/12/2021 253257 PG LUZ/GAS 602,18 D 16.343,76 C 

07/12/2021 254019 PG LUZ/GAS 451,85 D 15.891,91 C 

07/12/2021 587478 DEB P FGTS 1.117,76 D 14.774,15 C 

07/12/2021 287597 PAG GPS 2.990,23 D 11.783,92 C 

07/12/2021 887693 PAG GPS 4.501,39 0 7.282,53 C 

07/12/2021 139948 ENVIO TED 4.950,00 D 2.332,53 C 

07/12/2021 143129 ENVIO TED 861,98 D 1.470,55 C 

07/12/2021 ?144276 ENVIO TED 1.119,20 D 351,35 C 

07/12/2021 071401 ENVIO TEV 320,00 D 31,35 C 

07/12/2021 139948 - DOC/TED INTERNET 10,45 0 20,90 C 

07/12/2021 143129 DOC/TED INTERNET 10,45 D 10,45 C 

07/12/2021 144276 DOMED INTERNET 10,45 D 0,00 C 

09/12/2021 305276 RESGATE 96.473,53 C 96.473,53 C 

09/12/2021 165174 ENVIO TED 96.463,08 0 10,45 C 

09/12/2021 -  165174 DOC/TED INTERNET 10,45 D 0,00 C 

15/12/2021 253688 RESGATE 5.328,34 C 6.328,34 C 

15/12/2021 102009 ENVIO TED 4.000,00 D 2.328,34 C 

15112/2021 102168 ENVIO TED 2.307,44 D 20,90 C 

15/12/2021 102009 DOC/TED INTERNET 10,45 0 10,45 C 

15/12/2021 102168 DOC/TED INTERNET 10,45 D 0,00 C 

21/12/2021 280298 RESGATE 34.047,81 C 34.047,81 C 

21/12/2021 000O01 - CRED TED 455,03 C 34.502,84 C 

21/12/2021 000001 CRED TED 265,00 C 34.767,84 C 

21/12/2021 444516 FAG DARF 123,30 D 34,644,54 C 

21/12/2021 167934 ENVIO TED 34.634,09 D 10,45 C 

21/12/2021 167934 DOC/TED INTERNET 10,45 D 0,00 C 

22/12/2021 405021 APLICACAO 1.219,28 D 1.219,28 D 

22/12/2021 000001 CRED TED 1.219,28 C 0,00 C 

23/12/2021 496684 APLICACAO 5.032,99 D 5.032,99 0 

23/12/2021 000001 CRED TED 5.032,99 C 0,00 C 

27/12/2021 000000 MANUT CIA 49,00 D 49,00 D 

27/12/2021 727220 RESG AUTOM 49,00 C 0,00 C 

28/12/2021 586666 RESGATE 24.838,71 C 24.838,71 C 

28/12/2021 000001 CRED TED 226,38 C 25.065,09 C 

28/12/2021 000001 CRED TED 2.187,09 C 27.252,18 C 

28/12/2021 000001 CRED TED 9.300,90 C 36.553,08 C 

28/12/2021 245539 PAG BOLETO 1.989,20 D 34.563,88 C 

28/12/2021 246033 PAG BOLETO 1.185,20 0 33.378,68 C 
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03101/2022 13:25 Internet::Ba nking—CA.IXa 

28/12/2021 117943 ENVIO TED 5,493,29 D 27.885,39 C 

28/12/2021 119042 ENVIO TED 430,81 0 27.454,58 C 

28/12/2021 122513 ENVIO TED 5.000,00 D 22.454,58 C 

28/12/2021 122696 ENVIO TED 4.950,00 D 17.504,58 C 

28/12/2021 12290 ENVIO TED 2.95000 D 14.554,58 C 

28/12/2021 123190 ENVIO TED 858,62 D 13.695,96 C 

28/12/2021 123364 ENVIO TED 3.300,00 D 10.395,96 C 

25/12/2021 123805 ENVIO TED 3.000,000 7.395,96 C 

28/12/2021 281047 ENVIO TEV 923,16 0 6.472,80 C 

28/12/2021 281047 ENVIO TEV 3.034,60 o 3.438,20 C 

25/12/2021 281048 ENVIO TEV 3.034,60 0 403,60 C 

28/12/2021 281051 ENVIC TEV 320,00 0 83,60 C 

28/12/2021 117943 0CC/TED INTERNET 10,45 0 73,15 C 

28/1212021 119042 DOC/TED INTERNET 10,45 0 62,70 C 

28/12/2021 122513 DOC/TED INTERNET 10,45 0 52,25 C 

28/12/2021 122696 DOC/TED INTERNET 10,450 41,80 C 

28/12/2021 122590 0CC/TED INTERNET 10,45 0 31,35 C 

28/12/2021 123190 DOC/TED INTERNET 10,45 0 20,90 C 

28/12/2021 123364 DOC/TED INTERNET 10,45 0 1045 C 

28/12/2021 123808 0CC/TED INTERNET 10,45 0 0,00 C 

29/12/2021 144997 - CONSORCIO 210.800,00 C 210 .800,00 C 

29/12/2021 990001 APL AUTOM 210.800,00 D 0,00 C 

30/12/2021 303113 RESGATE 49.226,98 C 49.226,98 C 

30/12/2021 000001 CRED TED 54,25 C 49.281,23 C 

30/12/2021 000001 CRED TED 1.895,36 C 51.176,59 C 

30/12/2021 000001 CRED TED 4.323,53 C 55.500,12 C 

30/12/2021 116878 DEVOL TED 1.484,97 C 56.985,09 C 

30/12/2021 544415 DES P FGTS 558,88 D 56.426,21 C 

30/12/2021 844428 PAG GPS 4.629,46 D 51.796,75 C 

30/12/2021 111421 ENVIO TED 4.300,00 D 47.496,75 C 

30/12/2021 111753 ENVIC TED 6.500,00 D 40.696,75 C 

30/12/2021 112931 ENVIO TED 1.800,00 0 38.896,75 C 

30/12/2021 112725 ENVIO TED 4.000,00 0 34.896,75 C 

30/12/2021 114132 ENVIO TED 1.880,35 D 33.016,40 C 

30/12/2021 114454 ENVIO TED 17.779,51 0 15.236,89 C 

30/12/2021 115262 - ENVIO TED 1.484,97 0 13.751,92 C 

30/12/2021 116878 ENVIO TED 1.484,97 D 12.266,95 C 

30/12/2021 117119 ENVIO TED 1.484,97 D 10.781,98 C 

30/12/2021 117286 ENVIO TED 1.484,97 D 9.297,01 C 
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lnternet:::Ba nking --- CA.IXa 

30/12/2021 	117653 

30/12/2021 	121164 

30/12/2021 	122222 

30/12/2021 	123740 

30/12/2021 	126654 

30/12/2021 	127358 

30/12/2021 	301009 

30/12/2021 	301012 

30/12/2021 	111421 

30/12/2021 	111753 

30/12/2021 	112.631 

30/12/2021 	112725 

30/12/2021 	114132 

30/12/2021 	114454 

30/12/2021 	115262 

30/12/2021 	116878 

30/12/2021 	117119 

30/12/2021 	117286 

30/12/2021 	117653 

30/12/2021 	121164 

30/12/2021 	122222 

30/12/2021 	123740 

30/12/2021 	126654 

30/12/2021 	127358 

ENVID TED 

ENVID TED 

ENVIO TED 

ENVIO TED 

ENVID TED 

ENVIO TED 

ENVIO TEV 

ENVID TEV 

DOC/TED INTERNET 

DOC/TED INTERNET 

DOC/TED INTERNET 

DOC/TED INTERNET 

DOC/TED INTERNET 

DOC/TED INTERNET 

DOC/TE0 INTERNET 

DOC/TED INTERNET 

DOC/TED INTERNET 

DOC/TED INTERNET 

DDC/TED INTERNET 

DOC/TED INTERNET 

DOC/TED INTERNET 

DOC/TED INTERNET 

DDC/TED INTERNET 

DOC/TED INTERNET 

1.484,97 0 

1.484,970 

861,98 D 

286,00 0 

1.484,97 2 

556,98 D 

1.484,97 0 

1.484,97 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 0 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 0 

10,45 D 

10,45 0 

7.812,04 C 

6.327,07 C 

5.455,09 C 

5.179,09 C 

3.694,12 C 

3.137,14 C 

1.652,17 C 

167,20 C 

156,75 C 

146,30 C 

135,85 C 

125,40 C 

114,95 C 

104,50 C 

94,05 C 

83,60 C 

73,15 C 

62,70 C 

52,25 C 

41,80 C 

31,35 C 

20,90 C 

10,45 C 

0,00 C 

SAC CAIXA: 0800 725 0101 
Pessoas corn defciência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 
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31DM F-EXTRATO 

Extrato Fundo do Investimento 
Pare simples var/floe ceo 

Urns da .4gëncia 	 Cod/go 	Opera pao 	Ern/ssOo 
ENADOR POMPEIi, CE 	 0754 	0055 	 03/01/2022 

IFundo 	 CNPJ do Fundo 	 blob das Atividades do Funds 
IGAIXA FIG PRATICO RENDA FIXA GURTO 	 00.834.074/0001-23 	 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos ClItimos 12 Meses(%) 	Cola cm: 30/1112021 	Cote em: 31112/2021 

I 	05480 	II 	23850 	II 	2,3850 	 II 	6,092837 	II 	6,126223 

Administradora 

VQorne 	 Endereço 	 CNPJ da Administradora 
ICaixa EconOrnica Federal 	 363 - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasilia/OF 	00,360.305/0001-04 

Cl/onto 

Resume da Movimentação 

Eustorico Valor em Ps Qtde de Colas 

Saldo Anterior 3.038.473,680 498.696,041641 
Aplicacoes 428.777,690 70.191,811458 
Resgatos 278.412,780 45.584,541045 
Rendimento Bruto no Ws 17.034,19C 
IRRF 0,00 
OF 0,00 

Taxa de Saida 0,00 
Saldo Bruto* 3.205.872,780 523.303,312054 
Resgate Bruto em Trans ito* 0,00 
(*) Valor sujeito a fributacao, onforme legislaçao em vigor 

Movirnentaçäo Detaihada 

Data 	H/star/co Valor R$ Qtde de Colas 

01 / 12 	APLICACAO 210.800,000 34.591,009717 
01112 	RESGATE 26.911,970 4.416,092088 

IRRF 0,00 
OF 0,00 

02/12 	RESGATE, - 23.590,500 3.870,282155 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

03/12 	APLICACAO 925,420 151,794719 
07112 	RESGATE 16.945,940 2.778,478434 

IRRF 0,00 
OF 0,00 

09112 	RESGATE 96.473,53D 15.811,525016 
IRRF 0,00 
OF 	. 0,00 

15/12 	RESGATE 6.328,340 1.036,133523 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

21/12 	RESGATE 34.047,810 5.568,980295 
IRRF 0,00 
OF 0,00 

22112 	APLICACAO 1.219,28C 199,379465 
23/12 	APLICACAO 5.032,990 822,795922 
27112 	RESGATE 	 - 49,000 8,005836 

Dados do Tribute gee Rend/rn ento Base IRRF 

0,00 0.00 

lnformaçaos ac, Cotista 

Service do Atendimento so Cotista 

https://sidrnfextrato.oaixa.gov.br/sidrnfextrato/Controller/extrato_extratoFundolnveStimento 	 1/3 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

CONSORCIO DEDESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consórcio de' Desenvolvimento da 
Região Sertão Central Sul 

GESTOR: 

Jose' Vanier da Silva 

01/01/2021 a 31/1212021 

(PCS) Prestaçào de Contas de Gestao - 2021 

Instruçao.Normativa no 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo XI - Art. 60  
Atos de nomeaço dos componentes da Comisso de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio: 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.96510001-61 



PORTARIA N° 01, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021. 

DispOc sobre a norneaçäo da Comissào 
Especial de Licitaço do Consórcio de 
Desenvolvirnento da Regiäo do Sertào 
Central SW e cIA outras providências. 

o PRESIDENTE DO CONSORCIO .DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SLRTAO CENTRAL SUL - CODESSUL, no uso de suas atribuiçoes legais que Ihe 
confere a Let 11. 107/N05, cumbinada corn as disposiçOes das normas gerais internas da 
entidade e deltberaçao da Assernbleia Geral constante na AM da Reunião do dia 08 de 
janeiro de 2021, bern corno no Estatuto e Regmiento Interno cia entidade em consonância 
corn o art 6°, meiso XVI cart. 51 ambos da Let 8.666, de 21 dejunho de 1993, 

RESOLVE 

Art 1° Revogar a portaria n° 04 cit 02 de junho de 2020 e nomear a Cornissio Especial 
de LicitaçAo de forum provisoria, composta pelos membros ahaixo mencioriados pan 
sob a presidéncia do primeiro, receber, exarninar e julgar os documentos relativos aos 
processos licitatórios instaurados pelo CODESSUL; 

I. JOSÉ 1-1100 DOS REIS ROCHA 
H. CICERO JOSE VIEIRA PINTO 

In. EUDIMAR AL YES PARENTE 
IV. SUPLENTE: EDIA MARIA DA SILVA 

Art. -2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pubi icaçAo, revogada qualquer 
disposiyAo em contrarlo. 

REGISTRE-SE PUflLIQI]E-SE CUMPRA-SE 

Sede do Consórcio de DSenvolvimento da RegiAo Serto Central Sul - CODESSUL. aos 
11 dias do més de fevereiro de 2021. 

Presidente do 
INILEIRO JUCA 
VIMENTO DA REGIAO SERTAO 
ODESSUL 

CONSORCIO DI DESEN VOL VIMENTO 04 REGIAO 00 SER TAO CENTRAL SUL - CODESSUL 
Centro de Eventos, Proça São Sebostiao, in - Centro - 63.600-000 



CONSÔRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873,411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N° 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consórcio de Desenvolvimento da 
Região Sertao Central Sul 

GESTOR: 

Jose'-Vanier da Silva 

01/01/2021 a 31/12/2021 

(PCS) PrestaçãO de Contas de Gestão - 2021 

Instrução Normativa n o  03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo XII - Art. 60  
Relação das entidades beneficiadas por convônio, corn a indicação dos valores empenhados e dos valores 

pagos (modelo n° ii, em anexo); 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



CODESSUL 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SIlL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

I.N. 03113- MODELO-11 	 - 

Municipio: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 

Or9âo: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade orçamentaria: . 	 Exerciclo: 2021 	Periodo: 01/01/2021 a 31/12/2021 

RELAcA0 DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVENIO 

Entidade Beneficiada 	 I 	Valor Empenhado R$ 	I 	Valor Pago R$ 

I 

Respnsável pelo preenchimento: 	 . 	. 	 Cargo: Contadora 

Celebre Contabilidade PUblica S/s Ltda - Epp 
Matricula: 

Responsavel pelo controle interno 	 Co 	r 	 Gestor 

Cétebre Conta jIMa 	Ublica S/s Lida - 	 José Vanier da Silva 
Matricula: 	 p 	 Matricula: 

CRC: 000591/04 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consórcio de Desenvblvimento da 
Região Sertao Central Sul 

GESTOR: 

José Vanier da Silva 

01101/2021 a 31/12/2021 

(PCS) Prestaçäo de Contas de Gestão - 2021 

Instruçao Normativa no 03/2013, de 19de dezernbro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Atas da Assembleia Geral 

Etaborado nor: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA- EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



COOESSUL 

ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAODINARIA DE 2021 

Aos oito dias do més de janeiro do anode dais mil e vinte e urn, as nave horas, 
no AuditOrio do Hospital e Maternidade Santa Isabel, localizado na Av. 
Joaquim Ferreira de Magathâes, 997 - Centro, Sen. Pompeu - CE, 63690000, 
foi realizada a I ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DO CONSORCIO 
DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - 
CODESSUL corn a presença dos prefeitos Antonio Mauriclo Pinheiro Jucá 
(Senador Pompeu), Bismarck Barros Bezerra, (Piquet Carneiro), Aria Vladia 
Pinhéiro Juca (Solonôpole), Luiz Alan Pinheiro de Macedo (Milha), Francisco 
Gildecarlos Pinheiro' (Deputado Irapuan Pinheiro), Orlando Benevides 
Cavalcante Filho (Mombaca), Francisco Severo Carnaüba (Pedra Branca), 
ausente o prefeito ANTONIO ALMEIDA NETO (Acopiara), apesar de 
regularmente convocado. Se fizerarn presentes, também, a Superintendents 

• do CODESSUL, Sr. José Vanier da Silva, a Assessor Juridico, Dr. Luiz Jorge 
Macedo, a Assessora Gontabil, Sra. Sulane Oliveira da Silva, a Assessor 

• Tecnico Administrativo, Sr. André Wirtzbiki Alexandre, alérn de autoridades 
locais, assessores 'dos prefeitos, vereadores e dernais interessados. 0 Sr. 
AntOnio Mauricio Pinheiro Jucá, Prefeito do Municipio de Senador Pornpeu, na 

• qualidade de presidents interino do CODESSUL, em seu discurso de boas-
vindas, declarou. aberta Assembleia agradecendo a todos pela presença, 
repassando, ern seguida, a palavra ao Superintendente José Vanier da Silva 
que informou qua a Assemblela Geral do Consorcio de Desenvolvimento da 
Regiao do Sertao Central Sul - CODESSUL havia sido convocada no dia no 
dia 08/12/2020, através do edital de convocação na forma da lei, ressaltando 

• o atingimento do quOrum necessário para prosseguimento dos trabalhos. Ato 
continuo, o Superintendente inforrnou que a convocaço da Assembleia Gera[ 
do Consórcio de •Desenvolvimento da Regiao do Sertao Central Sul - 
CODESSUL, continha a seguinte Ordem do Dia: I. Eleiçao e Posse da 
PresidOncia e Diretoria do CODESSUL corn norneaço dos rnembros da 
Diretpria Executiva II. Assinatura do Contrato de Rateio para Lixo Hospitalar; 
Assinatura doContrato de Rateio ICMS Ecológico para 2021; Prestação de 
Contas de 2020; III. Definiçao de Açoes Prioritarias para 2021. IV. Palavra 
facultada. V. Encerramento. 0 Superintendente anunciou qua a 
documentaçao para apresentaço, analise e detiberaçOes, seriam 
apresentadas aos representantes em slides e posteriormente encaminhadas 
via e-mail para os Prefeitos. Em seguida, foram consultados os Srs. Prefeitos 
sabre a concordancia da proposta de ordem do dia, a qual 101 alterada por 
conoordância de todos e ficou apenas o item eleiçao e posse cia Presidencia 
corn a norneaçäo cia Diretoria Executiva e assinatura da Ordem de Serviço 
para o contrato de coleta de tixo hospitalar. Ficando as demais itens para 

Conso'rcio de DesenvolvimentQ do Regido do Sertdo Central Su! (CODESSUL) 

CNPJ:O&873.411/0001-01 	- 

Endereço: Rim Antonio Assis Pinheiro, 74, Centro Administrartvo, Deputado Ira puan Pinheiro'CE. Email: 
codessul@gmaiL  corn 
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• 	serem discutidos na prOxima reuniäo. Após a deliberaçao foi apresentada em 
slide aos presentes as regras impostas pelo o Protocolo de lntençoes e 
Estatuto sobre a eleiçao e posse da diretoria e presidência do CODESSUL, 

• sendo esciareqida todas as dUvidas, deu-se inicio a eleiçao da presidéncia. 0 
Prefeito de Senador Pompeu, AntOnio Mauricio Pinheiro Jucâ apresentou sua 

• intençäo de concorrer ao pleito e citou aos presentes as suas prioridades no 
comando do consórcio, que seriam do ampliar a construçao de rodovias para 
melhorar o acesso entre os municipios membros, a busca por geraçäo de 

* emprego e renda através de fábricas de calçados e a Hcenciamento ambiental 
01 meio do patceria corn as prefeituras, dando continuidade aos trabaihos j6 

desenvolvidos pelo CODESSUL. A palavra, entào, foi novamente facultada 
• aos presentes objetivando a candidatura dos demais prefeitos presentes, não 

tendo sido apresentada, na ocasiäo, outra candidatura a presidencia da 
entidade. Não havendo rnanifestaçao contraria cii outra candidatura, deu-se 

• inicio a votagâo aberta, tendo o Prefeito Antonio Mauricio Pinheiro Jucá sido 
eleito por unanimidade por seus pares presentes para o bienio 2021/2022. 
Dando sequência ao rita, o entao presidente eleito Mauricio Pinheiro usou da 
palavra para nomeai a Diretoria Executiva do CODESSUL, sendo nomeados 
os seguintes nomes: Bismarck Barros Bezerra coma Vice Presidente do 

• CODESSUL; Diretor Administrative e Financeiro o Sr. Orlando Benevides 
Cavalcante Filhb; Diretor Técnico e Operacional o senhor Luiz Alan Pinheiro 
de Macedo; Diretor Controlador e Ouvidor o senhor Francisco Gildecarlos 

• Pinheiro. Apos referida nomeação a Presidente eleito Mauricio Pinheiro 
perguntou aos membros da diretoria que haviam sido nomeados, se 
aceitariam assumir as cargos na diretoria executiva do consOrcio e sem 

• nenhutna objecao fob enviada a assembleia para aprovaçao da Diretoria que 
se manifestou pela aptovaçao dos indicados de forma unânime. Por tim, o 
superintendente Vanier Silva, entregou o termo do posse ac Presidente e aos 
diretores quo então èssinaram, finalizando assim o processo de eleiçao os 
quais receberam neste momenta, da Assembleia Geral, a posse imediata em 

- seus respectivas cargos. 0 Presidente do Codessul MaurIcio Pinheiro, após a 
sua posse indicôu conforme previsto no Contrato de ConsOrcio e no Estatuto, 
o municfpio de Senador Pompeii para receber a sede do ConsOrcio de 
Desenvolvimento da Regiao do Sertao Central Sul a qua] fob aprovado per 
unanimidade por todos presentes. Finalizando a apresentaçao da pauta, o 
Presidente do CODESSUL, Mauricia Pinheiro, facultou a palavra aos preleitos 

• presentes, os quais parabenizaram o Presidente eleito e desejaram sorte e 
sucesso. Ficou definidaa data de 05 de fevereiro de 2021 para realizaçao da 

• • prOxima assembleia extraordinaria a ser realizada no Municipio de 
Solonópole/CE, as OgfOOh em local a ser definido Nada mais havendo a tratar, 
o presidente declarou encerrada a Assembisia Geral do ConsOrcio de 
Desenvlvimento da Regiao do Sertao Central Sul - CODESSUL, e eu, JOSE 
VANIER DA SILVA, Sacretário da Assembleia, redigi a presente ata que, 

ConsOrcio tic Desenvol vimento do Rcgião do Sertão Central Sul (CODESSUL) 
CNPJ: 06.873.41110001-01 
Endereço: Rua Antonio Assis Pinheiro, 74, Centro Administrativo, Deputado Irapuan Pinheiro-CE. Email: 
codessui@gmuil.com 	 - 
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achada conforme foi assinada por mim e pelo Presidente do Consórcio de 
Desenvolvimento da Regiäo do Sertào Central Sul - CODESSUL, bern corno 
anexadoç listçe presentes. 

ANT NIO kAAJICIO PINHEIRO JUCA 
Presi?jente o C4ns6rcio deDesenvolvirnento da Regiao do Sertao Central 
Sul - ODE'SU&, Prefeito de Seriador Pompeu 

/jj '  ; n 	1 
'yarkt21-  CL I\cA Vc1 

(Jse Vanier da Silva 
'tecretário Geral da Assemblela 

Conkórcio de Desenvolvirnento do Região do Sertdo Central SW (CODESSUL) 

cNpj.. U8.873.41110001-01 
Endereço: Rua Antonio Assis Pinheiro, 74, Centro Administrutivo, Deputado Ira puan Pinheiro-CE. Email: 
codessul@yrnait  corn 
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EXTRATO DE PuBLJcAcAo 

Certifico pare os devidos fins, quo a AlA DA I ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA 

hO CODESSUL de 21 de JANEIRO do 2022 foi afixada no flaneiOgrafo do 

Consorcio do Desenvolvirnento cia Regi5o do Sertâo Central Sul, localizado no 

Centro de Eventos, bx 03, Praça Sào Sebastião, Senador Pompeu-CE em 25 de 

JANEIRO do 2022 a no site ofici& \ww2ouessuIe.pvbr ,  coriforme Iegislacão 

vigente e en consonânca corn o Contrato do Consorco do CODESSUL 

Senador Pompeu-CE em 25 do JANEIRO do 2022 

NJ! iE ó1Eit 
José Vanier da Silva 

Superintendente do CODESSUL 

II 

CO. N$ORCIO 05 DESEN VOL VIMENTO 04 RE6$4O DO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSLJL 
Centro de Eventos;proça São Sebastiao, 5ci Centro - 63.600-000 



MA DA I ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 2022 

ADS vinte e urn dias domes de janeiro do anode dois mil e vinte e dois, as nave 

horas, na sede do CODESSUL no mUnicipio de Senador Pompeu, aconteceu a 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DO CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - 

CODESSUL. 0 Sr JOSE VANIER DA SILVA. Superintendente do CODESSUL, 

deu as boas-vindas a todos e agradeceu a presença e a participação dos 

prefeitos, dos representantes das prefeituras, das assessorias do consOrcio e 

demais presentes. 0 superintendente ;nformou que, devido aos problemas de 

saUde, a Prefeito de ,' Senador Pompeu/CE a Presidente do CODESSUL, 

Mauricio Pinheiro, He se ausentar e que o vice presidente do CODESSUL, o 

Prefeito de Piquet Carneiro/CE, Bismarck Bezerra Barros, iris presidir a reuniäo. 

A Assemtleia Geral do CODESSUL havia sido convocada no dia 21112/2021, 

por meio de edital de convocaçáo, na forma da le; Portanto, atendendo todas as 

qdestOes e condicoes legais previstas, e corn a presença dos prefeitos e dos 

representantes legais de 6 (5915) Municipios - sendo eles: DEP. IRAPUAN 

PINHEIRO, Ml LHA, MOMBAQA, SENADOR POMPEU (representada palo vice 

Prefeito Glauba Carneiro), PIQUET CARNEIRO a SOLOP4OPOLE - do total dos 

oito Municipios associados, a quorum estava plenamente atingido. Em ato 

continua declarou aberta a reuniâo e informou qua a convocaçao da Assembieia 

Geral do CODESSUL continha as seguintes propostas de Ordem do Dia: I. 

Abertura a verificaçao do quorum: Ii. Informes, Presidencia. Diretoria a 

Superintendéncia; HI Assinatura da Ata da reunião virtual de aprovação da 

Resoluçao do Orçamento de 2022; IV Anélise, aprovação e assinatura do 

Contrato de Rateio do ICMS Ecologico de 2022; V Málise, aprovaçâo a 

assinatura do Contrato de Rateio do Uxo Hospitalar para 2022; VI Anáhse a 

aprovacào do Piano de Trabaiho pare 2022; VII Analise a aprovação da Licitaçao 

da Primeira a Segunda Faseda Construcao da CMR de Pedra Branca VII 

ApreseritaçMo sabre o andarnento da Obras S Construcao da Central Municipal 

de Residuos 11  6 21  fases; IX Apresentaçao de resultados do ano de 2021 do 

Ucenciamento Ambiental e discussâo sobre mudanças pare 2022; X Anãlise a 
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U 
votação da resoluçao de eqUiparacäo do salario minima dos cargos cia auxiliar 

operacionai a assistente administrativo; Xi Palavra facuitada; Xii Encerramento. 0 

presidente da assembieia anunciou qua a documentação pars apresentaçâo, 

anáiise a ddiiberacoes, seriam apresentadas sos representantes em slides e 

posteriormente seria ericaminhada via e-mail pars as municipios. Em seguida, 

consuitou as representantes sabre a concordáncia da praposta de ordem do cia 

a näo havendo m.anifestaçAo seguiu-se a reuniâo. Logo spas, o presidente 

passou a palavra ao Sr. JOSE VANIER DA SILVA, superintendente do 

CODESSUL, qua apFesentou a ata da assembleia virtual realizada no dia 29 de 

dezembro de 2022 e a resoiucao orçamentaria qua apos apresentaçào foi 

ratiflcada pelos presentes Votaram a favor da ratificaçâo da ATA, as prefeitos 

de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, MILI-4A. MOMBAQA. SENADOR POMPEU (VICE 

PREFEITO), PIQUET -cARNEIRO e SOLONOPOLE. Em seguida, foi 

apresentado aos prefeitos a mhiuta pars anâlise, aprovacão e assinatura do 

Contrato de Rateio do ICMS EcoIãgico de 2022 Apos apresentaçâo dos 

vaiores do ano S 2020 a 2021, o superintendente do CODESSUL sugeriu a 

valor de R$ 30.000,00 mensais pars 0 novo contrato de rateio a informou que 

este valor era suficiente pare cobrir as despesas da administraçâo do 

consorcio a qua seria aplicado nas obras da construçâo da Central de 

Residuos, bern como na efetivaçao dos pianos de midia a educaçao ambiental 

do consOrcio a na estruturação do setor de licenciamento arnbientai, caso 

necessário, Apos breve discussaa, as representantes dos municipios votaram 

a favor do valor proposto na seguinte ordem: DEP.. IRAPUAN PINHEIRO, 

MILHA, MOMBAQA, SENADOR POMPEU (VICE PREFEITO), PIQUET 

CARNEIRO a SOLONOPOLE, ficando definido este valor par unanirnidade dos 

presentes. Em seguida, a Sugerintendente deu sequència a páuta e apresentou 

a minuta do contrato de rateic do lixo hospitalar pars 2022, solicitando sos 

prefeitos qua pudessem disponibitizar. no minima, urns pessoa par muflicipio 

pare treinarnento de descarte correto dos residuos S serviço de saüde Os 

prefeitos e representahte presentes concordaram cam as termos apresentados 10 
.e corn a continuidade da coleta do lixo set realized a via consórcio, ficando 

BISMARC 
- 	 KBARRO7rK 
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Pon 

aprovado pot unanirnidade dos presentes conforms a seguir: DEP. IRAPUAN 

PINHEIRO, MILHA, MOMEAcA, .SENADOR POMPEU (VICE PREFEITO), 

PIQUET CARNEIRO a SOLONOPOLE. Posteriormente, foi apresentada a 

minuta para anaIise a aprovaçâo do Piano de Trabaiho pars 2022. ApOs 

apresentaçâo dos 4 !1X05 do piano e seus objetivos, houve apenas a sugestão 

de inciusao de mais urn eixo, a esporte. Sugeriu-se a reaffzacao do eventos 

esportivos por meio de cornpetiçOes regionals, a serem realizadas nos 

municipios membros. Ficou definido por unanirnidade, Os termos do piano de 

tr.abaiho e aprovada a resoiucão de n° 001/2022 que define as prioridades do 

consôrcio pare o ano do 2022. Votaram a favor. DER IRAPUAN PINHEIRO, 

MILHA, M0MOAçA, SENADOR POMPEU (VICE PREFEITO), PIQUET 

CARNEIRO e SOLONOPOLE,-ficabdo aprovado por unanimidade dos 

presentes. Apos a detinição do piano de -trabalho,  foi apresentado na pauta a 

necessidade de realizacao.de uma Iicitaçãa pare construçao da Central de 

Residuos (CMR) de Pedra Branca, que nâo fol incluida nas hcitaçOes 

anteriores; devido a faith do apresentagào da documentaçao do terreno. flcou 

autorizado, ao Presidente e ao Superintendente do CODESSUL, a reaVzaçâo 

de Iicitac5o pars construçao da Prirneira e Segunda Fase da CMR no municipio 

de Padre Branca. Votaram a favor: DER IRAPUAN PINHEIRO, MILHA, 

MOMBAQA, SENADOR POMPEU (VICE PREFEITO), PIQUET CARNEIRO a 

SOLONOPOLE, ficando aprovado por unanimidade dos presentes. 0 

Superintendente, Vanier Silva, deu continuidade a apresentacao da pauta a 

informou qua o Estatuto docODESSUL e a Protocolo de intençOes foi elaborado 

em 2020 e aprovado ainda corn o salárso pare os cargos deAuxiliar Operaçionai 

e Assistente Administrativo no valor de R$ 998,00, a qua] naa estava atualizado, 

riecessithndo de alteraçao para seguir a valor do salário minima vigente em 2021 

e 2022, sendo necessària a'equiparaçâo a o pagarnento do salãria, retroagindo 

esta decisao ao ano de2021, para o cargo de auxihar operacional. Apos a 

apresentaçao des informaçoes, votaram a favor: DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 

MILHA, JvIOMBAQA, SENADOR POMPEU (VICE PREFEITO), PIQUET \ 

CARNEIRO a SOLONOPOLE, ficando aprovado por unanimidade dos 
K8ARROSt,? 
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APR As 

• presentes. 0 Sr. Vanier Silva apresentou, em seguida, o andamento das Obras 

do Canstruçao da Central Municipal do Residuos 1° e 20  fases. A construção des 

centrais municipais de residuos quo estão em andamento des obras de 

terraplanagem são: SOLOMOPOLE quo já esté finalizada e aguardando a 

• construção das cercas, as quais ïé estao sendo conciuidas; SENADOR 

POMPEU quo ja está finalizada e aguardando a finalizaçao des cercas; 

MOMBAQA e ACOPIARA quo estão em andamento: M(LHA e PIQUET 

a CARNEIRO quo serão in;ciadas j6 roe prOximos dias: A Central de DEP. 

IRAPUAN PINHEIRO oath aguardando licenciamento amb'ental. No assunto 

subsequente, f oi apresentadc o andamento des solicitaçäes do licenças 

ambientais aos prof eitos. 0 nUmero do solicitaçöes protocoladas nos devidos 

Orgãos ambientats j ultrapassou 2000 (dues mu). Os quais pontuaram a 

• necessidade do major veloc;dade tie respostas des demandas e autorizaram a 

convocação do Analista do Cadastro do Reserve, pare conipor o quadro efetivo 

do CODESSUL, votando a favor da convocacão. DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

MILHA, MOMBAçA, - SENAPOR POMPEU (VICE PREFEIT), PIQUET 

CARNEIRO e SOLONOPOLE, ficando aprovado por unanimidade dos 

presentes. Funalizando I apresentaçäo da pauta. o Vice Presidente do 

CODESSIJL. facultou a palavra e cern nenhuma manifestação declarou 

enderrada a AssembIea Geral do CODESSUL, e eu, JOSE VANIER DA SILVA. 

Secretario da Assemblela, redigi a presente eta que, achada conforme, foi 

assinada por mim a polo Vice Presidente do CODESSUL 

SISMARCKBARROS 	'' ,, j .e',, 

BEZERRA:74383434304 D4~ : 2WMI
SSUEffik743B

,2416,15122  03W  

BISMARCK BARROS BEZERRA 
Vice Presidente do CODESSUL 
Prefeuto do Piquet Carneiro 

A' 	L au. 
(4sE VANJEA DA SILVA 
'G&retario Geral da Assembleia 
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EDITAL DE coNvocAcAO DA II ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINARIA 2021 

o Presidente do Consorcio de DesenvoMmento da Região do Sertao Central 
5th, Antonio Mauricio Pinheiro Jucá, convida os senhores Prefeitos consorciados 
dosmuniciptos de Acoptara, Deputado Irapuan Pinheiro Mombaça, MUM, Pedra 
Branca, Piquet Carneirb, Senador Pornpeu e Solonópole, a se fazerem 
presentes de forma virtual na II Assemblela Extraordinaria S 2021 a reaIizarse 
pelo o LINK: hftps:ffmeet.o cocile.com/oud-mtu-acu a partir das 09:00 horas da 
manha do dia 12 de FEVEREIRO de 2021, corn a seguinte Pauta: 

I Abertura e verrflcaçb do qu.Orurn 

II Informes 

a) Presidénef a 
bJ Diretoria Executiva 

III OrdemdoDia 

	

I 	Apresentacäo das leis S licenctamento ambiental, 

II. Aprovaçao de orçarnento para 0 concurso pUblico (licenciamento 

arnbiental); 

III, Definiçao de membros da comissão para concurso pubilco 

CODESSUL; 

IV. Elaboraçao de Projeto de Energia Solar; 

V; Elaboraçao de Plano Municipal Sarteamento Básico; 

VI. PArceriaparaformaçaocontinuada (agentes de saOde, professores, 

- 	tecnicos de melo ambiente e demais areas); 

VII. Apresentaçao de Projeto pars isençào fiscal; 

	

VIIL 	Palavra facultada. 

V. Encerramento 

Pompeu-CE, 08 de JANEIRO de 2021 

ANtONiO MARiC)p PINHEIRO JUcA 
PRSIDEt4fE IiQ 000ESSUL 
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ATA DA II ASSEMBLER GERAL EXTRAORDINARIA 2021 

AosDOZE diasdo Pies de fevereiro do anode dois mil e vinte e urn, as nove 

horas da manha, de forma virtual, através do link: ftps:llmeetgoogIe,com/oud-

rnlliacu, fol realizada. a II ASSEMBLEJA GERAL EXTRAORDINARIA DO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL 

SUL— CODESSUL 0 Sr. ANTONIO MAURICIO PINHEIRO JUCA, Prefeito do 

Munielpie do Senador Pompeu, Presidents do CODESSUL, deu boas vindas a 

todos, agradeceu a presença e a participação de prefeitos, de representantes 

das prefeituras, das assessorias do consórcio e demais presentes. Informou que 

a Assembisia Geral do Consorcio de Desenvolvimento da Regiao do Sertao 

Central Sul - CODESSUL havia sido convocada a partir do dia 08/01/2021, 

através do edital do convocacao na forma da lei, Portanto, atendendo todas as 

queslOes e .condiçOes legais previstas, e corn a presença de prefeitos e do 

representantes legais de 6 (5015) Municipios sendo eles: ACOPIARA 

(representante KATIA FREITAS), DEP. IRAPUAN PINHEIRO, MOMBAcA, 

MILHA, SENADOR POMPEU e PIQUET CARNEIRO, do total dos alto 

Municipios associados 1  a quorum estava pienamente atingido. Em ato continuo 

delarou aberta a reuniao e irtlormu que a convocaçao da Assernbleia Geral do 

Consórcio do Desenvoivimento da Regiäo do Sertâo Central Sul - CODESSUL, 

continha a seguinte proposta de Ordern do Cia: I. Abertura e verificaao do 

quorum; it. informes, Presidéncia, Diretoria e Superintendencia; III Apresentacão 

das leis do licenciarnento ambiental; IVAprovaçao do orçarnento para O concurso 

pQblico (Iicenciamento amblntat); V Definiçao de membros da cornissão para 

concurso pUblico CODESSUL; Vi Elaboraçao do Projeto do Energia Solar; VII 

Elabdraçao dé Piano Municipal Saneamento Básico; VII Parceria para formaçao 

continuada (agentes do saUde, profeSsores, técnicos do meio ambiente e demais 

areas); ix Apresentaçao de Projetopara isenco fiscal; X Palavra facultada; XI 

Encerramento. 0 presidente da assembleia anunciou que a documentaçäo para 

apresentaçao, análise é deliberaçoes, seriam apresentadas aos representantes \ 

ent slides e posteriorrnente seriam encaminhadas via e-mail para Os municipios. 
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O presidente da assembiela consuitou aos representantes sobre a concordância 

da proposta de Ordem do due nâo havendo manifestaçao seguiwse a reuniâo. 

Logo apôs o presidente passou a palavra ao Sr. JOSE VANIER DA SILVA, 

superintendente do CODESSUL e em seguida o superintendente iniciou a 

aprésentaçab das leis uniformes para licenciamento ambiental, e informou que 

aminuta já havia sido entregue aos secretãrios e diretores de meio ambiente e 

pediu agilidade no envio ascãmaras municipais para analise e aprovaçao. Logo 

depois, ja dana inicio a apresentaçâo S orçamento para o concurso pUblico 

(licenciarnento ambiental), 0 qual foi apresentado e aprovado por unanimidade 

pelos presentes, estabelecendo 0 limite do custo de 54.000,00 e aprovando 0 

concurso pUbflco para os cargos de ANALISTA AMBIENTAL, FISCAL 

AMqIENTAL TECNICO EM EDucAçAo AMBIENTAL, AUXIIJAR 

OPERACIONAL E ASSISTENITE ADMINISTRATIVO. Em sequência foi 

solicitado acs prefeitos presentes, que inclicasse .membros da comissão para 

concurso püblico do CODESSUL. 0 Prefeito Mauricio Pinheiro, pontuou a 

necessidadeda indicaçao dos membros serem realizadas por outros municipios, 

para lé ainda mais credibilidade ao processo, e soiicitou acs presentes a 

indicaçao por melo de portaria, ficando os municipios do Milha, Piquet Carneiro 

o Mombaça responsáveis por urna indicaçao cada; Outro ponto que foi debatido 

na reuniäo foi a olaboracao do projéto para energia solar, o qual foi apresentado 

pelo o presidente e informado queo CODESSUL necessitava de informaçOes 

para orçar o projeto, que segundo informaçOes haveria possibilidade de ser 

impiantado no municipio de Solonopole, devido a diversos fatores que 

poteñcializath a produçaq de energia. Cada mUnicipio ficbu responsâvel pelo 

envio de documentos que comprovSse a utilizaçao de energia solar polo o setor 

pUblico. Foi debatido tambérn em conjunto corn os presentes, a necessidade de 

elaboraçao de urn Piano Municipal de Saneamento Básico. 0 prefeito Mauricio 

Pinheiro falcu da flecessidade einforrnou que o consórcio estava a disposiçäo 

para organizar a elaboraçâo deste piano. Foi pontuado pelo municipio de Piquet 

Carneiro, que o mesmo havia recebido ha alguns anos, uma empresa que iria 

ela.borar este piano pela a FUNASA, mas que nao recebeu ate a momento. 
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lnformou também que atém de ser uma necessidade dos municipios, a ministéria 

pUblico jé .estava cobrando e pediu que a consOrcio iniciasse corn urgéncia as 

tratativas para resolucào. Ficou definido também, que o consOrcia deveria buscar 

parceria corn a APRECE a a FUNASA afirn de conseguir diminuir Os custos corn 

a elaboraçao do referido piano. 0 prefeito de Mornbaça Orlando Filho, soticitou 

a palvra pace qua falasse da busca par parceria para formaçao continuada nas 

mais diversas areas, sendo possIvel dirninuir as custos para treinamento de 

profissionais e meihoria per, consequência, dos serviços prestados por estes. 0 

consórcio ira buscar viabilizar esta ideia que foi aprovada par todos presentes. 

Estava previsto urná apresentação do Assessor juridico Luis Jorge, mas devido 

a problernas de rede, n5  fol possivel. Apresentaçao era sabre a projeto de 

isengao fiscal para industrias de grande porte que quisesse escolher as 

municipios do CODESSUL pare se estabelecer. Ficando assim, esta 

apreientaçãó para a prOxirna reuniao. Finalizando a apresentaçâo da pauta a 

Presidente do Codessul, informou tlue  seria necessário para comprovaçâo da 

presença a envio tie docuther,to assinado pelos prefeitos e ou representantes 

informando que estiveram presentes a reuniâo, facultou a palavra e sern 

nenhurna rnanifestaçao, dedarou encerrada a Assernbleia Geral do ConsOrcio 

de Desenvolvimento da Regio do Sertao Central Sul - CODESSUL, a eu, JOSE 

VAMER DA SILVA, Secretario da Assembleia, redigi a presente ata que, achada 

conforme fol assinada por mim e pelo Presidente do Consorcio de 

Desenvblvimento da Règiao do Sertão Central Sul - CODESSUL. 

Pres4ente do\Conskrcio  de DesénvoMmento da Regiao do Sertac Central Sul 
- C0E$SUL,\Frefeo de SenadofPompeu 

'-4 

"dcretarioGeraidaAssembleia 
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EDITAL DE CONV0cAçA0 DA in ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINARIA 2021 

0 P,residente do Consórdo de DesenvoMmento do Regiao do Sertäo Central 
Sul, Antonio Mauriclo Pinheiro Jucá, convida os senhores Prefeltos consorciados 
dos municipios de Acopiara, Deputado Irapuan Pinheiro, Mombaça, Miihã, Pedra 
Branca, Piquet Cameiro, Senador Pompeu a Solonópole, a so fazerern 
presentes na III Assembieia extraordinária do 2021, a realizar-se no Auditórib cia 
Secretaria Municipal do Educaç4o 1  no municipia do M1LHA, a partir dos 09:00 
hures da martha do dia 18 de agosto do 2021, corn a seguinte Paula: 

I Abertura e venflcaçao do quorum 

IL Informes 

a) Presdêncla 
14 Diretona Executive 

UI Ordem do Die 

I, Assinatura S Contrato do Ratelo do Llcenciamento Ambiental; 

II Infcio do Licenpiamento Ambiental nos municipios consorciados, 

Ill. Apresentaço sabre a andamento tie Obras tie Construçao S Central 

Municipal tie Resfduos Pe 22  fases; 

IV Apresentaçao do Programs CEARA CREDI cia ADECE, 

V Apresentaçao do Parcarta Pubhco/Pnvada pars Energia Solar, 

SeUrança PUblica e Internet para o Setor PUblico; 

VI Apresentaçao sobre a Lei Geraf S Proteçao do Ddos - LGPD, 

VII. Forrnahzaço Ac Ternio do,  Convénio corn Univer&dades. Püblicas e 

Privacies; 

VIII. Palavra facuttada; 

IX. Encerramento, 

Pornpeu-CE, 19 do Juiho do 2021 

INHEIRO jucA 
CODESSUL 
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- 	agradocou a 9. -  - - 	participagdo de prefeitos,  

- 9 -- 	-•.•t 	
S r 	•liI'' 	'II - . 	- 	-- 

9. Infraestrutura 	 - •• total dos 19 	.5 associados,  

- 	- 	

.•t 	_• 	
••- 	• 	
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. .IJ&. ELWS&JLJ.W. lUU-i1I&tUe1WIM. d!&.U41.15 
Desenvolvirnento. da: Reiâo do Sertâo Central Sul CODESSUL, continha a 

seguinte proposta de Ordem do Dia I Abertura e verdicaçào do quOnim, U 

Informes, Presidéncis, Dirthotla e Supenntendência; ill Assinatura de Contrato 

de Rateio do Licenciamento Ambientel; IV Iniclo do Licenciamento Ambiental 

nos Municipios Consorciadøs; V Apresentaçâo sobre o andamento des obras 

de Construçâo Municipal de  Residuos ia  a r fases; VI Apresentação do 

Prograrna Ceará Credi da Adece; VU Apresentaçâo de Parceria 

PUbUco/privada pars energia solar, segurança pObflca a internet pars a setor 

pUblico; VII ApreseñtaçAo sabre a Lei Geral de Proteçao de Dados LORD; 

IX FormalizaçAo de termo de convénlo corn Universidades PUblicas a 

CONSORCJO OF (IL'SEN VOL VIMENTO PA REGL40 00 SERIAL) CENTRAL SuL - CODESSUL 
- 	Centre de Eveptes, Preço S80.Sebast!o, so - Centro - 63.600-000 



Privadas; X Palavra facuitada; XI Encerramento, 0 presidents da issembieia 

anuncicu que a documentaço para apresentaçâo, anáfise a dsliberaçöes, 

seriam apresentadas aos representantes em slides a posteriormente saris 

enciminhadà via e-mail pars os municipios. 0 presidents cia assembisia 

consultou Os representantes sobri a concordância cia proposta cia ordem do 

die a nâo havendo rnanifeitaçâo segulu-se a reuniâo. Logo após, o presidents 

passou a p&avra ao Sr. JOSE VANfER DA SILVA, superintendents do 

-! 1•11 	• 	- '-'r 	•'--j" 	. ¶••;_ 9 	. 	- I. 
. custos, com - ' 	analisar as 	-r-i- 	'--I 

$IiIr!.. 

• 	 I . = - -. 

nos *-- -------- 

ter 

:._ ::.= 	 _. 	
_ : j • 
	:::'":: : 

# ..._ .•_ 	_.9: 	- 	k 	 ' ;' 	,•, 

:: A 	:3j A2 : ' i;. 	;x ::i 
encontram-se parades devido sos problemas corn Os terrenos, estando os 

prefeitosinformadbs dwsituaQo a aguardando resoluçâo psi -a continuar. ApOs, 

101 L pare votação dos presentes a ordem pars Helter a segunda fase des 

centrals, flcando o superintendents autorizado a iniciar o processo de Iicitação 

corn aprovacão dos presentes. Votaram a favor cia autorizaçào de iniclo da 

Hcitaçâo os prefeitos äé ACOPIARA, DEP. iRAPUAN PINJHEtRO, MILHA, 

CONSORCIODE DESEN vat v/MENTO 0.4 ff61.40 DO SER TAO CENTRAL SUL - CODESSLIL 
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I A mro 

houvesse . 	._.: no 	 • • 	• 	- - 	S - 

finalizagAo dos - . '. we sera -. - 	 reunft 	- 

dos prefeitos, 	 ,sI'-.'assessor  
JORGE DE  - -- 	. - - SI 5 • 	- 	GERAL DE  
•5 municipios,

::::  

que posse resguardar as dodos utitizados por todas Os setores da gestão 

pUbhca Por sohc;taçAo dos - prefeitos, ficou acordado urn tre;narnento pore as 

equipes municipals a respetto de implementaçâo desta let 0 Prefeito 

MAURIOJO PINHEERO, solidtou a assembleiaa autorizaç5o excepcioriai pars 

viajem do SupeilntendéS.VANIER SILVA ao estado de São Paulo, pars 

par ticipar do PrirneiroFOrurri do Engerthiria e DesenvóMmento realizado peio 

CREA-SP e a InstItuto Transforma que será reailzado nos dies 27 e 28 de 

CONSOP.C!O DIDESENVOL VIMENTO 04 REGIAO DO SERT,40 CENTRAL SI1L - CODESS(JL 
Centro de Everftos, Prop 0o Sebcstlâo, sn - Centro —63.6004300 
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iDducagdo superior-' 	i-rr 
municipios 	 - 60% de desconto n] 

CODESSUL e o prefeito tie MILHA Assinaram a ordem de serviços pars inIcio 

ties obras cia CMR do municfpio tie MILHA 

Fnaltzando a apresentação da pauta o Prsidente do CODESSUL, facultou a 

patavra e sam nenhuma mantfestaçâo, dec$arou encerrada a Assembleia Geral 

do Consorco tie DesenvoMmento da Região do Sertão Central Sul - 

CODESSUL, a su, JOSE VANIER DA SILVA, Secretário da Assemblea, redigi 

a presente eta qua achada conforme foi assinada par rn;m a palo Presidents 

do Consorcio tie Desenvolvimento tie Regiâo do Sertão Central Sul - 

CODESSUL. 
(\ N 

-t 

Pres\dente àç CoiiØrcio cia Desenvolvimento cia Regiäo do Sertao Central Sul 
- GO tESSUt\Prefeto cia Senador Pornpeu 

\ 

JOSE VANIER DA SILVA 
'$Ø&etário Geral cia Assemblela 

CON$ORCIO OF EN VOL VJMENTO CM REGIAO 00 SEA TAO CENTRAL SUL - CODESSUL 
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EDITAL DE coNvccAcAo DA II ASSEMBLER GERAL ORDINARIA 2021 

o Presidente do ConsOrcio de Desenvolvimento da Regiao do Sertao Central 

Sit, Antonio, Mauriclo Pinheiro Jucá, convida as senhores Prefeitos consorciados 

dos munioifosdeAcopiara, Deputado Irapuan Pinheiro, Mombaça, Milhâ, Pedra 

Branca, Piquet Carneiro, Senador Pompeu e Solonopole, a se fazerern 

presentes na II Assembleia Ordinária de 2021 a realizar-se de forma virtual, em 

link a ser disponibilizado PS Superintendência do CODESSUL, a partir das 

16:00 horas do dia 29 de dezembro de 2021, cam a seguinte Pauta: 

I. ApSacao dafiea.óftiØp Oti t2tcjUe estithá receita efixa despesa do 

consorcco de diesenvolvimento da regtao 4o serto central sit - 

CODESSUL praod*ertIdio do 2EY221 

II. Paiavatpt4ta4;. 

II!. 	Encerramento..-:. c  
C .) •.•).•C, 

Senador Pompeii-CE, 29 de novembro de 2021 

lNHEIRO SiLiCA 
CODESSUL 

CONSORCID DE DESEN VOL VIMSTO 0.4 RE131A0 DO SERTAC CENTRAL SUL - CODESSUL 
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ATA DA II ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 2021 

Aos vinte e nove dias do més de dezembro do ano de dole mll e vinte e urn, as 

dezesseis horas, do forma virtual, aconteoeu a II ASSEMBLER GERAL 

ORDINARIA DO CONS6!4C10 DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAC DO 

SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL. .0 Sr. JOSE VANIER DA SILVA, 

Superintendents do CODESSUL, deu boas-vindas a todos e agradeceu a 

presença e a parttcipação qe prfe;tos, do representantes das prefeituras das 

assessorias do cm 
	

Gera! do ConsOrcio 

de Desenvolvimen 
	

havia sido 

convocada a partir 
	 na forma 

da lei. Portarito, a 
	 sslegais previstas, e 

corn a presença do prefeitO; 
	 r8 (OITO) Municipios 

do total dos oito Municipios 
	 plenarnente atingido. 

Em ato continuo dec!arou 
	

informou que a convocaqâo da 

Assenibleia Geral do Con 
	 volvimento da Regiäo do Sertao 

Central Sul - CODESSUL;continha a seguirite proposta do Ordem do Dia: I. 

Abertura a ienficaçao do quoruM II Informes Presidéricia Diretorra e 

Superintendència, I!! Aprovaçâo da Resoluçâo 00112Q21 quo estima receita e 

fixa despesa do coniorcio S desentIVirfltOda reiâo db sertgocdhtra! sul - 

CODESSUL, para q xrc;pio Q23JV.P4iawra f.q da;X Encerramento. 0 
LV 7 .... 

presidente da assenibLela anuppiqu qpa. docyn,enfreçap para apresentaçäo, 
-) 	I 

analise e ddliberacOes seriam apresentadas aos representantes em slides e 

posteriorniente seria encaminhada vi e-mail para Os municipios. 0 presidente 

da assembleia consu!tou os representantes cobra a concordâncla da proposta 

do ordem do dia e não havendo manifestacao seguiu-se a reuniao. Logo apOs, 

o prGsidentepassou a palavra ao Sr. JOSE VANIER DA SILVA, superintendente 

do CODESSUL, qua apreseritou a minuta da reso!uçao de 001/2021 e que 

descrimina as receitas e despesas do CODESSUL para o ano do 2022. Após a 

apresentação a minute foi colocada em votaçêo e aprovado por todos os 

CONSORCIO 05 DESEN VOL VIMENTO D.4 REGIAO DO 55k TAO CENTRAL SLJL.— CODESSUL 
Centro deEvPç&S 	Centro —63.6OOOOO 



presentes. Votaram pela aprovaçäo da resoluçao 00112021: Prefeito Antonio 

Almeida Nato, do municIpio de Acopiara; Prefeito Francisco Gildecarlos Pinheiro 

de Dep. Irapuan Pinheiro; Prefeito Luiz Alan R Macedo de Milha; Prefeito 

Orlando Benevides Cavalcante Fit ho de Mombaça; Prefeito Matheus Pereira 

Mendes de Pedra Branca, Prefeito Bismarck Barros Bezerra de Piquet Carneiro; 

Prefeito Antonio Maurlolo Pinheiro Juca de Senador Pompeu e Prefeita Ana 

Vlãdia Nogueira de Solonoole. Na sequência da apresentaçáo da pauta o 

Presidents do COI 

decIrou encêrrath 

Região do SertAo 

SecretArio da Ass 

assinada por mim 

Req jdp do Srtäo C 

a palavra e sem nenhuma manifestaçao, 

•ral do ConsOrcio de DesenvoMmento da 

ESSUL, e eu, JOSE VANIER DA SILVA, 

presente ata que, achada conforms 101 

3 do ConsOrcio de Desenvolvimento da 

ESSUL. 

P\esidenie do OpnsOrcio de 
	

Mtnehto da Regiao do Sertáo Central Sul 
- ODESSUL. Pefeito de S 

40'SE VANIER DA SILVA 
(cretârio Geral da Asserhbjeia 

CoNsoAclo DE DESEN VOL VIMENTO DA REG FAG DO SER TAO CENTRAL SUL - CODESSLJL 
Centro tie Eventos, Prato São SeL,ostido, sn - Centre - 63.600-000 
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EXTRATO DE PIJBLICAçA0 

Certifico pare os devidos fins, que o editS de convocaçâo da II Assernbleia Gem! 

Ordinäria de 2021, foi afixada no flanelagrafo do Consarcio de DesenvoMmento 

da Regiao do Sertão Central Sul, localizado no Centro de Eventos, bx 03, Praça 

São Sebastião, Seriador Pofrnpeu-CE em 29 do novembro de 2021, conforme 

legislaçao vigente e em consonância corn o Contrato de ConsOrcio do 

CODESSUL: - 

Senador Pompeu-E em 29 de novembro de 2021 

* 

CONS QuaD DE DESEN VOL VIMENTO AM REGIAO DO SERTAO CENTRAL SIlL - CODESSUL 
Centro de Eventos, Prop S5o Sebostiöo, so - Centro - 63.600-000 



CONSORCIO DE DESENVOLVtMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA:•ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

CONSORCIO DE.DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERtAO CENTRAL SUL 

Consórcio de Desenvolvimento da 
Região Sertão Central Sul 

GESTOR: 

José Vanier da Silva 

01/0112021 a 31/12/2021 

(PCS) Prestacão de Contas de Gestäo - 2021 

Instrução Norrnativa n o  03/2013, de 19 de dezernbro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Contrato de Rateio 

Elabórado Dor: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA- EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.96510001-61 



UN 

CONTRATO DE RATEIO No 0112021 

Polo presonte instrurnento, de urn lado o MUNICIPIO DE ACOPIARA, doravante 
denorninado CONTRATANTE, pessoa jurIdica do direito publico interno, inscrito no 
CNP,J: 07.847.379/0001-91, corn sede a Avenida Paulino Felix, 362, Centro, CEP.: 
63560-000, Acopiara-CE, como mernbro do CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, porforça da Lei Municipal n°. 1574/2010 
de 05 de fevereiro do 2010, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
ANTONIO ALMEIDA NETO, portador do OFF: 119.697.763-15, e, de outro, o 
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, 
pessoajuridica do direito pUblico, inscrito no CNPJ sob n° 08.873.411/0001-01, corn 
sede a Rua Antonio Assis Pinheiro, 74, centro administrativo, Deputado Irapuan 
Pinheiro-Cearé, doravante denominado CONTRATADO, nesteato representado por 
seu presidente, Sr. ANTONIO MAURICIO PINHEIRO JUCA, portador do OFF: 
233.648.363-34, em consonância corn as disposiçoes estatutérias, tern entre Si justo 
e acertado o Contrato de Rateio no 01/2021, cujas cláusulas são descritas a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 

o presente CONTRATO DE RATEIO e regido pelo disposto no art. 80  da Lei Federal 
11.107, de 06 de abril de 2005, e arts. 13 e seguirites do Decreto Federal 6.017, do 
17 do janeiro de 2007, na Lei Municipal n° 1574/2010 de 05 de fevereiro de2OlO, 
ratificadora do Protocolo do lntençOes do Consárcio, no Estatuto do CONSORCIO 
DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, bern como 
nos dernais normativos pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 
decorrentes do Piano Anual do Atividades de 2021, corn vistas a estruturar a 
administraçao do Consorcio e viabilizar suas atribuiçoes definidas no Contrato do 
ConsOrcio, bern corno realizar as açOes previstas pam 2021 no Piano Regionalizado 
do Coletas Seletivas Mültiplas detalhadas no cronograma do atividades 2020-2024. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

o CONTRATANTE assegurä ter recursos necessários a cobertura das despesas do 
presente CONTRATO DE RATEIO, do acardo corn sua Lei Orçarnentária Anual - 
LOA 2021, na seguinte classificaçao orçamentária: 04 122 1001 2.014 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE 
RATEIO 

Rut Antonio Assis Pinheiro —74 - Centro - CEP:63645-000 
Deputado Irapuan Pinheiro/CE CNPJ - 08.873.411/0001-01 
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Conforme os termos da deliberaçäo da Assemblela Geral realizada em 07/12/2020, 
relativa a aprovação do Orçamento do Consórcio e a definição da cota-parte de cada 

municipio pare 2021, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao 
CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 318.000,00 (trezentos e 
dezoito mll reals) para compor o Orçamento do Consorcio de 2021, cujo valor é de 
R$ 3.864.121,28 (trés milhoes, oitocentos e sessenta e quatro mil, cento e vinte 
urn reais e vinte oito centavos), ôonforme detaihado no Anexo 2. 

Parégrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL 

• 	A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a 
serem realizadas, em funçâo de sua participaçao no Indice Municipal de Qualidade 
do Meio Ambiente - IQM (ICMS/IQM). 

Parégrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 
R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reals), cohi cbmpetência inicial em 01 
janeiro de 2021 e término em 31 de dezembro do 2021, em conta bancária do 
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, 
na CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agéncia 0754, Op 006, conta corrente 71081-3. 

Páragrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retencão no 
ICMS 

Por força deste Contrato de Ratelo, na conformidade da autorizaçäo contida no 
Protocolo do Intençöes Ratificada pela Lei Municipal de n° 1574/2010 do 05 de 
feyereiro de 2010 o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do 
Ceara (SEFAZ/CE), a promover a retençâo do valor correspondente de cada parcela 
mensal, nos recursos do ICMS/IQM Mensal do Municipio de ACOPIARA, e proceder 
a crédilto em favor da conta bancária do CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA 
REGFAO DO SERTAO CENTRAL SUL, referida no paragrafo anterior. 

Paragrafo quarto. Do limite de crédito dos recurios do ICMS/IQM 

No caso de eventual impossibilidade operacional do retençäo, nos termos do 
paràgrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crOdito de ate duas parcelas nos 
meses subsequentes ate que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

Paragrafo quinto. Autorização de movimentação bancãria 

0 CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária 
relativa aos recursos de !CMS em funçao da participacäo do CONTRATANTE no 
IQM, na forma do Anexo. 

Rua. Antonio Assis Pinheiro - 74 - Centro - CEP:63645-000 
Deputado Irapuan Pinheiro/CE CNPJ - 08.873.411/0001-01 



CLAUSULA QUINTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Interam estè CONTRATO DE RATEIO a Anexo I Piano Anual de Atividades do 
ConsOrcio em 2021, a Anexo 2 - Orçamento Anual do ConsOrcio para 2021, o Anexo 
3 - Ata da Assembiela Geral de 07/1212020 a o Anexo 4 - Autorização Anual de 
Movimentaçao Bancària. 

CLAIJSULA SEXTA - DAS ALTERAçOES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Ciáusula Quarta deste CONTRATO DE 
RATEIO, ate seu cumprimento total, são irrevogáveis, e nâo serão alterados salvo 
por decisao da Assembieia Geral convocada para este fim. 

Parágrafo ánico. As eventuals aiteraçOes das Clãusulas mericionadas no caput 
serâo anatisadas pela Assembleia Gera] e, se aprovadas, serão objeto de Termo 
Aditivo deste Contrato, sem o que deverao ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

A vigncia deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2021 e se 
estende por todo o exercrcio financeiro de 2021, em estrita observância a legislacâo 
orçamentària e financeira do MunicIpio de ACOPIARA. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dUvidas, controvérsias e omissöes deste CONTRATO DE 
RATEIO, as partes elegem 0 foro da Comarca da sede CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, Estado do Cearã, 
renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E por- estarem de acordo corn as cláusulas e condiçOes estabelecidas, assinarri o 
presents CONTRATAO DE RATEIO em 03 (trés) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta as devidos efeitos 
iegais. 

DEPUTADO IRAPUAN PINI-IEIRO, 08 de janeiro de 2021. 

ANTONIO ALMEIDA NETO 
Prefeito Municipal de ACOPIARA 
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PINHEIRO JLJCA 
Presi ente d Con órcio de Desenvolvimerito da Regiäo do Sertao Central Sul 

Testernunhas: 

dt NLL' 	J3j7\ 	fDMCJ&Q 
(NOME: JOSE VANIER DA SILVA 	 lJ6ME:ThAT& JjIGiR MfCHfl° QU# 1 05 

G: 200601416142-7 	 RG:oQ1-Oq oq9 46 
OFF: 052.294.043-96 	 CPF: 050 .i-q. S'3 - ôE 
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ANEXO 4- AuToRlzAçAo ANUAL DE M0vIMENTAcA0 BANCARIA 

Autorizaçao anual do movimentaçâo bancaria dos recursos do ICMS/!QM creditados 
no Fundo Regional do Financiamento do Manejo Diferenciado do Residuos Sólidos, 
como parte integrante do Contrato do Rateio no 0112021 quo entre si celebrarn o 
MUNICIPIO DE ACOPIARA E 0 CONSORCIO DE DESENVOLVIDO DA REGIAO 
DO SERTAO CENTRAL SUL 

No uso e atribuiçöes quo me foram outorgadas pole Lei Municipal no 1574/2010 do 
05 do fevereiro de 2010 quo ratificou o Protocolo de lntençoes do criação do 
ConsOrcio do Desenvolvimento da Regiäo Sertao Central Sul, AUTORIZO o 
representante legal do Consôrcio PUblico a movimentar a CAIXA conta bancária n°. 
71081-3, op. 006 da Agência 0754 do CAIXA ECONOMICA FEDERAL do acordo 
corn cronograma do transferencia estabelecido neste Contrato. 

Deputado Irapuan Pinheiro, 08 de JANEIRO de 2021 

I 
\ANT0NI0 ALMEIDA NETO 

Prefe'ito do IV!unicipio de ACOPIAR 
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CONTRATO DE RATEIC No 02/2021 

Pelo presente iristrumento, de urn lado o MUNIC1PIO DE MILHA, doravante 
denorninado CONTRATANTE, pessoa jurldica de direito pUblico interno, inscrito no 
CNPJ: 06.741.565/0001-06, corn sede a Rua Pedro Jose De Oliveira, 406, Centro, 
CEP.: 63635-000, Miihã-CE, corno membro do CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, par força da Lei 
Municipal n°. 698/2020 do 31 de marco de 2020, nests ato representado por seu 
Prefeito Municipal LUIZ ALAN PINHEERO MACEDO, portador do CPF: 009.053.663-
01 1  e, de outro, oCONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO 
CENTRAL SUL, pessoa juridica de direito pUblico, inscrito no CNPJ sob n o  
08.873.411/0001-01, corn sede a Rua Antonio Assis Pinheiro, 74, centro 
administrativo, Deputado Irapuan Pinheiro-Ceara, doravante denorninado 
CONTRATADO, neste ato representado por seu presidente, Sr. ANTONIO MAURICIO 
PINHEIRO JUCA, portador do CPF: 233.548.363-34, ern consonância corn as 
disposiçoes estatutárias, tern entre 51 justo e acertado a Contrato de Ratelo no 
02/2021, cujas cláusulas são descritas a seguir. 

CLAIISULA PRIMEIRA - DA FuNDA1VIENTAçA0 LEGAL 

o presente CONTRATO DE RATEIO e regido pelo disposto no art. 8 1  da Lei Federal 
11.107, do 06 do abril de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreta Federal 6.017, de 
17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n°. 698/2020 de 31 de marco de 2020, 
ratificadora do.Protocolo do intençOes do ConsOrcio, no Estatuto do CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, bern coma nos 
dernais normativos pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presento CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 
decorrentes do Piano Anual do Atividades do 2021, corn vistas a estruturar a 
adrninistraçao do ConsOrcio e viabiflzar suas atribuiçOes definidas no Contrato do 
ConsOrcio, bern coma realizar as açöes previstas para 2021 no Piano RegionaHzado 
de Coletas Seletivas Multiplas detalhadas no cronograma de atividades 2020-2024. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários a cobertura das despesas do 
presente CONTRATO DE RATEIO, do acordo com sua Lei Orçarnentaria Anual - LOA 
2021, na seguinte classificaçao orçamentária: 15 452 0011 2. 072 
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CLAUSULA QUARTA DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme as termos da deliberaçao da Assembleia Gera] realizada em 07/12/2020, 
relativa a aprovaçao do Orçarnento do ConsOrcio e a definiçäo da cots-patio do cada 
municipio para 2021, o CONTRATANTE so compromete a repassar ao 
CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 318.000,00 (trezentos e 
dezoito mil reais) para compor o Orçamento do Consórcio de 2021, cujo valor 6 d R$ 
3.864.121,28 (trés rnilhOes, oitocentos e sessenta e quatro mu, canto e vinte urn 
reais e vinte oito centavos), conforme detalhado no Anexo 2. 

Parigrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL 

A Qota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida corn as receitas do ICMS a 
serem realizadas, em funcao do suaparticipaçao no Indice Municipal do Qualidade do 
Meio Ambiente - IQM (ICMS/IQM). 

Paragrafo segundo. Valor mensal estirnado da cota parte 

Será repassado polo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor do 
R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reals), corn competência inicial ern 01 
janeirode 2021 e término em 31 do dezernbro do 2021, em conta bancária do 
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, 
na CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agéncia 0754, Op 006, conta corrente 71081-3. 

Parãgrafo terceiro. Da autorizaçäo ao Contratado para prover Retencao no ICMS 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 
Protocolo do lntençOes Ratificada pela Lei Municipal de n° 698/2020 de 31 de marco 
de 2020 o CONJTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Geará 
(SEFAZ/CE), a promover a retençào do valor correspondente de cada parcela mensal, 
nos recursos do ICMS/IQM Mensal do MunicIpio do MILHA, e proceder a crédito em 
favor da conta bancária do CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO 
SERTAO CENTRAL SUL, referida no parágrafo anterior. 

Paragrafo quarto. Do limite do crédito dos recursos do ICMS/IQM 

No caso de eventual impossibilidade operacional de retençao, nos termos do 
parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de ate duas parcelas nos 
meses subsequontes ate quo as parcelas atrasadas sejam quitadas. 
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Parágrafo quinto. Autorizaçao de movimentação bancãria 

o CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa 
aos recursos de ICMS em funçao da participaçao do CONTRATANTE no JOM, na 
forma do Anexo 

CLALJSULA QUINTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO a Anexo 1 - Piano Anual de Atividades do 
ConsOrcio em 2021, o Anexo 2 - Orçamento Anual do ConsOrcio para 2021, a Anexo 
3 - Ata da Assemblela Geral de 07/12/2020 e o Anexo 4 - Autorizaçao Anual de 
Movimentaçao Bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAcOE5  E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusuia Quarta deste CONTRATO DE RATEIO, 
ate seu cumprimento total, são irrevbgáveis, e não serão atterados salvo par decisão 
da Assembieia Geral convocada para este fim. 

Paragrafo ánico. As eventuals alteraçoes das Cláusulas mencionadas no caput serâo 
analisadas pela Assemblela Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo Aditivo 
deste Contrato, sem a que deverão ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

A vigéncia deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2021 e se 
estende por todo o exercicio financeiro de 2021, em estrita observância a legisiaçao 
orçamentária e financeira do Municipio de MILHA. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dUvidas, controversias e omissoes deste CONTRATO DE 
RATEIO, as partes elegern o foro da Comarca da sede CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, Estado do Cearé, 
renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E par estarem de acordo c m as ciausulas e condiçOes estabelecidas, assinam o 
presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (trés) vias de igual tear e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta as devidos efeitos 
legais. 
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DEPLJTADO IRAPUAN PINHEIRO, 08 de janeiro de 2021. 

Uct Ixm J? MrJjo 
LUIZ ALAN PINHEIRO MACEDO 
Prefeito.Muni&al de MILHA 

AN1\ONIO ?%(IAUR\CIO PINHEIRO JUCA 
Pres\ente àc\Cor\órcio de Desenvolvimento da Regiao do Sertao Central Sul 

Testerr\unhas: 

__ 

NØtV1E: JOSE VANIER DA SILVA 	 NOME: A<VRI 	I&IU- ACH 
Re!: 200601416142-7 
CPF: 052.294.043-96 	 CPF: 050. *t14  333 - 3'24- 
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ANEXO 4— AuTORIZAcAO ANUAL DE MOVIMENTAçAO BANCARIA 

Autorização anual de movirnentação bancária dos recursos do ICMS/IQM creditados 
no Fundo Regional de Financiarnento do Manejo Diferenciado de Residuos Sólidos, 
como parte integrante do Contrato de Rateio no 02/2021 que entre si celebram o 
MUNIC!PIO DE ACOPIARA E 0 CONSORCIO DE DESENVOLVIDO DA REGIAO DO 
SERTAO CENTRAL SUL 

No uso e atribuiçOes que me forarnoutorgadas pela Lei Municipal no 698/2020 de 31 
de marco de 2020 que ratificou o Protocolo de lntençOes de criaçao do Consorcio de 
DesenvoMmento da Regiao Sertao Central Sul, AUTORIZO o representante legal do 
Consorcio Páblico a movimentar a CAIXA conta bancâria n °. 71081-3, Op. 006 da 
Agencia 0754 do CAIXA ECONOMICA FEDERAL de acordo corn cronograma de 
transferencia estab&ecido neste Contrato. 

Deputado Irapuan Pinheiro, 08 de JANEIRO de 2021 

P M7.c5JO 
LUIZ ALAN PINHEIRO MACEDO 
Prefeito do Municiplo de MILHA 
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CONTRATO DE RATEIO No 0312021 

Pelo presente instrurnento, do urn lado o MUNICEPIO DE SOLONJOPOLE, doravante 
denothinado CONTRATANTE, pessoa juridica do direito pubuco interno, inscrito no 
CNPJ: 07733.25610001-57, corn sede a Rua Doutor Queiroz, sn, Centro, CEP.: 
63620-000, Solonopole-CE, como rnernbro do CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, por força da Lei 
Municipal n°. 1516/2020 de 13 de abril do 2020, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal ANA VLADIA NOGUEIRA PINHEIRO JUCA, portador do CPF: 
261.367.163-72, e, de outro, o CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
DO SERTAO CENTRAL SUL, pessoa juridica de direito pUblico, inscrito no CNPJ sob 
no •08.873.411/000101, corn sede a Rua Antonio Assis Pinheiro, 74, centro 
administrativo, Deputado Irapuan Pinheiro-Ceará, doravante denorninado 
CONJTRATADO, neste ato representado por seu presidente, Sr. ANTONIO MAURICIO 
PINHEIRO JUCA, portador do CPF: 233.548.363-34, em consonáncia corn as 
disposiçöes estatutárias, tern entre si justo e acertado o Contrato de Rateio no 
03/2021, cujas ciáusulas são descritas a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA FuNDAMENTAçAO LEGAL 

o preàente CcDNTRATO DE RATEIQ e regido pelo disposto no art. 80  da Lei Federal 
11.107, de 06 de abril de 2005, e arts. 130 seguintes do Decreto Federal 6.017, de 
17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n°. 1516/2020 de 13 de abril de 2020, 
ratificadora do Protocolo de lntençOes do Consôrcio, no Estatuto do CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, bern como nos 
dernais normativos pertinentes a rnatéria. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 
decorrentes do Piano Anual de Atividades de 2021, corn vistas a estruturar a 
adrninistraçaodo ConsOrcio e viabilizar suas atribuiçOes definidas no Contrato de 
ConsOrcio, bern como realizar as açOes previstas para 2021 no Piano Regionalizado 
de Coletas Seletivas MUitiplas detaihadas no cronograma de atividades 2020-2024. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários a cobertura das despesas do 
presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo corn sua Lei Orçamentária Anual - LOA 
2021, na seguinte ciassificaçao orçarnentária: 18 542 0029 2.067 
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CLAUSULA QUARTA —DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme as termos da deliberaçao cia Assembleia Geral realizada em 07/1212020, 
relativa a aprovaçao do Orçamento do Consorcio e a definiçao da cota-parte de cada 

muniqIpio pars 2021, o CONTRATANTE se compramete a repassar ao 
CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 318.000,00 (trezentos e 
dezoito mil reals) para compor o Orçamento do Consôrcio de 2021, cujo valor é de R$ 
3.864.121,28 (três milhoes, oltocentos e sessenta e quatro mil, cento e vinte urn 
reals e vinte oito centavos), conforme detalhado no Anexo 2. 

Parágrafo prirneiro. Repasse para o Fundo REGIONAL 

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a 
serem realizadas, em funçäo de sua participaçäo no Indice Municipal de Qualidade do 
Meio Ambiente - IQM (ICMSIIQM). 

Paráörafo segundo. Valor mensal estirnado da cota parte 

p Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 
R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reals), corn competencia inicial em 01 
janeirode 2021 e término em 31 de dezembro de 2021, em conta bancéria do 
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, 
na CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agéncia 0754, Op 006, conta corrente 71081-3. 

Paragrafo terceiro. Da autorizacao ao Contratado para prover Retençäo no ICMS 

Por forca deste Contrato de Ratelo, na conformidade da autorizaçao contida no 
Protocolo de IntençOes Ratificada pela Lei Municipal de n° 1516/2020 de 13 de abril 
de 2020 a CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZICE), a promover a retençâo do valor corresponderite de cada parcela mensal, 
nos recursos do ICMS/IQM Mensal do MunicIpio de SOLONOPOLE, e proceder a 
crédito em favor da conta bancária do CQNSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA 
REGIAO Do SERTAO CENTRAL SUL, referida no paragrafo anterior. 

Parágrafo quarto. Do lirnite de créd Ito dos recursos do ICMSIIQM 

No caso de eventual impossibulidade operacional de retençao, nos termos do 
parágrafo anterior, a CONTRATANTE autoriza a credito de ate duas parcelas nos 
meses subsequentes ate que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 
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Paragrafo quinto. Autorizaçao de movimentação bancaria 

o CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancaria relative 
aos recursos de 1CMS em funçao da participaçao do CONTRATANTE no IQM, na 
forma do Anexo. 

CLAUSULA QUINTA— PARTIES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO a Anexo 1 - Piano Anual de Atividades do 
Consorcio em 2021,0 Anexo 2— Orçamento Anual do ConsOrcio para 2021, o Anexo 
3 — Na da Assembleia Geral de 07/12/2020 e o Ariexo 4 — Autorizaçao Anual de 
Mavimentação Bancaria. 

CLAUSULA SEXTA — DAS ALTERAçOES E ADITIVOS 

Os repasses defirildos e previstos na Clausula Quarta deste CONTRATO DE RATEIO, 
ate seti cumprimento total, são irrevogáveis, e nao seräo aiterados salvo por decisão 
da Assemblela Geral convocada para este fim. 

Parágrafo ünico. As eventuais alteraçOes das Clausuias mencionadas no caput serão 
anahsadas pela Assembleia Gera] e, se aprovadas, seräo objeto de Termo Aditivo 
deste Contrato, sem o que deveräo ser consideradas flubs. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGENCIA 

A vigéncia deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2021 e se 
estende por todo o exercIcio financeiro de 2021, em estrita observância a Iegislaçao 
orcamentária e financeira do Municipio de SOLONOPOLE. 

CLAUS ULA DECIMA — DO FORD 

Para dirimir eventuais dUvidas, controversias e omissOes deste CONTRATO DE 
RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, Estado do Ceará, 
renunciando a quaisquer outros, pci mais privilegiados que sejam. 

E pbr estarem de acordo com as cláusulas e condiçOes estabelecidas, assinam o 
presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (trés) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 
legais. 
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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, 08 de janeiro de 2021. 

ANA VLADIA N0cUEIRA PINHEIRO JUCA 
Prefeito Mupibipale SOLONOPOLE 

ANTONIO MAI(RICIO\PINHEIRO JUCA 
Presid\nte dQd'9\nsor&' de Desenvolvimenta da Regiao do Sertao Central Sul 

\ 
Testemunhas: 

Jou 7  1ki cL Wict 	cw 
"ME: JOSE VANIER DA SILVA 	 & NACftMX -JA$TOS 

RG: 200601416142-7 	 RG: QO1-O-.qOQCq  U 
GRE: 052.294.043-98 	 CPF: 00-q)-1.  3 	_3: 
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ANEXO 4— AuToRlzAçAo ANUAL DE MOVIMENTAçA0 BANCARIA 

Autorizaçao anual de rnovimentaçào bancária dos recursos do ICMS/IQM creditados 
no Fundo Regional de Financiamento do Manejo Diferenciado de Residuos Sôlidos, 
como parte integrante do Contrato de Rateio no 03/2021 que entre si celebram o 
MUNIC1PIO DE ACOPIARIA E 0 CONSORCIO DE DESENVOLVIDO DA REGIAO DO 
SERTAO CENTRAL SUL 

No uso e atribuiçoes que me foram outorgadas pela Lei Municipal no 151612020 de 13 
do abril de 2020que ratificou o Protocolo de lntençOes de criaçao do ConsOrcio de 
Desenvolvirnento da Regiao Sertão Central Sul, AUTORIZO o representante legal do 
ConsOrcio PUblico a movimentar a CAIXA conta bancária no. 71081-3, Op. 006 da 
Agencia 0754 do CAIXA ECONOMICA FEDERAL de acardo corn cronograrna de 
transferencia estabelecido neste Contrato 

Deputado Irapuan Pinheiro, 08 de JANEIRO de 2021 

ANA VLADIA NOG1JEIRA PINHEIRO JUCA 
Prefeito do MunicIplo de SOLONOPOLE 
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CONTRATO DE RATEIO No 04/2021 

Pelo presente instrurnento, de urn lado a MUNICIPIO DE MOMBAçA, doravante 
denominado CONTRATANTE, pessoa juridica de direito pUblico interno, inscrito no 
CNPJ; 07.736.390/0001-01, corn sede a Rua Dona Anesia Castelo Meireles, 01, 
Centro CEP.: 63610-000, Mombaça-CE, coma membro do CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, por força da L& 
Municipal n°. 989/2020 de 14 de fevereiro de 2020, neste ato representado par seu 
Prefeito Municipal ORLANDO BENEVIDES CAVALCANTE FILHO, portador do CPF: 
030.073.693-20, e, de outro, o CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
DO SERTAO CENTRAL SUL, pessoa juridica de direito pUblico, inscrito no CNPJ sob 
n° 08.873.411/0001-01, corn sede a Rua Antonio Assis Pinheiro, 74, centro 
administrativo, Deputado Irapuan Pinheiro-Ceará, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representado por seu presidente, Sr. ANTONIO MAURICIO 
PINHEIRO JUCA, portador do CPF: 233.548.363-34, em consonância corn as 
disposiçOes estatutárias, tern entre si justo e acertado o Contrato de Rateio no 
04/2021, cujai cláusulas são descritas a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal 
11.107, de 06 de abrii de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 
17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n°. 989/2020 de 14 de fevereiro de 2020, 
ratificadora do Protocolo de Intençôes do Consárcio, no Estatuto do CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, bern coma nos 
demais normativos pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 
decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2021, corn vistas a estruturar a 
administraçao do Consorcio e viabilizar suas atribuiçOes definidas no Contrato de 
Consorcio, bern corno realizar as açOes previstas para 2021 no Piano Regionalizado 
de Coletas Seletivas MUltipias detalhadas no cronograma de atividades 2020-2024. 

CLAUSULA TERCEIRAA - DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários a cobertura das despesas do 
presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo corn sua Lei Orçarnentária Anual - LOA 
2021, na seguiñte classificacao orçarnentária: 18452 0018 2.020 
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CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme os termos da deliberaçao da Assembleia Geral realizada em 07/12/2020, 
relativa a aprovação do Orçarnento do Consórcio e a definiçao da cota-parte de cada 
municIpio para 2021, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao 
CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 318,000,00 (trezentos e 
dezoito mll reais) para compor 0 Orçamento do Consorcio de 2021, cujo valor é de R$ 
3.864'.121,28 (trés milhoes, oitocentos e sessenta e quatro mil, cento e vinte urn 
reais e vinte oito centavos), conforme detalbado no Anexo 2. 

Parágrafo prirneiro. Repasse para o Fundo REGIONAL 

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida corn as receitas do ICMS a 
serern realizadas, ern funçao de sua participaçao no lndice Municipal de Qualidade do 
Meio Ambiente - IQM (ICMS/IQM). 

Parégrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Seri repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 
R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), corn competéncia inicial em 01 
janeiro de 2021 e terrnino em 31 de dezembro de 2021, em conta bancãria do 
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, 
na CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agenda 0754, Op  006, conta corrente 71081-3. 

Parágrafo terceiro. Da autorizaçao ao Contratado para prover Retençao no ICMS 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorizaçao contida no 
Protocolo de lntençOes Ratificada pela Lei Municipal de no 989/2020 de 14 de fevereiro 
de 2020 o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela mensal, 
nos recursos do ICMS/IQM Mensal do MunicFpio de MOMBAçA, e proceder a credito 
em favor da conta bancaria do CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
DO SERTAO CENTRAL SUL, referida no parégrafo anterior. 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM 

No caso de eventual impossibilidade operacional tie retençao, nos termos do 
parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o credito de ate duas parcelas nos 
metes subsequentes ate que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 
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Parégrafo quinto. Autorização de movimentacao bancária 

0 CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a rriovimentar a conta bancãrja relativa 
aos recursos de ICMS em funçao cia participaçao do CONTRATANTE no JOM, na 
forma. do Anexo. 

CLAUSULA QUINTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Piano Anual de Atividades do 
ConsOrcio em 2021, 0 Anexo 2— Orçamento Anual do Consórcio para 2021, o Anexo 
3 — Ma da Assemblela Geral de 07/12/2020 e o Anexo 4 — Autorizaçao Anual de 
Movimentaçao Bancária. 

CLAUSULA SEXTA — DAS ALTERAcOES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Clausula Quarta deste CONTRATO DE RATEIO, 
ate séu cumpilmento total, são irrevogáveis, e não serao alterados salvo por decisâo 
cia Assembieia Gera] convocada para este fim. 

Parágrafo Unico. As eventuais alteraçOes das Cláusuias mencionadas no caput serao 
analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serao objeto de Termo Aditivo 
deste.Contrato, sem o que deverao ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGENCIA 

A vigencia deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2021 e se 
estende por todo o exercicio financeiro de 2021, em estrita observância a Iegislaçao 
orçamentaria e financeira do Municipio de MOMBAçA. 

CLAUSLJLA DECJMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dOvidas, controvérsias a omissOes deste CONTRATO DE 
RATEJO, as partes eiegem 0 fore da Comarca da sede CONSORCJO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGJAO DO SERTAO CENTRAL SUL, Estado do Ceará, 
renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejarn. 

E por estarem cia acordo corn as clausulas e condiçOes estabelecidas, assinam 0 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (trés) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta as devidos efeitos 
legais. 
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ANEXO 4— AuTORIzAAO ANUAL DE MOVIMENTAçA0 BANCARIA 

Autorizaçao anual de movimentação bancária dos recursos do ICMSIIOM creditados 
no Fiirido Regional de Financiamento do Manejo Diferenciado de Residuos SOlidos 
como parte integrante do Contrato de Rateio no 0412021 que entre si celebram o 
MUNICIPIO DE ACOPIARA E 0 CONSORCIO DE DESENVOLVIDO DA REGIAO DO 
SERTAO CENTRAL SUL 

No uso e atribuiçoes que me foram outorgadas pela Lei Municipal n °  989/2020 de 14 
de fevereiro de 2020 que ratificou o Protocolo de lntençoes de criação do ConsOrcio 
deDesenvoMmento da Regiao Sertao Central Sul, AUTORIZO o representante legal 
do Consorcio POblico a movirnentar a CAIXA conta bancaria no. 71081-3, Op. 006 da 
Agenda 0754 do CAIXA ECONOMICA FEDERAL de acordo corn cronograma de 
transferencia estabelecido neste Contrato. 

Deputado Irapuan Pinheiro, 08 de JANEIRO de 2021 

ORLANDO SENEVIDES CAVALCANTE FILHO 
Prefeito do Municiplo de MOMBAA 

kk 
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CONTRATO OF RATEIO NO 05/2021 

Pelo presente instrumento, do urn ]ado o MUNICIPJO DE PIQUET CARNEIRO, 
doravante denominado CONTRATANTE,pessoa jurIdica do direito pciblico interno, 
inscrito no CNPJ: 07.738.057/0001-31, corn sede a PC Mariano Aires, sn, Centro, 
CEP.: 63605-000, Piquet Carneiro-CE, corno rnembro do CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, por força cia Lei 
Municipal no. 362/2020 do 20 do marco de 2020, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal BISMARCK BARROS BEZERRA, portador do CPF: 743.834.343-
04, e, de outro, o CONSORCJO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO 
CENTRAL SUL, pessoa juridica de direito pUblico, inscrito no CNPJ sob n° 
08.873.41110001-01, corn sede a Rua Antonio Assis Pinheiro, 74, centro 
administrative, Deputado Irapuan Pinheiro-Ceara, doravante denorninado 
CONTRATADO, neste ato representado por seu presidente, Sr. ANTONIO MAUR1CIO 
PINI-IEIRO JUCA, portador do CPF: 233.548.363-34, em consonáncia corn as 
disposiçOes estatutárias, tern entre si justo e acertado a Contrato de Rateio no 
05/2021, cujas cláusulas são descritas a seguir. 

CLAUSULA PRIIVIEIRA - DA FUNDAMENTAQAO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido polo disposto no art. 80  da Lei Federal 
11.107, de 06 do abril de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 
17 de'janeiro de 2007, na Lei Municipal n°. 362/2020 do 20 do marco de 2020, 
ratificadora do Protocolo do IntençOes do ConsOrcio, no Estatuto do CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, bern come nos 
demais normativos pertinentes a rnaténia. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEJO a cobertura das despesas 
decorrentes do Piano Anual do Atividades do 2021, corn vistas a estruturar a 
adrninistraçao do ConsOrcio e viabilizar suas atribuiçOes definidas no Contrato de 
Consorcio, bern como realizar as açOes previstas para 2021 no Piano Regionalizado 
do Coletas Seietivas MUltiplas detaihadas no cronograma de atividades 2020-2024. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ten recursos necessários a cobertura das despesas do 
presente CONTRATO DE RATEIO, do acordo corn sua Lei Orçarnentaria Anuai - LOA 
2021, na seguinte classificaçao orçarnentánia: 18 541 0026 2.082 

0 
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CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Confo'rme os termos da deliberaçao da Assemblela Geral realizada em 0711212020, 
relativa a aprovacão do Orçamento do Consórcio e a deflniçao da cota-parte de cada 

municiplo para 2021, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao 
CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estirnado de 318.00000 (trezentos e 
dezoitp mil reals) para compor a Orçamento do Consórcio de 2021, cujo valor é de R$ 
3.864.121,28 (três milhUes, oltocentos e sessenta e quatro mil, cento e vinte urn 
reais e vinte oito centavos), conforme detaihado no Anexo 2. 

Parágrafo primeiro. Repasse parao Fundo REGIONAL 

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida corn as receitas do ICMS a 
serem realizadas, em funçao de sua participacäo no Indice Municipal de Qualidade do 
Meio Ambiente - IQM (ICMS/IQM). 

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Sera mpassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 
R$ 26.500,00 (vinte e seis mil a quinhentos reais), com competencia iriicial em 01 
janeiro de 2021 e término em 31 de dezembro de 2021, em conta bancaria do 
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REG!A0 DO SERTAO CENTRAL SUL, 
na CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agencia 0754, op  006, conta corrente 71081-3. 

Paragrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no ICMS 

Par força deste Contrato de Rateio, na conforrnidade da autorizaçao contida no 
Protocolo de lntençoes Ratificada peta Lei Municipal de n° 362/2020 de 20 de marco 
de 2020 o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZ/CE), a promover a retençao do valor correspondente de cada parcela mensal, 
nos recursos do ICMS/lQM Mensal do MunicIpio de PIQUET CARNEIRO, e proceder 
A créchto ern favor da conta bancária do CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA 
REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, referida no parágrafo anterior. 

Parãgrafo quarto. Do timite de crédito dos recursos do ICMS/IQM 

No caso de eventual irnpossibilidade operacional de retençao, nos termos do 
parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o credito de ate duas parcelas nos 
meses subsequentes ate que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 
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Parágrafo quinto. Autorizacao de movimentacâo bancária 

o CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancaria relativa 
aos recursos de ICMS em funçao cia participaçao do CONTRATANTE no IOM, na 
forma-do Anexo. 

CLAUSULA QUINTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Piano Anual de Atividades do 
Consôrcio em 2021, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consorcio para 2021, o Anexo 
3 - Ata da Assembieia Gera[ de 07112/2020 e o Anexo 4 - Autorizaçao Anual de 
Movimentaçao Bancãria. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAcOES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Clausula Quarta deste CONTRATO DE RATEIO, 
ate seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo par decisäo 
cia Assembiela Gera[ convocada para este urn. 

Parigrafo Unico. As eventuais alteraçOes das Cláusulas mencionadas no caput seräo 
analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo Aditivo 
deste Contrato, sem o que deverao ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

A vigéncia deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2021 e se 
estende por todo o exercicio financeiro de 2021, em estrita abservância a legislaçao 
orçamentaria e financeira do Municipio de PIQUET CARNEIRO, 

CLAUSULA DECIMA - DO FORD 

Para dirimir eventuais dOvidas, controversias e omissöes deste CONTRATO DE 
RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca cia sede CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, Estado do Ceara, 
renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E por estarem de acordo corn as c!áusulas e condiçOes estabelecidas, assinam o 
presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (tres) vias de igual tear e forma, na 
presen.ça das festernunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 
legais. 	 t' 
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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, 08 do janeiro de 2021. 

BISMARtRSAKROS BEZERRA 
Prefeito Municical de PIQUET CARNEIRO 

A&TONIO(J1ICIO PINHEIRO JUCA 
Presidknte  dkCksOrcio do Desenvolvimento ca Regio do Sertao Central Sul 

Testemu\has:  

ME: JOSE '(/ANIER DA SILVA 	 &IE: 3AI R.L J&iE PAACRPJDO AA 103 
R :200601416142-7 	 RG: Q QOO)aO02q'i-6 
CPF: 052.294.043-96 	 CPF: 03o. - jL. 333 - 3 

Rua. Antonio Assis Pinheiro -74 - Centro - CEP:63645-000 
Deputado Irapuan Piriheiro/CE CNPJ - 08.873.411/0001-01 



ANEXO 4-. ALJT0RIZAçA0 ANUAL DE M0vIMENTAcA0 BANCARIA 

Autorizaçao anual do movimentação bancária dos recursos do ICMSIIQM creditados 
no Fundo Regional do Financiamento do Manejo Diferenciado do ResIduos SOlidos, 
coma parte integrante do Contrato de Ratelo n° 05/2021 que entre si celebram o 
MUNICIPIO DE ACOPIARA E 0 CONSORCIO DE DESENVOLVIDO DA REGIAO DO 
SERTAO CENTRAL SUL 

No uso e atribuiçOes que me foram outorgadas pela Lei Municipal n° 36212020 de 20 
* de marco do 2020 que ratificou o Protocolo de IntençOos do criaçao do ConsOrcio de 

Desenvolvimento da Regiao Sertão Central Sul, AUTORIZO o representante legal do 
Consorcio PUblico a movimentar a CAIXA conta bancâria no. 71081-3, Op. 006 da 
Agenda 0754 do CAIXA ECONOMICA FEDERAL do acordo cam cronograma do 
transferência estabelecido neste Contrato. 

Deputado Irapuan Pinheiro, 08 de JANEIRO de 2021 

BISMARCKtFIROS BEZERRA 
Prefeito do Municiplo de PIQUET CARNEIRO 
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CONTRATO DE RATEIO No 0612021 

Pelo presente instrumerito, de urn lado o MUNIC1PIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO, doravante denorninado CONTRATANTE, pessoa juridica de direito 
pOblico interno, inscrito no CNPJ: 12.464.103/0001-91, corn sede a Avenida dos Trés 
Poderes, sn, Centro, CEP.: 63645-000, Deputado Irapuan Pinheiro-CE, como membro 
do CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL 
SUL,.por força da Lei Municipal n°. 44912020 de 21 de fevereiro de 2020, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal FRANCISCO GILDECARLOS PINHEIRO, 
portador do CPF: 035.486.643-50, e, de outro, o CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, pessoa juridica de 
direito pUblico, inscrito no CNPJ sob n° 08.873.411/0001-01, corn sede a Rua Antonio 
Assis Pinheiro, 74, centro administrativo, Deputado Irapuan Pinheiro-Ceará, 
doravante denorninado CONTRATADO, neste ato representado por seu presidente, 
Sr. ANTONIO MAURICIO PINHEIRO ,JIJCA, portador do CPF: 233.548363-34, em 
consonància corn as disposiçoes estatutarias, tern entre si justo e acertado o Contrato 
de Rateio no 06/2021, cujas cláusulas são descritas a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA RJNDAMENTAcA0 LEGAL 

o presente CONTRATO DE RATEIO e regido pelo disposto no art. 8° da Lei Federal 
11.107, de 06 de abril de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 
17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n°. 44912020 de 21 de fevereiro de 2020, 
ratificadora do Protocolo de lntençOes do ConsOrcio, no Estatuto do CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, bern como nos 
demais normativos pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitul objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 
decorrentes do Piano Anual de Atividades de 2021, corn vistas a estruturar a 
administraçao do Consorcio e viabilizar suas atribuiçOes definidas no Contrato de 
ConsOrcio, bern corno realizar as açOes previstas para 2021 no Piano Regionalizado 
de Coletas Seletivas Miiitiplas detalhadas no cronograrna de atividades 2020-2024. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessérios a cobertura das despesas do 
presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo corn sua Lei Orçamentária Anuat - LOA 
2021, na seguinte ciassiflcaçao orç?rnentária: 18 542 0032 2.096 
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Parágrafo quinto. Autorizaçâo de movimentaçao bancaria 

o CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancaria relativa 
aos recursos de ICMS em funçao da participação do CONTRATANTE no IQM, na 
forma do Anexo. 

CLAUSULA QUINTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo I - Piano Anual de Atividades do 
CànsOrcio em 2021, o Anexo 2— Orçamento Anual do Consôrcio para 2021, o Anexo 
3 - Ata da Assemblela Geral de 07/12/2020 e o Anexo 4 - Autorizaço Anual de 
Movimentaçao Bancaria. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAcOEs E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Ctáusula Quarta deste CONTRATO DE RATEIO, 
ate seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo por decisao 
da Assembicia Geral convocada para este fim. 

Paragrafo Unico. As eventuais alteraçOes das Cláusulas mencionadas no caput serão 
analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serao objeto de Termo Aditivo 
deste Contrato, sem o que deverao ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

A vigéncia deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2021 e se 
eStende por todo o exercIcio financeiro de 2021, em estrita observancia a legislaçao 
orçamentária e financeira do MunicIpio de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dUvidas, controvérsias e omissöes deste CONTRATO DE 
RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, Estado do Ceará, 
renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E por estarem de acordo corn as cláusuias e condiçOes estabelecidas, assinam o 
presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (trés) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 
tegais. 

DEPUTADO IRAPUAN PINE-IEIRO, 06 de janeiro de 2021. 
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FRANCISCO LOECARLOS PINHEIRO 
Prefeito Mur)jcipaI de DEPUTADO IRAPUAN PINE-JEIRO 

ANTQNIOAA(ICIO PINHEIRO JUCA 
Pesidnte to ConsOrcio de Desenvolvimento da Regiao do Sertao Central Sul 

Testemunhas: 

t 1 dO 	% 	 aJ 
Ncfy: JOSE VANIER DA SILVA 	 NME:1 --  .$- ie cqct4A{x MtQ3 
RG: 200601416142-7 	 RG: atyoFo1qo q q  Yb 
CPF: 052.294.043-96 	 CPF: 05 0.3-qA1  .333 .- 
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ANEXO 4— AUTORIZAcAO ANUAL DE MOVIMENTAQAO BANCARIA 

Autorizaçao anual de movimentação bancaria dos recursos do ICMS/IQM creditados 
noFundo Regional de Financiarnento do Manejo Diferenciado de Residuos SOlidos, 
corno parte integrante do Contrato de Ratelo ri° 06/2021 que entre si celebram o 
MUNICIPIO DE ACOPIARA E 0 CONSORCIO DE DESENVOLVIDO DA REGIAO DO 
SERTAO CENTRAL SUL 

No uso e atribuiçOes que me foram outorgadas pela Lei Municipal n° 449/2020 de 21 
de fevereiro de 2020 que ratiflcou o Protocolo de Intençoes de criaçao do ConsOrcio 
de Desenvolvimento da Regiao Sertao Central Sul, AUTORIZO o representante legal 
do Coñsórcio PUbIlco a movimentar a CAIXA conta bancaria n° 71081-3, Op. 006 da 
Agenda 0754 do CAIXA ECONOMICA FEDERAL de acordo corn cronograma de 
transferência estabelecido neste Contrato. 

Deputado Irapuan Pin heiro, 08 de JANEIRO do 2021 

At%,%Wo C,.QLjco PLD 4Lc 
FRANCISCO (IJLDECARLOS PINHEIRO 

Prefeito do Municipio de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

fl  
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CONTRATO DE RATEIO No 07/2021 

Pelo presente instrumento, de urn lade o MUNIC1PIO DE SENADOR POMPEU, 
doravante denorninado CONTRATANTE, pessoa juridica de direito pUblico interno, 
inscrito no CNPJ: 07128.421/0001-82, corn sede a Rua Santo Drumont, 265, Centro, 
CEP.: 63600-000, Senador Pompeu-CE, come rnembro do CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, per força da Lei 
Municipal n°. 157712020 de 18 de marco de 2020, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal ANTONIO MAURICIO PINHEIRO JUCA, portador do CPF: 
233.548.363-34, e, de outro, o CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
DO SERTAO CENTRAL SUL, pessoa juridica de direito pUblico, inscrito no CNPJ sob 
no 08.873.411/0001-01, corn sede a Rua Antonio Assis Pinheiro, 74, centro 
administrativo, Deputado Irapuan Pinheiro-Ceara, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representado por seu presidente, Sr. ANTONIO MAURICIO 
PINHIRO JUCA, portador do CPF: 233.548.363-34, em consonãncia corn as 
disposiçaes estatutárias, tern entre si justo e acertado o Contrato de Rateio no 
07/2021, cujas cláusulas são descritas a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FuNDAMENTAçA0 LEGAL 

o presente CONTRATO DE RATEIO e regido peio disposto no art. 80  da Lei Federal 
11.107, de 06 de abril de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 
17de janeiro de 2007, na Lei Municipal n°. 1577/2020 de 18 de rnarço de 2020, 
ratificadora do Protocolo de lntençOes do ConsOrcio, no Estatuto do CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL. bern coma nos 
demais normativos pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 
decorrentes do Piano .Anual de Atividades de 2021, corn vistas a estruturar a 
administraçao do ConsOrcio e viabiiizar suas atribuiçOes definidas no Contrato de 
ConsOrcio, bern como realizar as açOes previstas para 2021 no Piano Regionalizado 
de Coietas Seletivas MUltiplas detalhadas no cronograrna de atividades 2020-2024. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessaries a cobertura das despesas do 
presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo corn sua Lei Orçamentária Anual - LOA 
2021, na seguinte classificaçUo orçarnentária: 18 541 0405 2.038 
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CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme os termos da deliberaçao da Assemblela Geral realizada em 0711212020, 
relativa a aprovaçáo do Orçamento do ConsOrcio e a definiçao da cota-parte de cada 
municIpio para 2021, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao 
CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 318.000,00 (trezentos e 
dezoito mil reals) para compor o Oryamento do ConsOrcio de 2021, cujo valor é de R$ 
3.864.121,28 (trés milhoes, oltocentos e sessenta e quatro mil, cento e vinte urn 
reals e vinte olto centavos), conforme detalhado no Anexo 2. 

Paragrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL 

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE seré provida corn as receitas do ICMS a 
serem realizadas, em funçao de sua participaçao no Indice Municipal de Qualidade do 
Meio Ambiente - IQM (ICMS/IQM). 

Parâgrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parts 

Sera repassado pelo CONTR.ATANTE, em 12 (doze) parcetas mensais, no valor de 
R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), corn competencia inicial em 01 
janeiro de 2021 e terminoem 31 de dezernbro de 2021, em conta bancéria do 
CONSORC!O DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, 
na CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agenda 0754, Op 006, conta corrente 71081-3. 

Paragrafo terceiro. Da autorizaçâo ao Contratado para prover Retencao no ICMS 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 
Protocolo de Intençoes Ratificada pela Lei Municipal de n' 1577/2020 de 18 de marco 
de 2020 o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Cearé 
(SEFAZ/CE), a promover a retençäo do valor correspondente de cada parcela mensal, 
nos recursos do JCMS/IQM Mensal do MunicIpio de SENADOR POMPEU, e proceder 
a crédito em favor da conta bancaria do CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA 
REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, referida no parágrafo anterior. 

Parágrafo quarto. Do limite de credito dos recursos do ICMS/IQM 

No caso de eventual impossibilidade operacional de retençao, nos termos do 
paragrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o credito de ate duas parcelas nos 
meses subsequentes ate clue as parcetas atrasadas sejam quitadas. 
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Parágrafo quinto. Autorização de movimentação baricária 

o CONTRATANTE autoriza a CONTRATADO a movimentar a conta bancaria reiativa 
aos recursos do ICMS em funçao da participaçao do CONTRATANTE no IQM, na 
forma do Anexo. 

CLAUSULA QUINTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Piano Anual de Atividades do 
ConsOrcio em 2021, o Anexo 2 - Orçamento Anuai do Consórcio para 2021, o Anexo 
3 - Ata da Assembleia Gerai de 07/12/2020 e a Anexo 4 - Autorizaçao Anuai de 
Movimentaçao Bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAçOES E ADITiVOS 

Os repasses definidos e previstos na Clausuia Quarta deste CONTRATO DE RATEIO, 
ate seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo par decisao 
da Assembleia Geraf convocada pam este fim. 

Parágrafo ünico. As eventuais alteraçOes das Clausulas mencionadas no caput serëo 
analisadas pela Assembleia Gera] e, se aprovadas, serão objeto de Termo Aditivo 
deste Contrato, sem a que deverao ser consideradas nulas 

CLAUSULA SETIMA - DA ViGENCiA 

A vigncia deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro do 2021 e se 
estende por todo a exercicia financeiro do 2021, em estrita observancia a legislaçao 
orçamentaria e financeira do MunicIpio do SENADOR POMPEU. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais düvidas, controvérsias e omissOes deste CONTRATO DE 
RATE1O, as partes elegem a foro da Comarca da sede CONSORCiO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, Estado do Ceará, 
renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E par estarem do acordo com as ciáusulas e condiçOes estabeiecidas, assinam 0 
presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (trés) vias do igual teor o forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta as devidos efeitos 
iegais. 
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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, 08 de janeiro de 2021. 

MtbrW M UFIICIO PINHEIRO JUCA 
Prefeito Municipal de SENADOR POMPEU 

ANT INTh AUCI&.EINFEIR0 JUCA 
Presi ntedç ConsOrcio de Desenvolvirnento da Regiao do Sertao Central Sul 

Testemunhas: 

4 
NcWE: JOSE VA11ER OkSILVA 	 N0ME:N&1RP 9IN15I R&MtI4AOO t\AW1 b 

RG: 200601416142-7 	 RG: 	 1} b 

CPF: 052.294.043-96 	 CPF: o5oi-Ji 3t 3-3 - 
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ANEXO 4— AuToRlzAcAo ANUAL DE MOvIMENTAcA0 BANCARIA 

Autorizaçäo anual de movimentaçao bancária dos recursos do ICMS/IQM creditados 
no Fundo Regional de Financiamento do Manejo Diferericiado de Residuos SOlidos, 
como parte integrante do Contrato de Rateio no 07/2021 que entre si celebram a 
MUNICIPIO DE ACOPIARA E 0 CONSORCIO DE DESENVOLVIDO DA REGIAO DO 
SERTAO CENTRAL SIJL 

No uso e atribuiçoes que me foram outorgadas pela Lei Municipal n° 1577/2020 de 18 
de marco de 2020 que ratificou o Protacolo de lntençOes de criaço do ConsOrcio de 
Desenvolvimento da Regiao Sertao Central Sul, AUTORIZO o representante legal do 
Consorcio PUblico a movimentar a CAIXA conta bancaria n°. 71081-3, op. 006 da 
Agéncia 0754 do CAIXA ECONOMICA FEDERAL de acordo cam cronograma de 
transferencia estabelecido neste Contrato. 

IDeputado Irapuan Pinheiro, 08 de JANEIRO de 2021 

do Municibio de SENADOR POMPEU 
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CONTRATO DE RATEIO No 08/2021 

Feb presente instrumento, de urn lado o MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA, doravante 
denominado CONTRATANTE, pessoa juridica de direito püblico interno, inscrito no 
CNPJ: 07.726.540/0001-04, corn sede a Rua Jose Joaquim De Sousa, sn, Centro, 
CEP.: 63630-000, Pedra Branca-CE, como membro do CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, par força da Lei 
Municipal n°. 737/2020 de 08 de junho de 2020, neste ato representado par seu 
Prefeito Municipal FRANCISCO SEVERO CARNAUBA, portador do CPF: 
955.407.843-91, e, de outro, a CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAC 
DO SERTAO CENTRAL SUL, pessoa jurIdica de direito pübiico, inscrito no CNPJ sob 
n° 08.73.41110001-01, corn sede a Rue Antonio Assis Pinheiro, 74, centro 
adrninistrativo, Deputado Irapuan Pinheiro-Ceará, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representado por seu presidente, Sr. ANTONIO MAURICIO 
PINHEIRO JUCA, portador do CPF: 233.548.363-34, em consonância corn as 
disposiçOes estatutarias, tern entre si justo e acertado o Contrato de Rateio no 
08/2021, cujas clausulas são descritas a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FuNDAMENTA4;A0 LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo dispasto no art 8 1  da Lei Federal 
11.107, de 06 de abril de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 
17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n°. 737/2020 de 08 de junho de 2020, 
ratificadora do Protocolo de IntençOes do ConsOrcio, no Estatuto do CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REG!AO DO SERTAO CENTRAL SUL, bem corno nos 
demais normativos pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 
decorrentes do Piano Anual de Atividades de 2021, corn vistas a estruturar a 
adrninistraçao do ConsOrcio e viabilizar suas atribuiçOes definidas no Contrato de 
Consórcio, bern corno realizar as açOes previstas para 2021 no Piano Regionalizado 
de Coletas Seletivas MQltiplas detalhadas no cronograrna de ativiclades 2020-2024. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários a cobertura das despesas do 
presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo corn sua Lei Orçamentária Anual - LOA 
2021, na seguinte classiflcação orçarnentária: 04 122 0400 2.008 

e 
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CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEJO 

Conforrne os termos da deliberaçao da Assemblela Geral realizada em 07/12/2020, 
relativa a aprovaçäo do Orçamento do ConsOrcio e a definiço da cota-parte de cada 
municIpio para 2021, a CONTRATANTE se compromete a repassar ao 
CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 318.000,00 (trezentos e 
dezoito mll reals) para compor o Orçamento do ConsOrcio de 2021, coin valor é de R$ 
3.864.121,28 (trés milhöes, oitocentos e sessenta e quatro mu, cento e vinte urn 
reais a. vinte olto centavos), conforme detalhado no Anexo 2. 

Paragrafo primeiro. Repasse pars o Fundo REGIONAL 

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será prov!da corn as receitas do ICMS a 
serem realizadas, ern função de sua participacäo no Indice Municipal de Qualidade do 
Meio Ambiente - !QM (ICMS/IQM). 

Parágrafo Segundo. Valor mensal estimado da cots parts 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 
R$ 26.500,00 (vinte e seis mll e quinhentos reals), com corripeténcia inicial em 01 
janeiro de 2021 e término em 31 de dezembro de 2021, em conta bancária do 
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, 
na GAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agenda 0754, op 006, conta corrente 71081-3. 

Parigrafo terceiro. Da autorizaçâo so Contratado pars prover Retençao no ICMS 

Par força deste Contrato de Ratelo, na conformidade da autorizaçäo contida no 
Protocolo de lntençOes Ratificada pela Lei Municipal de n° 73712020 de 08 de junho 
de 2020 a CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Cearã 
(SEFAZ/CE), a prornover a retençao do valor correspondents de cada parcela mensal, 
nos recursos do ICMS/IQM Mensal do Municipio de PEDRA BRANCA, e proceder a 
crédito ern favor da conta bancaria do CONSORCJO DE DESENVOLVIMENTO DA 
REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, referida no parágrafo anterior. 

Parágrafo quarto. Do limits de crédito dos recursos do ICMS/IQM 

No caso de eventual impossibulidade operacional de retençao, nos termos do 
paragrafo anterior, a CONTRATANTE autoriza o crédito de ate duas parcelas nos 
meses subsequentes ate clue as parcelas atrasadas sejam quitadas, 
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Parãgrafo qunto. Autorizacao de movimentacao bancãria 

o CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa 
aos recursos de ICMS em funçao da participaçao do CONTRATANTE no IQM, na 
forma do Anexo. 

CLAUSULA QthNTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEJO o Anexo I - Piano Anual de Atividades do 
Consórcio em 2021, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para 2021, o Anexo 
3 - Ata da Assembfeia Geral de 07112/2020 e o Anexo 4 - Autorizaçao Anual de 
Movimentaçao Bancaria. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAc6E5 E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na C!áusula Quarta deste CONTRATO DE RATEIO, 
ate seu cumprimento total, são irrevogáveis, e nao serão aiterados salvo por decisao 
da AssembleiaGerai convocada para este fim. 

Paràgrafo ünico. As eventuais alteraçOes das Clausulas mencionadas no caput serão 
analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto do Termo Aditivo 
deste Contrato, sem o quo deverao ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

A vigéncia deste CONTRATO DE RATEIO so inicia em 01 de janeiro de 2021 e se 
estende por todo o exercIcio financeiro de 2021, em estrita observância a Iegislação 
orçamentária e financeira do Municipio de PEDRA BRANCA. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

Pam dirimir eventuais dUvidas, controversias e omissOes deste CONTRATO DE 
RATEIO, as partes eieUem o foro da Comarca da sede CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, Estado do Ceará, 
renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condiçOes estabelecidas, assinam o 
presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (tres) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 
legais. 
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DEPUTADO IRAPUANJ PINHEIRO, 08 de janeiro do 2021. 

Prefeito f91jnicpl de PEDRA BRANCA 

PINHEIRO JUCA 
10 do Desenvolvimento da Regiao do Sertao Central Sul 

Testemunhas: 

Ii 	4 
4Sr 

N)y1E: JOSE VANIER OA SILVA 
R: 200601416142-7 
CPF: 052.294.043-96 

4 4xeko \ 
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cPF : 05Q qui .3 -3%. 
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ANEXO 4— AUT0RIZAçA0 ANUAL DE MOVITV1ENTAcAO BANCARIA 

Autorizaçao anual de movimentaçao bancária dos recursos do ICMS/IQM creditados 
no Fundo Regional do Financiamento do Manejo Diferenciado do Residuos SOlidos, 
coma parte integrante do Contrato de Rateio no 08/2021 que entre si celebram a 
MUNICIPIO DE ACOPIARA E 0 CONSORCIO DE DESENVOLVIDO DA REGIAO DO 
SERTAO CENTRAL SUL 

No USC e atribuiçoes quo me foram outorgadas pela Lei Municipal no 737/2020 de 08 
de junho do 2020 que ratificou a Protocolo de lntençOes de criaçäo do ConsOrcio de 
Desenvolvimento da Regiao Sertaa Central Sul, AUTORIZO o representante legal do 
Consorcio PUblico a movimentar a CAIXA conta bancaria n°. 71081-3, Op.  006 da 
Agenda 0754 do CAIXA ECONOMICA FEDERAL de acordo corn cronograma de 
transferência estabelecido neste Contrato. 

Oeputádo IrapUan Pinheiro, 08 de JANEIRO de 2021 

A 
FRANCISCO SEVERO CARNAUBA 

Prefeito do Municipio do PEDRA BRANCA 
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CONTRATO DE RATEIO No 0912020 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGJAO DO SERTAO CENTRAL 

SUL, pessna juridica de direito pUblico, inscrito no CNPJ sob n°. 08.873.411/0001-

01, .com sede a Rua Antonio Assis Pinheiro, 74, Centro, Municipio de Deputado 

Irapuan Pinheiro-CE, CEP 63645-000, doravante denominado CODESSUL, noste 

ato representado per seu presidente, Sr. ANTONIO MAURICJO PINHEIRO JUCA, 

portador do CPF/MF sob o no 233.548.363-34 e 0 MUNICIPIO ACOPIARA, pessoa 

juridica de direito pUblico interno, inscrito no CNPJ 07.847.379/0001-91, corn sede 

na Avenida Paulino Felix, 362, Centro, CEP.: 63560-000, Acopiara-CE, como 

membro do CODESSUL, porforça da Lei Municipal n°. 1574/2010 do 05 de fevereiro 

de 2010, doravante denominado CONSORCIADO, em consonancia corn as 

disposiçOes estatutarias, tern entre si justo e acertado o presente Contrato do Rateio, 

cujas cláusulas são descritas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAçA0 LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO e regido pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal 

11.107, de 06 de abril do 2005; art. 136 seguintes do Decreto Federal 6.017, do 17 

dejaneiro do 2007, nas Leis Municipais ratificadoras do Protocolo do lntençOes do 

Consórcio, no Estatuto do CODESSUL, bern como nos demais normativos 

pertinentes A matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

o presente contrato tern por objeto o rateio dos recursos financeiros necessãrios a 
realizaçao das despesas corn contrataçAo do empresa para executar os serviços do 

manejo de resIduos do serviços do saUde do rnunicipio CONSORCIADO, nos termos 

da Lei Federal no 11.107/05, bern como da IicitaçAo individualizada pela TOMADA 
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DE PREOS n o  002/2020, na proporçao quo Ihes couberem, em conformidade corn 

o Projeto Básico aprovado em Assemblela Geral realizada em 31 de janeiro de 2020, 

e contrato de prestaçao de services decorrentes, parte integrante deste CONTRATO 

DE-RATEIO. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS 

o CONSORCIADO assegura ter recursos necessários a cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo corn sua Lei Orçarnentária Anual - 

LOA. 

Parãgrafo Primeiro - E vedado ao CODESSUL utilizar-se dos recursos recebidos 

por meio deste instrumento para pagamento de quaisquer outras despesas, 

independentemente de sua natureza ou emergéncia. 

CLAUSULA QUARTA — DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE 

RATEIO 

Conforme os termos da deliberaçao da Assembleia Gera] realizada ern 07 de 

dezembro de 2020, relativa a aprovaçao do Orçamento do CODESSUL e a definiçao 

di cota-parte de cada municipio, os CONSORCIADOS Se comprometem a repassar 

ao CODESSUL sua Cota-Parte proporcional aos serviços detaihados no contrato de 

prestaçao de serviços objeto da Iicitaçao promovida pelo CODESSUL na modalidade 

TOMADA DE PREOS n° 002/2020, parte integrante deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro — A forma de pagamento se darà através do repasses mensais 

do valor a ser apurado em liquidaçao de despesa, ate o limite previsto na referida 

Iicitaäo e individualizado por CONSORCIADO no Anexo I — Tabela de Valores, 

atendidas as demais exigéncias dos estágios da despesa aplicáveis e elencados na 

Lei Federal n° 4.320/64. 

Parãgrafo Segundo - Os repasses mensais indicados na cláusula anterior serâo 

debitados automaticamente das contas indicadas pelos MunicIpios ou, em caso de 

qualquer impossibilidade, transferidos pelo mesmo, ate o quinto dia Util de cada rnês. 

Ab 
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Parágrafo Terceiro - Corn base na autonornia dos entes federativos, os valores 

relativos a apropriação citada no item anterior e estirnacla em contrato firmado corn a 

empresa vencedora da licitaçao TOMADA DE PREQOS no 002/2020, serão 

incorporados, através deste instrumento, como fonte de recursos repassados ao 

ConsOrcio, conforme previsão contida no Estatuto do Consorcio. 

Parâgrafo Quarto. Por força deste Contrato de Rateio, em conformidade corn a 

autorização contida no Protocolo de lntençOes ratificada pelas respectivas Leis 

Municipals, cada CONSORCIADO autoriza sua instituição financeira indicada no 

Anexo II - Autorizaçao para Débito em Conta Corrente a prornover a retenção do 

valor correspondente de cada parcela mensal cabivel a cada municipio apurada ern 

kquidaçao de despesa e a proceder sob a forma de crédito em favor da Conta 

Corrente no 71081-3, agencia no 0754 na Caixa EconOmica Federal de titularidade 

do CODESSUL. 

Parigrafo Quinto - No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, 

nos termos do parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de ate duas 

parcelas nos meses subsequentes ate que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

CLAUSULA QUINTA- PARTIES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO: o Anexo I - Tabela de Valores; Anexo II - 

Autorizaçao para débito em conta corrente; Anexo Ill - Piano Anual de Atividades do 

Consorcio em 2019; Anexo IV - Orçamento Anual do ConsOrcio para 2021, e Anexo 

V - Ata da Assernbleia Gera] de 07/12/2020. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAQOES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Ciausula Quarta deste CONTRATO DE 

RATEIO, ate seu cumprimento total, silo irrevogéveis, e não serão alterados salvo 

por decisao da Assembieia Geral convocada para este fim. 

4---'  
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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, 08 de janeiro de 2021. 
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L)RICIO PINHEIRO JUCA 
Consorcio de Desenvolvimento da Região do Sertao Central Sul 
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Anexo I - Tabela de Valores 

CODESSUL 

MUNICIPIO ROTA UNUARIO VOR FREOLIfiNCIA 

ACOPIARA Rota A 2000 R$ 6,18 R$11367,10 R$ 14S.405,22 Quhzenal 

Dep Irapuan Pinheirg Rota A 400 PS 6,18 145 1473,42 R$ 29.681,04 Quinzenai 

Mombaça Rota A 2000 R$6,18 145 12367,10 R$148,405,22 Qnn2enaI 

Piquet Carneiro RoMAI SOD I 	RS 6,18 R$3,091,78 R$ 37.101,30 Quinzena( 

MHh Rota B 500 1 	R$ 6,67 R$ 333Z58 R$ 39,990,92 Quinzenai 

Pedra Branca Rota B 
-iso-o-F 14$ 6,67 - A$ 11-997,27 R$ 143.967,30 Quinzenal 

Senador Pompeii Rota 8 1000 - 14$ 6,67 R$ 6,665,15 R579.981,83 Quinzenal 

SoIondpeIe Rotd B 800 1456,67 1455.332,12 14563.985,46 Qutnzenal 

-. TOTAL 9000 TOTAL RS S7.6N42 145 691.518,29 

C. 
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Anexo II —Autorizacao para débito em coMa corrente 

No uso e atribuiçOes que me foram outorgadas pela Lei Municipal n° 1574/2010 de 

05 de fevereiro de 2010 do municipio de ACOPIARA, quo ratificou o Protocolo do 

IntençOes de criaçäo do Consórcio do Desenvolvimento ca Regiao Sertao Central 

Sul, AUTORIZO a promover a retenção do valor correspondente do cada parcela 

mensal cabivel a este municiplo, apurada em Iiquidaçao do despesa e a proceder 

sob a forma do crédito em favor da Conta Corrente no 71081-3, agencia n° 0754 na 

Caixa Economica Federal de titularidade do CODESSUL No caso do eventual 

impossibilidade operacional de retençao, nos termos do parágrafo anterior, o 

CONTRATANTE autoriza o crédito do ate duas parcelas nos meses subsequentes 

ate quo as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

Deputado Irapuan Pinheiro, 08 de JANEIRO do 2021 

ANTONIO ALMEIDA NETO 
Prefeito do Municiplo de ACOPIARA 

Rua. Antonio Assis Pinheiro —74 - Centre - CEP:63645-000 
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CONTRATO DE RATEJO No 10/2020 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL 

SUL, pessoa jurIdica do direito pUblico, inscrito no CNPJ sob n°. 08.873.411/0001-

01, corn sede a Rua Antonio Assis Pinheiro, 74, Centro, Municipio de Deputado 

Irapuan Pinheiro-CE, CEP 63645-000, doravante denorninado CODESSUL, neste 

ato representado por seu presidente, Sr. ANTONIO MAURICIO FflNHEIRO JUCA, 

portador do CPF/MF sob o n° 233.548.363-34 0 0 MUNICIPIO MILHA, pessoa 

juridica de dir&to pUblico interno, inscrito no CNPJ 06.741.565/0001-06, corn sede 

na RUa Pedro Jose Do Oliveira, 406, Centro, CEP.: 63635-000, Milha-CE, corno 

rnernbro do CODESSUL, por força da Lei Municipal n°. 698/2020 de 31 de marco do 

2020, doravante dnominado CONSORCIADO, em consonância corn as disposiçOes 

estatutárias, tern entre si justo e acertado o presente Contrato do Rateio, cujas 

cláusulas são descritas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAcA0 LEGAL 

0 presente CONTRATO DE RATEIO e regido polo disposto no art. 8 0  da Lei Federal 

11.107, do 06 de abril de 2005; art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 17 

de janeiro do 2007, nas Leis Municipais ratificadoras do Protocolo de lntençOes do 

ConsOrcio, no Estatuto do CODESSUL, bern corno nos dernais normativos 

pertinentes a rnateria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

0 presente contrato tern por objeto o rateio dos recursos uinanceiros necessários a 
realizaçao das despesas corn contrataçâo do ernpresa para executar os serviços de 

manejo de residuos de serviços de saUde do rnunicipio CONSORCIADO, nos termos 

da Lei Federal n° 11.107/05, bern corno da Iicitaçào individualizada pela TOMADA 

Rua. Antonio Assis Pinheiro - 74 - Centro - CEP:63645-000 
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DE PREQOS no 002/2020, na proporção que Ihes couberem, em conformidade corn 

o Projeto Básico aprovado ern Assernbleia Gera] realizada ern 31 de janeiro de 2020, 

e contrato de prestaçao de serviços decorrentes, parts integrante deste CONTRATO 

bE RATEIO. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS 

0 CONSORCIADO assegura ter recursos necessários a cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo corn sua Lei Orçarnentaria Anual - 

LOA. 

Parágrafo Primeiro - E vedado ao CODESSUL utilizar-se dos recursos recebidos 

par meio deste instrurnento para pagarnento de quaisquer outras despesas, 

independenternente de sua natureza ou emergéncia. 

CLAUSULA QUARTA — DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE 

RATEIO 

Conforme os terrnos da deliberaçao da Assernbleia Gerat realizada em 07 de 

dezembro de 2020, relativa a aprovação do Orçamento do CODESSUL e a definicao 

da cota-parte de cada municipio, as CONSORCIADOS se comprornetern a repassar 

ao CODESSUL sua Cota-Parte proporcional aos serviços detaihados no contrato de 

prestaçao de serviços objeto da ticitaçao prornovida pelo CODESSUL na modalidade 

TOMADA DE PREOS n° 002/2020, parts integrante deste instrurnento. 

Parigrafo Primeiro - A forma de pagamento as dará através de repasses rnensais 

do valor a ser apurado ern liquidaçao de despesa, ate a limite previsto na referida 

licitaçao e individualizado por CONSORCIADO no Anexo I - Tabela de Valores, 

atendidas as dernais exigéncias dos estãgios da despesa aplicáveis e elencados na 

Lei Federal n° 4.320/64. 

Parágrafo Segundo - Os repasses rnensais indicados na cláusula anterior serâo 

debitados automaticamente das contas indicadas pelos MunicIpios ou, ern caso de 

qualquer irnpossibilidade, transferidos pelo rnesrno, ate o quinto dia ütil de cada més. 

ye' 
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Paragrafo Terceira - Corn base na autonomia dos entes federativos, os valores 

relativos a apropriação citada no item anterior e estimada em contrato flrrnado corn a 

empresa vencedora da Iicitaçao TOMADA DE PREOS no 00212020, serao 

incolporados, atraves deste instrurnento, corno fonte de recursos repassados ao 

ConsOrcio, conforrne previsao contida no Estatuto do Consorcio. 

Parãgrafo Quarto. Por força deste Contrato de Rateio, em conformidade com a 

autorizaçao contida no Protocolo de lntençoes ratiftcada pelas respectivas Leis 

Municipais, cada CONSORCIADO autoriza sua instituiçao financeira indicada no 

Anexo Ii - Autorizacão para Débito em Conta Corrente a promover a retençäo do 

valor correspondente de cada pamela mensal cabIvel a cada municipio apurada em 

!iquidaçao de despesa e a proceder sob a forma de crédito ern favor da Conta 

Corrente n° 71081-3, agenda n° 0754 na Caixa Econômica Federal de titularidade 

do CODESSUL. 

Parigrafo Quinto - No caso de eventual impossibilidade operacional de retençäo, 

nos termos do paragrafo anterior, a CONTRATANTE autoriza o crédito de ate duas 

parcelas nos meses subsequentes ate que as parcelas atrasadas sejarn quitadas. 

CLAUSULA QUINTA— PARTIES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO: o Anexo I - Tabela de Valores; Anexo II - 

Autorizaçao para débito em conta corrente; Anexo Ill - Piano Anual de Atividades do 

ConsOrcio em 2019; Anexo IV - Orçamento Anual do ConsOrcio para 2021, e Anexo 

V—Ata da Assembieia Geral de 07/12/2020. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAcOES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na CIausula Quarta deste CONTRATO DE 

RATEIO, ate seu cumprimento total, são irrevogaveis, e nao serão alterados salvo 

por decisao da Assembleia Gera] convocada para este firn. 

4 
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Parâgrafo Unico. As eventuais alteraçOes das Cláusulas mencionadas no caput 

seräo analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, seräo objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o quo deverao ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

A vigéncia deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 08 de janeiro de 2021 e se 

estende por 12 (doze) meses, em estrita observancia a Iegislaçao orçamentária e 

financeira dos municipios CONSORCIADOS, podendo ser prorrogado dentro das 

prescriçOes legais. 

CLAUSULAOITAVA— DO FORO 

Para dirimir eventuais düvidas, controvérsias e omissoes deste CONTRATO DE 

RATEJO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CODESSUL, Estado do 

Ceara, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados quo sejam. 

E por estarem de acordo corn as cláusulas e condiçOes estabelecidas, assinam o 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 02 (duas) vies de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta Os devidos efeitos 

legais 

Ii 
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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, 08 de janeiro de 2021. 

tv'J Mm P M&cjda 
LUIZ ALAN PINE-JEIRO MACEDO 
PrefeitUeILHA 

A1ON?p M,cTURCIO PINHEIRO JUCA 
Prekidenle do ConsOrcio de Desenvolvimento da Região do Sertao Central Sul 

TESTEMUNHAS: 

4 1 A 
Te: JOSE VANIER DA SILVA 	Nme:b3A'tttZ £&lkG (C4 C) L\TOS 
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CPF: 052.294.043-96 	 CRE: 3eiO  
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Anexo I — Tabela de Valores 

_ 

MUNICIPIO ROTA KGIMES POR MEIISAI. 
VALOR' 
mu*. FREMUCIA  

ACOPIARA Rota A 2000 R$6,18 R$ 12.367,10 R$ 14405,22 Quinicnal 

Dep Irapuan Pkthelrv Rota A 400 P46,18 R$ 2.473,42 R$ 29.681,04 Quinienal 

Mombaca Rota A 2000 aS 6,18 R$11367,10 aS 14405,22 Quin2enal 

Piquet Carneiro Rota A 500 R$ 6,18 R$ 3.091,78 R$ 37.101,30 Quinzenal 

MiIh "Bt 500 R$ 6,67 R$ 3.332,58 R$ 3%990,92 QuinzenM 

Pedra Branca Rota B 1 	1800 R$ 6,67 R$ 11.991,27 R$ 141967,30 Quinienal 

Senador Pompeii Rota 8 1000 aS 6,67 KS 605,15 9$79,981,83 Quinzenal 

Solonápcle Rota B 800 KS 6,67 — KS S.332.12 K$ 63.985,46 Quinzenal 

TOTAL 9000 TOTAL R 57.626,52 PS 691.518,29 

12 
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Anexo II - Autorizaçao para debito em conta corrente 

No uso e atribuiçoes que me foram outorgadas pela Lei Municipal no 698/2020 do 31 

de marco de 2020 do municIpio de MILE-IA, quo ratificou o Protocolo do lntençOes de 

criaçao do ConsOrcio de Desenvolvimento da Regiao Set -tao Central Sul, AUTORIZO 

a. promover a retençao do valor correspondonte do cada parcela mensal cabivel a 

este municiplo, apurada em liquidaçao do despesa e a proceder sob a forma de 

crédito em favor da Conta Corrente no 71081-3, agéncia no 0754 na Caixa 

EconOmica Federal de titularidade do CODESSIJL. No caso de eventual 

impossibilidade operacional de retençao, nos termos do parágrafo anterior, o 

CONTRATANTE autoriza o crédito de ate duas parcelas nos moses subsequentes 

ate quo as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

Deputado Irapuan Pinheiro, 08 de JANEIRO de 2021 

gojj  P Mch' 
LUIZ ALAN PINI-1EIRO MACEDO 
Prefeito do Municiplo de MILl-IA 

MIND 

IMAM 
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CONTRATO CE RATEIO No 12/2020 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO CA REGIAO DO SERTAO CENTRAL 

SUL, pessoa jurIdica de direito pUblico, inscrito no CNJPJ sob n°. 08.873.411/0001-

01, corn sede a Rua Antonio Assis Pinheiro, 74, Centre, MunicIpio de Deputado 

Irapuan Pinheiro-CE, CEP 63645-000, doravante denominado CODESSUL, neste 

ato representado por seu presidente, Sr. ANTONIO MAURICIO PINHEIRO JUCA, 

portador do CPF/MF sob a no 233.548.363-34 e o MUNICIPIO SOLONOPOLE, 

pessoa juridica de direito püblico interno, inscrito no CNPJ 07.733.256/0001-57, corn 

sede na Rua Doutor Queiroz, sn, Centro, CEP.: 63620-000, Solonopole-CE, corno 

membro do CODESSUL, par força da Lei Municipal n°. 1516/2020 de 13 de abrfl de 

2020, doravante denominado CONSORCIADO, em consonância corn as disposiçOes 

estatutárias, tern entre si justo e acertado a presente Contrato de Rateio, cujas 

cláusulas são descritas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - CA FuNDAMENTAçAO LEGAL 

0 presente CONTRATO DE RATEIO e regido pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal 

11.107, de 06 de abril de 2005; art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 17 

de janeiro de 2007, nas Leis Municipais ratificadoras do Protocofo de IntençOes do 

ConsOrcio, no Estatuto do CODESSUL, bern corno nos dernais normativos 

pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente contrato tern por objeto o rateio dos recursos financeiros necessãrios a 
realizaçao das despesas corn contratação de ernpresa para executar as serviços de 

rnanejo de resIduos de serviços de saUde do municipio CONSORCIADO, nos terrnos 

da Lei Federal no 11.107/05, bern corno da Iicitaçao individualizada pela TOMADA 

Rua. Antonio Assis Pinheiro - 74 - Centro - CEP:63645-000 
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DE PRE9OS no 002/2020, na proporção quo Ihes couberem, em conformidade corn 

a Projeto Bàsico aprovado em Assembleia Geral realizada em 31 de janeiro de 2020, 

e contrato de prestaçao de serviços decorrentes, parte integrante deste CONTRATO 

DE RATEIO. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

0 CONSORCIADO assegura ter recursos necessários a cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo corn sua Lei Orçarnentaria Anual - 

LOA. 

Parágrafo Primeiro - E vedado 20 CODESSUL utilizar-se dos recursos recebidos 

por meio deste instrumento pare pagamento de quaisquer outras despesas, 

independentemente de sue natureza ou emergéncia. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE p 
RATEIO 

Conforme os termos da deliberaçao da Assembleia Geral realizada em 07 de 

dezembro de 2020, relativa a aprovaçäo do Orçamento do CODESSUL e a deflniçäo 

da cota-parte de cada municipio, os CONSORCIADOS se comprometem a repassar 

ao CODESSUL sue Cota-Parte proporcional aos serviços detalhados no contrato de 

prestacão de serviços objeto da licitação promovida pelo CODESSUL na modalidade 

TOMADA DE PREQOS n° 002/2020, parte integrante deste instrurnento. 

Paragrafo Primeiro - A forma de pagamento se dará através de repasses mensais 

do valor a ser apurado em Iiquidação de despesa, ate o limite previsto na referida 

licitaçao e individualizado por CONSORCIADO no Anexo I - Tabela de Valores, 

atendiths as demais exigencies dos estagios da despesa aplicáveis e elencados na 

Lei Federal n° 4320/64. 

Parégrafo Segundo - Os repasses mensais indicados na clausula anterior serao 

debitadas autornaticamente des contas indicadas pelos Municipios ou, em caso de 

qualquer impossibilidade, transferidos pelo mesmo, ate 0 quinto die 0tH de cada mês. 
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Parãgrafo Terceiro - Corn base na autonomia dos erfles federativos, os valores 

relativos a apropriaçao citada no item anterior e estirnada em contrato firmado corn a 

empresa vencedora da iicitaçao TOMADA DE PREOS no 002/2020, serão 

incorporados, através deste instrumento, como fonte de recursos repassados ao 

ConsOrcio, conforms previsac contida no Estatuto do Consorcio. 

Parâgrafo Quarto. Por força deste Contrato de Rateio, ern conformidade corn a 

autorizaçäo contida no Protocolo de lntençOes ratificada pelas respectivas Leis 

Municipais, cada CONSORCIADO autoriza sua instituição financeira indicada no 

Anexo II - Autorizacao para Débito em Conta Corrente a promover a retençao do 

valor correspondente de cada parcela mensal cabIvel a cada municipio apurada em 

hquidáçao de despesa e a proceder sob a forma de credito em favor da Conta 

Corrente n° 71081-3, agencia n° 0754 na Caixa Economica Federal de titularidade 

do CODESSUL. 

Parãgj'afo Quinto - No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, 

nos termos do parégrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o credito de ate duas 

parcelas nos rneses subsequentes ate que as parcelas atrasadas sejarn quitadas. 

CLACISULA QUINTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO: o Anexo I - Tabela de Valores; Anexo II - 

Autorizaçao para debito em conta corrente; Anexo ill - Piano Anual de Atividades do 

ConsOrcio em 2019; Anexo IV - Orçamento Anual do Consorcio para 2021, e Anexo 

V—Ata da Assembleia Geral de 07/12/2020. 

CLAUS ULA SEXTA - DAS ALTERAçOE5  E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na ClAusula Quarta deste CONJTRATO DE 

RATEIO, ate seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo 

por decisao da Assembleia Gera[ convocada para este tim. 
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Paràgrafo Unico. As eventuals alteraçOes das Clausulas mencionadas no caput 

seräo analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, seräo objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o que deverao ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETINIA - DA VIGENCIA 

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 08 de janeiro de 2021 e se 

etende por 12 (doze) meses, em estrita observància a Iegislaçao orçamentária e 

financeira dos municipios CONSORCIADOS, podendo ser prorrogado dentro das 

prescriçoes legais. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORD 

Para dirimir eventuais dUvidas, controvérsias e omissOes deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes etegem o foro da Comarca da sede do CODESSUL, Estado do 

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E por estarem de acordo corn as c!áusulas e condiçOes estabelecidas, assinam 0 

presente CONTRATAO DE RATEJO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 

legais. 
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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, 08 de janeiro de 2021. 

L4P 
ANAVLADIA NOdDEIRA PINHEIRO JUCA 
Pr*itotde SbLONOPOLE 

ANTtJNIc\MARICIO PINHEIRO JUCA 
Pres ent do onsorcio de Desenvolvimento da Regiao do Sertao Central Sul 

TESTEMUNI-tAS: 

sd43 	dw 
(*me: JOSE VANIER DA SILVA 	Name: d,4-i&lt f& IR& McI4ADo M c TOS 

G:2O06O1416142-7 	 RG: 
CPF: 052.294043-96 	 CPF: 050' RqLI, 3 33 -3 -- 
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MUNICIPID 

ACOPIARA 

ROTA 

Rota A 

KGJM#S 

2000 

VALOR 

R$ 6,18 

MENSAL 

R$12.367,10 R$ 14t405,22 

FREQUENCiA 

Qutnzenat 

Dep Irapuan PbflieIro AMA 400 itt 6,18 11$ 1-473,42 11$ 29.681,04 Quinzenal 

Mombaça Rota A 2000 R$ 6,18 R$11367,10 its 14405,22 Quinzenal 

Piquet carneiro Rota A 500 itS 418 R$ 3.091,78 R$ 31101,30 1 	Quinzenal 

Milhã __ Rota B 500 11$ 6,67 R$ 3,332,58 R$ 39990,92 Quiniena 

Pedra Branca Rota B 1800 itS 467 KS 11.997,27 R$14196730 Quinzenal 

Seriador Pompeu Rota 8 1000 ItS 6,57 R$ 6.665,15 RS 79.981,83 Quinzenal 

SDiQnÔpQ{e Rota 6 800 R$6,67 I itS S332,12 115 63.985,46 Quinzenal 

TOTAL %300 TOTAL 8$ 57.626,51 R$691.518,29 

Anexo I - Tabela de Valores 
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Anexo II - Autorizacâo para debito em conta corrente 

No uso e atribuiçoes que me foram outorgadas pela Lei Municipal n° 1516/2020 de 

13 de abril de 2020 do municiplo de SOLONOPOLE, que ratificou o Protocolo de 

lntençOes de criaçao do Consorcio de Desenvolvimento da Regiao Sertao Central 

Sul, AUTORIZO a promover a retençäo do valor correspondente de cada parcela 

mensal cabivel a este municipio, apurada em liquidaçao de despesa e a proceder 

sob a forma de credito em favor da Conta Corrente no 71081-3, agéncia n° 0754 na 

Caixa Economica Federal de titularidade do CODESSUL. No caso de eventual 

impossibilidade operacional de retençào, nos termos do parágrafo anterior, o 

CONTRATANTE autoriza o credito de ate duas parcelas nos meses subsequentes 

ate que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

Deputado lrapuan Pinheiro, 08 de JANEIRO do 2021 

ANA VLADIA NOGUEIRA PINHEIRO JUCA 
Prefeito do Municiplo de SOLONOPOLE 
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CONTRATO CE RATEIO No 13/2020 

CONSÔRCIO CE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL 

SUL, pessoa juridica do direito pQblico, inscrito no CNPJ sob n°. 08.873.411/0001-

01, Oorn sede a Rua Antânio Assis Pinheiro, 74, Centro, Municipio de Deputado 

Irapuan Pinheiro-CE, CEP 63645-000, doravante denominado CODESSUL, neste 

ato representado par seu presidente, Sr. ANTONIO MAURICIO PINHEIRO JUCA, 

portador do CPF/MF sob o no 233.548.363-34 e a MUNICIPIO MOMBAcA, pessoa 

juridica de direito publico inferno, inscrito no CNPJ 07.736.390/0001-01, corn sede 

na Rua Dana Anesia Castelo Meireles, 01, Centro CEP.: 63610-000, Mombaça-CE, 

corno membro do CODESSUL, par força da Lei Municipal n°. 989/2020 de 14 do 

fevereiro de 2020, doravante denorninado CONSORCIADO, em consonância corn as 

disposiçoes estatutárias, tern entre si justo e acertado o presente Contrato de Rateio, 

cujas cláusulas são descritas a seguir: 

CLAUSULA PR1MEIRA - CA FuNDAMENTAçAO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO e regido pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal 

11.107, do 06 do abril de 2005; art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 17 

do janeiro do 2007, nas Leis Municipais ratificadoras do Protocolo de lntençOes do 

ConsOrcio, no Estatuto do CODESSUL, bern como nos demais normativos 

pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente contrato tern por objeto o rateio dos recursos financeiros necessários a 
realizaçao das despesas corn contratação do empresa para executar os servicos de 

rnanejo de residuos de serviços de saUde do municipio CONSORCIADO, nos termos 

da Lei Federal n° 11.107105, bern coma da licitaglo individualizada pela TOMADA 
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DE PREOS no 002/2020, na proporçao que Ihes couberem, em conformidade corn 

o Projeto Básico aprovado em Assemblela Geral realizada em 31 do janeiro de 2020, 

e contrato de prestaçäo de serviços decorrentes, parte integrante deste CONTRATO 

DE RATEIO. 

CLAUSULA TERCEJRA - DOS RECURSOS 

o CONSORCIADO assegura ter recursos necessârios a cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentaria Anual - 

LOA. 

ParIgrafo Primeiro - E vedado ao CODESSUL utilizar-se dos recursos recebidos 

por melo deste instrumento para pagamento de quaisquer outras despesas, 

independentemente de sua natureza ou emergéncia. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE 

RATEIC 

Conforme as termos da deliberaçao da Assembleia Geral realizada em 07 de 

dezembro do 2020, relativa a aprovaçao do Orçamento do CODESSUL e a definiçao 

da cota-parte.de  cada municipio, os CONSORCIADOS se comprometem a repassar 

ao CODESSUL sua Cota-Parte proporcionaJ aos serviços detaihados no contrato de 

prestaçäo de serviços objeto da licitaçao promovida pelo CODESSUL na modalidade 

TOMADA DE PREOS no 00212020, parte integrante deste instrumento. 

Parãgrafo Primeiro - A forma de pagarnento se dará através de repasses mensais 

do valor a ser apurado em liquidaçao de despesa, ate o limite previsto na referida 

Iicitaçao e individualizado por CONSORCIADO no Anexo I - Tabela de Valores, 

atendidas as demais exigências dos estágios da despesa aplicáveis e elencados na 

Lei Federal n°4320/64 

Parágrafo Segundo - Os repasses mensais indicados na cláusula anterior serão 

debitados automaticamente das contas indicadas pelos Municipios ou, em caso de 

qualquer impossibilidade, transferidos pelo mesmo, ate o quinto dia UtiI de cada més. 
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Pargrafo Terceiro - Corn base na autonomia dos entes federativos, Os valores 

relativos a apropriaçäo citada no item anterior e estimada em contrato firmado corn a 

ernpresa vencedora da Iicitaçao TOMADA DE PREOS no 002/2020, serâo 

incorporados, através deste instrurnento, como fonte de recursos repassados ao 

Consorcio, conforme previsão contida no Estatuto do ConsOrcio. 

Parágrafo Quarto. Por força deste Contrato de Rateio, em conformidade corn a 

autorizaçâo contida no Protocolo tie lntençoes ratificada pelas respectivas Leis 

Municipais, cada CONSORCIADO autoriza sua instituição financeira indicada no 

- Anexo II - Autorizacao para Débito em Conta Corrente a promover a retençao do 

valor correspondente de cada parcela mensal cabivel a cada municIpio apurada em 

liquidaçao de despesa e a proceder sob a forma de crédito em favor da Conta 

Corrénte n° 71081-3, agenda n° 0754 na Caixa Economica Federal de titularidade 

do CODESSUL. 

Parágrafo Quinto - No caso de eventual impossibilidade operacional de retençäo, 

nos termos do parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de ate duas 

parcelas nos meses subsequentes ate que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

CLAUSULA QLJINTA— PARTIES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Jntegram este CONTRATO DE RATEIO: o Anexo I - Tabela de Valores; Artexo Ii - 

Autorizaçao para debito em conta corrente; Anexo III - Piano Anual de Atividades do 

Consorcio em 2019; Anexo IV - Orçamento Anual do Consorcio para 2021, e Anexo 

V - Ata da Assembleia Geral de 07/12/2020. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAçOES  E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Clausula Quarta deste CONTRATO DE 

RATEIO, ate seu cumprimento total, são irrevogéveis, e não serao aiterados salvo 

por decisäo da Assembleia Gera[ convocada para este fim 
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Parágrafo Unico. As eventuais a!teraçOes das Cláusulas mencionadas no caput 

serão analisadas pela Assemblela Geral e, se aprovadas, serao objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o que deverao ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

A vigencia deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 08 de janeiro de 2021 e se 

estende por 12 (doze) meses, em estrita observância a Iegislaçao orçamentária e 

financeira dos municIpios CONSORCIADOS, podendo ser prorrogado dentro das 

prescriçOes legais. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO 

Para clirimir eventuais düvidas, controvérsias e omissOes deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CODESSUL, Estado do 

Cearã, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E por estarem do acordo corn as cláusulas e condiçOes estabelecidas, assinarn o 

presente CONTRATAO DE RATEJO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, pam que surta os devidos efeitos 

Iegai. 
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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, 08 de janeiro de 2021. 

VX x 
ORLANDO BENEVIDES CAVALCANTE FILHO 
Preito M BAA 

ANTNIO kR ICIO PINHEIRO JUCA 
PresiVente o L;cns6rcio de Desenvolvimerito da Regiao do Sertao Central Sul 

TESTEMUNHAS: 

ij*bi JOSE VANIES DA SILVA 
RG: 200601416142-7 
CPF: 052.294.043-96 

rvx \ii 
c# 4tx N,TO5 

RG: 	 46 
CPF: (,,SC -C71j :333+ 
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MUP1ICIPLO ROTA UNifARIO 
OR VALOR FREQUENCIA 

ACOP1ARA Rota A - 2000 R$ 6,18 P511367,10  P514405)2 Quinienal 

Dep Itapuan Pinheiro Rota A 400 R$6,18 R$ 2.473,42 R$ $681.04 Qthnzenal 

Mombaça Rota A 2000 A$ 6,18 P$ 12.367,10 R$14&405,22,  Qukuenal 

Piquet Cariieiro RaWAJ 500 R$ 6,18 4 3.091,78 KS 37.101,30 Quinzenal 

PAilh Rota 8 500 HZ 6,67 PS 3.332,58 P539.990,1)2  Quinzenal 

Pedro Branca Rota S 1800 R$ 6,67 PS 11.99727 R$ 143,967,30 Quinzenal 

Senador Pompeii Rota 8 1000 PS 5,67 P56.665,15 P579.981,83 Quinzenal 

Ssionápole Rota 6 900 R$6,67 P55,332412 P563.985,46 Quinzenal 

TOTAL - 9000 TOTAL KS 57.626,52 P4 691,518,29 

& 
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Anexo If —Autorizaçao para débito em conta corrente 

No usa e atribuiçOes que me foram outorgadas pela Lei Municipal no 989/2020 de 14 

de fevereiro de 2020 do municiplo de M0MBAcA, que ratificou o Protocolo de 

IntençOes de criaçao do Consórcio do Desenvolvimento da Regiao Sertâo Central 

Sul, AUTORIZO a promover a retençao do valor correspondente de cada parcela 

mensal cabivel a este municiplo, apurada em liquidaçao de despesa e a proceder 

sob aforma de credito em favor da Conta Corrente no 71081-3, agencia no 0754 na 

Caixa Economica Federal do tjtularidacje do CODESSUL. No caso de eventual 

impossibilidade operacional de retençao, nos termos do parágrafo anterior, o 

CONTR.ATANTE autoriza a crédito do ate duas parcelas nos moses subsequentes 

ate que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

Deputado Irapuan Pinheiro, 08 de JANEIRO de 2021 

/J//  
ANDO GENE VIDES CAVALCANTE FILHO 
Prefeito do Municipio de MOMBAA 
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CONTRATO DE RATEIO No 1412020 

CONSÔRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL 

SUL, pessoa juridica de direito pUblico, inscrito no CNPJ sob n°. 08.873.411/0001-

01, corn sede a Rue Antonio Assis Pinheiro, 74, Centro, Municipio de Deputado 

Irapuan Pinheiro-CE, CEP 63645-000, doravante denorninado CODESSUL, neste 

ato representado por seu presidente, Sr. ANTONIO MAURICIO PINHEIRO JUCA, 

portador do CPF/MF sob o no 233.548.363-34 e o MUNICIPIO PIQUET CARNEIRO, 

pessoa juridica de direito pUblico interno, inscrito no CNPJ 07.738.057/0001-31, corn 

sede na PC Mariano Aires, sn, Centro, CEP.: 63605-000, Piquet Carneiro-CE, coma 

mèmbro do CODESSUL, por força da Lei Municipal n°. 362/2020 de 20 de marco de 

2020, doravante denaminado CONSORCIADO, em consonância corn as disposiçOes 

estatutérias, tern entre si justo e acertado o presente Contrato de Rateia, cujas 

clausulas são descritas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAQAO LEGAL 

0 presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal 

11.107, de 06 de abril de 2005; art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 17 

de janeiro de 2007, nas Leis Municipais ratificadoras do Protocolo de lnteriçOes do 

Consorcio, no Estatuto do CODESSUL, bern como nos demais normativos 

pertinentes a rnateria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

o presente contrato tern por objeto o rateio dos recursos financeiros necessãrios a 
realizaçao das despesas corn contratação de empresa para executar as serviços de 

manejo de residuos de serviços de saüde do rnunicipio CONSORCIADO, nos termos 

daLei Federal no 11.107105, bern como da licitaçao individualizada pela TOMADA 

6, 
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Parágrafo Terceiro - Corn base na autonomia dos entes federativos, os valores 

relativos a apropriaçao citada no item anterior e estimada em contrato firmado corn a 

empresa vencedora da licitaçao TOMADA DE PREOS n°  002/2020, serao 

incorporados, através deste instrumento, como fonte de recursos repassados ao 

Consórcio, conforme previsac contida no Estatuto do Consorcio. 

Párágrafo Quarto. Por força deste Contrato de Rateio, ern conformidade corn a 

autorizaçao contida no Protocolo de lntençoes ratificada pelas respectivas Leis 

Municipais, cada CONSORCIADO autoriza sua instituição financeira indicada no 

Anexo II - Autorização para Debito em Conta Corrente a promover a retençäo do 

valor correspondente de cada parcela mensal cabivel a cada municipio apurada ern 

Iiquidaçao de despesa e a procecier sob a forma de crédito em favor da Conta 

Corrénte no 71081-3, agéncia n° 0754 na Caixa Econôrnica Federal de titularidade 

do CODESSUL. 

Parágrafo Quinto - No caso de eventual impossibilidade operacional de retençào, 

nos tçrmos do paragrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de ate duas 

parcelas nos meses subsequentes ate qua as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

CLACISULA QtJINTA— PARTIES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRJATO DE RATEIO: o Anexo I - Tabela do Valores; Anexo II - 

Autorizaçao para débito em conta corrente: Anexo III - Piano Anual de Atividades do 

Consárcio em 2019; Anexo IV - Orçamento Anual do Consorcio para 2021, o Anexo 

V —Ata da Assemblela Geral de 07/12/2020. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAçOES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Ctausula Quarta deste CONTRATO DE 

RATEIO, ate seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serao alterados salvo 

por decisao da Assembleia Coral convocada para este fim 
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DE PRE0S no 002/2020, na proporçao que Ihes couberem, em conformidade corn 

o Projeto Basico aprovado em Assembieia Geral realizada em 31 do janeiro de 2020, 

o contrato de prestaçäo de serviços decorrentes, parte integrante deste CONTRATO 

DE RATEIO. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

o CONSORCIADO assegura ter recursos necessários a cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEJO, de acordo corn sua Lei Orçamentária Anual - 

LOA 

Parágrafo Primeiro - E vedado ao CODESSUL utilizar-se dos recursos recebidos 

por h-teio deste instrumento para pagamento de quaisquer outras despesas, 

independenternente do sua natureza ou emergéncia. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE 

RATIO 

Conforme os termos da deliberaçao da Assembleia Geral realizada em 07 de 

dezembro de 2020, relativa a aprovacao do Orçamento do CODESSUL e a definiçâo 

da cota-parte do cada municipio, os CONSORCIADOS se comprometern a repassar 

ao CODESSUL sua Cota-Parte proporcional aos serviços detalhados no contrato de 

prestaçao de serviços objeto da Iicitaçao promovida polo CODESSUL na modalidade 

TOMADA DE PREOS n° 002/2020, parte integrante deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - A forma de pagarnento so dará através de repasses mensais 

do valor a ser apurado em liquidaçao de despesa, ate o lirnite previsto na referida 

licitaçao e individualizado por CONSORCIADO no Anexo I - Tabela do Valores, 

atendidas as demais exigencias dos estágios da despesa aplicaveis e elencados na 

Lei Federal n°4.320/64. 

Parágrafo Segundo - Os repasses mensais indicados na cláusula anterior serão 

debitados automaticarnente das contas indicadas pelos Municipios ou, em caso do 

qualquer impossibilidade, transferidos pelo mesrno, ate o quinto dia Util de cada més. 
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Parágrafo ünico. As eventuais alteraçOes das Cláusulas mencionadas no caput 

serac analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, seräo objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o que deverao ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

A vigência deste CONTRATO DE RATEJO se inicia em 08 de janeiro de 2021 e se 

estende por 12 (doze) meses, em estrita observancia a IegislaçAo orçamentária e 

financeira dos municIpios CONSORCIADOS, podendo ser prorrogado dentro das 

prescriçOes legais. 

CLAUS(JLA OITAVA - DO FORO 

Para dirimir eventuais düvidas, controvérsias e omissOes deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegemo foro da Comarca da sede do CODESSUL, Estado do 

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E por estarem de acordo corn as cláusulas e condiçOes estabelecidas, assinam o 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 

legais. 

Jko 
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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO J  08 de janeiro de 2021. 

deIQUETCARNEIRO 

LJRICIO PINHEIRO JUCA 
ConsOrcio de DesenvoMmento da Regiao do Sertao Central Sul 

TESTEMUNHAS: 

/ 	 o £ 
N&he: JOSE VANIER DA SILVA 	'Nbme:t a NE (E t'1vj44n9 
RG: 200601416142-7 	 RG:Q003Q1q0q q 46 
CPF: 052.294.043-96 	 CPF: ot,o .- qL. 333 -34. 

J--  
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Anexo I - Tabela de Valores 

MUNICIPIO ROTA UNITARIO  NAIM  FREQUfiNCIA 

- 	ACOPIARA Rota A 2000 R$ 618 R$ 12367,10 1$ 14405,22 Quiritcnal 

Dep Irapuan Pinheim Rota A 400 Rt 6,18 R$ 2.473,42 R$ 29.681,04 Qulnzenal 

Mombaça Rota A 2000 R$ 648 R$11367,10 R$ 14405,22 Quinzenal 

Piquet Carneiro Rota A 500 R$ 6,18 RS 3.091,78 R$ 37.101,30 Quinzenal 

MUhà • Rota B 500 R$ 467 R$ 3.332,58 R$ $9 990,92 (1uinerniJ 

Pedra Branca Rota B 1800 R$ 6,61 R$ 11.997,27 R$ 143.967,30 Quinzenal 

SenadorPompeu Rota B 1000 RS467 11$ 6.65,15 R$ 79.981,83 Quin2enal - 

SDiort6pote Rota B 800 R$ 6,67 R$ 5332,12 Ks 63.985,46 Oj4nzenal 

 TOTAL 9000 TOTAl. R$57.626,52 R$691,518,29 
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Anexo II - Autorizaçao para debito em conta corrente 

No uso e atribuiçOes que me foram outorgadas pela Lei Municipal no 362/2020 de 20 

de marco do 2020 do municipia de PIQUET CARNEIRO, que ratificou o Protocolo de 

IntençOes de criação do ConsOrcio do Desenvolvimento da Regiao Sertao Central 

Sul, AUTORIZO a promover a retençao do valor correspondente de cada parcela 

mensal cabivel a este murricIpio, apurada em liquidaçao do despesa e a proceder 

sob a forma de credito em favor da Conta Corrente n° 71081-3, agéncia no 0754 na 

Caixa Econôrnica Federal de titularidade do CODESSUL. No caso de eventual 

impossibilidade operacional de retençao, nos termos do parãgrafo anterior, o 

CONTRATANTE autoriza o crédito de ate duas parcelas nos meses subsequentes 

ate quo as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

Deputado Irapuan Pinheiro, 08 de JANEIRO de 2021 

BIS CK BARROS BEZERRA 
Prefeito do Municipio de PIQUET CARNEIRO 

0 
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CONTRATO DE RATEIO No 15/2020 

CONSÔRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL 

SUL, pessoa juridica de direito pUblico, inscrito no CNPJ sob n°. 08.873.411/0001-

01, corn sede a Rua Antonio Assis Pinheiro, 74, Centro, Municipio de Deputado 

Irapuan Pinheiro-CE, CEP 63645-000, doravante denominado CODESSUL, neste 

ato representado por seu presidente, Sr. ANTONIO MAURICIO PINHEIRO JUCA, 

portador do CPF/MF sob o n° 233.548.363-34 0 o MUNICIPIO DEPUTADO 

IRANiAN PINHEIRO, pessoa juridica de direito pUblico interno, inscrito no CNPJ 

12.4&4.10310001-91, corn sede na Avenida dos Trés Poderes, sn, Centro, CEP.: 

63645-000, Deputado Irapuan Pinheiro-CE, corno membro do CODESSUL, por torça 

da Lei Municipal n°. 449/2020 de 21 do fevereiro de 2020, doravante denorninado 

CONSORCIADO, em consonância corn as disposiçoes estatutárias, tern entre si 

just&e acertado o presente Contrato do Rateio, cujas cláusulas são descritas a 

seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FuNDAMENTAçA0 LEGAL 

o presente CONTRATO DE RATEIO e regido polo disposto no art. 8 0  da Lei Federal 

11.107, de 06 de abrit do 2005; alt 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, do 17 

do janeiro de 2007, nas Lois Municipais ratificadoras do Protocolo do lntençOes do 

Consorcio, no Estatuto do CODESSUL, bern corno nos dernais normativos 

pertiOentes a matéria. 

CLAIJSULA SEGUNDA —DO OBJETO 

o presente contrato tern pot objeto o rateio dos recursos financeiros necessários a 
realizaçao das despesas corn contratação do empresa para executar os serviços de 

rnanejo de residuos de serviços do saUde do municiplo CONSORCIADO, nos terrnos 

da Lei Federal n° 11.107/05, bern corno da Ucitaçao individualizada pela TOMADA 
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DE PREOS n° 002/2020, na proporção que 1hes couberem, em conformidade cam 

a Projeto Basico aprovado em Assemblela Geral realizada em 31 de janeiro de 2020, 

e contrato de prestaçao de serviços decorrentes, parte integrante deste CONTRATO 

 DE RATEIO. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

o CONSORCIADO assegura ter recursos necessários a cobertura das despesas do 

presents CONTRATO DE RATEIO, de acordo cam sua Lei Orçamentária Anual - 

LOA. 

Paragrafo Primeiro - E vedado ao CODESSUL utilizar-se dos recursos recebidos 

01 melo deste instrumento para pagamento de quaisquer outras despesas, 

inde5endentemente de sua natureza ou emergência. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE 

RATEIO 

Conforme as termos da deliberação da Assembleia Geral reahzada em 07 de 

dezembro de 2020, relativa a aprovação do Orçamento do CODESSUL e a definiçao 

da cota-parte de cada municiplo, os CONSORCIADOS se comprometem a repassar 

ao CODESSUL sua Cota-Parte proporcional aos serviços detaihados no contrato de 

prestação de serviços objeto da licitaçao proniovida peto CODESSUL na modalidade 

TOMADA DE PRE0S n° 002/2020, parte integrante deste instrumento. 

Paragrafo Primeiro - A forma de-pagamento se dara através de repasses mensais 

do valor a ser apurado em Iiquidacao de despesa, ate o limite previsto na referida 

Iicitaçao e individualizado par CONSORCIADO no Anexo I - Tabela de Valores, 

atendidas as demais exigéncias dos estágios da despesa aplicáveis e elencados na 

Lei Federal n° 4.320/64. 

Parãgrafo Segundo - Os repasses mensais indicados na cláusula anterior serão 

debitados automaticamente das contas indicadas pelos Municipios ou, em caso de 

qualquer impossibilidade, transferidos pelo mesmo, ate 0 quinto dia Util do cada mês. 
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Parágrafo Terceiro - Corn base na autonomia dos entes federativos, os valores 

relativos a apropriação citada no item anterior e estimada em contrato firmado corn a 

empresa vencedora da Iicitaçao TOMADA DE PREQOS no 002/2020, serão 

incorporados, através deste instrumento, como fonte de recursos repassados ao 

Consórcio, coriforme previsão contida no Estatuto do ConsOrcio. 

Parãgrafo Quarto. For força deste Contrato de Rateio, em conformidade corn a 

autorização contida no Protocolo de lntençOes ratificada pelas respectivas Leis 

Municipais, cada CONSORCIADO autoriza sua instituição financeira indicada no 

Anexo Ii - Autorizacão pan Débito em Conta Correrite a promover a retenção do 

valor correspondente de cada parcela mensal cabivel a cada municipio apurada em 

liquidacao de despesa e a proceder sob a forma de credito em favor da Conta 

Corrente no 71081-3, agência no 0754 na Caixa Econômica Federal de titularidade 

do CODESSUL. 

Parágrafo Quinto - No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, 

nos termos do paragrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o credito de ate duas 

parcelas nos meses subsequentes ate que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

CLAUSULA QUINTA— PARTIES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO: o Anexo I - Tabela de Valores; Anexo II - 

Autorizaçao para débito em conta corrente; Anexo Ill - Piano Anual de Atividades do 

Consorcio em 2019; Anexo IV— Orçamento Anual do ConsOrcio para 2021, e Anexo 

V - Ata da Assemb!eia Geral de 07/12/2020. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAçOEs E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE 

RATEIO, ate seu cumprirnento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo 

par decisao da Assembleia Geral convocada para este tim. 
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Parágrafo ánico. As eventuals aiteraçOes das Cláusulas mencionadas no caput 

serão analisaclas peta Assembleia Geral e, se aprovadas, serâo objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem a que deverao ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA - DA VK3ENCIA 

A vigéncia deste CONTRATO DE RATEIO so inicia em 08 de janeiro de 2021 e se 

estende par 12 (doze) meses, em estrita observância a Iegislaçao orçamentária e 

financeira dos municipios CONSORCIADOS, podendo ser prorrogado dentro das 

prescriçoes legais. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORD 

Para dirimir eventuais dUvidas, controvérsias e omissOes deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem a foro da Comarca da sede do CODESSUL, Estado do 

Cearé, renunciando a quaisquer outros, par mais privilegiados que sejam. 

E por estarern de acordo corn as cláusulas e condiçOes estabelecidas, assinam a 

presente GONTRATAO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual tear e forma, na 

presenca das testemUnhas abaixo identificadas, para que surta as devidos efeitos 

tegais. 

7" 
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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, 08 de janeiro de 2021. 

ISCO MILDECARLOS PINHEIRO 
cte DEt\UTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Consorcio de Desenvolvimento da Regiao do Sertão Central Sul 

TESTEMUNHAS: 

Ncthfr JOSE VANIER DA SILVA 
RG: 200601416142-7 
CPF:. 052.294.043-96 

Nme:TQ(L 	6I&C 	-1j4)'tkD kAA-1Q5 

RG:XO1-01qOqQ 'S6 
CPF: o30 *qL333-3. 
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Anexo I - Tabela de Valores 

Muwicipic ROTA OUMIT  UNifARIO 

IRS 
VALOR VALOR 

MAL PREQU#NCIA 

- 	 ACOPIARA Rota A 2000 R$6,18 R$12.367,I0 R$14&405,22 Ea1 

Dep Irapuan Pinheira Rota A 400 R$ 6,18 P$2.473,42  R$29.681,04 Quintenal 

Mombaça Rota A 2000 aS 6,18 R$12.367,10 R$ 148.405,22 Quin2enaI 

Piquet c&rieiro - Rota A SOD KS 6,18 P53.091,72 1$ 37.101,30 CJinzena! 

M111i5 Rota B SOG R$ 6,67 R$ 3.332,58 KS 39. 990,92 Quinzenal 

Pedra Branca Rota B. 1800 KS 6,67 KS U.997,27 KS 143,967,30 Quinienal 

Senador Pompeii Rota B 1000 P5 6,57 ItS 6.665,15 ItS 79,981,83 - Quinzenat 

Solonépole Wag 800 PS 6,67 P55.332,12 KS 63.985,46 Quinzenat 

TOTAL 9000 57.626,52 11$ 691.518,29 
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Anexo II - Autorizacão para débito em conta corrente 

No uso e atribuiçOes que me foram outorgadas pela Lei Municipal n° 44912020 de 21 

de fevereiro de 2020 do municipio de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, que 

ratiflcou o Protocoio de lntençoes de criação do ConsOrcio de Desenvolvimento da 

Regiao Sertao Central Sul, AUTORIZO a promover a retençao do valor 

correspondente de cada parcela mensal cabivel a este municipio, apurada em 

liquidaçao de despesa e a proceder sob a forma de credito em favor da Conta 

Corrente no 71081-3, agéncia no 0754 na Caixa Econômica Federal de titularidade 

do CODESSUL. No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos 

termos do paragrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o credito de ate duas 

parcelas nos moses subsequentes ate que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

Deputado Irapuan Pinheiro, 08 de JANEIRO de 2021 

\t 	 pL 
FRANCI

C
SCO SILDECARLOS PINHEIRO 

Prefeito do MunicIplo de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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CONTRATO DE RATEIC NO 16/2020 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL 

SUL, pessoa jurIdica do direito pQblico, inscrito no CNPJ sob n°. 08.873.411/0001-

01, corn sede a Rua Antonio Assis Pinheiro, 74, Contra, Municiplo de Deputado 

lrapuàn Pinhèiro-CE, CEP 63645-000, doravante denorninado CODESSUL, neste 

ato representado por seu presidente, Sr. ANTONIO MAURICIO PINHEIRO LJUCA, 

portador do GPF/MF sob o h° 233.548.363-34 e o MUNICIPIC SENADOR POMPEU, 

pessoa juridica de direito publico interno, inscrito no CNPJ 07.728.421/0001-82, corn 

sede na Rua Santo Drurnant, 265, Centro, CEP.: 63600-000, Senador Pornpeu-CE, 

corno membro do CODESSUL, por força da Lei Municipal n°. 157712020 de 18 de 

marco do 2020, doravante denominado CONSORCIADO, em consonância corn as 

dispqsiçOes estatutárias, tern entre si justo e acertado o presente Contrato de Rateio, 

cujas ciáusulas são descritas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAcAO LEGAL 

0 presente CONTRATO DE RATEIO e regido polo disposto no ad. 8 0  da Lei Federal 

11.107, de 06 do abril de 2005; art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 17 

de janeiro de 2007, nas Leis Municipais ratificadoras do Protocolo do IntençOes do 

ConsOrcio, no Estatuto do CODESSUL, bern coma nos dernais normativos 

pertinentes a materia. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente contrato tern por objeto o rateio dos recursos financeiros necessários a 
realizaçao das despesas corn contratação de empresa para executar as serviços de 

manejo de residuos de serviços de saude do municipio CONSORCIADO, nos terrnos 

da Lei Federal no 11.107105, bern corno da licitaçao individualizada pela TOMADA 
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DE PREOS no 002/2020, na proporçao que Ihes couberem, em conformidade corn 

o Projeto Bésico aprovado ern Assembleia Geral realizada em 31 de janeiro de 2020, 

e contrato de prestaçao de serviços decorrentes, parte integrante deste CONTRATO 

DE RATEIO. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

o CONSORCIADO assegura ter recursos necessários a cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO; de acordo corn sua Lei Orçarnentaria Anual - 

LOA. 

Paráyrafo Pilmeiro - E vedado ao CODESSUL utilizar-se dos recursos recebidos 

par meio deste instrurnento para pagamento de quaisquer outras despesas, 

independentemente do sua natureza ou emergência. 

CLAUSLJLA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE 

RATEIO 

Conforme as termos da deliberaçao da Assembleia Geral realizada em 07 de 

dezembro de 2020, relativaâ aprovaçäo do Orçamento do CODESSUL e a definiçao 

da cota-parte de cada rnunicipio, os CONSORCIADOS so comprometem a repassar 

ao CODESSUL sua CotaLParte proporcional aos serviços detaihados no contrato de 

prestacäo do serviços objeto da Iicitaçäo promovida pelo CODESSUL na rnodalidade 

TOMADA DE PREOS n° 002/2020, parte integrante deste instrumento. 

Parãrafo Primeiro - A forma de pagamento so darã através do repasses mensais 

do valor a ser apurado em liquidaçao de despesa, ate a limite previsto na referida 

Iicitaçao e individualizado por CONSORCIADO no Anexo I -. Tabela de Valores, 

atendidas as demais exigéncias dos estagios da despesa aplicàveis e elencados na 

Lei Federal nb 4.320/64. 

Parágrafo Segundo - Os repasses mensais indicados na clausula anterior serao 

debitados autornaticamente das contas indicadas pelos Municipios ou, em caso de 

qualquer impossibilidade, transferidos polo mesmo, ate o quinto dia ütil do cada més. 
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Paráyrafo Terceiro - Corn base na autonomia dos entes federativos, os valores 

relatives a apropriação citada no item anterior e estimada em contrato firmado corn a 

empresa vencedora da libitaçao TOMADA DE PREQOS no 002/2020, serão 

incorporados, através deste instrurnento, corno fonte de recursos repassados ao 

Consorcio, conforme pfevisaocontida no Estatuto do ConsOrcio. 

Párãgrafo Quarto. Por força deste Contrato de Rateio, em conforrnidade corn a 

autorização contida no Protocolo do lntençOes ratificada pelas respectivas Leis 

Municipais, cada CONSORCIADO autoriza sua instituiçao firianceira indicada no 

Anexo II - Autorizacão para Debito em Conta Corrente a prornover a retençao do 

valor correspondente de cada parcela mensal cabivel a cada municipio apurada em 

liquidaçao de despesa e a proceder sob a forma do crédito em favor da Conta 

Corrnte no 71081-3, agenda n°0754 na Caixa Economica Federal do titularidade 

do CODESSUL. 

Parãgrafo Quinto - No case de eventual impossibilidade operacional de retenção, 

nos termos do parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de ate duas 

parcelas nos moses subsequentes ate que as parcelas atrasadas sejarn quitadas. 

CL.A(JSULA QUINTA— PARTIES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO: 0 Anexo I - Tabela de Valores; Anexo II - 

Autorização para debito em cQnta corrente; Anexo Ill - Piano Anual de Atividades do 

Consorcio em 2019; Anexo IV - Orçarnento Anual do Consorcio para 20211 e Anexo 

V - Ata da Assembleia Gera[ de 07/1212020. 

CLAUSULASEXTA - DAS ALTERAcOES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE 

RATEIO, ate seu cumprimento total, são irrevogéveis, e não serão alterados salvo 

por decisao da Assembleia Geral convocada para este urn. 
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Parégrafo Unico. As eventuais alteraçoes das Ciáusulas mencionadas no caput 

seräo analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, semo que deverao ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

A vigncia deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 08 de janeiro de 2021 e se 

estende por 12 (doze) meses, em estrita observância a Iegislaçao orçamentária e 

financeira dos municIpios CONSORCIADOS, podendo ser prorrogado dentro das 

prescriçOes legais. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO 

Para dirimir eventuals düvidas, controvérsias e omissOes deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes èlegem o foro da Comarca da sede do CODESSUL I  Estado do 

Cearth, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E por estarem de acordo cam as clausulas e condiçOes estabelecidas, assinam 0 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, pare que surta as devidos efeitos 

legais. 

J~--  
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L2 
ADO IRAPUAN PINHEIRO, 08 de janeiro de 2021. 

A'NTVNIOMAU?ICIO PINHEIRO JU 
PrefâQ dISEfsSDOR POMPEU 

flINUki[sI[•] 
de Desenvolvimento da Regiao do Sertao Central SW 

TESTEMUNHAS: 

Njme: JOSE VANIER DA SILVA 
RG: 200601416142-7 - 
CPF: 052.294.043-96 

H\do J 
Ri , j %& t4€ MAxij Ato -.M V05 

RG:5qy1-O,kC40Icq j 

CPF: U 	q 4 .&3 3- 
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Anexo I - Tabela do Valores 

MUNICIPIO ROTA UNifARIO VALOR VALOR FREQUENCIA 

- ACOPIARA Rota A 2000 - R$6,18 - A$11367,10 R$ 148.405,22 Quinzenal 

flepirapuan Pinheiro Rota A 400 R$ 6,18 R$2.473,42 R$ 29.681,04 Quin2ena! 
Mombaça Rota A 2000 R$ 6,18 R$17-367,10 aS 148.405,22 Quintenal 

Piquet Carnefro Rota A 500 1(5 6,18 R$ 3.091,78 R5 37. 101,30 Quinzenai 

MiIhä Rota B 500 RS 6,67 11$ 1332,58 R$ 31990,92 Quinzena 

Pedra Branca - Rqta B 1800 R$ 6,67 R$ 11.997,27 R$ 143.967030 Quinzenal 

Senador Pompeu Rota B 1000 AS 6,67 R$6,665,15 R$ 79.981,23 Quinzenal 

Solondpote Rota B . 	 800 AS 6,67 R$ 5.332,12 11$ 63.985,46 Qulnzenal 

TOTAL 9000 TOTAL R$ 57.626,52 R$ 691.518,29 

aL  
Im 
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Anexo II - Autorizaçäo pam débito em conta corrente 

No uso e atribuiçOes que me foram outorgadas pela Lei Municipal n° 1577/2020 de 

18 de marco de 2020 do municipic de SENADOR POMPEU, quo ratificou 0 

Protocolo de lntençOes de, criação do Consôrcio de DesenvoMmento da Região 

Sertao Central Sul, AUTOkIZO a promover a retençäo do valor correspondente de 

cada parcela mensal cabivel a este municiplo, apurada em liquidaçao de despesa e 

a proceder sob a formà de crédito em favor da Conta Corrente n° 71081-3, agenda 

n° 0754 na Caixa EconOmica Federal do titularidade do CODESSUL. No caso de 

eventual impossibilidade operacional de retençào, nos teirnos do paragrafo anterior, 

o CONTRATANTE autoriza o crédito do ate duas parcelas nos meses subsequentes 

ate que as parcelas atrasadassejam quitadas. 

Deputado Irapuan Pinheiro, 08 de JANEIRO de 2021 

)NIMAURIO PINHEIRO JUCA 
dd MLniciDiè de SENADOR POMPEU 

Rua. Antonio Assis Pinheiro —74 - Centro - CEP:63645-000 
Deputado IrapOan Pinheiro/CE CNPJ - 08.873.411/0001-01 



im 

CONSÔRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N° 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DAREGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consórcio de Desenvolvimento da 
Região Sertão Central Sul 

GESTOR: 

Jose' Vanier da Silva 

01/01/2021 a 31/12/2021 

(PCS) Prestacão de Contas de Gestão - 2021 

Instrucao Normativa no 03/2013, de 1 9de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

!rotocpIo de Intencoes do Codessul 

Elaborado Dor: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA- EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.96510001-61 



rns pREFi TOP A DE 

ACOPLARA 
-) 	

Procvradcta Geri 

Lei Municipal 2.028, de 28 de malo de 2021. 

Dispôe sabre a ratificação da Primeira 

Revisão do Contrato do ConsOrclo de 

Desenvolvimento da Regiâo do Sertâo 

Central Sul - CODESSUL e cia outras 

providéncias. 

0 PRESTO DE ACOPIARA, no usc de suas atributcoes legais, faz saber qua 
a Câmara de Vereadores aprovou e qua fora sanciona a seguinte Let: 

- Flea ratjflcada a PRIMEIRA REV1SAO DO CONTRATO DO 

CONSORCIO DE DESENVOLVMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL 
SUL - CODESSUL, celebrado entre as rnunicipios de Acopiara, Solonópole. 

Milhä, Senador Pompeu, Pedra Branca, Mombaca, Piquet Carneiro e Deputado 

Irapuan Pinheiro, aprovado em Assernbleia Geral Extraordtnária na data de 31 

de janeiro de 2020, tudo corn fundaniento nas disposicOes legais contidas na Let 

n° 11.107. de 06 de abril de 2005, na Let n° 11.445, de 05 de janeiro de 2007, na 

Lei no 12.305, de 02 de agosto de 2010, na Let Complementar n° 140, de 08 de 

dezembro de 2011 e respectivos regularnentos. 

Art.? - 0 Poder Executive adotara as medidas necessárias para a 

implementaçao dos objetivos do CODESSUL e seu piano funcionarnento, 

- Este Lei eritraré ern vigor na data de sua pubticaçao, revogadas as 
dispScoes em contrãrio. 

Paco cia Prefeitura Municipal, 28 S rnaio de 2021. 

"n I o ~m-e~"-j 
PREFEITO DE AC0PIARA 

Endereço: Rue TibUrcio Scares, 183, Centro I CEP: 63560-000 - Acopiara - CE 
Tele tone: (88) 3565-0779 1 e-mail: pgm.acopiaragmaiLcam 



Preitu! i Municipal de Pedra Branca 
Estatx do Ceara  

LE N' 737/2020 	 081W JUMI() Di 2020 

DJSPOE SOME A RITIFICA'çAO 0% 
Pit MCIEtt RVWIS ko 1)0 	t (ON R&T() 00 ('ONSORI'IO DE 
DES ENVOLV1MENTO HA RE(nXO 1)0 SERTO LENFRAI. SIt - 
CODESSL I • E DA OITRAS PIWV1DENflAS. 

o Prefeito de Pedra Branca,,  Estado do 1earã, JOSÉ GWBERTO JtMOR, no vsu 
tie suas atribmçoc frgais; FAZ saber pie a (:â,nara Municipal APROVOU e tie 
SANCIONA e PROMLI GA a seguinte I I. I 

Art, 1° - flea ratificado a PRIME[ 	fl' RA. RIS&O DO '0NTRAiO 00 
CONSORCIO DE iwsI:Nvo1vnLrcTo 1)4 RECIAO 1)0 SERT 10 
CI.%T1nL MCI - CODESSUL, celebradu entre us Municiplo's th' Acopiana, 
So! mUpWes, \'IiIhã, Senador Pompeii. Pedra Rraiwa. Momhaça, Piquet Carnefro e 
Reput'4d0 lrapuan Pinheiru, apruvado em Asenrbkia Ceral Ettraordirthria na 
data th' 31 dv .ianeiro tic 2019, coniorme di.sposto cia Lei No 11107, tie 06 tie A.wil 
de 2065. peta Lei W' 11445, tie 05 de Janefro tie 2007. vela Lei N" 12.305, dc 02 tie 
kosto tic 2010, pela 14d (omplementar 140 tie 08 tic Deiembro tie 2011, e 
respectivos regulainecitos. 

Art. 2'- 0 J'oder F'ucutivo adotar:i as medidas neecs.sárias para a implerncntaçAo 
dos tbjetivos do CODESSLIL e scu pkno funcionainento. 

- E.sta Lei entra em vigor cia data tic scia publIcaçiio. revogando-se as 
di5.posiç&'s contrária. 

Paço a Pret'eitura Municipal tie Pedra Branca. em 08 tic Junhu tie 2620. 

- 	r": 

	

José Gilberto Junior 	 -- 

- 	 PR1CF'EIT() ML'Nt('IPAI. DL Pf'I)itA Blt\CA- i: 



LEI N° 151612020 
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SOLONOPOLE, DE 13 QE ABRIL DE 2020. 

Gabinete do Prefeito 

Revisäo do Contrato do Consórcio tie 
Desenvolvimento do Re,qião do Sertâo Central SW - 
CODISSUL e dá outrasprovidéncias." 

SOLONOPOLE, no Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuiçöes legais e constitucionais, ftiz saber que a Camara Municipal aprovoU e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 12. Fica ratificado a PRLMEIRA REVISAO DO CONTRATO DO CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL Sfl - CODESSUL, celebrado entre os 
municipios de Acopiara, Soionópole, MilhA, Senador Pompeu, Pedra Branca, Mombaça, Piquet 
Carneiro e deputado Irapuan Pinheiro, aprovado em Assembléla Gera] Extraordinária i'ia data 
de 31 de janeiro de 2019, conforme disposto na Lei flQ  11.107, de 6 de abril de 2005, pela Lei 
no. 11.445, de S de janeiro de 2007, pela Lei no. 12305, de 2 de agosto do 2010, pela Lei 
Complementar 140 de 8 de dezembro de 2011, e respectivos regulamentos. 

Art. 22, 0 Poder ExecutIvo adotará as medidas necessárias para a implementação dos 
objetivos do CODESSUL e seu pleno funcionamento. 

Art. 32  Esta .Lei entra em vigor na data do sua publicaçao, sendo revogadas as 
disposiçâes em contrário. 

Paco da Prefeitura Municipal de Solonopole - CE, 13 de Abril de 2020. 

José 
Preftito 

c?$ARAMUt40 

GOMM 
OiSS GabineN 
PeS*t N' 12JZ311 

94-1ia330-Cenho-SciiJ,etE 
107.M 256i[01-57 - Fe. 88 J518 1211 

Site. mscbnopoIe ce.gov.br  
Fpaw @Prefoturadesalonopolo 

Canal noYmiLbe: Pref&Ea d93c4*pc1e 



OFk.W N" 042/2020 	 MIL HA/CE, em 3! de marco de 2020 

A sun iteelêucia 
Presidente da Cârnara Municipal tie MithuiCE 
FRANCISCO MAIRTON BATISTA 
Ay, Prefeito Azimiro tie Oliveira, 1035, 
Centro, CEP: 63635-000, MiIh&-CE 

Asstrnto: SANAO DE LEI N° 69812020. 

Senhor Presidente, 

Ac cumprirnentar Vossa Ezce1ência venho, per rnein deste encaminhar-Ihe a 
lci if 698/2020. Lei cola qua foi aprovada por unanirnidade na Câmara Municipal c 
sancionaila palo Excelentissimo Prefeito, 

Sndo que nos apiesenta pars a momento, aproveitarnos 0 ensejo para 
protestar veto ,.; daestima.e res'peito a esta Inclita Casa do Leis, 

PAçO DA PREFE1TURA MUNICIPAL .DE MILHk-CE, aos 31 tie marco tie 2020. 

ATENCIOSAMENTE, 

JOSÉ DADAL4S PIINHEIRO 
Prefeito Municipal do Milhà 

PREFEITURA MUNICIPAL LW MILHACNPJ 06.741%565/000 Rua Pedro José de Otivefra, '406, 
Cnitra, CEP 63635-000, Mitbä-CE, 



iiIiISiW'T°

LE1 N" 698/2020 	 DE 31 DE MARCO DE 2020. 

DispUe sabre a rakficacdo  do Primeira 
Revisâo do Contrato do onsôrcio de 
DaceAvolvhnento do Regiio do Serido Central 
Sal— CODESSUL e dd ourrasprovidScias. 

o IREFErFO MUNICIPAL DE MILIIA, JOSÉ DARLAN DANTAS PINHEIIZO; 
IAJ SkBFR QUE A CAMARA MUNLCIP&L BE MILBA APROVOU F FL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art, 1°. Pica ratificado a PRIMEIRA REVISAO DO CONTRATO DO CONSORC'IO 
DL DESNVOLVIMENTO DA REOIAO DO SERTAO CENTRAL S1JL .... 
CODESSUL, celebrado es os municipios do Acopiara. Solonopole, MilhL Scoador 
Pompeii, Pedra Branca, Momhaça, Piquel Carneiro c Deputado Irapuan Pinheiro, 
aprovado em AssembiciaGeral Extraordth.ariana data do 31 dejaneiro do 2019, contbnne 
dispostonaLei e. 11,107, do 6 deahriide2005,pela Lei no, 11445. de  dejaneirode 
2007, pth Lei no. 12305, de 2 do agosto de 2010, paIn Lei Compietnentar 140 de 8 do 
dezembro do 2011 1  a respectivos regulatnentos. 

Art, 20,  0 Poder Executivo adotard as medidas necessdrias pant a implementacilo dos 
obj e'uvos do CODESSL L e scu plexto funuonamento 

Aol, 3°, Paw Lei entra em vigornadatade suapablicaçAo, sendo revogadas Ss disposiçOes 
em contrthrio. 

josÉ DAfLAN DANTAS PN}3MR() 
Prof no Municqral do Milha 



GABINETE DO PREItITO 
LEI n° 362/2020, de 20 de marco de 2020. 

DispOe sobre a ratificaçâo da Primeira Revisão do 
Contrato do Consorcic de DesenvoMmento da 
Regiao do Sertäo Central Sul -  CODESSUL, e da 
outras providencias. 

O Prefeito do Municiplo de Piquet Carneiro, no use de sues atribuiçOes legais, faco saber que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciorto a seguinte el: 

Art, 1 1. Rca ratificada a PRIMEIRA REVISAO DO CONTRATO DO CONSORCIO 
DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL, anexo Unico 
desta Lei, celebrado entre as municipios de Acopiara, Solonopole, Milha, Senador Pompeu, Pedra 
Branca, Mombaça, Piquet Carneiro a Deputado Frapuan Pinheiro, aprovado em Assembléla Geral 
Extraordinária na data de 31 de janeiro de 2019, conforme disposto na Lei federal n° 11.10712005, 
de 08 de abut de 2005, pela Let federal n° 11.44512007, de 05 de janeiro de 2007, pela Let federal 
no 12,305/2010, de .02 de agbsto de 2010, pale Let Complementar no 14012011, de 08 de dezembro 
de 2011, e respectivos regulamentos. 

Art, 20. 0 Poder Executivo adotará as medidas necessárias pare a implementaçâo 
dos objetivos do CODESSUL a seu pleno funcionamento. 

Art. 3°. Esta Let entra em vigor na data de sua publicaçao, sendo revogadas as 
disposiçOes em contrário. 

Pago tIe Prefeitura Municipal de Piquet Cameiro, aos 20 de marco de 2020. 

rBisma 	as Bezerra 
PREFEITO 

Pca, Mariano M, s/n - Csd,@- Pique CamSo/CF - CR' 0 S3.605'OGO - TeMa* (88)3516 IS M -Sitst 
otfa4ayt; 	-apis Q733SA 5PL3l- CGf 0 I$320,161.6 



GABINETE DO PREFEITO GABINETE 

Anexo Unico 

- PRIMEIRA REVISAO DO CONTRATO DO CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA 
REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL - 

(a que se refere a artigo 1 0  da Lei n° 362/2020, de 20 de marco de 2020) 

ii 

P~a l MarThoNress/n-Cfl,- Pq.iettarnSoCE -C€Pn63€05-wG-Tdefexf8t) 3516 
e-m4 rn 
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t'o Estado do Ccará 
Municipio de Senador Pompeu 

' Gabjneje ab Prefifto 

LET N° 1.577/2020, de 18 de marco de 2020. 

Dispoc sobre a ratificaçâo da Pdmeita Revisâo do 
Contrato do Consórcio de Desenvolvimento cia 
RegiAo do Sertio Central Sul - CODESSUL e cli 
outras providéncias. 

o PREFEITO doMUNICIPIO DE SENADOR POMPEU/CE, ANTONIO MAURICLO 
PINHEIROJUC& no uso de suas atübuiçôes constitucionais e legais, e de acordo corn o art. 42, 
I, "If', cia Lei Orginica do MunicIpio, no exercicio pleno do cargo, PAZ SABER que a CAMARA 
MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art 10. Fica ratificado a P1UMEIRA REVISAO DO CONTEATO DO CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL, 
celebrado entre os municipios de Acopiara, Solonópole, MilhI, Senador Pompeu, Pedro. Branca, 
Mornbaça, Piquet Carneiro e deputado Irapuan Pinheiro, aptovado em Assernbleia Geral 
Extraordiniria in data de 31 de janeiro de 2019, confonne disposto na Lei no. 11.107, cIt 6 de abril 
de 2005, pela Lei no. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, pela IA no. 12.305, de 2 de agOsto de 2010, 
pela IA Complemenrar 140 de 8 de dezembro de 2011, e respecfivos regdamentos. 

Art 2°. 0 Poder Executivo adotn as medidas nccessárias pam a implementacio dos objetivos do 
CODESSUL e sen pleno fimcionamento. 

An. 30,  Esta Lei cotta em vigor on data de sua publicacâo, sendo revogadas as disposiçôes em 
contthio. 

Paço da Prefeitura Municipal dejenador Pompeii, Estado do CanS, 18 de marco de 2020. 

UPfNHELRO juck 
Senador Pompeii/CE 

aao;nctc Go L'fctuto 
Prcf.ira Municipal tic Scn2dor Pompcu 

CNPJ y0 
07-728.421/0001-82 — CGF a° 0&920.284-2 

Rua Francj,co Fnnça Caxnbrth, o.° 265, Bairro Centro, Scoador PompcuJcp - CEP 63.600.000 

Digitalizada corn CarnScanner 



LUI 
Estado do Ceari 
Muthclpio de Senador Pompeu 
Gabinete do Pre/iito 

EDITAL DE PUBLICAcAO 

o Prefeito do Municipio de Senadot Pompeii/CE, ANTONIO MAURICTO 
PINHET1tO FJCA, em estrita observancia ao que determiha a Principio da Publicacão, nos 
tennos do art. 37 da Consdtuiçäo Federal de 1988; art. 37, caput, da Constituiçio do Estado 
do Ceará; na Lei n° 12.527 de 19 de novembro de 2011; assim coma o art 5°, X, da Lei 
Orgnica do Municipio de Senador Pompeii/CE, no exercicio de suas atribuiçöes leg2is 
constitudonais, TORNA PUBLICA A LET N° t577/2020, dc 18 de marco de 2020, par 

na sede <Ia Prefeitura Municipal de Senador Pompeii/CE e demais locais de amplo 
acesso püblico e pelo sItio http:/ /www.senadorpompeu.cc.gov.br , para o conhecimento e 
controle dos interessados diretos, pelo pow em geral e pars que surtam seus efeitos jurIdicos 

Paço cia Prefeitura Municipal de 	 Estado do Cearé, cit 18 demarço de 2020. 

fl'INHEIRO jucA 
Senador Pompeii/CE 

Gabincte do Prefthto 
Ptcfeituca Municipal de Scaador Pompeu/CE 

CNPJ e 07.728.421/0001-82 - ccv ri' 06.920.284-2 
Avenida Francisco Franca Cambrth, s/nP, Bairro Ccntro - Cfl' 63.600-000 

Digftauzada corn CamScanner 



r 
- 	Pocter Legistativo 

CAMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU 

AUT6I3RAF0 DE LEI 

SANCIONO, PIJBLIQUE-SE COMO LEI! 

7  
SENADOR OMP cE RA, 	DE ...hW7!a2  M 	 DE2O 

.7 NICIPAL 

Iispôe sobre a ratificaçao da Primeira Rcvisflo do Contrato 
dk ConsOrcio de flescnvolvisnento da Regiäo do Sertlin 
Central SW - CODESSUL e tie outras providéncias. 

o PREFEITO do MUNICIPIO DE SENADOR POMPEU/CE, ANTONIOMAURtCIO 
PINHEIRO JUCA, no tiso de suas atthhuiçôcs consütucionais c legal; e cit acordo corn o art 42, T. 'ly'. 
cia Lei Orginica do Municipio, no exercido pleno do cargo, PAZ SABER que a CAMARA MUNICIPAL 
aprovou e en sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. r. Pica ratificado a PRIMEIRA REVISAO DO CONTRATO DO CONSORCIO DL 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL, cetebrado entre 
us rnunicipios de Acopiara, Solonópole, Milh, Senador Pornpeu, Pedra Branca, Mombaça, Piquet Caniciro 
c depurado Irapuan Pinheiro, aprovado em Asscrnbkia Gent Extraordinda na data de 31 cit janeiro de 
2019, conforme disposto na Lei n°. 11.107, de 6 cit abril de 2005, peta Let no. 11.445, ]e S cit janeiro cit 
2007, pela Lei no. 12.305, de 2 de agosto de 2010, pela Lei Complementar 140 cit S cit dezembro cit 2011. c 
respectic'os regulamentos. 

Art. 2°. 0 Poder Executivo adotará as medidas necessirias para a itnplernentaçao dos objetivos do 
CODESSUL e scu pleno funcionamento. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo, sendo revogadas as disposicôes em conrrãdo. 

5th das Sessôes cia Cmara Municipal de Senador Potnpeu, 17 de marco de 2020. 

Abidiajitn do 6 Fiuio 
Presidente cia Cámara Municipal 

Rua Professor Cavalcante, 635, FitIma, Senador Pompeu - Ceará 
63.600-000 - (88) 3449-1235 - CNPJ: 06.741.672/0001-34 

Email: camarasenadorponipeu@gmalhcoin  

Digitalizada corn CamScanner 
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PREFEH'URA MUNICIPAL OF DEP. IRAPUAN 
Avenida dos Três Poderes, NC  75— CNN: 12.464J 

FONEIFAX: (88)3569-1218 E-mail;- Pmdip.ig 
Dep. Inpuan Pinheiro - CE 

LEI N2  449/2020 

"Dispöe sabre a ii 
Rev)são do Contri 

Desenvolvimento da 

Sal - CODESSIJL edd 

ãü do f-'rimeira 

Consorelo de 

do Sertäo Central 

o PREFEITO MUNICIPAL OF DEPUTADO IRAPUAN PINHI 
suas atribuiçôes legais conferidas pela Let Orgânica do Manic 

• 	FAO SABER que a Câxnara Municipal de Deputado Irapuan 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Aft. V. Fica raUficada a PRIMEIRA REVISAO DO CONTRAT( 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO. DO SERTAO CENTRAl 
celebrado entre as municiplos de Acopiara, Solonépole, Mil. 
Pedra Branca, Mombaça, Piquet Carneiro e deputado lrapuan I 
Assemblela Genii Extraordinária na data de 31 de janeirc 
disposto na Let n% 11.107. de 6 de abri! de 2005. pela Lei no.1 
do 2007, pela tel no, 11305, de 02 do agosto do 2010, pela L 
de 8 d dezembro de 2011, e respectivos regulamentos. 

Mt 22.  0 Poder Executivoadotará as medidas necessárias p 
dos objetivos do CODESSUL e seu pleno füncionarnento. 

A 

Art. 32,  Esta tel entra em vigor na data de 
dispysicoes em contrário. 

PAçO DA PREFEITURA$UNICIPAL 0€ DEP 

Deputado Irapuan Pinhio-Ce, 21 de fever; 

ELTON Pit 
Municipal 

no use de 
etc., 

jtJttk'ftIIt 

CONS61100 DE 
rL - CODESSUL 
enador Ponipeu, 
Ira, aprovado em 
2019. confonne 
, do S de janeiro 

.nplementar 140 

a implementaçAo 

as 



In 

Prefeito Municipal 



18/02/2020 Prefeitura Municipal de Mombaça 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAA 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI ORDLNARL4L MUNICIPAL N'989/2020 - DISPOE SOBRE A 
RAT1FICA3.0 04 PRIMEIRA REVISAO DO CONTRATO DO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO 04 REGIAO DO SERTAO 
CENTRAL SUL - CODESSIJL 

DISPOE SOBRE A RATIFICAcAO DA PRIMEIRA 
REVISAO DO CONTRATO DO CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGTAO DO SERTAO 
CENTRAL SUL - CODESSUL £ DA OUTRAS 
PRO VIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Mombaça, CE, no uso this atribuiçães que the 
conferern a Lei Orgânica do Municipio de Mombaça, FAZ SABER 
qua a PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou a eu sanciono a 
seguinte LEI: 
Art. 1 0  Pica ratificado a PRIMEIRA REVISAO DO CONTRATO DO 
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO 
SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL, celebrado entre os 
rimnicipios de Acopiara, Solonôpole, MilhA, Senador Pompeu, Pedra 
Branca, Mombaça, Piquet Carneiro e deputado Irapuan Pinheiro, 
aprovado em Assembleia Geral Extraordinária na data de 31 de 
janeiro de 2019, conforme disposto na Lei n°. 11. 107, de 6 de abril de 
2005, pela Lei no. 11.445. de 5 de janeiro dc 2007, pela Lei no. 
12.305, de 2 cIa agosto de 2010, pela Lei Compiementar 140 de 8 de 
dezembro de 2011 • a respectivos regulamentos. 
Art. 2°. 0 Fader Executivo adotará as medidas necessaries par a 
implementacao dos objetivos do CODESSUL e son pleno 
funcionamento. 
Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, sendo 
revogadas as disposiçöes em contrário. 

pAço DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAcA, aos 14 de 
Fevereiro de 2020. 

ECILDO E VANGE LISTA FIL HO 
Prfeito de Mombaça 

Publicado par: 
Carlos Audi Pereira a Silva 

Cédigo Identificador:844AE897 

Matdria pubilcada no DiAna Oficial dos Municipios do Estado 
do Cearáno dia 17/02/2020. Ediçào 2388 
A verificação de autenticidade da matéria pode set feita 
informando a côdigo identificadorno site: 
http://www.diariomunicipaLcontbr/aprece/  

kLKybzTTal... 1/1 
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JUL 	H 

a GbrIgaãb de ratfficai 

Federaçâo que o tenha 

pete 

cni&j$ 
I - desenvoMrnento e o ato de promover açbes para a prestaQâo de serviQ 
corn objetivo de alcançar nveis de satiafacào U$ necessidades bésEcas 
do ser humano no tocante a educação, sa8de, habftacâo, sanoanleflt 

• 

	

	preservaAo ambiental, bern coma das necessictades supternentares, car 
quo madmizem a promoçäo a a meihoria das condicöes de vida nos males i 

Em 



IV - seMços pUblicos de saneamento básico. as servigos pübllcos cuja natureza seja o 
abastecimente de

.
água, a esgotamento sanitário, a limpeza urbana a o manejo do 

residuos sOftdos a o manejo do âguas pluvials, coriforme definidos pale lol11 A45/2007:  

V - serviços pOblicos do manaic a abastecimertto tie aguas compreendendo: a coleta, 0 
transporte, a datençao ou retençao pare arnortecimento tie vazoes tie chelas, a 
tratamento so lançamento des águas pluvials; 

VI - planejamento: as atividades de identificaçäo, qualificacao, quantificaçäo, 
organi-zaçào e oflentaçào tie todas as açoes, pUblicas a privadas, par meio das quals 
urn seMQo pQbllco dive ser prestado ou colocado a disposiçâo de forma adequada em 
determinado perlodo para o Sicance des moths a resultados pretendidos; 

VU - regu!aQào: todo e qualquer ato, normativo ou não, qua discipline ou organize urn 
determinado serviço pOblico, incluindo suas caracteristicas, padrOes tie qualidade, 
impactos socjoarnbientais, Os direitos a obrigaçäes dos cidadãos, dos usuarios a dos 
responsáveis por sue oferta cu prestaçao, a politica e cisterns tie cobrança, inclusive a 
fixaçao, reajuste a revisâo do valor de tarifas a outros preços pUblicos; 

VIII - fiscaflzaçao: as atividades tie acompanharnerito, monitoramento, controle a 
avaIiaço, exercidas palo titular do servico pQbiico, inclusive por entidades de sue 
admintstyaçäo Indireta Cu par entidades convefliadas, a pelos cidadaos a usuários, no 
sentido.dagarantlr a utilizaçAo, efetiva cu potenciel, do serviço pUblico; 

IX - pre3tação de v serviço pUblico a execuçAo, em estrita conformidade corn a 
estabeleudo na regulaçao, de Was qusiquer atMdade Cu obra corn a objetivo do 
perrnitir 0 acesso a tim service pbIico corn caracteristicas e padrâo do qualidade 
detenninados; 

X -titular: o Municipio consorciado; 

XI - projetos assoclados sos serviços pQbilcos do desenvolvimento em carâter acessorlo 
ou correlate a prestaçao dos serviços, capazes de gerar beneficios socials, aniblentais 
oil econOtuivos adicionais, dentre ales 

a) a methoria de vies ténestre, ferrovias a tie escoarnento da producAo 
agricôla 

b) a meihoria nos melos de transportes; 
c} aproveitamento tie arranjos produtivos, culturais a potencials locals; 
d) o fomento de diversas formas do tuns mo regional; 
a) o aproveitaAiento de - energia de qualquer fonte potencial vinculada acs 

serviços pUbicps 1  inclusive do biogâs; 
O a busca por conhecimeñtos e atualizaçäes tecnolôgicas a do 

ccmunicaçâo; 
g) a promoçao do fornia tie trabalho urbano a rural na busca por empreg- e 

to 	;e, 	 / 
Ii) outras atividades essencials pars a desenvolvimenta da regio. 

XII - subsidies siniples: aqueles que se procassam mediante receitas qua nao se  
otiginam de rernuneraçAo peta prestaçao de services pUblicos bãsicos a essencials: 	Th-td' k 

XIII - subsidias cruzados: aqueles qua as processarn mediante receitas qua as 
originam do remuneraçäo pela prestaçâo tie outros serviços pCiblicos, 

ConsOrcto de Desenvolvirnento do Região do Sertâo Central Sul 

Rue Antonio Assis Pitmeiro — 74- Contra — CEP:63645-000 

Deputado Irapuan Pinheiro/CE CWPJ — 0887341110001-Ol 





J1$M e manejo c 
eflonsorciados, 

xi deat&4ade de 
tou entldade da 

ra 

. 	de bnpeurbana e tnan$q dbs rest& 
consotaados.  

" •w'r'r 

s residuos sofidos cm 	oc 
le serviço.pUblico dé 
intøgcante qua tenhà 
drnhiisfracAo de ente 

XVII do caput do art. 
u cooperatwas pam 
de:tSfriUóE. soIido 

cipios: consorciados, 

nfraSul 
45-OGO 





XX- iiraos hidricos qua 
cérorciado nos 

;os nos terruos de 

I deliberar sobre a 
1 a XX do caput a 
a darius qua estä 
aço dos oustoâ, 

§ 2°. 0 ConsOrcio sornente podera prestar serviços pUblicos para desenvoMmenta nos 
termos de coritrato de programa que celebrar corn o titular. 

§ 3°. 0 GonsOrcio somente realizará os objetivos do inciso XVII do caput par meio de 
contrato, estabetecida rernuneraçäo compativel corn os valores de mercado, a qual, sob 

- • 

	

	 pens de nulidade do contrato, devera ser previamente comprovada. A comprovação 
constará da publtcação do e*ato do contrato. 

§ 4°. Os bans adquiridos cu administrados na forms do iriciso VI do caput serão de iiso 
somente dos entes que contribuiram pars a sua aquisiçAo ou administraçao, na forrna 
de re9ularnento da Assembisia Gerai. P4os casos de refirada do consorciado ou de 
extinçöo o Consôrcio, os bent permanecerac em condonilnio, ate autorização qua seja 
extinto nedlante ajusta antis os intoressados. 

§ 5°. Nâo so incluem deritre os mencionados no incise VI do caput as bens utilizados 
polo Consorcio para.a exeouçâo de suas atribuiçoes. 

§ 6°. }-lavendo declaração tie utilidade ou necessidade publics emitida palo Municlpio 
em que o bern cu direito to situe, fica a ConsOrcia autorizado a promover as 
desapropriaçoes, proceder requisiqAes ou institthr as servidôes necessaries a 
consecuçào S seus objetivos. 

§ 70. 0 ConsOrcio paderé realizer operacao do crédito corn vistas so financiamento do 
equipamentøs, obras a instalaçães vinculadas ace seus objetivos, entregando come 
pagamentoou como garantia receitas futuras tie prestaçao tie serviços, ou tendo come 
garantidores as entes consorcisdos interessados. 

garantia par parts do entes consorciados em operaçao do crédito prevista no § 
7o. exige autorização-especifiaa dos respectivoalegistativos.  

§ 9°. 0 ressarcimento so ConsOrclo dos custos advindos tie prestacão a terceiros,4 
serWços proprfos do gerenciamento dos "doosr. tie construção civil, dos resh$19V 	S 
volumosos, dos residues do servicos tie saudeS, 	residues especiais e tie gran'es 
geradores tie residuos no perigosos, dar-se-á pela cobrança do pr egos pUblicos 
aprovados pale entidade reguladora a qua so constrtuirão em receitas prOprias do 
Consorob. 	

( 
§ 10. Fia oriado a Fundo Regional do Financiamento do Manejo Diferenciado S Re  

Mduos Sélidos a set ragulamentado pot resolução S Assembleia Geral. 

§ 11, 	 Con A fiscallzação por parte do 	sôrclo dos geradores, transportadores a 
-processadores dos residuos de serviços do saCide far-se-a em cooperaçãc corn as 
Orgãos tie vigilincia sanitària dos entes consorciados a corn as dernals Orgäos '\ 
competentes. 
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ados trnn ferem ab 
da regulaçao a do 

deProqrama 

s. aestacar,ao-sc. 

iIstribuçao de materials pta a mariutençáo, 
operaçao dos seniiços em geral: 	 -; 

alta complexidade acs equiparnentos atilizados 	\. 

mento cia Região cc Sctao Centra! Sul 

CLAIJSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OMPI 



na prestação dos serviços; 
c) 0 C6" ̀& qualidade dos serviços pUbilcos, exceto Os serviços 

relativos a m ua ativdade qua Be mostre conveniente ser realizada de 
modo descentralizado pelos Municipiosconsorciados, nos termos do 
contra to cia program - 

d)
 

A restriflo de acesso ou a suspensão cia prestaçAo dos serviços em caso 
cia inadimpi&noia 455 obrigaçOes assumidas par urn dos entes consorciado, 
sempre precedida par prEvia notificaçao. 

VII - a exercicio das competéncias do planejamento dos services publicos do linipeza 
urbana e manejo dosresiduos sólidos e, especficamente dentre outras atividades 

All-  a elaboraçâo, a monitorarnento a a avaftação 4de pianos dos serviços publicos de 
limpeza ui-bans e manejodos.res4duos sOlidos de caraler regional, a quo so refore o 
caput do art. 19 cia Lsi 11.445/2007, na area cia gestao associada; 

IX - a estabelecirnento a a operaçáo de sistema do infomiacOes sabre as serviços 

	

-.• 	 ptbiicos de limpeza urbana e manejo dos residues sôiidos no area cia gestão associada, 
articulado corn a Sistema Maclanai do lnforma5es 	 Bas em Saneamenta 	ico (SIN1SA). 

X - a celebração do contreto de:gestäo corn as Organizaçoes Socials do Protecäo 0 
Preservação do Mob Ambiente, qualificadas para o desenvoMmento do atividades no 
ambito do sistornas do logisUca reveraa, especialmente a apøio no implementaçäo e no 
gestão do sistema a-a comerclallzaçao do creditos do lagstica reversa. 

§ 21. Rca a Consorcio autorizado a receber a transferéncla do exercfcio do outras 
competénciasreferentes ao pianejamento, regulação a fiscalização de serviços pUblicos 
previstcs no presente Protocoic. 

cLAUSULA DEC IMA SEGUNDA - WAS COMPETaNCIAS CWO EXERCICIO SE 
TRANSFERE AS ENTIDADES REGULADORAS 

Pars a consecuço cia gestâo associada dos serviços pUblicos do limpeza Urbana 6 
manejo do residuos sóiidos, as entes consorciados transferern a entidade re9uladora 
menciónade na Cléusula Gitava, § 5°. o exeroIcb das competéncias de regulaçao a 
fiscalizaçao dos servtços piThilcos do que tratarn asses Cidusulas e, especificarnente: 

	

• 	
I - a ediço de reguismentos, abrangendo as norrnas relativas as dimensOes tecnica, / 
econérnica e social do prestaçao dos serviços, a quo se refere o art. 23 da Le/4> 

II - a exercboio do podor do policia relative, ass serviQos pübiicos mencionados, 	t4 V 
especialmente a apiioaçao do penalidades por descumprimento do preceitos 
administrativos au contratuals; 

Ill - a hornotogagao do estudo& referentes aos custos dos serviqos püblicas 
mencio no ,  os e a decisao final sabre revisUOdle  ajuste dos valores de taxas, tarifas a 
de outros preços publicos, inclusive aqueles a quo so refere o:§. 9 0. cia Cláusula 71; ( 

IV - a reajuste dos valores do tan do manejo residuos sOlidos domiciliares, nos termos 
dos lois municipais; 

V.- a reatizaçao cia avaliaçâo extama anual dos servicos publicos mencionados 
prestados na ârèa do âtuaçâo do ConsOrcio; 
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vi - 	 de limpeza urbane e 
dP poles respectivos 

de service 
sUbrnetldø a 

b) ernitir p pareça arecer avaliando as minutes de contratos do programs nos quais o 
Consorcio com coma contratante ou coma prestador do servica püblico do 
!impeza urbana e manejo dos maid uos solidos; 

C) emitir parecer avaliando as minutes do edital do Iicitaço pare concessäo do 
serviço pOblico do limpeza urbana e manejo do residuos sOlidos no qua! a ConsOrcio 
compareça coma contratante. bern coma as minutas dos respectivos contratos do 
concessao. 
§ 2D Q conv(inia corn a.enttdade reguladora preverâ qua permanecerao no Consorcio 
as atividades de flscalizaçao de postures no quo so refere: 

a) I prat!ca dos agentes, em especial daqueles envolvidos corn a manejo dos 
residuos da construçao civil e residuos volumosos; 

b) Is responsabilidades dos usuãrios, nos termos da Lel Federal 12.305/2010. 

j-,30  Mites do decidir sabre a revisâo dos valores do tarifas a outros preços pUblicos, a 
entidade rep ladora dove apresentar as estudos .e valores apurados I Assembleia 
Geral, realizando Os 	 f" 	 6' necessarios. 

§ 4°. No caso de revislo des taxas, tarifas e preços pUblicos devera ser realizada, spas 
mantfestagao do Assenibleja Gera!, audiència ou consulta pUblics sobre a proposta e 
Os estudos realizados. 

entidade requfadora, nos terrnos das leis dos 	 so Municipios canrciados, sort 
rernunerada par taxa polo exerofolo do poder do policia. 

C44USULA DECIMA TERCEIRA - DA CONCESSAO, PERMISSAO E 
AuTORIZAcAo DE SERVIQOS PUBLICOS, DOS TERMOS DE PARCERIA E DOS 
CONTRATOS DE C3ESTAO 	

/ 	
'f 

Ac ConsOrcio fica proibido conceder, permitir ou autorizar prostagior dos servicof /C 
pUblicos objato do gestào associada, seja em nome proprio, seja em name do enjés 'y4> 
consorciados; pare terceijos. Também flea defeso ao Consorcia estabelecer terrnc(4e-' 
parceria ou contratode gestão.que tenha por objeto quaisquer dos servicos sob regime 
tie gestlo assoctada. 

§ 1°. - 0 ConsOrcio POblico lice autorizado a celebrar contrato tie gestlo corn as ( 
Organizaçoes Socials tie Proteção e Preservação do Melo Ambiente, qualificadas pare 
o desenvolvimento tie interesse: 

- do gestAc integrada a go renciamento dos residuos coletados no territorio tie gestlo 
associada; 	 •cc\ 
It - da recuperaçIc do areas degradadas 

\, 
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No quenão contrariar a Iegislaçao federal, são diretrize?zs basicas dos servicos 
pübflcos bdsicos e essencials e complementares providos polo Consórcio ou pelos 
Mijniclpios consorciados: 

I - a universalizaçSo, consistente no garantia a todos do acesso aos serviços, 
indistintarnente a em rnenor prazo, observado 	wadualisrno pier.,ejado do eflcácia das 
soluçO, sern prejuizo da adequacao as caractersticas (ocai, cia sade pUblics a do 
outros interesses coletivos; 

II - a integralidade, compreendida coma a provisão dos servlços pUblicos bâsico 
es senclais a compleinentares do todaw nature.zas propiciando a populaQâo o acesso na 
conformidade  de, sues necessidades e a maximizéçao da eficácia das a96es a 
resuttados; 

III - a equidade, entendida corno a garantia de,fruição em lgual nivel de qualidade dos 
beneficios pretendidos 666, u ofertados, sam qualquer tipo cie discriminaçäo Cu restrição do 
caratersocial ou econOmico, salvo os qua visam priorizar a atendirnento do populaçâo 
demenor renda 

regularidade, concretizada pals prastação tie serviços sempre de acordo corn a 
respecbvassegulaçáo a corn as qutras normas aplicáveis: 

V - a continuidade, consletenle na obrigação de prestar os servcos pUblicos sem 
interrupØes, salvo nec hipdteses prevta em Tel; 

VI - a eficléncia, pot melo da prestaQào dos servicas do forma a satisfazer as 
necessidades doe municipes corn a imposição do manor encargo sócio - ambierital € 
econOmico possivel; 

segurana. impilcando em qua Os serviços sejam prestados corn as menores 
riscos possivels parao usuários, as trabaihadores qua as prestam a a pOpUIa-00 

atualidade, que counpreende a modernidSedas técnicas, dos equlpamentos e 
dos insts(açôes e a ua conservação, bern camo a methoria continua dos serviços; 

IX - a cortesia, tra4uzida no born atendimento 80 pUblico, inclusive pare realizer 
atendimento em tempo adequado erie fornecer as infomiaçcies referentes aos seMcos 
quo sejarn do interesse dos usuarios e da coleUvidade; 

X -. a modicidade dos pre ços pQbbcos, inclusive das tarifas, e das taxes; 

XI 	a sustentabilidade, pela garantia do carAter duradouro dos beneficios des agOes, 
considerados os aspectos juridlco-institucionais, sociais, ambientais, energéticos e 
econOmicos relevantes a alas associadas; 	 t_-' ed'-' \ 
XII - a intersetorlalldade. compreendendo a integraQao do determinadas açbes entre ci ' 
a corn as demais politicaspUbkcas, em geral; 

Xlii - a cooperaçäo federativa buscando a meihoria pare todos municipes dos entes 
consorciados, dos condiçOas do vida; 

XIV - aparticipaq o do sociedade he fomiulaçâo a ivnplementaçäo dos politicas a no 
plane%amento, r-sgul 	tis aAo, 	cazaçào, avaliação a prestagão dos serviços por male de 
instâncias do controte social; - VT.. 

'- I- 
XV - a promoção tie educaçao sandria a ambiental, fomentando os hábitos higiênicos, 
o uso sustentável doe recursos naturals, a reduçào tie desperdicios a a correta utilizacao 
dos serviços pUblicoS; \ 	/ 
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XVI - a promoçâoe a protecäo do saUde, msdiante açôes Preventives do doenças 
relacionad -aas falta ott a inadequaço dos serviqos pUblicos bâsicos e essenoiais, 
observadas as normas do Sisterna tinico do SaUde (SUS); 

XVII - a preservação a a conservaçào do meio ambiente, mediante açOas orientadas 
pars a uUiaçaa dotrecursosnaturais tie forma sustentével a a reversão do degradaçao 
ambiental, obsrvadas as normas ambientais; 

XVIII— a promogao do direito a cidade; 

Xix - a integracao a poUtica urbane; pela conformidade de planej 
se 	

amento e da 
irnplementação dos Mços corn 	 funda as edgências 	mentals de ordenacão do cidade, 
expresses no piano diretor; 

XX - a respeito as idenhiciades cufturais dos comunidades, as diversidades locals a 
regionais a a flexibilidadena implementaç5o e na execuço dos serviços pi3blicos; 

XXI a promoçäo a a deface do saUde a segurança do trabaihador ties atividades 
relacionadas aos serviços pUbflcos; 

XXII - a respeito a a promoçao dos direitos básicos dos consurnidores; 

XXIII - o fomento S pesquisa cientifica a tecnoiogica e a difusão dos conhecimentos 
do interesse cia comunidadi, corn ènfase no desenvolvimento de teonologias 
apropriadas. 

PARAGRAPO NICO. A prestaçao do service pUblico, prevista nests Protocolo, é 
considerada unWersaiizads em urn territOrio quando assegura o atendimento, no 
rn!nimo, das Aecessidades basicas vitals de todas as pessoas, indcperidentemente do 
sua condicAo soolaeconOmiaa $ do convivencia social, do farina aceitavel e adequada 
nos locals de sua aplicaçSo. 

Subsecäo 

Das diretrizes cia planejamento 



CLAUSUL& VIGESIMA DA NATURE; 
PLANEJADAS 

As Oisposiçces contidas POP 	são 

I a regulaçao. a prestacao dfreta. a fiscaiz 
tâsicos C esser.ciais em rciação ao Consorcic 

Subseçäo V 

baa tans, tarifas a preços pblicos 
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Nos termos 84" eguiamentação é direilo 
pübflcos fiscalizar a atuação dos org 

aLe 
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Usuários: 

I. receber tnstruçoes e informaçoes sobre a prestacao do servico; 

II - ter aumlo acesso. inclusive ear mejo cia reds mundlal tie comnufadore; - it 
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XV - o foro a a modo amigâvel de sotução dos controvérsias contratuals. 

XVI — as condiçöes de prorrogaçto do contrato. 

§ 10. No caso em qua a prestaçäo do services for operada por transferencia total ou 
parcial do encargos, servicos, pessoal a bans essenclais a continuidade dos servicos 
trarisferidos, tambern são necessaries as cláusulas qua estabeleçam: - 

- os encargos transferidos e a responsabiidacie subsidiaria cia entidade qua as 
Iransferiu; 

II - as penalidades no casor cia Inadimplencia em relação aos encargos tranafetidos; 

III - momenta cia transferencia dos serviços e as deveres relativos a sue continuidade; 

IV- a indicaçào  de quern arcaré corn a onus a as passvos do pessoal transferido: 

V - a identiflcação dos bans qua forgo apenas a sue gestâo a administraçâo transferidas 
a a preço dos qua sejani efetivamente alienados so contratado; 

VI — a orocedimento pars a levantamento, cadastro a avaliação dos bens reversfveis 
qua vierem a ser amortlzados mactents receitas do tarifas ou outras ernergentes cia 
prestaçaa dos servtços. 

§ r.,00 bans vincutados sos serviços pUblicos soft .de propriedade do administraçâo 
diretado Municiplo contratante, sendo onerados por direltos do exploraçao qua serac 

palo Con exercidos 	sorcio pale perlado am qua vlgir a contrato cia programs. 

§ 3. NO operaçöes do crédito contratadas polo Consórcio pare investimentos nos 
seMçoa pUblicos, devera seindicar o quanto corresponde sos servlços cia coda titular, 
paça fins cia contabilização e controle. 

§ 4. Receitas futures do plBstaçäo do services poderão ser entregues coma pagarnento 
ou comagarantia cia operaqes de crédfto ou flnanceiras pare a execução dos 
investimentos previstos no contrato. 

§ 50. A extinçëo do contrato do programs dependerS do prévio pagamento des 
indenlzacOes eventUalniente devidas, especlalmente Gas referentes S ecanornicidade a 
viabilidade da prestaçào dos servfçcxs 

 
Palo Consorcio, por razoes cia economia do escals  

ou do escopo  

§ 6° 0 Contrato de programa continuará vigente nos casos cia: 	 /5> 
I — a titular se retirar do ConsArcio ou cia gestão associada;  

II - extlnção do consOrcio.  

§ 10 Os contratos de programa serão celebrados mediante dispensa cia Iicitaçao, 
incumbindo ao Municiplo contratante obedecer flelmente as condiçOes a procedimentos 
previstos na legislaçâo. 

CLAUSULA TRIGESMA SEGUNDA - DO COMRATO-M PROGRAMA PARA 
PRESTAQAO DE SERVIcOS PUBLICOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE 
REsiDuos souoos 
A prestação cia servlços ptblicos do Umpeza urbana a manejo de residuos sôlidos polo ' iV 
ConsOrcio ou por Municiplo consorclado depende do ce!ebraçao de contrato, sendo 	Cj 
vedada a sue discipline mediante coiwénios, teirnos do parcerta ou outros instrumentos V 
do natureza precMa. 
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§ 1°. Excetuam-se do disposto no caput deata clausuia os serviços pUbilcos de limpeza 
urbana e manejo S residuos Oiidos cuja prestaçAo a poder ObllCOT nos terrnos de lel, 
autoñzar pars usuänos organijados em cooperativas ou assocaçôes, desde qua se 
liniitem 	a 	detemilnado condominlo 	cu 	a 	tocalidade 	de 	pequeno 	porte, 
predorninan$mente ocupada par populaç*o de Daixa renda, onde outras formas 
conve4,cion de prestscao dos referidos seMços apresentem custos S operaçao a 
rnanutenào incompativeis corn a capacidade de pagamento dos MM, ários. 

§ 2. Quando relafiva a deteimAnado condorninlo a autorização prevista no § 1 0 . desta 
c;a.s deveré prayer a obiugaçio cia transferir so titular -Os bans vinculados sos 
servlços par mob determo espeUlfico, corn os respectivas cadastros tecnicos. 

§ 
30 &àQcondiçOes de validade dos contratos a que se refers o caput 

- I - a existéncia de piano S sanearnento basico cu S piano especifico cia limpeza urbana 
a manejo S residuos sOlidos, conforms o caso, a a oompatiblhdade dos pianos S 
investirnentos 2 dos projetos relatkos so contrato corn o piano; 

-' 	 ii - a existéncia S estudo comprovando a viabilidade técnica a economico-flnanceira cia 
prestaçâo uthversai a Integral taos do respectivo plane S 

	

, 	s 	rm 

	

doe setvlços 	no 
• sanearnerito btsico ou -deffiano especifico S limpeza urbana a manejo de residuos 
solidos, conforme a caso; 
ill - a designacAo de entidade: reguiadora a a existOncia S regulamento por eta 
aprovado -qué preQeja-os malos pars a cumprimento do disposto nests instrumento; 

LV- a ratçao pvia de audiencia adaconsults publicas sob(e o edits) cia licitaçäo a 
áob!e a minuta do tDfltrato. 

TITULO IV 
DA QRGANIZAQAO DO "PipNSORCIO 

Wit.  
- 	D$POSIçOES GERAIS 

CLALISULA 	 --,,w RCE IRA - DOS ESTATUTOS 

o ConsOrcio wá orga&ado par estetutos cu$s- dlspostçöes ,  sob pena de nuildade, 
dev&ão ätander a th as thlauouias do toñtrato de Consorcio POblico, a as 
disposiäes pextinentos da Lei n°11.107, de-6 de abtil to 2005; 
PARAGRAFO ON1CO. Os estatutos poderão dispor sobre a exerciclo do poder 
discipliner eiegujamentar, procedimento administiativo a outros temas referentes so 
fundonameuto C organhiaão do Constrcio. 

CAPITULO II 

DOS ÔRGAOS 

CLAUSULA IRIGESIMA QUARTA - DOS ORGAOS 

o Consorclo e composto dos seguintes Orgaos: 
Consérolo de Desenvolvimento cia Regiäo do SertAo Central Sui 
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COOESSul 

I - Assemblela GeraI1  

H - Ptretotia Exeoutiva, 
Ill - 

IV - Ouvidoda, 

V-  Supertntendencta, 

VII —Conselbo Regipnalde$erwçospublicos, 

VU! —Conferticia Reions1 de Seiviços Pubkces, 

CAPITULO HI 

DA ASSEMBLER GERM. 

r, 
ep  Seção I 

Do funclonsneiflo 

vftKd 	do ante 
direito a vote 

ia se aplica case tenha sido enviado 
repw 
	

issum irE as direitos de voz a vote 

àipionaAssembIeia 
poderá representar 

:sefllb!tTa GeraL 

nsrneses de rnaio 

Gerais ordinérlas é 

L 
cendO: 

H 







K 

tie .nomeie 
rae ChS 

te, se cada 
fib dever2 

Preskkmtel  

aprovada* 
ohata dSä 

§ j0 Em todas as convocaçöes de AssembiS Geral deverâ constar 
paota: "apreciação S eventua5 moçes S censure'. 
§ 20. Apreser.iaOa rnoào de censura. as aiswssOes seräo nterompiaas e serã ela 
imediatarnente apreciada. sobrestando-se as denials itens da pauta 
§ 30 A vofficao da moço S censura será efetuaaa apts facuRada a palavra, por qwr.ze 
minutos, ao seu prlrr.eiro subscrito e, caso preserite, so Presidente tiLl 30 Diretor que 
se pretenda destUuir. 

Is urn dos votos 
e nominal. 

.' 	N 
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toce:Sul 

EF 8345-Q00 
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§ 40 Os estatutos preverão as formalidades e quorum para a aiteração de seus --Iw 
dspositWos. 
§ 50 Os estatutos do Consórcio a suasalteraçôes eritrarao em vigoT apOs a pubbcacäo 









1. U3C>SUL 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA QUARTA - DA NOMEAcAO 

Rca cnado o cargo pObIiCQ em comssào cia Superintendente, corn vencimentos 
cQnstantes cia tabela do Anexo 1 

§ t. 0 cargo emcomisso cia Superintendente será provido metilante indicação do 
Presictente do rod, homologada pets Assembisia Geral, eritre pessoas que 
sausfaçam as segthSsrap isitos: 

- recontiocida idoneldade moral; 

II— formaflo cia nWek superior; 

Ill - experléncia profissional na area cia Gestao FAbtica de pelo manes 5 (clnco) anos. 

§ V. Caso sejasacvidor do ConsOrcio ou cia ante consorciado, quando de sus 
desIe a Su gnaç 	perintendents seré automatloamente afastado cia suas funç5es 
originS. 

Oct pante do. cargo de Superintendente obedecaré jornada cia trabaiho cia 40 
horase estarb sob regime cia diica$o excluaiva, somente podendo exercer outra 
atMdade reinunerada nas hipoteses previstas nos estatutos. 
§49. PIca autorizado que servktor pübflco federal, estadual cu cia Municipia consorciado, 
cSido so Constrco,exerçwo cargo tie Supeiintertdente do Consorolo. em regime de 
aoumulaçao não ternunerada. 

§ 5°. 0 Superintendent. seré exonerado per ato do Presidente, conthclonado a 
autorizacâo previa cia Asseni 	a Geral. 

a,Ausuia- QUINQUAGESIMA QUINTA - DAS COMPETNCIAS 

Alem das c6mpetercias- previstas nos estatutos, compete ao Super4ntendente; 

I - seretarlar as reunlOes cia 

 

ALssembleia Geral do Con Ord o a cia Diretoria: 

II - movimentar -as contas bancépas do Consorojo em conjunto corn a Presidente W 
corn rnembro cia duretoria responsável pets gestão tlnanceira, barn coma elaborar as 
botetins.diaflos de 	Jxa e cia bancos; 

Ut - submeter a Diretorla as propostes de piano piurianual a tie orçamento arlual do " rC) 
-- Consárcio; 

IV - praticar tr.dos as atas necessârios a execucão cia recetta a cia despesa, em conjup6 )>- 
corn c membro cia fliretosla pace Isto especiticámente designado 

V - exercer a gest 	patrimonial, em conjunto corn o membro cia Diretorla para isto 
especiflcamentsdesignado; 	 - \J\J \ 

- VI - zelar par todus as docurnentos a infarmaçOes produzidos polo  Consdrcio, 
T.

- providenciando-a-sua adequada guards a arquivc; 

VII --praticaratos relatives a area cia recursos humanos a adrninistraçao cia passoal, - - 
oumprindo a responsabllizando-se pela observdncia ;dos preceltos cia legislaçAo 
trabaihista; 

VIII— apolar a preparaçao a a reaiizaçao cia Conferéncla Regional cia Services 
PUblicos, 

\ 
Concorde tie Desenvolvimento Ida Regiáo do Sertão Central Sul 

2. 

/'\ 

Rua AntOnio Assis Pinheiro —74- Centre - CEP:63845-000 

Deputado Irapuan Pinheiro/CE CNPJ-- 08.873.4111000wq1 



ME 

errnos dos estatutos. 
pelo menos 20 dos conseiheiros permitilé 

rnselho Regional. 

.,onselrto egiona'. 

de Desanvolvirnento da Regiac do Sertac Central 8th 

Irapuan Piriheiro/CE QNPJ— 08.873.411/0001 1 

ø\ç I 





ctocumento corn parecer e acionar as providencias cabiveis para a implementaçäo das 
mesmas. 

I- 

§ 8°. 0 Presidents do Cor,sOrciodará ampla pubckiade as resoluçOes S Conferencta 
Regional, inclusive por publicacAo no do sitlo do Consordlo na internet por pelo menos 
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PARAGRAPO LJNICO. A nviabiIaade aa utilizaçào øo preflo na 
deverá ser devidamente tustthcada pelo Superintendente e r.( 
Presidente. 

ni Li isi it a .ccvsnsuMa scvta — nns oPar,cnuvcpJyn 

Obse!vadas as disposiçöes da Le &. 8.666, de 21 øe jurho de i93. os estautos 
poderâo definir procethnenros especiflcos pars 



Li 

rues iia 

/ .CN 

/ 

	

itir qua I 	- 
Ida um,  

	

'\ 	,\ 

bsIdos — 

2 : 











. 

~ Iovl 



I 

PRC.TOCOLO DE:INTENcOES DO 



! RE AM B U L 0 

o Estado do:Cará tern procurado tuna alternativa pare viabilizar o acesso adequado do 
sua populacâo, notadarn ntedo Interior do Estado 1  a todas as areas do atendirnento da 
Adrninistração PibUc*. Corn a ediçAo cia Lei n° 11.107/05, conhecida como a "Øi dos 
ConsOcios PObllcos" .0 Governo Federal viabilizou uma irnportante ferramenta do 
desenvolvirnonto, capat S permttir, atraves da gestao associada do serviços pubhcos 
quo pequerios municipios, possam atender necessidades básicas, ate entâo não 
satisfeitas. 

Nessa premissa, temos quo reconhecer a iniciativa pioneira dos Municipios que integrarn 
a Regiao do Sertap Central Sul do Estado do Ceará, quo decidiram ampliar seus lirnites 
municipals para urna visäo arnpla e regionalizada. Os sate Municipios quo integram a 
supra citada Regiao, passararn a vislumbrar as diticuldades individuals do forma 
globalizada, do mado a minirnizar recursos na busca do soluçOes para adversidades 
homogeneas. 

De outro ISo, gestates vizinhos corn base nessa iniciativa, corneçam tambern a 
arnadurecer a ideia cia gestao cornpartiIhada como e o caso do Municipio do Acopiara 
que embora nao so integrando a Regiao, manifestou o interesse do integrar a processo 
para crsaçáo tie uma enhdade regional do cooperação corn a atnbuiçao S prestar as mas 
vanados serviQos publicos. Pam tan to, optou-se por urn Consorcio de Desenvolvirnento 
quo visa abranger as chversas demanclas dos entes federativos, prestando alguns 
servrcospubticos quo so somaráo aos serviços jé oferecidos por cada urn dos 

CIO UonstItuir 0 CONS9R 
CENTRAL SUL —1tODESS

A 
 

abril de2005, e rpspectivo 
estatutor pelos 4ernais ato 

\ 	pare t4nt4, os. epresenta 

\tA /Inencio:\adps 	 0J 

aL te:.ôboperaçào. desde que expressarnente autorizada 
poderá exercer outras atribuiçOes tats como a regulaçAo do 
3- 

dc: abtil do 2005, quo dispOe sabre normas gerais tie 
3, Os municipios integrantes do CODESSUL contarn 
tefpara a cooperação entre si, tie macia a utilizer corn 
artigo 241 cia Constitu.çao Federal, na nova redaçao 
19,de4dejunhode 1998 

C:tEj.tJ1AOQ IRAPUAU 	MEtRO, MOMBAOA. 
PIQUET CARNEIRO, SEI 'ZOR POMPEU, F 

P C L1 B E R'A 

EGIONAL DC DESEJVdLVIMEN'TO PA REGIAO SERTA 
IL, que so regera pelo dispopf'n na IS ri 0. 11.107, tie 6 di 
Bgularnento, pelo Conirato.Ae ConsOrcio PUblico, por seus 
que adotar. 

federativos 
19wilma 

I ~ (I 

Ademais, tSr entida 
pelos: seus entes fed' 
servfcospOblicoa, pa 

Amparados na Lei& 

segurançä os institi 
dada. pelatrr 

Em vista de todD o exposto, 

OS MUNICIPIOS DC AC 
MILHA, PEDRA BRAN 
SOLONÔPQLES; / 

.1'  

tes legpis do 
resente 
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PROTOCOLO D •E I N T E N (; O E S 

1.ITULO I 

DAS DISPOSçÔES INICIAIS 

CAPITULO I 

!II%ó1?II) :t'iTii?34fl! 

CLAUSULA PRIMEIRA -DOS SUBSCRITORES/ 

Podern ser subscritàresiio Pmtocolo.de Intençöes: 

I OMUNICIPIO DE ACOPIARA I  pessoa juridica do direito pUblico, inscrita no CNPJ sob 
no. 07S47.37910001-19,com seth na Avenida Pauline Felix n°. 362, Centro do Municiplo, 
CEP: 63.560.000 nest ato representado pot seu Prafeito-Municipal, ó Sr. ANToNIO 
ALMEIDA NEW, brasilOiro, casado, engonheiro, portador da cédula do identidade fiG no. 
685.367, emitida pela SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob W. 119.697.763-15: 

It — . 0 MUNICIPIO DE DEPLJTADO IRAflJAN PINHEIRO; passes juridica cia direito 
piThlico, inscrita no CNPJ sob n°. 12,464.10310001-91, cómsede na Rue Josuêda Costa, 
s1n0, Gentro do Municiplo, CEP: 0-0 63.6200, rieste ato representado par seu Prefeito 
Municipal, o Sr. LUIZ CLAUDENILTON PINHEIRO, brasileiro, solteiro, técnico em 
agropecuária, portador cia cédula do identidade AG n°.2003.097.045.484, emitida pela 

jw1dIca do direlto pUblico, insaita no CNPJ 
kiiar Padre Pedro Lego. n° 66, Centro do 
resentaclo por seu Prebito Municipal, o Sr.  
rasileiro, soltelro, pedagogo, portador cia 
c emitida pela SSP-CE, Insciito no CPF/MF 

dfreito pUbUco. inscrjta no GNPJ sob n°. 
José do Oliveira, n°. 406, Contra do 
ddo :ppr •  seu Prefelto Municipal, a Sr. 
asadu, cofl'ieroiante, portadorda cédula 
.SSP/CE. inscrito no CPF/MF sob n°. 

s:..*.a.juddica do direito pUblico, inscrita no 
sede no Rue José Joaquim do Sousa, s/n 0 , 

ste ato representado par asu Prefeito Municipal, 
)E51 brasilewo, vlüva, empresarlo, portador cia 
60, ternwda pole 5SF/C4 

.tcrlto  no CPF/MF))< 

L..pssoa juridlca 494ireito püblico, insciita no 
aede na PracajMfiano Aires, s/n 0. Contra dot' ,r 
ipresentadq.p6r seu Prefeito Municipal, o Sr 
brasileiro, casado, medico, portador cia cédula 
nmdapelo. Miçdterio do Exércfto, inscrlto,ns 

JOSE. OLAUDCcDIM 
do identidade G rW 
141 958 953-91 

V -OMUNICIPIODI 
CNPJ sob if 07;72€ 
Centrodo M.UnicIpib..0 
o Sr. .ANTONIOGOLC 

sob no. 01&223343/ 

VI— 0 MUNICIPIO DE SUET CARl 
CNPJ sob FP. 07-7881 7J0fl 



VII —0 MUNICIPIODEI;SENAL R.POMPEU; pesaoa juridica do direito páblico 1 inscrita 
no CNPJ sob no 07 728 4211000142, corn sede na Avenida Francisco Franca Cambraia, 
if 265, Centro cia Municipto, CEP 63-600-000, nests ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Sr . 1 ANTOP3IO 1EIXEIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, separado judicialmente, 
advogado, portdor de , 1c6dula do identidade RO it0  55.108.82, emltida pela SSP/CE, 
inscrito no CPF/MF sobri'. 325.390.0244 5; 
VIII— 0 MUNICIPIO DE SOLONOPOLkS; pessoa jundica de direito pubhco, inscnta no 
CNPJ sob q0 07J33.25810001-51, cbrA sede na Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro do 
Municiplo, CEP 63.690-OW nests atp ropresentado par sou Prefelto Municipal, o Sr 
JOSE AThAIPA PINHEIRO JUNIOR, brasileirn, casado, medico, portador S cédula do 
identidade AG n°. 6I3744,2$3, emitida pela SSP/CE, macrita no CPF/MF sob no. 
360.680.873-04; 

CLAUSULA SEGUNDA DA RATIFIC p&Ao / 
0 presents Protocolo do lflteflçöes, apes sua ratificaçao par - menos 05 (cinco) dos 
Municipios qua o subscreveram, converter-se-i em Contrato de Consorclo PUbhco, to 
Canstitulivo do  coNs*cc,oDE IDESENVOLV1MENTO DA REGIAD DO SERTAO 
CENTRAL SUL -CODESSUL. 

§ V. Sornente wâ con6ideradoconsprciado a ento cia Federacâo subscritor do Pretocolo 
do lntençoes quo o ratilthar par meio de tei 

§ 20  Sera autqmabcmente adinibdo no Consorcio a onto da Federagâo qua efetuar 
ratsficação em a$ dois dnos 
§3o A ratinca4ao realçzadaapós dots anos S subscnço somente sara valida apos 

§ 40.:A subscriçao palo Chefe do Poder Executivo nao induz a obrigação do ratificar, cuja 
decisao portence, soberanarnente, ao Poder Legislativo. 

§ 51D Somente poderi ratificar o Protocoto do Irilençoes 0 enteda Federaçâo qua a tenha 
subscilto. 

§ 6°. 0 ante da Federacao nâo desigriado no presents Protocolo do lntençOes nâo poderi 
integrar a Consórcio, salvo par meio de instrumento de alteraçdo do Contrato do 
Consorcio Püblico. 

§ 7°. A lei de ratificaçao poderi prover reservas pam afastar ou condicionar a vigéncla do 
cláusulas, parégrafos,incisos ou alineas do presents Protocobo tie lntençoes. Nests 
hipôtese, o consorciamento dependeri do quo as reservas sejam aceitas pelos £lemals 
antes da Federaçao subsaftores deste Protocolo. 

CAPITULO II 

z DOS CONCEITOS 

CLAUSUL.A TEñCElRA76CONCEITOS .1' 	
-. . 

Pam os efeitos deste Pjotocolo de lntençoes e de todd's as atos ernanados ou subscritos 
polo Consórcio Püblic'ou por Municipio consorciado, consideram-se: 

I - desenvolvimento 4 0 ala de piomove, açOes pars a4restacao de serviços pOb!icos 
comg objetivo alc$icarAl els de satis1ação'ias rfec4$dad s V 	e essenciais do, 
serl hUmaio o 	a educaçAo, cede., habijacat t 	a 	-o ambiental. be \\ 

"-. 



coma das neoessidades suplernentares, corn condiçOes qua maximizem a promoçâo e a 
methona das condiçosdevida•nos melos urbano elou rural; 

It - sahubridade ambie4ta.l: qualidadedas condiçOes em quo vivem populaçUes urbanas e 
nuraas no que diz respeito a sus capacidade de inabir, prevenir Cu impedir a ocorréncia de 
doenças relacionadas corn o melo amblente, bern como de favorecer o piano gozo da 
saQdeeobém-estar 

Hi - piano de:saneamento ambiental: no qua serefere a urn determinado àmbito tenitorial, 
o conjunto de estudos, dlretnzes, programas, pnoridades, metas, atos normativos e 
procedimentos qua, corn fundamento em avaliaçao do estado de salubridade ambiental, 
inclusive da prestacaodosservicos publicosa eta referentes, define a prograrnacao das 
açoes a dos .irtvestirnehtos nedessârios pam a prestação universal, integral a atualizada 
dos seMcos pUblicosç bern como, quando relevantes, das demais soluçbes Para a 
concretizacab de nivei*  crescentemente meihores de satubridade ambiental; 

IV - serviços pOblicos ide saneamento bésico: os serviços pUblicos cuja natureza sS a 
abastecimento de atia. a esgotameñto sánitário, o manejo de residuos solidos e a 
manejo ,e Aguas pluviáis; 

V - seiviços p6blicos 4.4rnanejq e .abas$cimento de ãguas compreendendo: a octets, 0 

transporte, a detencão ou retençao pam amortecimento de vazoes de thesas, 0 

iap,quaIificacao, quantificaçAo. arganizacão 
is :  e prwadas. pot rneio das quais urn seMço 
dispósição de forma adequada em determinado 

K 

• flxacaO. reaj 

VIII - fiscakza 
avalwçao e* 
adrniflistraçdo ii 

'Th 	senticlo d&garai 

IX - prestac*c 
estabelecido na 
pemiitir o aces,  

ato, riorthativoou nao, qua discipline cu organize urn 
cluindo was caracter,sticas padröes de qualidade, 
reitos e obrigaçoes dos cidadaos, dos usuanos a dos 
restação, a politica e sastema 4€ cobrança, inclusive a 
r 4€ tanfas e outros preços pubticos 

.5 do acompanharnento, monitorarnento, controle e 
do servrço pObhco, inclusive por entxlades de sua 

adades conveniadas, e pelos cidadaos e usuanos, no 
tiVa cii potenc.ai, do serviço PUbIICO T  

hco a execuçâo, em estrita conformidade corn 0 

da e qualquer atiwdade ou ohm corn a objetzvo de
pObiicocpm-caracteristcas a padrão de quandade 

X - titular a unjcipiocopsorci 

XI - projetos assc,c,ados acs si 
ou correlato a prestaçAq dos4 
econômicos adictonais, deptre 

a) a meihoria 

b) a meihoria 

c) apro\eit 

4) bQl1flto:i 

VI - planejarnento as 
e orieAtaçao de lode 
pOblicodeveièrOres 
periodo pare oa1caflc 

VII - reguiac o: So 
determinado servtço 
impactos sôczo-ambie 

ovias e tie escoamen94troduçao agrlcola, 

isportes, 

S rwodutivos. cufturais e ,Sot4pc.pPc9. 

os pObkcos de desenwotvimento em caréter acessOno 
s, capazes de gerer beneffcros sociats, ambientais ou 



e) 0 aproveitamento tie ;energia de qualquer lbnte potencial vinculada aos serviços 
püblicos, inclusive do biOgás; 

f) a busca por ,  conheciSentos e atual.izaçOes tecnologicas e tie comunicação; 

g) a pronioção tie lbrrna de trabaiho urbano e rural no busca por emprego e renda; 9 

h) outras atividades essSnciais, pare a deseñvolvirnento do regiao. 

	

MI - subsidies sinvies. apluelessimples. 	que se processam mediante receitas que nâo se originarn 
tie remuneraçâp pela prsta(ao tie serviços pUblicos bésicos e essenclais; 

Xli! - subsidiog cruzados: .aqi.eles que Se processam mediante receitas que se originam 
de remunerag5b pela prestação de outi -osservicos püblicos; 

XIV - subsidioscruzadSinternas: aqueies.que se processam internamente a estrutura tie 
cobrança pela iprestaçao tie servicos no térritôrio de urn sé Municipio ou no area de 
atuaço do Coósorcio Pi)blico. 

XV - subsidios cruzados extemos: aqueles que se processam mediante transferénciascu 
compensaçoes tie recursos originados de area ou territorto diverso dos referidos no Inciso 
XIV desta déusula; 

XVI - subsidios diretos: aqueles.quesedestinarn sos usuários determinados; 

XVI! - cantrote social mecanisrnos e procedanientos que garantam a soctedade 
informaçao, representaçáo técnica e parhcrpaçâo nos processos de decisâo do serviço 

TITULOII 

DAS DlspostçoEs PRELIMINARES 

CAPITIJLO I 

DA DENOMINAcAC. PRAZO E SEDE 

CLAIJSULA QUARTA - CA DENOMINACAQ E NATUREZA .JIJRIDICA / 

	

- 0 CONSORCIO CE DI 
	

VA. REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - 

	

CODESSUL cna uma p 
	 *)de direito publico, do tipo assoaaçao pObhca, 

	

que integra a administri 
	

!iteta del los os entes do FederaçâQ consorciados 

	

§ 1°..O Consoràioad 
	

tie junthca medj nte a vigéncia dos leis de 

	

ratificaçao tie peW. maTh 
	 subscntores dessé'Projocoio tie IntençOes 

§ 21. Coma Ibrma tie 
	

àde, recomenda-se que as leis de ratificaçâo 

	

prévejam a  sua entrad.a: 
	

314e'nithrco tie 2007. 

CLAUSLJLA QUINTA- 
 40 .  DE DURAgAO--" 

	

0 Conéórcio vigorara pc 	razo indeterminada 	.-. 

çLAUSULA SEflA - AA:SEDE 

 

/ 

de .seu Presidente 

 

UM 



PARAGRAFO Upitco; A Assembleja Geral do ConsOrcio, mediante decisão de dois 
terços dos coni sorciadQs, podera alterar a seda. 

CAP1TULO It 

DOS OBJETIVOS 

CLAUSIJLA STIMA - DOS OBJETIVOS / 

São objetivos do ConsOrcio: 

I - o planejarnento, a regulagdo, a fiscalizaçao e, ños termos de contrato de programs, a 
prestaçao dos serviços pUbl!cos pars promover a desenvolvirnento, nas mais diversas 
areas de atuacão da A&ninistraçao PtbIica dos municipios identificados na Ctausula 
Prirneira do presente ProtocoIo; 

II— a implementaçao de rneIhoris nas condiçOes de vida dos municipes, desenvolvendo 
altemativas pars programas de educaçäo, saUdé, moradia, e preservaçao ambiental, sem 
prejuizo das açaes e prograrnas desenvolvidas individualmente pelos entes consorciados; 

HI - a .capacftacào. tãci$ca .  do pessoal encarregado da prestacäo dos servicos para 
desenvolvunento nos Municipios consorciados, 

IV - a prestaçq de siarvicoa, a execuc$o cia obras e o fomecirnento de bens a 
adm.nistraçao direta ou indireta dos entes consorciados, 

V - a realrzaçao de Iicijaçoes cornpartithadas das quats, em cads urns delas, decorram 
dois ou mats contratos, celebrados por Municipios consorciados ou entes de sus 
adminustraçao indureta, 

VI - adquirir, ova' 

§ 1°. Medianten 
qualquer dos pb 
Municipio GflSOT( 

§ 20. 0 Consórck 
termos de contrat 

30. 0 Cpñsórci 
contiato, onde esi 
sob penA de nulk 
constar cia public 

§ 40. Os tens S 
somente do 's: ente 

do ConsOrcio, os 
mediante ajustee 

§ 50. Nao se in Iv 
Consórcio paraa.: 

§ 60. Héverido Is 
que o bern ow dire 

isfiar bens pars a use cornpartilhado dos Municipios consorciados. 

ntpento do interessado, a facultado a Assembleua Geral devolver 
s mencionados no inciso I do caput a adminustraçao direta cia 

somente poderã prestar serviços pUblicos pars desenvoMmento nos 
de programa quo celobrar corn o titular. 

somente realizará Os objetivos do incise IV do caput por melo de 
abelecido remuneracão compativel corn os valores deniercedo, a qual, 
ade do contrato, dever ser, previamente. con provada. A comprovacão 
ação do extrato do contrato. 

uiridos ou a uiislradns na forma do inciso VI dècaput serão de uso 
; que uharn para asua aquisiçäo ou administraçao, na forms de 
;semble Geral. Nos casos de rtirada de consorciadoou de extincão 
hens rmanecerão em condominin, ate autorizaQo que s extinto 
utre intercssados. 

m entrc os mencioriados no inciso VI do caput os hens utilizados peIo'- - ' 
cuçao .Je suas atribuiçOes. 	- 

I raçao cia utilidade cxi neceSdade pübli ernitidapelo MunicIpia en) 
se situe, fica o Consórcio autorizado romovor as desapropriacoes ,  

çoescu instituir as servidoes n 	arias a consecução cia seus 

/-\ 
K 



TITULOUI 

DAL3ESTAO ASSOCIADA DE SERVIOS PUBLICOS 

CAPUrULOI 

DA GESTAO ASSOCIADA 

CLAUSULA0ITAVA -DA AUTORIZAQAO DA GESTAO ASSOCIADA DE SERVIQOSI/ 
UBUcOs 

Os Municipios consorciados autorizam a. gestao associada de serviços pübiicos pam o 
desenvolvimento regióAallzado, objetivando a integração tie serviços cia forma eficaz e 
menos onerosa paraos Sites integrantes do presente Protocolo - 

§ V. A gest as ociada autorizada nocaput refere-se ao planejamento, a regulaçâo a a 
fiscahzaçao a, nos termos de contrato cia programa, a prestaçao dos servzços 

§ 20  :0 Gonfrato de programa .poderá autorizar o Consorcio a emitir documentOs cia 
cobrança e a exercer a$vidades tie arrecadago de tarfläs a outros preços pUbhcos pates 
serviços püblicos prestados palo propr*o ConsOrcso cii pelos entes consorciados 

§ 
30 Rca facultado aes Municipros consorciados autorizarem mediante lei, qua 0 

Consórcio exerça a gestâo associada tie outros serviços publicos não previstos no 
presente Protocolo. 

CLAUSULA NONk. .04 AREA 0A  GESTAO ASSOCIADAS DE SERVIcOS / 
PUBLICOS 

A gestao associada abrangerá somente os serwços prestados nos temtorios dos 
Murudpios qua efetivamente se consorciarem 

PARAGRAFO UNICO, Exciut-se do caput o temtóno do Municlpio a qua a lei tie 
rabficaçao tenha apostç reserva Para o exduir cia gestäo associada tie seiviçcs pUblicos 

CLAUSULA DECIMA.- DAS COMPETENCIAS CUJO EXERCICIO SE TRANSFERIU AO c 
CONSORCIO 

Para a consecuçao da gestào associada 1  os Municipios consorciados transferem ao 
Consorcio o exerciclo das competencias de pianejamento, cia regulacao e da fiscalizafão 
dos servicos pUblicos estabelecidos em Contratos de Programa. 

§ 10. As competencias cujo exerciclo se transferlu por meio do inciso I do caput incluem, 
denfre oufras atividad1.  

I - o exerciclo do oder de policia relaGvo aos serviços pUblicos dos quals decorra 
aplicaçáo de p nalidades por descumprimento de preceitos administrativos OU 
contratuais; 

Ii - a clabora o, a avaliqcüo e a rnonjtoramento 	pianos diretores de moradia, de 
abastecimento de agua .a de esgc*amiito sa 	b m Co 0 tie projetos e 

nto 	
s 

çspectivos or me 
4C4 

e pspecffloaçaes tècni s; 
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PARAGRAFO 
\\ç 

 
de satisfaçap 

NA  

CL US ILk 
PUBLICOS 

Todos tern a 
ambiente sSt 
coletividade. 

GESTAO  

Ao ConsOrcto tics proibido conceder, permitir cii autonizar prestacao dos servlçOS publicos 
objeto cia gestAo associada, sja em nome prOpno, seja em none de aides consorciados, 
pam terceiros Tarnbeth fica ijefeso ad ,  GonsOrcia estabelecer terrno de parceria nu 
contrato de gestao quetenha por objeto quaisquer dos serviços sob regime cia gestâo 
associada 

CAP1TULO II 

DOS SERVIQOS E DE SELl PLANEJAMENTO, 

REGuLAcA0 E FISCALIZAcAO 

Secäoi 

DtD4sseiqospu&9s 

AOS SERVIOS 

a moradia e a u 
oder PUblico a da 

/ 

a vida, a educacao, a 
a preservacUu >-ticj 

garantido a todos us dire/ts a rliv E  
he's sidade bãthcas e essenqiais. 

k \ 	: 

A1.- P0* :.ØIEfl.Q :SUBJET(VO 

ffm 

ci quados a crescentes 

5Zir dos  resp.onsavei 	
) 

'V 

N-,  

III a eiaboraçao de pianos de investimentos pam a expansao, a reposiçâo e a 
modernizaçao tecnoiogica dos sistemas e servços pUbhcos, 

IV — a elaborácao de; pianos de recuperação dos custos dos serviços; 

V — a acompanhamentd..e a avaliaçao das condiçOes cia prestaçao dos serviços: 

VI— oapoio a prestaçâô dosserviços, destacando-se: 

a) a aquisicäo, a guarda.e a distrlbuiçâo de materials pam a manutencao, a reposicão1 a 
expansão a a operacäo dos sèrviçbs em geral; 

b) a manutencao de méUa a ails complexidade aos equipamentos utilizados na prestação 
dos seMços; 

c} o controle de qualidade dos serviços pCiblicos, exceto os serviços relativos a uma 
atividade que se mostre conveniente ser realizada de macin descentraiizado pelos 
MuAlcipios consorciados,: nos termos do contrato de programa; 

d) a réstriçäe de acesso ot a suspensâo da prestação dos serviços em caso cia 
•nadirnplência das obngaçaes assurnidas por urn dos entes consorciado sempre 
precedida par previa notdIcaço 

§ 2° Fica o tonSOrdo.áutorizado .a . ía eher..a :transferência do exerciclo de outras 
competéncias reibrentes ao ptanejamento, veguiaçAo a fIscaiizaçäo de serviços publicos 
previstos no presente Protocolo 

CLAUSUL.A DECIMA-PRIMEIRA — DA CONCESSAO, PERMISSAO E AUTORIZAcAO / 
DE SERVIcOS Osucos DOS TERMOS DE PARCERIA E DOS CONTRATOS DE 

1• ' 



medidas preventivas mitigadoras, compensatorias ou reparadoras em face tie atividades 
prejudicials co potencialrnente prejudiclais a satisfaçao destas necessidades. 

CLAUSULA DECIMAJERCEIRA.- DO DEVER DO PODER PUBLICO ' 
E obriacäo dos entes consorciados e do ConsOrcio promover a satisfaçao das 
necessidades: bãsicas e essenclais, bern como des demais complenientares. 
especiâlmente mediantø poilticas, açUes e a provisáo universal e equãnime dos serviços 
pUblicos oterecidos. H 

cLAusuLA DIP 
SAO Considerado  
moradiá, prose.: 
..a...ntanants.a.s: 

Secäofl 

• Das diretrizos 

Subseçãbl 

Disposicao preliminar 

DA: .:;..:tAiJDADE DOS SERVIQOS. 

sencla.s os serviços pubhcos do educacão, saude, 
d e tie sanoamento básico Serao considerados 
rviços delirudos no Cliusula Terceira do Presante 

I. 

tTh 

Subseçao Ii 

Das duetrlzes basicas 

CLAUSULA DECIMA-QUIPITA - DAS I), 1pxTR;zEs BASICAS / 

No qua no contranar. a)egislacao Ideral, são diretnzes básicas dos serviços publicos 
básicos e essenciags e complementares pro'vidos pelo Consórcio ou pelos Municipics 
consorciadtis: . 

I - a universahzaçao, consistente na garantla a todos de acesso aos serviços, 
adUalismoplánejado da eficAcia des 
sticas beats, da saude pübhca e do 

outros ihtereisE:c 

II - a ifltegraikli 
essencisis e camp 
contonnidedeAp.51 

Ill - a eaflidade. ti 

carater social ou econômiq 
menorrénda; 	I 
IV - aregular dade.:coj4 
respectiva regulaçao e 

V - a ctintinuidadà, c4.ós 
i9terrupçôes, salvo nas 1p 

a . provisao dos serviços pUblicos básko 
rezas propiciando a populaçao o acesso na 
imlzaçao da eficécia dasQOes e resuitados, 

: i4I9ã0 em igual nivel'pe qualidade dos 
aiquer tipo do discnrninaçáo ou restri caD d'ç 
,ai'rp pnoriar o atendimento da população d 

/ 

cq.fie( serviços empre de acordo corn a 
p11CáVeiS 

er"ices püblicos teflte..:na. obrig2 



VI - a eficléncia, por melo da prestação dos serviços de forma a satsfazer as 
necessidades dos mnidpes corn a imposição do menor encargo socio-ambiental a 
econôrnjco pQssivel; 

VII - a segurança, implicando em qua os services sejarn prestados corn os menores riscos 
possiveis para as usuáribs, os trabaihadores que as prestarn e a populaçâo; 

VIII- a atualidade, quecompreende a modernidadedas técnicas, dos equipamentos e das 
instalaçoes e a suaconservaçao, bern cbmo a meihoria continua dos serviços; 

IX - a crtesia, .traduzjda no born atendirnento ao pOblica, inclusive pam realizar 
atendimento em tempq adequado a do fomecer as informagoes referentes aos services 
qua sejam de interessé dos usuários e cia coletividade; 

X - a rnodicidáde dos .preços püblicos, inclusive das tarifas, e das taxas; 

XI - a sustentabilidade, pals garantia do .caráter duradouro dos beneficios das açôes, 
considerados Os aspectos jur{dico-institucionais, sociats, ambienfais, energeticos a 
econômicos celevantesia etas associàdàs; 

XII - a intersetorialidade, compreendendo a integração de deterrninadas açoes entre Si e 
comas demass politicas publicas, em geral, 

XIII - a cooperaçao fqderativa buscando a melboria pars todos municipes dos entes 
conaorciadosl,das conciçaes de vida 

XIV - a participaçaa cib sociedade na formtaçao e irnpfernentaçao das politicas a no 
planejamento reguIaço fiscahzaçao, avahacão a prestaçao dos servicos por meto de 
instâncias cia controle social, 

XV - a prornoçao da e4acacao sanitaria a ambiental, fumentando os habitos higlénicOso 
use sustentavel dos repurads naturais, a reduçào de desperdicios a a correta utilizaçao 
dos serviços pUblicos 
xvi -- : prornocâO.é 
relacionadas a fails 

XVII- a preservaçâo e 
. 	a utthzaçäo dos recur 

ambiental, 	.n'vaas 

XVIII—apromoçaodoc 

XD( -: a .. intégraçao 
implementaçao dos set 
expressas no piano dirE 

:XX - .o respeito as .14 
regionais a a fiex,bjhdac 

XX) - a pronioçao a a 
relacionadas sos senj4 

XXII - a respeitce à'oto 

XXIII - a fair 
interesse da 

10-4...sàüde,mediante açOes preventivas -de doenças 
tequaçao dos Serviços pubhcos bésicos e essenclals, 
is Untco de Saude (SUB), 

açao do meto ambiente rnediante açöes orientadas para 
am tie forma sustantavel e a reversAo da degradacäo 
s ambientais, 

tade; 

urbana, .. pS conformidade do planejarnento a da 
n as exigéncias fundarnentais de ordenaçao cia cidade 

julwrais das cornunidades as diversidades Iocais e 
ementaçao a na execuçao dos serviços pubilcos, 

is saude e segurança do trabalhador nas atividades 

S:.direitQs básicos dos cot 	
- 	 . 

'ntiflca a tecnoiggiarfl 
	

dos corthecimentos dè-. 
fase no desenbIvtmento 

	
logias apropriadas. 

açao do serviço publi 
nterritOrlo 
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das necésaldadés t$sicas vitals de todas as pessoas, independentemente de sua 
condiçao sópio-economica e de ëonvivencia social, de forma aceitávet e adequada nos 
locals de suaapiicaØx 

Subsecao III 

Das diretrizes de planejarnento 

CLAUSLILA DECIMA-SEXTA - DO DIREITO AOS SERVI90S PLANEJADOS 

E direito do:  cidadão reøeber dos Municipios consorciados Cu do Consórcio serviços 
pUblicos quo tenharn éido adequadamente planejados. 	 - 

§ 10. E direito do usuáiio, cabendo-Ihe o onus.da prays, nao ser onerado por investimento 
qua nâo tenha side previamente planejado, salvo quando: 

I - decorrente cia fato imprevisivel justificado nos termos cia regulaçao; 

If - nâo ter iecorricJj, a prazo :para a. elaboraçAo cia planejamento nos termos cia 
IegtslaçâcJederal, muziicipal ou de regulamento adotado polo Consorcia 

§ 20. 0 planejament .. dos. servilgospCi4licos.a .serem prestados devem ser elaborados e 
revisades corn a parbcipaçâo da cornunidade sendo obrigatona a reahzaçao de audjéncia 
econsulta.pUbiIôàs. 

§ 3°. . Re$o1uoda. sseni$eia::Ge!aIdO ConsOrcio estabaJecerA as normas pars as 
auduOncias a consultas publicas, que seräo observadas pelos Municipios consorciados no 
qua não contranarem norma local 

- DO PEVE.R DE ELABORAR 0M PLANEJAMENTO 

Em relaçao aos seus respecLivus servicos. S dever. do ConsOrclo e dos entes 
orisorciado,s dos scrviços, elaborar e irnplcmentar 0 planejarnento das viabilidadessócio-

econômicas de cada serviço prcstado. 

§ P. 0 planejamonto deverá ser elaborado tendo horizonte minima de quatro anos. 

§ 21. 0 planejarnento deverá ser compativel corn: 

1— o pianejamento orçamentârio municipal dos entes consorciados; 

Il — a legislaçao cia Adrninistraçao Publics; 

lii - a legislaçao am geral; 

IV - o disposto em lei comple 	r que institua rcgiao metropo.litana, aglomeracão 
urbana, rniciorrcgiao vu regiäograds do denvoIvimento 

§ 
30 As metas fixadas p 	planejamento possuejn caráter indicative para os pianos 

plurianuais, os orçarnenanuais e a realizaçao de operação de crédito polo Consorelo 
ou por Municipio co 	ado. 

§ 
40, Q ConsOrcio aborará 6 planejamento rgional e os Municlpios consorciados us 

seus respectivos pejamentos rnunicip-ais.. - 

0. E vodado a i veslimtnto em servicos pUblicos q • n e ja integrados S 
pte\iistos no plan & men do onsUicio.. 
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CLAUSULA DECIMA :OITAVA - DA NATUREZA JURIDICA DAS DisposicoEs 
PLANEJADAS 

As disposiçOes contidasno planejamento. são vinculantes para: 
- a regulaçào, a prestaç*o dirØta, a fiscalizaçao, a avaliaçao dos serviços publicos 

basicos e.essenciais.emrelaçao 80 Consorcioàuao Municiplo que a elabornu, e; 
II - as açöes püblicaà e privadas quo, disciplinadas ou vinculadas as demais politicas 
pubbeas implesnentadas pelo Consbrcio ou polo Municipto qua elaborou o planejamento, 
venfiam a irterferir vms necessidades básicas e essencials. 

PARAGRAFO UNICC. .•. As disposiçOes contklas no planejamento vinculam ainda aos 
demais projetos bàsicos a as contrataçOes do obras e serviços relativos Is açOes, 
serviços e c6ptratos do programas. 

Subsecao Iv 

Das diretrizos pars a regulacão a a fiscaHzaçâo dos scrviqos 

CLAUSULA DECIMA NONA - DO DEVER DE REGULAR E FISCALIZAR V 

o Consorcio exercerá regutaçao e fiscali7açäo permanente sobre a prestaçâo de serviço 
publico, inclusive quando prestados, direta ou indiretamente, pci Municiplo consorciado. 

§ 1°. Facutta se ao Consórcio, por mob de convénbo de cooperaçAo corn entidade 
pUbhca, tsacusferir o exerciclo do funçoes de fiscalizaçio ou receber apoiotecnico pars as 
suas atividades do regulação. 

§ 20. As inlorrnaçbes produzidas por teiceiros contratados poderão set utilizadas pals 
regulaçao e flscalizaçao dos serviços. 

§ 30. E garantido ao Consórcio o acesso a todas as instalaçOes e documentos referentes 
A prestaçao dos serviços. A nâa obediôncia it requisição deinformaçöe a documentos 
emitida polo GonsOrcio inlicará sançüo aduninistrativa ao infrator qua, .sendo do multa, 
nao poderS ser superior a R$ 150 1 000 00 (cin(ltienta mil reals). 

§ 40. Incluom-se no regulação dos sensiços as atividades do interpretar e fixar crft dos 
Para a fbi execuçào dos instrumentos do deiegaçao dos serviços, bern como pars a 
correta administraçao do subsidios. 

CL.AUSULA VIGESIMA- - DOS REGLILAMENTOS / 

Atendidas as diretrizes fixadas neste Protocolo do lntençOes, resolução aprovada pals 
Assernbleia Geral do Gonsórcio es  tabeleceth-as-rmumas de regulação e fiscalizaQãO, qua  
deverao compreertder polo nienos: 

I - as fndicad ~DMS;dequjjldak dos serviços e do sua adequada 0 eficiente prestacão 

It - as metas de e)rpa

5to

e  qualidade dos servlços e OS respectivos prazos, quando 
adotadas motas parcial 	raduabs; 

III - sistomas do fatur 	e cobranca dos scrvicosr 
/ 	. 

IV - a metodo do nitoramento dos custo. do reajustamento e rev;sâo dos Is 
preços pbticos; 

/ 
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V - as mecanismos de acoinpanhamento e avaliaçao dos serviços e procedimeritos para 
recepçao, apuracao e soluçao de queues e do reclamagoes dos cudados e dos demats 
usutios; 

VI- os pianos de contingencia e de.segurança; 

VII - as penalidades a qua estarao sujeitos os usuârios a as prestadores. 

Subseçào V 

Das tarifas 

CLAUSULA VIGESIMA-PRIMEIRA - DAS TARIFAS I 
Os valores des tarifas e de outros preços pUblicos, bern coma seu reajuste S revisão, 
observarao os seguintes critérios:  

I - a tarifa se comport cia duas partes, umà referida aos custos do serviço local, a cargo 
dos entes consorciadcs, e outra referida aos.aistos do Consorcio, que engloba Os custos 
cia prestaçao dos serviços pübkcos a seu cargo, dos services vinculados a Os relabvos a 

rposicao e a expansâo Itituras, 

II- ambas as paths cia estrutura de custos serao referenciadas em relatonos macisa's de 
acompanhAñtq; 

III - as tSifas sétacp resslvas e diféren ladasde acordo corn a. natureza do service 
prestadb;  

IV - as . tarifas .ppderào . set reajusta..as au revistas para atender a necessidade tie 
execucao de programâs cia meihona e ampliaçao dos serviços prestados 

oderá, caso comprovada a 
istaçao de urn detetn*iado 

S.ubseção VI 

o externa a interna doe serviços 

WA.: -. -S --OBRIGATORIEDADE DA AVALIAcAO "  

PT.p*!a!iacaa4e qualidade interna eextema.anual, 
kptëvlstas pa regulaçao dos servços 

A 	IAçAO INTERNA/ 

laces dos services. por meio cia 
re. caracterizarâ a situaçAo dos 
conçjlcães socioeconOmicas em 
; .açtes executadas 

de. ..vidae de-pre$$âO. dos SeM. - 

CLAUSULA ;. .. VIE 
ANUAL 

Os serviços.pUbJ 
sem prejuko vk a 

cLAusuL4 
A avaliacao: 

serviçcs es 
areas Orm 



er, apt 
eldev 

Nos terms deco 
pub Itcos fiscal 'jar 

§10. Oprestad 

- 	.... 

PARASRAFO tTJHICO.. RAPS sari elaborado na conformidade dos critérios, indices, 
parâmetros e prazos tlxódos em resoluçâo daAssemblèia Gem! do Consórcio. 

CLAUSULA VIGE$IMA4CUARTA - DA AVALIAQAO EXTERNA 
A avaliaçao e*tema dos serv.iços acargo dos Municipios serâ efetuada paID Consetho da 
Cidade ou orgao equivalente e, na falta destes, pot qualquer Conseiho Municipal e, na 
falta aihda des e, peloConseiho de RegulaçãO do Consorcio; 

§1 0 . As atividades cM valiacäo extema, alern das previstas em resoluçao da Assembléla 
Care! do Cons(rcio, cornrreeñdem  aide apreciár e aprovar o RAPS. 

§ 2°. 0 RAPS, 	vezapro ado, a as resultados cM avaliaçäo externa cM quaUdade 
dos serviços, devem set encaminhados pelos prestadores dos senncos pare  órgäo cia 
Administraçao Municipal ;para áua possivel intSgraçao nas informaçöes individuals cM 
cede ante Consorciado. 

Subsecão VII 

Dosdireitosdo usuário 

CLAUSULA vie  ESIMA4UIPITA_ DOS DIRELTOS DOS USUAR!OS 

Sam .ptQuIzo'de oulrog;l*c.prvIstOs: s.:. .igtsU.co federal,. Estadual, Municipal a 
neste Protocoto de IntençOes e nos regulamentos 446t ado pelo ConsOrcio, asseguram-
se aos usuãnos 

I - receber tnstruçôes e rnformaçoes sobre a prestaçao do servico 

II— ter amplo acesso, inclusive par mao da rede !nundzal de computadores - internal, as 
,nformaçdes sabre a prestaAo do servlço nalorma a corn a penodicidade definidas pale 
regu!açao dos sewis especialmente as relativas a quabdade, recedes. custOs, 

III - tar prévio conhecimento. 

. 	a) das penabdades a que estäo sujestos os cdadäos 1  as demais usuários a Os prestadores 
dos serviços, 

C' 	 b) des rnterrupçoes programadas ou nao des alteraçOes de quandade nos servicOs. 

PARAGRAFO UNICO. p nAo cumpnrnento do disposto no caput desta clãusula imphcara 
em vaolaçao dos dirertoS do consumidor - - - 

CLALJSIJLA VtGFSIMASFXTS- DO rJIRFITO nE  RECIAMAR 

oe dos dernais usuários dos serviços 
tidores destes servicos e apresentar 	- 

-eiiii'onsqueixas a reclamacUes 
rao ser no flpados des Provsde!,IP 



i de regularnento, e dos estudos que a 
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deverá a sua nova versào 
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§ 20
. 0 Conselho de Regulaçao do Consorcio devera receber e se manifestar 

conclusivamente nas reclamaçaes que a juizo do interessado, näo tenharn sido 
suficienteniente atendidas polo prestador, inclusive quando este for o prOprio Consorcio. 

CLAUSULA VIGESIMA-sETIr,aA — (IA MOTIVAçAO F (IA PUBLICIDADE (IA 
ATIVIDADE REGULATORIAE DE FISCALIZAçA0 

0 Consórciq e obrigdo .a motivar todas as decisoes que interl9ram nos direitos  ou 
deveres referentes aos serviços ou a sua prestaçao, bern como, quando sokcitado pelo 
usuârio, a prestarescl4recimentos complernentares em trinta dias. 

1°. Abs relatOrios, éstudos, decisoes e instn.imentos equivalentes que se refiram a 
regulaçao ou a fiscalithcäo dos serviçOs deverao ser assegurados publicidade. deles 
podendo tar acesso quàiquer cidadao, independentemente de demonstração de interesse, 
salvo Os pôr prazo certo declarado como .sigilosos por deciso fundamentada em 
interesse pUbiico reIeviflte 

§ 20. A publicidade a Jque se refers o § ° desta clâusula prelerencialmente deverâ se 
efetivar por mole de "sàite"rnahtido nà reds mundial de computadores - internet 

Subsecao VIII 

Dos pocedimentos administratuvos para elaboracäo 

de planejamentos e de regulamentos 

CLAUSULAVIGESMI.OIFAVA — DOPRCCEDIMENTO 

A elaboraçao S a revisâo dos pJanejamentos e regulamentos do Consorcio obedecerao so 
seguinte procedimento 

- thvutgaçao e debate da proposta de planejamento ou de regulamento e dos estudos 
que o fundamentam, 

II- apreciaçao cia propc$ta pelo Conseiho de Regulaçao 

Ill - homoiogaçao pela ssembieia Geral 
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§ 40. E condip 
sua expl.iclta  fi 

(\ 	adequadakihd 

§ 50 Os esutj 
do CorisOràlot 

\ '.v  

tivar-se-a por ,  meto de on 



VI- 05 
is orei  

VIE - os direitgs4 

'flu- a*,npad 
prélicas tie éte 
exSis; 

IX - as oenálid 

X.-oscasosd 

bhs re 

pUblicos, bern come a atividade de tiscahzaçao a exerciclo do poder discipliner, 
hierárquico ede policia. 

CAPITULO Ill 

DO CONTRATO DE PROGRAM 

CLAUSULA VIG 'MA MONA - DO CONTRATO DE PROGRAM 

AO ConsOrcio somente.i permitido lIrmar contrato do programa pare prestar services por 
metes próprios cm sob sUagestao administrativa ou contratuat, sendo-Ihe vedado: 

I - sub4ogar óu transterir direitos cu obrigaçOes; 

II - cSebrar, em nom práprjo ott de ente consprciado. contrato de Programs para qua 
terceiros venham a prestár séMcos tu projetos a eta associados. 

PARAGRAFO. UNICO 0 •disp.osto no caput delta cláusula nao prejudice qua, nos 
contratos de progiama qelebrados -o Consorc,o, se estabeleça a franstèréncia total ou 
parciat tie encargos, serviços, pessoal ou de bans necessérios a continuidade dos 
servigos transfertdos 

CLAIJSULA TRIGSIMA DAS CLAUStJLAS NECESSARIAS 

São clausulas nscessânas do contrato tIe programs celebrado pale ConsOrcio Publico as 
qua estabeleçam 

- o ebjeto, a Area .e o prazo da gestâo associada de serviços publicos. inclusive a 
operada corn transferenefa total ou parciat tie encargos, services, passesl a bens 
essencrais a continuidade dos serviços 

If - a modo, forma e condiçOes tie prestaçäo dos services, 

UI - os cnterlos, indicadores, formulas e parâmetros definidores da qualidade dos 
serviços; 	 .. 

IV - o cálculo tie tanfas e tie oi4ros preços publicos na conformidade cia regulacâo dos 
serviços a serefli prestadQs 

V - procedimentos qua garantam Iransparéncla da gestao econômica a financeira tie 
cads service em relaçao a cada urn de seus btulares, especralmente no qua se refere aos 
subsIdies cruzados, - - 

Consorcio, inclusive os relacionados 
pansSo dos serviços e conseqUente 
:ipamentos é instalaçöes; 

o! udflzaçâo dos services; 

equiparnentos, dos métodos. e das 
$$S.t!.aos competentes pare Ir 



XII - as criterios Para 0: cálculo a a forma de pagarnento das indenizaçoes devidas so 
Consorco relativas aos investimentos qua nac foram amortizados par tarifas cu outras 
receitas emetgentes da prestacao dos services; 

Xlii- a obrigatariadade,forma a periodicidade cia prestag&o de comas do Consorcio so 
titular dos serviços; 

XIV - a penodicidacle em que o Consorcic devera publucar dernonstraçoes linancetras 
sobre a execqçao do cq*at; 

XV - o. two e o macia amigável de soiução das contrnversias contratuals. 

§ 1 0. No caso do aprestacac cia serviços for operada par transfrencia total cu parcial cia 
encargos, services, .pesSal ebens essentials a continuidade dos serviços transferidos, 
tambem são necessadas as cláusulas qua estabe!eçam 

- as encargos transferidos e a respoñsabilidade subsidiária da entidade qua os 
transferlu; 

If - as penalidades no cao do inadimplOncia em relaçao aos encargos transferidos; 
iii -0 momento de transtetenc,a dos servtços a os deveres relativos a sua continuidade, 

IV - a indicaçao de quen arcarâ corn a onus e as passives do pessoal transfendo, 

V - a tdentdlcaçao dos bens quelerao apenas a sua gestao e administraçào transfendas a 
0 preço dos qua sepm eMivamente afienadosao coniratado, 

VI -0 procedusnento pam io, Ivantamento cadastro a avahiaçao dos bans reversivers qua 
v,erem a set amortizadc$ nedjante receitas de tanfas ou outias emergentes da prestaQão 
dos sennços 
§ 20. Os bens vtnculad9s sos servuços pubhcos seráo de propruedade cia admintsfraQâo 
direta do Municipto corttratante, sendo onerados por direttos de exploracao qua serSo 
exarcsdos palo Consorc4 palo perlodo em qua viger a contrato de programa 

§ 3°. Nas opemçaes S creduta contratadas polo Consorcio parsinvestimentos urns 1-1

servicos pubhcos deverá se inthcar a quanto corresponds aos servicos cia cada titular, 
pars tins cis c( 	''!C.WW- Afl 3ULfl 

? § a , Receitas was cia prestaçao de serv.ços poderac ser entregues como pagamento 
Cu came gar 
	

de operaçOes de credito Cu ftnanceiras pam a execução dos 
istos no confrAto: 

§ 5°. A extinçao do contrato de progmna.- dependerá do previo pagamento das 
indenizaçOes eventualrnentedevidas respeclalrnonte das referentes a economicidade a 
viabilidade cia prostaçäo dos sejvis peJo Consorcio. por razoes do e onomia de esoala 
oudeescopo. 

§ W. 0 contrato de prop(ma conhinuaré vigerile nos casos do: 
- o titular se reti -ar6 consOrcio ou da geslão assodada e 	 - 

If - extinçao do co$órcio. 

PARAGRAFO UNico. Os contratos deprograrna &erAetlebrados.mediantedispensa do 
Iicitaçao. incuibindo ao Municipie contratantC obedecer fleimente S condiçOes B 

P!IJStoSflate9ls . OL 	 / 

fill 



• 	 TITULO IV 

DA ORGANIZAcAO DO CONSÔRCIO 

CAPUIULÔI 

plsposlcOEsGERAIs 

/ 
CLAUSULA TRIGESIMA-PRIMEIRA - DOS ESTATUTOS 

o ConsUrcio., serã orgtflizado  :por estatutos vujas disposiçoes, sob pena tie nutidade, 
deverao atender a todapas cláusulas do Protocolo tie lntençoes. 

PARAGRAF0 OMCO. Os estatutos poderao dispor sobre o exerciclo do poder disciplinar 
• regulamentar, procedpmento administrauvo e outros temas referentes ao funcionamentO 
• organizaçAo do Consprcio. 

CAPITULOIP 

DOS ORGAOS 

CLAUSULA TRIG*SIM&-SEGUNDA - DOS ÔRGAOS / 

o Consorcia è cojtposto dos seguintes orgäos 

- Assembléra Geral, 

H - Otretona Executwa 

III - Piesidéncia, 

VI- Conseiho Fiscal, 

VII- Conseiho cit Regulacao 

PARAGRAFO UNICO Os estatutos do,-Co- ns6rcio poderao cnar outros orgäos vedada a 
cnaçâo de gargos, empreg os e ftmpçoes reunerados 

CAPirOLöiI- - 
7 _DA• iSEMBLEIA GERAL 

Ll 

§ 1°. Os yb 



§ 2°. No caso de ausencla do.Prefeito, ovice-Prefeito assumirâ a representaçao do ante 
Ièderativo no Assemblèia Geral, inclusive corn direito a voto. 

§ V. 0 disposto no S 21  desta clãusula não so splits caso tenha sido enviado U' 
representante designado-polo Prefeito; o qual àssumir* os direltos do voz e voto. 

§ 4°. 0 sensidor de umMuniciplo. náo podeia representar outro Muntcipio no Assembléla 
Geral nem ocupante do cargo ou emprego em cornissac do Estado podera representar 
Municipio. A mesrna proibiçao se estendé ace servidores do Corisorcio. 

§ 5°.Ningu6in podera reptesentar dole .consorciados na mesma Assembléla Get-al. 

CLAUSULA.TRIGESIM&-QUARTA DAS RE1JNI6ES / 

A Assembléja Geral r unir'se-é ordinarla nente duas vezes pot ano, nos mesas de P1510 e 
novembro, e, exfraordinAriainente, sempre qua convocada 

PARAGRAF.O ONICO. A foma do conuocaçao das Assentlelas Get-ale ordinérias e 
extraorthnSrtas serüo definidas nos estatutos 

A-QUINTA - DOS VOTOS 

Cade eflte..C4 
Presilenté .4 
§ 1°. Ovoto 
julgarnefltci e 
ante consorc 

§20 0Pres 
exijam quorm 

Os.esiatqka do! 
do Assemb141ai 
necessarios . of 

no Assembl eia OS-al a urn voto cada urn. cabendo so 
D a mats urn voto, no case do empate 

o e nominal, admitindo-se ovoto sect-eta somente floe caws tieI  

.usclte a aphcaçao de penalidade a senndores do Consórcio ou a 

Consórclo, salvo nas eleiçtes, destduuçaes e nas dectsöes qua 
lo, votarâ mais de uma vez apenas pat -a desernpatar.  

Sabre o nUmero do presenças necessàrias pars qua a instalaçâo 
tue sejam váhdas suas dehbecaçOes e, ainda, o nUmero de votos 

SegiP If-, 

- 	Das compoténc ,  

Subsecãol 
Dc i. rot do.compoténclas 

- 
IMA— OAS COMPETENCIAS 

Compet 'a Assombléla Geral: . - 	 - 

- hon4logar o ingresso no Consórcio-dn(e lederativo qua tenha ratiflcado o Protocoto 
de tnteoçUes  apôs dole anos de scm subscriça  

iãar a pena do exclusao do Consorcio;, 	/ 



•1 	......... 

Subs 

Da eleiflo e d  dcEG 0)"Z  

Frmw 

IU - elaborar Os estatutos do Consorcio e aprovar as suas altecaçOes; 

IV - .eleger ou destitUir o Presidente do. Consórcio, pam mandado de 2 (dois) anos, 
permitida a !Sleicao pàra urn Untco.;periodosubsequente; 

V - ratificar au recüsar a . nomeaçao ou destituir as denials membros da Diretoria 
Colegiada; 	. . 

VI - aprovar 

a) orçamentb plurianual de investirnentos 

b) programaanuaI de trabatho; 

c a orcamento anual do ConsUrojo, barn como respectivos créditos adicionais, inclusive a 
previsâo cia aportes a serern cobertos pot reäursos advindos de contrato tie ratelo; 

d) a realizaç a tie operáçoes deci -édito; 

C) a lbwcão,a revisao to reajuste tie tarifas e outros preços püblicos, e 

f) a alienaçao é a o.fleraçao de bans do Consot -cio Cu daqueles que, nos termos de 
contrato tie programak the tenbam wdo outorgados Os direitos tie exploraçao 

VII - propor a criaçáo do funda especial tie wwersalizaçao dos servicos pUbIICOS, 

formado corn rem rsos provenlen$s tie precos pObhcos, tie taxas, tie subsidios simples Cu 
cruzados intemos,bern porno tie tiansferencias volunténas onundas da Untao, do Estado, 
cu, mediante contrato de rateto do .. ante consomiado. 

VIII— homologar as decisdes do Conseiho Fiscal 

IX - aceitar a cessäo tie servidores por ante federativo consorciado ou conveniado so 
Consorcio, 

X - aprovar pianos a regulamentos dos servtços pUblicosl, 

XI— aprovar a celebraçso de contratos de programs, os gusts deverao ser submebdos a 
sua apreciacS'ern no. 	canto a vintedias. sob pens de perda S eficécia 

XII - apreciar a sugenunedidas sobre 

a) a methona dos servsços prestados peto Consôrcio, 

b) a aperlèiçoamento Am. relaçOes do Consorcto corn orgàos pubbcos, entidades e 
empresas pdvadas 	 - 

§ 1° Somente sate acpitar a ceffisa6 e servidores corn Onus para a Consbrcvo mediante 

pars a apro 
da metader 

§ 2°. As o 

is Geral, presentes Palo nienos a motade mais urn dot 
j de o Onus da cessao licar corn èonsorciado, exigir-se-ã, 
ais urn dos votos, exigida a prose hça a presença minima 
isdos. 

Es  nesta clausula não prejudicam qua outras sejam 



, 

CLAUSULATRIGESJMk.OITAVA - DA ELE;çAo / 

o Presidenté serâ eleito em Assernbleia especialmente convocada, podendo ser 
apresentadas candidaturas nos .prirneiros trinta rninutos. Somente serão aceitas coma 
candidate Chefe de Phder ExecUtivo tie ente consorciado. 

§ 10.0 Presidente seraeIeitornediante vote pUblico e nominal. 

§ 20. Seré considejado: eleito o candidato que obtiver so menos a metade mais urn dos 
votos, não podendo ocorrer a eleiçao sern a presença de peloinenos a metade nials dois 
dos consamiados. 

§ 30. Gaso.: nenhurn dos  candidatos tenha alcançado a metade mais urn dos votos, 
realizar-se-a segundoi tumo tie eleiçao, cujós candidatos serâo os dois candidatos mais 
votados. No segundo tomb séra ôonsideràdo eleito a candidato que obtiver metade mais 
urn dos vat, considerados as votos .brancds 

§ 40. Nao obtido a nUmero tie votos mini.mo  mesmo em segundo turno, será convocada 
nova Assemblela Gej-al, a se realizar eritre 20 (vinte) e 40 (quarenta) cUss, caso 
necessãrio prorrogandose pm tempore a mandato do Presidents em exerciclo. 

CLAL)SIJL.A1 TRIGSS !NONA —.DA., N]OMEAcAO  E .DA HOMOLOGAcAO DA 
DIRETORIA: 7 

restantes rnembros 
PodS Execqti..o:de 

§ 1 0. Urns vez norni 
um dos ind!cacos. 
cornpiovar.paceite 

§ 20..CaSOhaja.t 
eIeitoapresente flb% 

§ 3°. Es abeécjda. Ii 
•pela métade mais 
cOnseriados. 

$øtPthnter&* aSk dada á.palavra pars qua nocneie OS 

ireton Executiva as quais, obrigatonamente seräo Chefes de 
áonso

a 
 rciados. 

o.Presj!.nted..en1bléia indagará, caso presents, se cads 
a a nomeaçâo Gaso ausente, a Presidente eleito deveré 
eta tie documento subsonto pelo indicado 

ie nomeado, ser 
I 

A concedida a palavra pars que 0 Presidente 

a vatida, as nomeaçOes somente produzirao efetto caso aprovadas 
L dos votos, exigida a presença da masons absoluta dos 

CL&JLA ow 
:EXECLTJVO. 

Em qualquer As 
• qualquer: dos: Dir 
apofodé p&tmep 

• § 1°. Em todas. as 

§ 2°. Apresen 

j 31 .;Avotacâó  

'RAGESIMA - DA DE5TIrUIcA0 DO PRESIDENTE E DE OIRETOR 

Y90,

f podorá sec destituido o Presidente db consOrcio ou 
ivos, bastando ser apresentada rnoço de\censura  torn 

de Assembléia Geral deverã constar como item de pauta: 
s de censura'. 

erisura, as discussoes serao interrompidas e aSk eIak.t". 
-

. I

ada, sobrestando-se as demais itenaa pauta, 

floçâo de censure sera efetuada após facultada a palavra, par quinze 
eiro subscritor e, caso presente, ao Presidente au ao Diretor 	se 

2. 
• 	\• 



CLAU.SuLA QuAt 
SUbSCntO 0 COntra 
Geral para a elab 
manes cinco Mun 

§ jO aSks 
elegera. a Ph 
qua estabeIe 

otexto do, 

II- 

 

0.  prazo •p 

III -g nurnero. 
§ 2°. Sempre 

rojetodees 

a apresenta 

le VOtO.c 

§ 3° Da nova sessâo 
bern coma as qua, nc 
ProOcolodëfritent 

§ 41. Os estatütosj 
disposidvos.L. 

§5°. OS esfattitos
i.rnprensa oficial tE 

cm 

§ 3. 
Seré considerada aprovada a macac de censura par metade mais urn dos votos dos 

representarites presetes a Assemblela Coral, em votaçao pOblica e nominal. 

§ 4°. Caso aprovadac moçao cia censura do Presidente do Consórcio, ale a a Diretoria 
Executiva estarac automaticamente deshtuudos, procedendo-se, no mesma Assemblésa, a 
eleiçao do Presidente.par completar o. periodo remanescente de mandato. 

§ 51 . Na hipotese tie nao se viabilizar a eleiçao de novo Presidente, será designado 
Presidents pro tempore par metade mais urn dos votos presantes 0 Presidante pro 
tempore exerceré as was fun çoes ate a préxima Assernbléia Geral, a se reabzar entre 20 
(vinte) e 40 (quarenta). that 

§ 6° Aprovada macac tie censura apresentada em face tie Diretor Executivo. ale sera 
automaticamente destituldo a, estando presents, abeila a palavra ao Presidente do 
Consorcia, para nonwscao  do Diretor qua completará a prazo tixado para o exercicto do 
cargo A nomeaçao será incontrnenti submetida a homologaçAo 

§ 70. Rejeltada mocáo.de censura, nenhuma outra poderé ser apreciada na rnesma 
Assen,bleiae nos sessenta dies .seguines. 

.Subseçao III 

Da elaboraçào e alteraçào dos Estatutos 

LEEMBLEIA ESTATUINTE / 

)PUblicO sari convocada aAssemblêia 
rcio, por mejo de edital subscrito pelo 
era publicado a enviado par meio de 
ite docuniento. 

ssembléia Geral, pot maloria simples, 
ia e, ato continuo, aprovarâ resoluçäo 

tos qua .nb•..ará.ts trabaihos;. 

ide Emefldas:e:de destaquespara votaçâo em separado; 

anos parg aprovaçäo de emendas ao projeto tie estatutos 

o ad,antado cia ho9...os trabalhos -serão suspensos  pare 
local anun$eflntes  do término d  sessão 

cornpajpcG os entes qua ten ham tältado a sessao antenor, 
no nfre uma a outra sessâo, tenham tantAm ratificado a 

is formalidades a q.uo?um para a alteraçã5i de seus 

/ 
o.e.suas.alter$Oesentrara9.eflfvigor apôs publicaçâo n 
eará........••• 

.1: 



CLAUSULA QUADRAGESIMA-SEGIJNDA - DO REGISTRO7  

Nas alas do Assembléla Geral seräo registradas: 

I - por -  melo .de list do presença, todas os ontes 1derativos representados na 
Assembleta Coral, indicando .o nérne do represontante e o horádo do seu 
comparecn!ento: 

II- dé forma resumidA, todas as inteniertçoes orals e, come anexo, todos as documentos 
quo tenharn sidoenttegues ou apresentados na reuni&o da Assembléla Coral: 

III - a Integra de cadá uma cbs prupostas votadas na Assembléla Geral e a indicaçAo 
expressa e nominal de como carla representante nSa votou, bern coma a proclamaçao de 
resultados. 
§ 10. No caso de votaAo secret a, a expressa motivaçao do segredo e a resultado final da 
votação. 

§ 20  Somente se riccnhecera sigilo de ciocumenios e declaracaes efetuadas na 
Assernbléia Geral itediante decisao na qua[ se indique expressamente os motivos do 
sigilo A deasao sate tomada pela metade mais urn dos votos dos presentes e a ala 
devera canter a indicação expressa e nominalmente as representantes qua votaram a 
favor e contra o slgdo 
§ 30 A ala sea rubric ado em todas as suaS foihas, inclusive do anexos pot aquele We  a 

Iavrou e porquem ptesidiu 0 térmuno dostrabaihos da Assembleta Coral 

CL.AUSUL.A QUADRAGESJMA-TERCEIRA- DA PUBLICAçAO / 

Sob pena do ineficacij das decisoes nSa tomadas, a Integra cia ata da Assembleua Geral 
sera, em ate dez dua, pubilcada no saute quo o ConsOroio manter na redo mundial do 
cornputadores - internet 

PARAGRAFO UNICO. Mediante o pagamento das despesas do reprodução, cépia 
autenbcada cia ala será fomecidapam qualquer cIdadao 

CAPITULO IV 

DA DJRETOR1A 

/ 
;ESIMA-QUARTA -00 NCIMERO DE MEMBROS' 

por cinco)Beinbros. neles compreendldo o Presidentt 

eto,p4crcebera rernuneraçao ou qualquer especie do verbs 

ina Diretoria Prefeito do onto federativo consorciado. 

Diretores1 é 0 protedimento pam aAespectiva posse 

X 
el 

INTA - DtORES/ 
/ 

OICQFSoriQrovada po 	ta Q ap p 	d 	is urn do* 
signaçaq interna 	,th3s,Nperexcecao 

A Diretoila é cornpo 

§ 1° Nenhüth dos 
inenivtorià 

§ 20. Sum ntepc:er 

§ 3°. 0,tWFiD de ! 
serão fixädO:noses 

iv 



(a conduçAo administrativa do 
bear atos ad 

CLAUSULAQUADRAGESIMA-SEXTA - DAS DELIBERAçOES/ 

A Diretoria deliberara de forma colegiada, exigida a nioria de votos. Em caso de empate, 
prevalecera o voto do Pidente. 

PARAGRAFO (NICd. A Diretoria Executiva reunir-se-á mediante a convocaçâo do 
Presidente. 	H 

CLAUSIJ.LAQUADRAi3ESIMA-SETIMA— DAS COMPE1INCIAS 

Ahem do .previsto nos estatutos, compete a Diretoria: 

I - julgar recursos relativos a: 

a) homolog$Ao de insprigao  e de resultados de concursos püblicos; 

b} de impugnacao de eclital de Iicitação, bern coma as relativos a inabilitacão, 
desclassiflcaçao e hdnóIQgacao e adju4ica0o de seu objeto; 

c).apucacaoçlepEnalid4desasewidores docqnsOrcio; 

II - autonzar que o Cohsrcto ingresse em Juizo, reservado ao Presidents a incumbéncia 
de, ad referendum s  tor as medpdas que reputar urgentes, 

III - autonzar a dispen4aou exoneraçAo tie empregados e de servidores temporArios 

CLAIJSULA QUADRAGgSIMA OITAVA - DA SUBSTITUIçAO E SUCESSAO 

0 substituto ou sucesor do Prefexto a substituIra na Presidéncia ou nos demais cargos 
da Diretorta Executiva 

Sem prejuizo dóqüe. 
- representar:ocons 

II - ordenar as dëspe5 

III - convocar as ran 

IV - zelar pelos inter 
tenham  aid oLdoroa 
Consorcio. : 

Q . Corn exceçáo,c 
delegadas a err  nil 

§ 20. Par razaed de vi 

• CA!ittILP V 

POPRESIDENTE 

MAtI.PA CC M?ETENCIA  
statutes do Consorcio, incurnbe ao Presidente 

do copsdf e responsabihzar-se peta sua prestaçao de contas, 

spatiretorta Executiva, 

çs dO Gpnsorcio, exerpendc todas as cohpetencias qua näo 
s par sate Protocolcr ou pelos estatut7 a auto orgao do 

pompetência prevista no In~ iatsi, todas as demais poderao  se 



CAPITULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

cIAuSuLA QUINQUAGESIPAA - DA COMPQSIQAO 

o Conselho Fiscal e composto por trés Conseiheiros eleitos indiretamente. par Colegie 
Eleitoral composto por representantes eleitos pelo Legislativo do cada ente consorciado. 

§ 10.0 Conselho Fiscal será eleito a empossado de nave a sets meses antes do termino 
do rnandatodbPresidente do Consôrcio. 

§ 2°. Os membros do Conseiho Fiscal somente poderao ser afastados tie seus cargos 
mediante moçao de censura aprovada por metade mais urn. tie votos da Assembléia 
Geral, éxiQida a presença do metade mais dais do entes consorciados. 

CLAUSIJLA QUINQUAGESIMA-PRIMEIRA - DO COL.EGIO EL.EITORAL 

o Coleglo Eleitoral sen1i formadn *or urn representante eteito par cadaCémara Municipal. 

	

PARAGR4FO U 	Na NICO. o se admitirá a candidatura do parentes e afins ate a terceirO 
grau de qualquer, dos Chefes do Poder Ocecutivo de entes consorciados. Caso eletto 
candidato nessa condição. a Colegio Eleitoral, em votação prelirninar, d&iberará sobre a 
perda S seu mandate. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-SEGUNDA - DA ELEIcA0  DO CONSELJ4O FISCAL 

o ColégioEleitoral reunir-se-â mediante convocaçao do Presidente do Consetho Fiscal1.
em exerciclo e, em sus auséncia,par polo menos trés representantes eleitos pela Camara 
Municipal. 

§ 10. 0 Colégio Eleitoral sari presidido polo Presidente em exerciclo do Conseiho Fiscal 
C. em sus ausénda, polo mais idoso dos prosentes. 

. § 2° . Nos prinieiros trinta mimitos de reuniao sarâo apresentadas as candidaturas so 

	

cm 	Consoiho Fiscal. 

§ 3°. As candidaturas serão sempie pessoais. vedada a inscrição cu apresentacac de 
chapas. 

§ 4°. Somente poderaso candidatar so Conselho Fiscal a lqe detenha a qualidade 
tie integrante do Colegio Eleitorat. 

§ W. A eleiçao do Conseiho Fl 	realizar-se a por meio de voto secrete, sendo quo cada 
eleitoi somente potiera vow m urn candidato. 

§ 60 . Consideram-se el 	rnernbros efetivos os trés candidatos corn major nUmero S 

	

votos e, coma me 	suplentes, os trés candidatos qua so seguirem Øm nUmero S 

	

votos, Em caso de 	serã considerado eleito o candidato do maio9dade. 

CLAUSULA QUIN AGESIMA-TERCEIRA - D961ãIPETENCIA 

	

AlSm do previsto 	estatutos, compete ao Consetho . 	e r r o ntrole da 

	

• 	legalidade, Iegiti 	C a economicidade da atividade p imo lal 	nceira d 
Cooicio, corn o a xilio, no que couber, dç Tribunal do C 

/ 	 . 	U 

4j 
'A 



PARAGRAFO UNICO.4 0 disposto no caput .deste parágrafo não .prejudica o controle 
externo a cargo do Poder Legistativo de cada ante consorciado, no qua se refere aos 
recursos qua cada urn aeles efetivámente entregou ou cornprornissou ab Consorcio. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA..QUARTA - DO FUNCIONAMENTO 

Os estatutos deliberarao sobreo fuAcionamento do Conseiho Fiscal, ficando assegurada 
as regras seguintes. • i. 	- 

PARAGRAFO UNICO.As- decisoes do Conseiho Fiscal serâo submetidas a homologaçao 
da Assembléja Gerak- 

CAPITULO VII 

00 CONSEIHODE REGULAçA0 

CLAUSULA QUI$QLJAØESJM 

o Conseiho de Regulaçao, or 	 sera cornposto pelos membros 
da Diretoria Executiva e per i . 

	 assegurando-se a estes ültimos 
pelo manes a rnuiade de sua C xnpOsiQao 

§ P. Os represeritantes dos i ,uarros serào eleitos em conferéncia, na conformidade do 
previsto nos ostatutos. 

§ 2°. 0 Prosidente do Consel. ode flegulaçAo sera eleito dentre os representantes dos 
uSUfl0S. 

§ 30. Aos conseiheiros e proib Jo receber qualquer quantia do Consorcie a qua titulo for, 
corn exceçao daqueles que sej 

§ 40  Os estatutos deliberarao 
	

ntrnero cle membros, prazo de mandato, forma de 
eieigo dos representantes dc 

	ics e demais materias atinentes a organização e 
içAo, assegurado a este o poder de elaborar o seu 

Regimentd interno. 

CLAUSULA OU!NC! 

Além das previstas 
propostas do Regtth 
parecersobre.as;pro 

Consetho de 

CLAUtLA QUI 

0 -Conselho de-RhouIai 

-V 	fl 

.iat te.-  aô -Conseiho de Regu!açAo aprovar as 
4o a sm submetidas a Assentlera Geral, bern como emitir 

peiewsao e de reajuste cia tanfas 

ão ineficazes ..as . decis6esda Assernbleia Geral sobre as 
caput desta clausula sam que hap a previa manifestacâo do / 

S1MA-SETIMA - DO FUNCIONAM9TO 

urn a was 

- \ 	
i: 
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PARAGRAFO ONIC .. As reuniOes do Conseiho de Regulaçaa serao convocadas polo 
Presidente dé Consôrcio. 

T1TULO VI 

DA GESTAO. ADMINISTRATIVA 

- 	 CAPftULOI 

DOS AGENTES PUBLICOS 

Secäol 

Disposicôes Gerais 

CLAUSULA QUINQVAGESIMA-OITAVAS. - DO EXERCICIO DE FIJNçOES 
REMUNERADAS 

Somente podcrao prestar serviços remunerados ao ConsOrcio Os contratados para ocupai 
os empreflos publicos previstos em clausula do presente documento. 

§ 1*. ,A atividade da Presidêncja do Consorcuo dos demais cargos do fliretnria Executiva. 
do Conselho Fiscal, do Conselho de Regulaçao, de outros Orgaos diretivos que sejam 
criados pelos estatutos, blm-'como a participaçâo dos representantes dos antes 
consorciados na Assernbleëa.Geral e em outras atividades do Consórcio no sera 
remunerada. sendo considerado trabaiho publico relevante. 

§ 2°. 0 Presidente e demais Diretores, sos membros do conselho Fiscal c do Regulaçâo, 
bern corno Os :446 integrem outros Orgáo do Consorcio não serãa ,ernunerados a mao 

poderäo receber qualquer guantia do Consôrcio. inclusive a titulo iridcnizatório ou do 
compensaçâo. 

Seçäo II 

Dos empregos publicos 

CLAUSULA.QU 

Os secvidórS.d 
empregados. pat 
§ 1°. 0. regularn6 

O quadra de p 0 
qofimidaqe:1M 

AGESIMA- NONA— DO REGiME JURIDICO 

isOrcio Mo cedidos pelos entes consorciados, seräo considerados 
e regidos pela Consolidaqao das Leis do Trabalho - CIT. 

eliberarã sob re a ostrutura administrativa do Consorcio, obedecido 0 

olo de l9teflöes, especialmente a descriçaodas funçOés, Iotaçao, 
denrthacao de seusempregos pCiblicos. 

,4inpregados ptThticos dopendera 'de autorização da DiretorIa,,,)\ 

Jo Consorcio náo poderao ser cedidos, inclusiyl.para consorciados(,) 

PIMA- - DO QUADRØDE PESSOAL 

Jo ConsOrcio é composto por 1 B (dezqito ernPreictos pUblico , no 
o Unico deste Protocolo de Inton*. 	\ c,1 

§ 2° A dispensa c 
Execudva. 

§ 30. Os en)prega 



H 
PARASRAFQ CJNICOO disposto no caput deste parágrafo nâo prejudica a controle 
externo a cargo do Pder Legislativo de cada ante consorciado, no que se refere aos 
recursos qué cada umdeIes efetivamente entregou cu comprornissou 20 ConsOrcio. 

CLAUSULAQUINQUAGESIMA-QUARTA - DO FUNCIONAMENTO 

Os estatutos detiberaraosobreo funciónamentà do Conseiho Fiscal, ficando assegurada 
as regras seguintes. 

PARAGRAFO ONICO4As  decisUes do Conseiho Fiscal serão submetidas a hornologaçâo 

da Assemblóia Geral. H 

CAPITULO VII 

DO CONSELNO DE REGULAcAO 

CLAUSULA .QUI$QUAC 

0 Coriselhode RegUaçi] 
cia Diretona Execubva p 
palo menos a metade de 

§ 10. Os tepreEeñtante 
previsto .•nos estatuts: 

§2° OPres*dentedo 
usuários. 
§ 30 AosconseIhir*s 
corn exceão daqueles qi 

§ 40 Os esthtubsdelibei 

funcionamento do Conse 
Regirnento lnterao 

SIMA-QUINT/4 -- DA coMPosIçAo 

, órgäo de natureza consuttiva, sank cornposto pelos membros 
te Or -representans de usLiários. assegurandbse a astesültimos 

ua cornposiçâa 

os usuârios serac deltas em cohieréncia, na conformidade do 

•Ø.Regu1aço.se.rá eleito dentre as representantes dos 

uaiquerquantia do Consórcio, a qua titulo for, 

So sabre o nUrnern de membros, prazo de mandato, forma de 
dos usuârioam a deais rnatêiias atinentes a organizacão a 

ça do Rcgulan. assegurado a este o poder de elaborar o seLl 

Alern das pr€V15 
propostas de Re 
parecer sébre as 

matérias I 

Conseiho 

41 

QUAGESIMA$EXTA.— DACOMPETENCIA 

aS.:flQS c ..Wtc 	.ao uonseino ae me gutacao apruvar a 

ulamntop_se?ñi submetidafl Assembléia Geral, bern coma emitir 
rooms de revisâo e de reajuste de tanfas 

1.100, São . inêfizes asdedsOes da Assembleia Semi sobre as 
idas no caput desta cláusula tern qua haja a previa manifestaçâo d 

auAçtsIMAnIMA — mNTO 

gvIáçp. delibetara quaridcpresente,thetade mais urn a suas decisOe,C 

"A  



mro 

bern como a participacaà dos representantes dos erfles 
)Iéia Geral m a c outras atividades do Consórcio nâo sari 
Jerado trabaiho piblico relevarite. 

ts Diretores, acs membuos do Consetho Fiscal ede Regulaçäo, 
rn outros orgäo do ConsOrciö näo seräo remunerados a näo 

r quintia,dof ConsOrcio, inclusive a tlthlo indenizatóriO ou de 

Dos empregos pübhcos 

NONA 	JURJDICO 

cedidas pelos entes consorciados, serAo considerados 
ela Consolidaçao dos Le's do Trabalhe - CIT 

criados pelos estatuto 
consorciados na Assen 
remunerada, serido cons 

§ 20. 0 Presidente e den 
oem corno Os que in*"' 
poderao race  qualqu 
compensagäo. 

CLAUSULA QUINQUAGI 

Os servidores do Cnnsár 

§ 10  0 regulamenk 
• dispato nest 
jomacta do trabaiho 

§. 20. A d-mpenw 
Executiva. 

§ V. Os emregady 

CLALJSULA AEXAG 

0 quadro de.p 

>4reacsos prnsicos clependerA do autonzaçao da Dirafona 

CIO Consorc,o nac poderao set cedidos, inclusiveconsorciedoey  

.SIMA- -00 QUADRO DE PS 
dGGonsôrcto e conosb Dor 18 (dezottol j6=renados 

PARASKAFO UNICO.:As reunloes do Conseiho de Reguaçao serâo convocadas pelo 
Presiente do Consorcia. 

TITULOVI 

CIA .GESTAOADMINISTRATIVA 

CAPffIJIOI 

DOS AGNTES POBUCOS 

Seqäol 

Disposiçöes Gerais 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA..OITAVAS - DO EXERCICIO DE FUNcOES 
REMUNERADAS 

Sorrento poderao prestar Servtços.•remuneradosao Consorcio as contratados pars ocupar 
as empregos pObttcos previstos em dàusula do presente documento 

§ V. Aattvidade SPresØència do Consôrcio. dos demats cargos da Dsretona EXeCUtIVS, 

do Cánselhd 	L-t P so 	ConseIho dé:RSüIacâà de outros oraáos diretivas qua sejam 



§ 1 0. Corn exceção de servidores pUblicos cedidos pam a consórcio, as demais empregos 
do Consôrcicl SS: prqvidos medlante concurso pUblico do provas ou de provas a titulos. 

§ 20 . A remuneraçao dos empregos pUblicos e a definida no Anexo Unico deste Protocolo 
de tntençöes Ate a timite fixado no orcamento anual do Consorcio a Dwetona Executive 
poderá conceder revlsao anual de remuneracAo. 

CLAUSUL.A SEXAGESIMA-PRIMEIRA - DO CONCURSO PCJBLICO 

Os editais S concurso :pUblico  deverão ser subscritos polo Presidente e. palo rnenOs, 
mais dois Diretores. 

§ V. Por melé S 011db!  copia do edital sent entiegue a todos Os entes consorciados. 

§ 2. Qedital, em sua integra 1  sari publicado em salts qua o Consorcio rnantiver na rede 
mundiól tie computadores  Internet; barn coma, na forma S extrato, seth publicado na 
lmprerisa OfläiaI do Estàdo. 

§ 30 Nes trinta primeirosdias qua se decorrem tie publicaçao do extrato mencionado no § 
anterior, podoraic ,  ser âpieSentadas impugnaçdes ao edital, as quais deverao ser 
decididas em quinze dies. A Integra do impugnaQäoe de sue decisao serão pubflcadas no 
saite qua o Cbnsor io ranter no cede mundialde computadores - Internet. 

$ecão III 

...Dos contstaçoestefliporárias 

cLAusuL.A .. SEXAGPESIMA-SEGUNDA 	HIPOTESE DE CONTRATAcAO 
TEMPORARIA. 

Somente admitir-se-á contrataçâo por tempo determinado pare atender a necessidade 
temporâria. de excepcionat intaressepUblico na hipótese de preenchirnento tie enxego 
pUbtico vega. ate o scu proviment pig  fétivo por maiq de concursö pUbtico. 

PARAGRAFO ONtO. 7  Os contratados tempoiriamente exercerão as funcoes do 
emprego pUblico vago e perceberao a remuneraçáo pare ale prevista. 

CLAIJSULA SEXAGESIMA-TERCEIRA - DA CONDIcAO DE VAUDADE E DO PRAZO 
MAXIMO DE CONTRATAcA0 

As contrataçOes temporaries serao aqtomaticamente extintas caso nâo ha$ o iniclo de 
iriscriçOes tie ooncurso páblico p4 preenchimento efetivo do emprego pubilco nos 
sessonta dies iniclais tie contrataçlo. 

§ 

 

V. As contrataães terão prØ de ate trés meses. 	 ) 
§ 20. 0 prazo de contrataçb podera ser prorrogado ate stingir o prazc~ maxima S U 

ano. P\ § 3O Nao so admitira pr

7" F
o detiniti)/o do concurso pobilco 

1303 C04~.M.TOS 

Vdestinado a prover o em / 	- 
/ 



- 	 Secãol 

Do procedimento do .contratação 

CLAIJSULA SEXAGESiMA QUARTA - DAS CONTRATAcUES DIRETAS FOR INFIMO 
VALOR 

Sob pena d! nulidade, do contrato e responsabilidade do quem the deu causa, todas as 
contrataçOes diretas fundamentadas no thsposto nos incisos I e It do ait 24 do La' n° 
8666, do 21 de junhode. 1993, e quo excedam so valor do R$ 8.000,00 (oito ml) reals), 
sem prejuizo do dispoeb no tegislacáo federal, observarao o segurnte procedimento 

I - serao instauradas por decisao do Süperintèndente, caso a estimativa do contratacào 
nao uttrapasse o valor do R$ 10 000,00 (dat mil reats) e par decisäo do Presidente. so  do 
valor Superior, 

H- elenientos essenclais do procedimento do compra serAo publicados no saite mantido 
Palo Consorcio no redemundial do computadores - Internet part qua, em trés dias (dais, 
interessados venhani a .apresentar proposta; 

Ill - somente ocorrera a contratacao se houver a proposta do preco de polo menos trés 
fomecedores; 

IV - nas contrataçUes xis preço näo supenor a t* 1000000 (dat mil rears), as cotacOes 
deveräo set hornologadas pelo Superintendente e, no do valor ate a 11$ 2400000 (vinte e 
quatro mu 

em ate dnthdi 
mio do rnsmi  
prazoilxádono 

aofundamentada,.pubIicadanaimprensa oficiat 
a exigencia prevista no iriciso Ill do caput. For 

reallzada sem a abertura do 

CLAUSU L.A SE 

Sob penadé. 

Consorcic npei.::.na:.S*mthiaI.:.eth,ipaa 

;UCIDADE DAS LICITAcOES 

sponsabilidade do quesn deu causa a 
ía do sou ato convocatono, decisOes do 
as do recursos pubhcadas no saite quo a 
ores.- Internet 

OcED!MENro OAS uclTAçOgs DE 

nsabilidade de quem deu causa a 
ajar estimadoseja  i9ual ou superior a 
izo do disPosto  na7gislaçäo fedora, 

 orcio e, caso a 
$150.000,00 (cepto e cinquentainji 

- a: sua insiaLm 
estirnativa do cont 
reais),Ø deciSäoi 

H 



II - a sua abertura deverá set comunicada pot oficia a todos as entes consorciados, no 
olicia; indicando-se o Ste da rede mundial tie computadores onde poderá sac obtida a 
integra do atb cbnvopôrio: 

III - no caso tie a moclálidade do licitaçaa say o convite, a prazo das propostas nAo poderâ 
ser inferior â: 

a) sete dias óteis, se a éstimativa.de contrato for igual ou inferior a R$ I 50.000,00 (canto 
o cinquenta nil reais);. 

b) quinze dias Citeis, se superior a R$ 150.000,00 (canto a dnqUenta mil reals) e igual ou 
inferior a KS 300.000,09 (trezentos mit reals); 

C) vinté dias Oteis, so s!ip  riot à.R$ 300.000,00 (trezentos mit Teals). 

IV - a homologaçao e adjudicaçao sari realizada palo Superintendente, se a proposta 
vencedora for inferior R$ 150.000,00(cento ecinqUenta mil reais)e palo Presidente do 
Consórcio, se de valor superior. 

V - o Conseiho Fiscal poderà, em qualquer fase do procedimento, solicitor 
esciarecimentos a, por matorta da inetade mats urn de sous mambros, poderA determinar 
qua procethmento ttcitàtôrio tertha a seu tramite suspenso, ate qua os esolarecimentos 

PARAGRAFO 0N1C04  Na contrataçao tie obras do valor estimado superior a 
500 000,00 (quinhento mil reais), somente sera permitida so houver 0 prèvio corisensO 
de palo mends: cinpo e?tes consorctacjøs 

CLAUSUlASEx.GEiMASEtiA ..- IDA LJCJTAcAO TECNICA E pREco 

Sornente realizar-se-•a Iicitaçäo tipo técnica a preço mediante justificativa subscrita Polo 
Superintendente e aprovada par pelo menos quatro votos da Diretoria Executiva. 

PARAGRAFO (INICO. Nas licitaçôes tipo técriica o preço o prazo para o recebimento das 
propostas sara 40i:!`10 minima, sessenta dias, facultando so que nos trinLa pilmeiros dias 
sejam apresantadas impugnaçOes ao edital. 

Seçan II 

Dos contratos 

CLAUSULA ..QITA\A—.DApjJBUCIcApE 

Todosos contratas 
integra pubhcada no 
Internet 

CLALJSULA 

Quatquer cit 
acesso •as 
Corisórcio. 

(cinq(le.nta mil reals) terao a sua 
-- 	 redo mundial tie corn utad oreS - 

OAEXECUcAQQO CONTRATO 

ite do demo nstraçâo de tnte4sse tern o direito tie tar 
'a calebrados polo 



de Contas 

controle e) 
Fartarr 

§ V. :tOdos as pagarniptos superiores â•R$ 10.000,00 (dez mu reais) serão publicados na 
internet e, no caso cia :obras, da publicàçào constará o laudo de mediçao e 0 nome do 
responsavel: par sua ccnferência. 

§ 2°. 0 Conse}hcs Fiscal poderá, em qualquer fase do procedimento, solicitar 
esciarecimentos e, pet maioria cia metade mais urn de seus membros, poderé determiner 
que 9  execuçâo do !  seja suspense, ate que os esdarecirnentos sejam 
consideradoS satisatios. 

TTULO VII 

DA GESTAO. ECONOMICA E FINANCEIRA 

CAPITULOI 

DISPOSI(;OES GERAIS 

CLAIJSULA SEPTUAqSIMA- DO REGIME DA ATIVIDADE FINANCEIRA 

A execuçäo das recetas e das despesas do Consorcro obedecera as normas de direito 
financeiro aphcave,s As entidades pubhcas 

-,.PAS  RELAçOEs FINANCEIRAS ENTRE 

Os entes CónseECia 

I - tenham ccntrat 
fomecimentb débe; 

ci— flouVr contralto 
§ 111. Os entes cons  

§ 20. NaO seIe*igir 
terern porbtigetn•ffi 
convênio corn er* 
intervéniente 

rnen*erepas$araorecursos ao ConsOrcio quando: 

onsorcro pare a prestaçâo de serviços execuçao de obras ou 
peitados as valores de mercado, 

s respondem subsidiartamente pelas obrsgaçoes do Consorcio 

flo tie rateio no tso de as recursos recebidos pelo Consórcio 
fda voluntárva cia Un,ao ou do Estado, formalizada pot meso de 
orciado, desde que o consorcio cornpareca ao ate como 

SEPTUAGESIMA-SEGUNDA - DA FIscALIzAçAo 

estarâ sujeito a fiscalizaçao contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal 
competente Para aprçjat_as contas do Chefe do Fader Executive 

legal do 6onjórd6 inclusive qu . antor a Iegälidade, legitirnidade e 
Ic das desp5sa. atos, contiatos e renUncia de receitas, sam prejuizo do 
mo a se9ëercido cm razan do cada urn dos contratos que Os entes cia 
'nsorci  vierem a celebrar P06 .0 consorc:o. I 

/ 
7 	CAPITULOII 

I 	DA CONTh6ILIDADE / 

C 
\. 7. 
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CLALJSULA SEPTUAGESIMA-TERCEIRA - DASEGREGAcA0 CONTABIL 

No que se refere a gestao associada, acontabjfjdade do Consórcio deverâ permitir que se 
reconheça a gestâo econômica e financeira de cadaserviço em relaçao a cada urn zeus 
titulares. 

§ 1°. Anualrnente ctevera ser àpresentadO denionstrativo que indique: 

I - o investido a arrécaiiado em cada serviço, inclusive os valores de eventuais subskiios 
cruzados; 

H - a situaçao patrimonial, espedalncnte quals bens qua cada Municiplo adquiriu 
isoladamente ou em condoruinio para a prstaçao dos serviços de sua titularidade e a 
parceta de Valor destes bans que fol amortizada pelas receitas emergentes da prestaçao 
de seMcos: 

21. Todas as demonstraçäés financeiras serão publicados no saite que a Consórcio 
mantiver nat -ads mundial tie computadores - Internet. 

tTh - 

CAPITIJLO Ill 

DOS CONVENJOS 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA-QUARTA - DOS CON VENJOS 

Corn o objetivo tie receber transferéncia do recursos, 0 ConsOrcio fica autorizado a 
celebrar convénios corn eiitidades governarnentais ou - privadas, nacronats ou 
estrangeiras. 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA-QUINTA -.DA INTERVENIENCIA 

Pica a Consorcio autorizado a comparecer coma intervenienlc em convénios celebrados 
por antes consorciados e lerceiros. a lint de receber cii aplicar recursos. 

TITULO VIII 

DASAIDADOCONSORCIO 

CAPITULO 1 

DORECESSO 

CLAUSLtA SEPTUAGESIMA TA - DO RECESSO 

A retirada de menibro d 	nsôrcio dependerá de ato formal de seu representante na 
Assembleja Geral. 

CLAUSULA SE:. .: AGESIMA-SETIMA -- DOS EFEITOS 	
. 

0 recesso n 	judicara as obrigaçoes já conslitulUasentre o nsorciado guess retira\jkW r  
e a Consórcio 

N\ 7 

L 



PUBLICO 

~- -."14 
FOOM 

.DOC 

TITULO IX 	 A 
hcAO EpK6)cAO 

PARAGRAFO ONICO., Os bans destinados ao Consorcio Palo consorciado qua se retira 
não SeraO revertidos Ott ret ocedidos, excetuadas as hipóteses de: 
I - declsãO cia metade mats urn dos antes federalivos consordados do ConsOrcio, 
manifeslada emMseinbIeia Geral; 

II- expressa previsãono instrumento cia transferencla ott cia atienaçao; 

Ill - reserva da let dØ: ratlficaçao que tenha sido regularmente aprovada pelos demais 
subscritoreé do FrotoSo de Intençoes ou pals Assembléla Geral do Consórcio. 

CAPITULO II 

DA EXCLUSAO 

CLAUSULA SEPTUAGEsIMA..OITAVA -. DA HIPOTESE DE EXCLUSAO 

São hipOteèes cia exciusaO cia ante consorciado: 

- a não inclusao, pain ente consorci do, em .sua tel orçamentâria ott em créditos 
adjotonais, cia dotzçtas suflcientes para suportar as despesas assurnrdas par meto de 
contrato çje rateio, 

U - a subscrtçao de iprotocold cia tntençOes para conshtuição cia outm consotcto corn 
finandades iguats ou 1  a julio da ma,ona cia Assembleia Geral 1  assemeihadas CU 

rncompativeis, 

Ill - a existelicla cia it: livos graves, reconhecidos. em deliberaçao fundamentada, pela 
maiorla absolute dos presentes a Assernble,a Geral espectalmente convocada Para esse 
firn. 

§ 1°. A e*lusäo prevista no inciso I do caput somente ocorrerá apos previa suspensão, 
penodo em qua o ente tonsorciado podera so reabthtar 

§ 2° Os estatutos poderao prever outras h'pôteses cia exclusäo 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA NONA - DO PROCEDIMENTO 

Os estatutos estabeleceraq o procedimentp adm,nsstrattvo Para a apltcacAo da Pena de 
exclusao, respeitado 0 diredo A an,Ia defesa e ao contradrtono 

§ 1°. A aplscagao clap de exclusao dar-se-á pot mew de decisão cia Assemblela Carat, 
exigido o minuiip cia njetade mats urn dosjpjgL 

§ 20. Has casos omissos, a subsI4jannte. seré apkcado.p procedimento previsto pela 
Let no  ii ioi de 05 de a 404005 edema's tegislaçáo apkcavel è maténa 

§ 30. Da decisac do 6rgap'ue decretar a exclusão cabera recurso de rsconsideracao 
dirigido a Assemblers Gçthi. o qual Mo ter.á elSto suspensivo 



• 	CLAUSULAOCTAGESIMA - DA EXTINcAO 

A extinçao de contrato de consórcio pübtico àependera de instrumento aprovado peta 
Assernbtela Geral, 'atificado mediante tel por todos os entes consorciados. 

§ V. Os .bens, direitos, encargos a abñgaçoes decorrentes da gestAo associada de 
serviços pubhcas custeados por tarifas ou outra espécie de preço pUblico serão atiibuldos 
aos titutares dos respectivos serviços. 

§ 20. Ate quo baja decisâo qua Indique os .responsáveis par cada obrigaçao. Os entes 
consorciadas responderao solidariarnente pelas obrigaçoas remanescentes, garantido 0 
direito de regiesso em face dos entes beneficiados Cu dos qua deram causa a obrigacao. 

§ 30. Coma extincao, o pessoat cedido ao consorcio pUbilco retornará aos set's ÔrgâOS de 
origern. 

§ 4°. A afteraggo do contrato de consórcio póblico observara a mesmo procedimento 
previsto no caput 

TITULOX 

DAS DIsposlçOEs GERAIS 

CLAUSUL.A OCTAGESIMA PRIMEIRA -DO REGIME JURIDICO 

o ConsOrcio serâ regido pelo disposto na 14 n° 11. 107, tie 6 de abril de 2005; par sou 
regulamento; pelo Contrato de ConsOrcio PUblico originado pela ratlficacao do !eflte 
Protocoto de IntençOes e pelas leis de ratificaçoes, as quals se apticam somente aos 
entes federativos que al emanaram. 

CLAUSULA OCTAGESIMA-SEGUNDA - DA INTERPRETAQAO 

A interpretacao do disposto neste Contrato deverS ser compativel corn 0 exposto em set' 
Preantulo a, bern coma, 490.o  guintes principios: 

- respeito a autonomiaoe en dtes federativos consorcisdos, Palo que e ingresso cli 
retirada do consórcio depends apenas da vorutaiie tie cadaente Ifederativo. sendo vedado 

• qua se the oferea incentivos pam o ingresso: 

II - solidariedade, em razão A  qual os entes consorciados se comprornetern a nao 
praticar qualquer ato, cornissivo ou omissivo, qua venha a prejudicar a boa 
implementaçao tie quatquer dos objetivos do corisOrcio; 

III - eletividade de todos os ôrgaos dirigentes do consórco; 

IV - tcansparencia, pelo que nãg.se poderá negar que o Poder Executivo. ou Legislativo tie 
ente federátivo consorciad9'Thnha o acesso a qualquer reüniäo ou documento do 
consorcio; 7 J 
V - eflclencia, o que ex$&ra qua todas as decisoes do tonsOrclo ten6m explicita a prévia 
fundamentacao tecnicque demonstrem sua viabilidade a gonomlddade. 

/ 
CLAUSULAOCTAGESIMA-TERCEIRA - DA EXIdIBILIDADE 

Quapdo adimpient4 corn suas obrigaçoes, qualquer onto consorciado e parts legilima 

par  

exigir 0 pleno umprimonto das c!âusulas previstas rste Prqtocolo. 

.\'';• 	7 



1ITULO XI 

DAS DISPOSIcOES TRANSITORIAS 

CLAUSULA OCTAGESIMA-QUARTA DA DESIGNAçAO PRO TEMPORE DE 
MEMBROS DO coNsEuIo DE REGULAMENTAcAO 

Ate a reaiizaçao dap conferencias mencionados no § 10 da cláusula qUinquagésima 
quAnta, o.Conseiho de Regulacao funcionara corn representantes indicados, em carAter 
pro tempore, pelos Conseihos Municipais. 

CLAUSULA OCTAGESIMA-QUINTA - DA TRANSIçAO 

Motivada por incapacidade técnica e. material, poderá a Assembleia Gerat sobrestar par 
ate quatro arios a aplicaçao de normas previstas neste Protocoto acerca da prestaçäo de 
serviços pUblicos e correspondentS direitos doe usuatios, por decisão de metade mais 
urn, desde clue presentes metade mais dais dos consorciados. 

CLAUSULA OGTAGESIMA-SEXTA - DA C0RRE4;AO 

A Diretoria Executiva, mediante apiicaçao de indices oficials, poderé corrigir 
rnonetariamente Os Valdre slarevisto6m nesto Protocolo. 

PARAGRAFO UNICO. A critErlo da Diretoria Executiva. os valores podarâo set tlxadas 
em valor inferior a aplicacAo do liudice S correçào, inclusive pare mats Mcii manuselo. 

TITULO XII 

DOFORO 	 1/ 

CLAUSULA OCTAGESIMA-SETIM -PO FORO  
Pare dirimir everituals controve 	deste ProcoI$deJ intlnjies 	o or/r4& S 

Consórcio PUblico que originar. 	alto o 6r ja Ca 	

7j 

pit dOfS do 	ear 

Forta 	C , Odefmarto4e 2Oq: 	 / 

\)ttkAOANv IIQ)X, Ufi 
PiE;R 0 	ICIPIO DE A%OPIA 	 C tO DE DEPUT bo IRA AN P  

IAQ .cÔMUNV DEIHA 

4-.. - 7t-t 
MUCIPIOJ*E PEDRARPj&NCA - 	0 MUM Ip 	 ARNEIRO NI  

N IPI DE SENADOR POMPEU 	0 M MC D S L6N LES 
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ANEXO (JNICO 

I. 
Emprego Qtde Salérlo Provimento 

. 
Escolaridade minima 

i 	!Assessor tocrdco. I 2.000,00 2.00OOEfe6vo Nivelsupeilorcompleto 

2 	iGererite Administrativo-Firiancelro 1 1 4C0 00 1 400,00_ Efe'iio Nival superior completo 

3 	Tecnico em tnfortnétice 2 _600,OQ 1 .260,66,  Efetvo 26. Grau completo 

4 	tagente administrativo 4 50000 --_200,00Efetivo 

-- 

2o. Grau comoleto 

5 	auxiIIac operaclonal B 400.00 -_3.20300 Efetivo ?o. Grau compjo_ -- 

6 	auxihar geral 2 3$0,00j . _j00.09 Efetivo _ lo.Grau completo_-- 	 - 

- :To .tals 18 1o.5Q,0o... . 	.-...-•-. I? 
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CQNSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNFJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N° 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DAREGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consórcio de Désenvolvimento da 
Região Sertão Central Sul 

GESTOR: 

José Vanier da Silva 

01101/2021 a 31/12/2021 

(PCS) Prestaçäo deContas de Gestao - 2021 

Instrucao Normativa no 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Estatuto Social do Codessul 

Elaborado Dor: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA- EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 
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o Presidents do Consorcio tie DesenvoMmento da Regao do Sertao Central Su!, Luz 
C!audendton Pinhewo, convida Os senhoras Prefetos consoroados dos municipios Os 
Acopiara, Deputado Irapuan Pinheiro, Mombaça, Mdha, Pedra Branca, Piquet 
Cametro, Senador Poimpeu e Sotonopole, acompanhados dos Secretanos tie 
Agrtcultura, Meic Ambente e Nutncionistas, a se fazerem presentes na I Assembtea 
Extrawdmâna tie 2020, a rea&ar-se no mvnicJpo tie PIQUET QARNEIRO, no 
Auditóno do Centro Vocactonal Tecnologico, Iocahzado a Rua Zacanas Pinheiro da 
Silva, in, Centre, a partir das 0900 horas da manha do dia 31 tie janeiro de 2020, 
torn a segnte Paula 

1. Abertura e verificaçao do quorum 

H. Infbrmes 

a) Presidenca 
b) Dwetoria Executiva 

III Ordem do Dia 

a) Apresentagao do Projeto VAMOS FALAR DE TRIBUITOS MUNICIPAIS', 
reconhecido pe%a Wnrnsttho Nidnco Ot Eaâo óø teark, gus tern athena da 
Escota tie Ensino Medio Joaqwm Josue da Costa do municIpto de Deputado 
trapuan PinheiroGE, 

b) Deflntçao tie data pare capacitaçâo do Curso sobre Poluiçâo Sonora 
c) Apresentaçao do Plano para RequalLficaçâo de Transbordo dos Residuos 

SObdos Flavo Urqutzah, 
ci) Cap4açao da Ind ustna tie Calçados - Jaime Verçosa, 
e) Apresentaçao do Projeto do Festival Regional tie Gastronomra, 
C Apresentaçào e Aprovaçao Os Mrnuta cia Pnmeira Revisao do Protocolo tie 

tntençöes do Codessut, 
g) Apresentaçâo e Aprovaçao cia Minuta cia Pnmeira Revtsäo do Estatuto do 

Codessul, 
ii) Apresentaçao de Reso!uçao que Regulamenta a Competéncta do 

Supenntendente; 
0 Apresentaçào do Projeto Basico para Cofeta dos Residuos Hospaalares em 

Consórcio; 

IV Palavra facultada 
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ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 2020 

Aos trinta e urn dias do més de Janeiro do ano do dois mil e vinte, as 
nove horas, no Auditorto do Centro Vocacional Tecnologtco, Iocahzado 
na Rua Zacarias Pinheiro da Silva, sn, Contra, Piquet CarneIroCE, 101 
realizada a 1 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DO 
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA RE3IAO DO SERTAO 
CENTRAL SUL - CODESSUL 0 Sr Luiz Claudenilton Pinheiro 
Prefeito do Muntcipio do Deputado Irapuan Pinheiro, Presidente do 
CODESSUL, deu boas vindas a todos, agradeceu a presenca e a 
participaçâo de prefeitos vice-prefeitos, representantes das prefeituras 
vereadores, e dernais presentes. lnformou que a Assemblela Geral do 
Consorcio de Desenvolvimerito da Regiao do Sertao Central Sul - 
CODESSUL haQia sida convocada a partir do dia 09/12/2019, através 
do edital de convocaçao na forma cia let Portanto, atendendo todas as 
questUes e condiçes legats previstas, e corn a presenga de prefeitos, 
de viceprefeitos.e do representantes legais de 7 (sate) Municipios, do 
total de otto Municipios assoctados, a quorum estava plenamerite 
atingido Em ato continuo o Presidente, Sr Claudenfiton Pinheiro, 
declarau aberta a reuniâo e informou que a convocaçào da Assemblela 
Gera[ do Consoreto de Desenvolvimento cia Regrao do Sertão Central 
8th - CODESSUL, continha a seguinte proposta de Ordem do Dia I 
Abertura e venficaçao do quorum, II Informes, Presidencia, Diretorta a 
Superintendéncia; III. Leitura a votação da ate da IX Assernbleia Geral 
Extraordtnana IV Ordem do Dia, a) Apresentaçao do Projeto 'VAMOS 
FALAR DE TRIBUITUS MUNICIPAIS', reconhecido polo Ministério 
Pubhco do Estado do Ceara, que tern autoria da Escola do Ensino Medro 
Joaquim Josué da Càsta do municfpio de Deputado Irapuan Pinheiro-
CE, b) Definiçao do data para capacttaçao do Curso sobre Polurçao 
Sonora, ) Apresentaçao do Piano para Requaltficacao do Transbordo 
dos Residuos SOlidos FlãvIo UrqUizah d) Capitaçäo da Industria de 
Calçados - Jaime Verçosa, a) Apresentaçao do Projeto do Festival 
Regional do Gastronornia, 1) Apresentaçao e Aprovaçao da Minute da 
Primerra Rev#sao do Protocolo do IntençOes do Codessul g) 
Apresentacao e Aprovaçao cia Minuta da Prirnetra Revtsao do Estatuto 
do Codessul; tj Apresentaçao de Resolução quo Regulamenta a 
Competéncia do Supenntendente, i) Apresentaçao das Propostas pare 
Co!eta.dos Residuos Hospitalares em ConsOrcio. IV. Palavra facultada. 
V Encerramento 0 presidente da assembleta anuncrou quo a 
documentaçao pare apresentaçao, anabse e deliberaçoes, triam ser 
apresantadas aos representantes em slides a posteriormente seria 
encaminhada via e-mail para os municipros 0 presidente da 
assembisia consultou aos representantes sabre a concordância da 
proposta do ordem do dia e nâo havendo rnanlfestaçao segulu-se a 



reuniào. 0 presidente passou entao a palavra ao Atuno Natanaet 
Nascimento a qUal apreseritcu aos presentes o projeto 'VAMOS FALAR 
DE TRIBUITOS MUNICIPAIS', reconhecido pelo Ministério PUblico do 
Estado do Ceara, que tern autoria da Escola do Ensino Medto Joaquim 
Josue da Costa do municipto do Deputado Irapuan Pinhefro-CE Logo 
ap6s 0 presidente passoua patavra ao Sr. JOSE VANIER DA SILVA, 
que tratcu corn as prefeitos e representantes dos municipios a resperto 
da data para o Cursa Sobre Poluiçao Sonora, fruto de uma solicitação 
do Muructpio de Piquet Carnetro o quall se propés a ser a sede do 
referido curse. A data acordada fol dia 18 de fevereiro de 2020. Em 
seguida a presidente solicitou a fala .para apresentar aos presentes a 
senhor Ftavio Urquizah, que viria a tratar sobre Piano para 
Requaliflcaçao de Transbordo dos Residuos SOlidos, a qual apresentou 
a toc$os alguns estudos e uma proposta para resolver em definthvo a 
problemãtica dos residuos sOlidos urbanos, corn a construçao e 
requaiificaçao do locals para transbordos dos residuos. 0 Prefeito de 
Senador Pompeu Mauricto Pinhewo soitcttou a palavra para propor aos 
demais presentes quo jdntos buscassem uma Industria de Calçados 
para a regtao Ficou acordado que na semana seguinte seriam 
agendados reunlOes a quo seria enviado ao governador do estado urn 
oficlo áollcitando uma reUniào para tratar do assunta. Em seguida a 
palavra fat transfenda ao Prefetto do Piquet Cameiro, Bismarck Barros 
quo junta a nutnotonista apresentararn urna proposta para o Festival 
Regional do gastronomia, o qual deveria set reahzado por o municipto, 
corn a parttctpacão dos dernais Ficou definido quo serta criado urn 
grupo do trabalbo para tratar sabre a assunto e reunir tnformaçoes 
necessanas para apresentar na proxima reuruão aos preleitos Em 
seguida a palavra foi novarnente transferida ao Supenntendente do 
Cadessul Vanier Silva G qua[ apresentou em forma de slides a minuta 
da Revisao do Protodolo de IntençOes, bern como a revisao do Estatuto 
do Consorcio as quats logo apos a apresentação lot aberto a palavra e 
nâo havendo questlonamento lot colocada em votaçao, sendo aprovada 
par todos as prefeitos presentes. Votaram a favor da aprovaçao da 
Revisao do Protocolo de lntençoes e do Estatuto do Codessul, seguindo 
a seguinte ordem Prefeito Bismarck Barros votou a favor, Prefeito 
Mauricto Pinheiro, votou a favor, Prefeito de Solonopole, Webston 
Pinhetro votou a favor, a Prefetto de Monibaça Ecildo Ftlho votou a favor 
e por fim o Prefetto do Irapuan Pinheiro, Claudenilton Pinhetro também 
votou a favor. Por Jim fot colocado em discursao a Projeto Basico para 
coleta do lixo hospitatar, que nâo havendo questionamento fat colocada 
em discursao Votaram a favor do Projeto Bésico para coleta do Lixo 
Hospitalar seguindo a seguinte ordem Prelèito Bismarck Barros votou 
a favor, Preferto Mauricto Pinheiro, votou a favor, Preferto tIc 
Solonopole, Webston Pinheiro votou a favor a Prefeito de Morn

-'  Ecildo Fitho votou a favor e par Jim a Prefetta do Irapuan Ptnheiro, 
Claudenilton Piriheiro tambem votou a favor 
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Sertao Cetitril I&#1 - 

Øta o Presidente do Codessul facultou 
ç4anifestaçao, dedarou encerrada a 

de Desenvolvimento da Regiao do 
%UL, e eu, JOSE VANIER DA SILVA, 
ji a presente ata que, achada conforme 
pelo Presidents do Consorcio de 
Sertao Central Sul - CODESSUL. 

do ConsOrcio de.Desenvolvimento da Região do Sertâo Central Sul 
UL, Prefeito de Deputado Irapuan Pinheiro 

i LL,ic. d0 j4Ls, 
çcl4Se Vanier cia Silva 
"Secretário Octal cia Assembleia 
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CAPITULO IV 
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CAPITULO V 
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M. 9°. Pam ot efeitos destes Estatutos e de todos Os atos emanados ou subseritos 
pelo Consôrcio, SBus objetivos, bern como todas as condiçdes do exerciao da 
gestão associada, de sue area de atuacào e as competencias transfendas peps 
entes federativos ao Consórcio, são aqu&es defirndos no Contrato tie Consórco_ 

Consdn4o *Dnenvo(vimento do Regiâa do Senüo Cenn-ai.SuI (CODESSUL) 
CNPJ: 08.873,41110007-01 001-01 

Endsreça: Rua Antonio ASs PbtheS, 74, Centro AdnthüSraxivo, Deputado frapuan Pin heiro-CE. 
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DA ORGANiZAI;AO DO 	 t' [•] 

CAPITULO 
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Consorcio tie Jiesenvolpimento dci Re Ito do &Mão Central Sal (CODESSUL) 
CNPJ. O&873.41h/000i-01 

Endereço: RuaAngenio Assis FiMeIt 74, CsrnwoA ninisirativo, Deputado frapuwi Pinhs-o-CE. 
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proposta subscrita por pelo menos 1/3 (um ta~oI dos Consorciados, a qual dev] 

I-,. 	•t'ILl 

Vt,e 

CNPJ,- 08.8 73.411/001-01 
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Parégrafo Unco Haverido orador hiscnto em favor da proposta tie aitecaçao, aquele 
qua s* contrario a aiteracão terá a direito de War pot Ultimo, 

I 

Consdrcio de Desenvalvimeaw c/a Regido do Sertäo Central Sal (CODESSJ 
CNFJ: W873,41110001-01 

Entkreço: Rita An*$nio Assn PUiFwiro, 74, Centre AdminSrativo, Deputado Jrqpuan 
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Como-r'ciode Desenvolvimenioda Regido to Senâo Cetized Sul (CODESSVL) 

CWP1 08.87341110001-9I 
Ladereçu: Rs1aAntôniu Assis PjnheIro, 74, CenzraAdminisfrarivo, Deputado frapuan Pinheiro-CE, 
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I _ 
IV - celebrar acordos, contratos, convénios e outros ajustes; 

øk~iiisiA 
ME 

I 

§ 20, Os atos mencionados no § 1° perdeçao a sue eficacia caso nay ratificados em 
W 30 (trirtta) dias üteis di sua emissâo, 

Cons (ircia tie Dese,wolvirnenw da RegiDo do SeilDo Central Sul (CODESSUL) 
CNP.h O.&87141110001-01 

EndereqwR*sAntonk Assb FlukeS, 74, Centro Adminlstrativo L}eputado frqpuan Pinkfro'CE. 
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CrnSrcio de Desenvolvirneuro do Regido ck &rtilo Central Sul (CODESSUL) 
C'NPJ: 08.873.41110001-01 

Endereço Ruo Antonio AssEs Ptnhewo, 74, Centro Athnmtsfrso, Deputodo Irapucin Pm 
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oomo am todos os pr6prios dos oonsorclados, de forma a divulgarTamente s a 

CIVPJ, 08.87,1.41110001-01 
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CAPITULO B 

DOS AGENTES PCJBLICOS 

Secao! 

DlsposiçOes gerais 
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Secao III 

Des contratacOes temporárias 

Art ,40. As çontratacOes temportrias obedecerao ac disposto no Contrato 
Cnsorcio — 

Corisétciode Desenvotvimemto thi Regi& doSertâo CenfralSul (CODESSUL) 
CNP.k 08.8 73,4111000141 

Endireca: Rva4nMnlo ,&ü Finhefro, 74, &nim Athnbduraflw Deputado Irapuan Piniw ira-CE, 



CAFITULO itt 

DOS CONTRATOS 

cApFruLo•; 



dotaq6es 

no intemet.  

a) Fundqs:Municipais do MeioAmbiente; 

b) t-emuneraqão peaprestaçAo do serviços previstos em Contrato do Programaconi 
as consorciados; 

c comerciazao deprodutos resuftantes do rnanejo do residuos sAJidos; 

d prestacào do services a pre%os pubilcos; 

a) remuneração pelo cumprimenta do etapas do gerenciamento do resfduos do 
responsabfikiade do terceiros; 

f) reóeit,as financeiras oriundäs do apticação do vatores; 

g) recursos oriundos de convènios, transferéncias e doaçOes; 

h) oUtros recursos. 

Consdreto doDaenvdvmxnto da Repao do - t:• *!7T?7v'7Y(CtJsJ*#.ySJp 
It 	I.; 	;j, 

ft AY!pI IL 



Cons6rtio, 	cada  Lii .. - 

CAPITULO In 

TITULOV 

DA EXTII'dQAO.DO CONSORCIO, DO. RECESSO E EXCLUSAO DE 
CONSORCIADO 

Crnsdwjo de Desenvolvimsiuc do Regiâo do Serido Ceigra! Sri (CODISSUL) 
CM: 088714111001-01 

Endereco: Rua.AnkInio Assis P11/Sire, U. Centre AdnWnlsfrativo. Deputadà Irapwin Phthefro'CE. 
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Consó,vio de Desenvolvimento dcc Regiâa do &n3o Central Sn! (CODESSUL) 
CNPJ: 08.873.4]h'0001-01 

Rndireço Rita Antonio Ants Pmhewo 74 Centro Athtnnturahw,, Deputudo Irqpnan Pnthe,rc 



ri! 

Ad,  E:•Ii 	qt!Tf aw.,;IF 	1t' 

Censrbdo ek Desem'oMmenw dix PegU7o do Serifto Central Sul (CODESSUL) 
CNN: O&873.4111000I-01 

&d*reço:. lbn Antonio Assis Pinhefro 74; Cats Athninlsirazivo, Deptuado frapuan PinhefreCE, 





- 

Gmsówlo de DesenvoMmenso eta RegMu do Serido Centred Sul (CODESSUL) 
CNP.L 08,873.41110001-01 

Emknta. Kin Anténlo Ass:: Frnhen'o 74, Centro Adnunisivativo, Deputado Irapuan Pmhetro-CE 



rI 

__ 	 PS 

I 

rafivo H 



Anexo II 

Coszsorcio tie Desenvoivinwigo cia Reghb do Sertâo Central Sul (CODE&SVL) 
CNPJ- O&87141110001-0I 

Enéreo: Rua ASnio4ssLcP*nhefr4 74, Centro Athnh.S'ativo, DepuJado frapwm Pinheiro-CE. 
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CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL StJL 

CNN: 08.873.411I000-01 

RU& ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N° 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consórcio de Desenvolvimento da 
Região Sertão Central Sul 

GESTOR: 

José Vanier da Silva 

01101/2021 a 31/12/2021 

(PCS) Prestação de Contas de Gestao - 2021 

Instrução Normativa no 03/2013, tie 19 tie dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Relacão de Bens Moveis Incornorados 

- Etaborado Dor: 

CELEBRE COP4TABILIDADE PUBLICA S!S LTDA- EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090965/0001-61 
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Carã 
Cosorcio de Desriv, dd Reg do sertau Central Sul 

Sertao Central Sul 	 2021 CoNs6rcio de useuv, da Reg 	 EXERCtCIO DE 
RELAcAO BE BENS NOVElS INCORPORADOS - pela liquidada 

RICOR 
P33103 	3031 

ENPENMO DATA LIQ 	LIQUIBAçAO DESCRIçA0 	 QUANTIBADE 	VALOR LIQU 	TOTAL LIQ 

01370004 	 AQUISI(AO BE MATERIAlS 	PERMANENTES 	PARA 
ATENDINENTO AS MECESSIBADES DO CONSORCIO BE 
BESENVULVIWENTO BA RECIAO DO SERTAO CENTRAL 
SUL - COQESSLL NO MUNICIPID DE SENADUR 
PONPE-CE 

16/07/2021 	16010001 	SISTENA ININTERRUPTO BE 	POTENCIA (NOBREAK) 	2,0003 	907,50 	1815,00 
BIVOLT CON BATERIA ? 1SUOVA 
MU 	EXIERMO 	PORTATIL 	ITS 	'- 	RU EXTERNO 	2,3300 	790,35 	L580,70 
PORTATIL - CAPACIDABE in 	;-COMEXAO mB 30 
APARELMO 	BE AR 	CONDICIONABO CON CAPACIDADE 	BE 	1,0300 	4,591,62 	4,591,62 
REFRIGERAAO 	BE 	18.003 	BTUS 

• 	NOTEBOOK, 	CoMFIcuRAco, 	INTEL, 	IS 	405 	RAN 	1TB 	3,0000 	6230,00 	18690,00 
MO, 	WINDOWS 	13, 	CON GARANTIA MINIM 
PROJETOR MULTIWIDIA, 	TIPO 	TETO E 	MESA, 	1,0003 	3.298,35 	3.298,35 
BRILMO/SAIDA DC 	LUZ: 	NIMIMO 	BE 	3000 LUMEN 

VALOR BA 	LIQUIDAcAO 16073001 29.975,67 

VALOR TOTAL 	LIQUIBADO DO ENPENMO 	1073004 29.975,67 

02080003 	 AQUTSIçA0 DE MATERIAlS 	PERMAMENTES, 	PARA 
ATEMBIWENTO AS NECESSIDADES DO COMSORCIO DE 
DESENVOLVINENT0 DA REOIAO DO SERTAO CENTRAL 
SUL - COBESSUL NO MUNICIPIO BE SEMADOR 
POW PEU-CE 

11/38/2021 11080001 	IMPRESSURA MULTIFUNCIOMAL, TIPO 	INPRESSAO 	1,0030 	2,145,03 	2145,00 
LASER, RESOLUAO INPRESSAB 1200 DPI 
BESEQOURO ELEtRICO, PARA 	GARRAFOES 	DE 20 	1,0030 	932,55 	902,55 
(VINTE) LITROS, 02 TORMEIRAS (GELADA E 
ARNARIU DE go 32 PORTAS 193x0,93x0,43, CON 4 	2,0300 	1237,50 	2,475,30 
PRATELEIRAS REGULARES, COW FECMANE 
MESA ESCRITORIO EN 	L. MEDIDAS APROXIMABAS 	2,0300 	528,30 	1,356,00 
1,30W X 1,30W X 0,60W. GAVETEIRO FIXO 

VALOR BA LIQUIDAçA0 11080031 	 6.578,55 

11/38/2021 1108303? 	CAQEIRA TIPO SECRETARIA COW RODt2IOS E APOI0 	2,3003 	580,80 	1.161,60 
DE BRAOS CABEIRA GIRATORIA ESTOFAD 

VALOR BA LIQUIDAAO 11083U01 

VALOR TOTAL LIQUIDABO DO EMPENMO 



,i k; 
corxssuL: 

ceará 
Colsorcia de Desev 
Coisorcia de Desev 

dd Req do Sertãa Central Sul 	 RICOH 
dd Req do Sertão Central Sul 	 EXERCICIU DE fl21 	 Páqin 	HE 

RELAAO DE BENS MOVEIS INCORPORADUS - pela liquidada 

EHPENNO DATA tIQ 	LIQUIDAçAO DESCRIçA0 	 QUANTIDADE 	VALOR LIQU 	TOTAL LIQU 

TOTAL DE RELAO DE BENS HOVElS IMCORPORADOS 	37115,82 
---\ P 

CELEBRE CO ABILID 	PUBLICA s/s FDA 	ME VAMIER DA SILVA 
C 	CRC u °  591 	 SUPERIMTEMDENTE DO CODES SUL 



CODESSUL 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N° 74- CENTRO 

CONSORCIO DE .DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consórcio de Desenvolvimento da 
Região Sertão Central Sul 

GESTOR: 

José Vanier da Silva 

01/01/2021 a 31/12/2021 

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2021 

Instruçao Normativa no 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Relacao de Bens Imóveis IncorDorados 

Elaborado nor: 

CELEBRE CONTABILIDADE P(JBLICA S1S LTDA- EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

- CNPJ: 07.090.965/0001-61 



'ft 
CODESSUL 

CEarã 
Copsorcio uE QseRv, da Reg do srtão central Sul 	 RICOH 
Casarcio ft Bsev, da Reg do sertão Ceutral Sul 	 XERCICIO BE 2021 	 Págia 	0001 

RELAAO BE BENS INOVEIS INCORPORABOS - pela liquidada 

ENPENHO DATA LIQ 	LIQuIBAçAO UE5CRTçA0 	 QUANTIDADE 	VALOR LIQU 	TOTAL LIQL 

02080002 	 COMTRATAcAO BE ENPRESA 	PARA 	EXECUTAR 	OS 
SERVIOSBE TERRAPLAMAGEH BE TERRENOS PARA A 
coNsTRUcAo BE CENTRAL 	BE RESIDUOS SOLIDOS 
PARA OS MUNICtPIOS COMSORçIABOS AO CONSORCIO 

	

- 	BE BESENVOLVIEMTO BA REIAO CENTRAL SUL 

	

09/08/2021 	9080001 	SERVIOS BE TERRAPLAMAGEN BE TERREMOS PARA A 	1,0000 	71,263,66 	73263,66 
• 	 CONSTRUcAO BE CENTRAL BE RESIDUOS 

VALOR BA LIQUIBAçAO 9080001 	 73263,66 

	

09/12/2021 	9120001 	SERVIOSBE TERRAPLAMAGEH BE TERRENOS PARA A 	1,0000 	96463,08 	96,463,08 
C0NSTRU40 BE CENTRAL BE RESI000S S 

• 	 VALOR BA LIQUIBAçAO 9120001 	 96463,08 

VALOR TOTAL LIQUIDAO0 BO EHPEMHO 2080002 	 169726,74 

	

TOTAL BE RELAcAO BE BENS IMOVEIS INCORPORABOS, , 	169726,74 

CELEBRE COTABIL 	E PUBLICA S/S LTDA 	JOSE VAMIER BA SILVA 

	

• 	
Côta 	CRC u °  591 	 SUPERINTEMBENTE DO COBESSUL 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 68.873411/0001-01 

RUA: ANTONIO DEASSISPINHEIRO N 0 74-CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consórcio de Desenvolvimento da 
Regiao Sertâo Central Sul 

GESTOR: 

Jose' Vanier da Silva 

01/01/2021 a 31/12/2021 

(PCS) Prestaçäo de Contas de Gestâo - 2021 

Instruçao Normativa no 03/2013, del 9 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Consignados. de 2021 regularizados 

Elaborado Dor: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA- EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.96510001-61 



IRRF - CODESSUL 

DOcMENTO VALOR 

27040012 0 102 	 I  
TOTAL 0,02 



cear4 
cons q rc-o de Desenv. da Reg do sertào central Sul 
consorcio de Desenv. da Reg do sertäo central Sul 

PROCESSO DE DESPESA EXTRAORçAMENTARIA 

DOC. CX  : N°27040005 
CREDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE DE SENADOR POMPEU 

CONTA EXTRA-oRç. 	i I.R.R.F 
C.P.F:/•C.N.P.J.07.728.421/0001-82 
DATA DO PAGAMENTO : 27/04/2022 
UNIDADE GESTORA 	: 01-Cons6rcio de Desenv. da Reg do Sertão central Sul 
No.CHEQUE/DOCUMENTO: 
CONTA BANCARIA 	: CEF ................71.081-3 (CODESSUL) 
VALOR PAGO 	: R$ 368,73 

RISIbRICU: Referete a rep4sse do IRposto dE Reda retido DO 
CUUESSUL, rElativo aa 	meses 	Jr 

- 	JAMEIRO,FEVERFIRO,MARçU,A8RIL I  de 2022. 



NOt: ME PAQ'rO KXTKA,OPAc . 270400.05 

* tXjQ aYItCa2 Sal 	 DATA: 27/04/2022  
do 5irtao .Cefltfai Sul 

COI*TA.... ............1.•• Cons-ignacAes 
• I.R if 

CREDOR. ................REFEITUR MUNICtPAJ. DE 0€ ENAD0R P0MPJ 
Endereço....................Rita Francisco Frflça cafnbfaia, 265,Cehtro-

• 	 snadot Pomieu-tE ;63600-0G0 
C1N.P.]. .................G7.7.28.42.1/000142 	Fone ( 8-8) 3449-1243 

VMMR TOThL 	. 	$L7 (TrezenIto e snsenta e Olto Rea e 
- 	 enit. e trk  Ceflans) 

VALOR 
N13 (ctsSuç) 	 368,73 

a 1 , to" s çe 	&* zn:t.Mflnt Intl do no 

2hZ?. 



Ceará - 
Consorc

.
o de Desenv. da Reg do sertap central Sul 

ConsorciO de Desenv. da Reg do Sertão central Sul 

PROCESSO DE DESPESA ExTRA0RcAMENTARIA 

DOC. CX 	N O  27040012 
CREDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE DE SENADOR POMPEU 

CONTA EXTRA-oRç. 	: IIR.R.F 
C P.F./C I N.P.J. 	: O7.728.421/O00182 
DATA DO PAGAMENTO : 27/04/2022 	- 
UNIDADE GESTORA 	: 01-consórcio de Desenv. da Reg do Sertäo central Sul 
No. CHEQUE/DOCUMENTO: 
CONTA BANCARIA 	: CEF ................71.081-3 (C0DESSUL) 
VALOR .PAGO 	 R$ 0,02. 

IS1ORrCO: Reftrete a repasse do Imposto de Reda retido rw 
CUQESSUL, rel3tivo ao mes de DEZEMSRU de 2321, 



MOTh DE PAG(Q: EXTRA—nRC. 27040012 

psa. 4, 	ñ* nrs atitSi &u1 	 DATA: 27/04/2022 

t vpnv, da Re db Strtio itentral tt 

t6NTA.....................consignaçãe•s 
I.R.R P F 

CREDOR. . 	 PO S ...............PRtFEITURA 	çTP.At LW DE ENAPOR 	MPEIi 
En4ereco................. Ru2 Frandstb 

MU  
Franca 
	50 AIM 

 PSmDeu-CE .63600-Dim 
CJLP.) ...................0717.28.42l/bOO1-82 	Fofle C 88) 3449-1243 

DATA ........... .........27/04/2022 
VALOR TOTAL ............R$ 0,02 Lis cetitavos). 

BANCO/FONTE 	 . 	 CHEtDE/REF. 	 VALOR 
CEF ........................71.081-3 (cOD.ESSUL) 	. 	 0,02 

J:tidQ .fl.Q 



0310512022 16:27 
	

tnt emet:::Ban.ki ng----CAI:XA 

2a Via - Comprovante de transferência eletrónica disponIvel 

Via Internet Banking CAIXA 

Tipo de TED -.' TED Para terceiros 

Conta origem: 0754 1 006 I 00071081-3 

Tipo do conta: 01 - Conta Corrento 

Tipo de pessoa: • 	 JURrDICA 

Nome: CONSORCIO DE DESENyOLVIMENTO DA 

CPF/CNPJ: 08.873.411/0601-01 

Banco: 001 - BANCO DO BRASIL S/A - 00000000 

Tipo de conta.: 01 - Conta Corrente 	 $ 

Conta destino: 0239/ 00000011044-2 

Tipo de pessoa: JURIDICA 

Nome: PMSP ARRECADACAD MUNICIPAL 

CPF/CNP3! - 07728.421/0001-82 

Valor: 	- R$ 368,75 

Valor da tarifa: R$ 10,45 

Finalidade: 10 - Crédjto em Conta 

PAG IRPF CODESSUL 	- 

Histórico: 

Data de débito: - 	27/04/2022 

Data / Ho,trda operação: 27/04/2022 16:48:21 

Código da operaçäó: 	00108446 

Chave de seguranca: 	4KKUXAEAGJZ8STUQ 

0peraço realizada corn sucesso cbnforrne as infarrnaçôes fornecidas polo cliente. 

Autorizo a CA1XA a debitar o valor da tat-Wa vigente do TED na data gendada 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas corn deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
AIô CAIXA: 0800 104 0 104 

httPs://internetbanking.caixagov.br/$lIBc/rmprimetedJerc.prossa 	 1/1 



DIARIO Do MOVIMEMIO ExTRA-oRçAMETARro - consigaaçOes 
Ceara 	 IRRIF 	 RICOH 
Coosorcio t& Deseov. da Reg do Sertão central Sul 	01701/2022  a 30/05/2022 	 Pagina 	0001 
Consorcio de Dsenv. da Reg do sertão Central Sul 	 - 

DIA 	MISTORICO 	 TWO/AN 	DEBITOS 	CREDITOS 	SALDO 

saloanterior........................................................................................... 
WEsaldif balanço anterior 0,0 	0,02 
25/Ui 	receitaextra-orçanentánia (desconto) 	(Rescisäo do contratb de' 

Trabaiho do sr' 	IG0R EMMANUEL MELD DA SILVA pessoal lotado junto 
ao COOESSEUL 	) ?5U10UO3 	 59,29 	5931 C 

Ui/U? 	receita extra-orcanentánia (desconto) 	(Referento o 	paganento 
relative ao mês 	de JANEIRQJ022,) 91020002 	 23986 

Ui/U? 	rep ita extra-orcanentária 	(desconto) 	(Referents a 	paganento 
relafivo ao nés 	de 	]ANEIRO/?022.) @1020004 	 72361 	1,02278 

25102 	receita-extra-orcanentária 	(desconto) 	(Referente .0 paganento 
relativo an mês de 	FEVEREIRO/2622,) 25U26002 	 723,61 

25/02 	receita extra-orcanientária (desconto) 	(Referente o 	paganent'o 
relative ao Os de FEVEREIRO/?022,) 25020004 	 239,86 	1.986,15 

31/03 	receita extra-orçamentári 	(desconto) 	(Referente a 	pagamento 
reittivo ao ns de MARçO/2822.) 31030002 	 723,61 

31/03 	receita extra-orcanentaria 	(desconto) 	(Referente o 	pagantnto. 
relative ao nês 	de NARçO/202. 31030004 	 239,86 	2.949,72 

27104 	despesa extra-orçanentaria(Rererente 	repasse do inposto di 
Renda 	retido 	no 	

I
re  relative 	ao neses 	de 

)AMEtRO,FEVEREIRO,MARCD,ABRIL J 	de 2022.) 27040004 	368,71 
21/04 	des iesa  extra-orçanenfari 	(Referente 	a 	repassg do inposto de 

Renda retido no 	CODESSUL, 	relativO 	ao neses 	de 
JANEIRO JEVEREIRO,HARCO,ABRIL, 	de 2022,) - 	 27040005 	368,73 

27/04 	despesaextra-arçanentária .(Referente 	repasse do Inposto de 
Renda 	retido 	no 	CODESSUL, 	relative 	ao neses 	d 
JAEIR0,FEVEREIR0,MARçO,ABRIL, 	de 	2022,) 27040007 	368,71 

27/04 	des aria 	(Referente 	a 	repasse pesa extra-orçanent do Inposto de 
Ren4a retido no 	CODESStL, 	relative 	aa neses 	de 
JANErRO,FEVEREIRO,MARCO,ABRIL, 	de 2022.) 27040008 	368,71 

27/04 	despesa-extra-orçanenfaria (Referente 	a 	repasse do rnposti d& 
Renda 	retida 	no 	

I
re  relativo 	ao neses 	de 

JANEIRO ,FEVEREIRO,MARCU,ARIL, 	de 	2022,) 27040009 	36871 
27/04 	despea extra-orcanenfaria (Referente 	a 	repasse do Inposto de 

Renda 	retido 	no 	
I

re  relative 	ao neses 	de 
JAN€tRO,FEVEREIRO,MARCO,ABRIL J 	de 	2022.) 	- 27040010 	368,71 

21/04 	despesa extra-orçanenfária (Referente 	a 	repasse do Impost 	de. 
Renda retido no 	CODESSULI 	relativo 	ao . neses 	de 
)ANEIR0,FEVEREIR0,ARç0,ABRrL, de 2022,) 	 27040011 	368,71 

27/04 despesa extra-orcanentaria (Referente a repasse do Inwosto ie 
Renda' retido no tODESSUL, relativo ao nes de DEZEMBRO de 1021.) 	27040011 	0 1 02' 	 368,71 C 

29/04 receita extra-orcanentári 	desconto) 	(Referente 	o paganento 
reltivo ao nês de ABRrL/20 2.) 	. 	 29040002 	 723,61 

29/04 receitaextra-orcanentária desconto) 	(Referente 	o pagannte-  
relative ao nes Ue ABRIL/lO 2,1 	 29040004 	 239,86 	1,33218 C 

18/US despesa extra-orçanentaria (Referente a repasse do Inposto d 
Renda retido no 	Comm , 	relative 	ao 	neses 	de 
JAMErRO,FEVEREIRO,MARçO,ABRIL, de 2022.) 	 18050001 	368,11 	 963,47 C 

- . 	 TOTAL MOVIMETAD0 NO PERt000 	2.949,72 . 	- 3.913, 19 	961,41 C 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNN: 08.87341110001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

CONSÔRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consórcio de Desenvolvimento da 
Região Sertão Central Sul 

GESTOR: 

José .Vanier da Silva 

01/0112021 a 31/12/2021 

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2021 

Instruçâo Norrnativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

- Art.3°  - Os Balancentes Anailtico e Financeiro da 
receita e despesa do respectivo periodo, assim como a 

relacao das despesas empenhadas a paqar; 

- Elaborado Dorm 
CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA- EPP 

RUA CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FLJNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 
CNPJ: 07.090.965/0001-61 



'I 
CC)DESSUL 

BALANCETE FINANCEIRO 
Ceara 	 RICOH. 
Consrcjo de Desenv. da Reg do sertäo Central Sul 	 ATE DEZEBO DE 2021 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertao Central Sul 	 Pagina : 0001 

RECEITAS 	 I 	DESPESAS 

URCAEN1ARIA URCAMENTARIA 
eceita 	Patrimoulal 	 65,888,03 estao 	Ambieptal 	 1.249.865,15 

Receita de serwips 	 17.599,34 
Trausfereucias 	Correutes 	 2,656190,92 subtotal 	orçaneutaria 	1.M.865 	15 

subtotal 	orçaueotária 	2.739.678,29 EXTRA-ORçAMEMTARIA 
PAGAEM1S A REGULARIZAR 

COSTRAPARTIDA DESPSA A 	REGULARIZAR 	- 	CODESSUL 	 226,38 
EPEMNADA E A PAGAR 	- 	CODESSUL 	 131.426,10 subtotal 	226,38 

casIGMAcOEs 
subtotal 	coutrapartida 	131.426,10 I.N.S.S 	- 	CUDESSUL 	 13.737,44 

I.R.R.F 	- 	CODESSUL 	 11819 	76 
ETRA-oRçAEMTARIA subtotal 	25.611 ,20 
PAGAENT05 A REGULARILAR 

DESPSA A 	REGULARIZAR - 	CODESSUL 	 226,38 subtotal 	extra-orçauueotaria 	25.843,58 
subtotal 	226,38 

CUMSIGNACOES TRAMSFEREMCIAS COSCEDIBAS 
LM.S.S 	- 	CUDESSUL 	 13.737 ,44 
I.R.R.F 	- 	CUDESSUL 	 11.879, 78 subtotal 	traisferercias 	coicedidas 	0,00 

subtotal 	25617,2? 
SALDOS ATUAIS 	 Mes 	atual 

subtotal 	extra-orçaueotaria 	25843,60 BAMCOS 
CEF ................ 71.081-3 	(CODESSUL) 	3.205.804 ,28 

IRAMSFEREMCIAS 	RECEBIDAS subtotal 	3.205.804,28 

subtotal 	traosferêocias 	recebidas 	0,00 subtotal 	saldos 	atuals 	3.205.804,28 

SALDUS AMTERIQRES 	 Exerc 	auterior 
B AM CO S 

CEF.... ............ 71.081-3 	(CODESSUL) 	1.584.565,0? 
subtotal 	1.584565,0? 

subtotal 	saldas 	aiteriores 	1.584.565,0? 

TOTAL 	RECEITAS 	 4.481.513,011 	TOTAL 	DESPESAS 	 4.481.513,01 

Deputado Irapuan 	Pinheiro, 	31 de 	Dezembro 	de 	2021. 

CELEBRE CONTABIIDAD 	PUBLICA S/S LTDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 
Contado 	C 	n o 	591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Sb 

CODESSUL 

DEMONSTRATIVO,DA EXECUCAO DA RECEITA 0RcAMENTARIA 
ATE DEZEMBRO DE 2021 	- 	Em 	R$ 

ceará RICOH 
consircio de oesenv. 	da Reg do Sertão Central 	Sul 	 Página 	0001 
Consorcio de Desenv. 	da Reg do sertao central 	Sul 

oIscRIMINAçAo ARRECAUAçAU ANOLAU0 	ARRECA0AO 	ARRECADADO 
C6DIG0 	. DA RECEITA URAU0 ANTERIOR MESTE 	ES 	NESIE MES 	ATE ESIE MES 	DIFERENQ 

1.0.0.0.00.O.0.00.00.00 	Receitas Correotes 

1.3.0.U.0O.0.0.00.O0.00 	Reeita Patrimonial 
1.3.l.1.O0.1.1.10AO.90 	Rem, Dep. Oamc. Rec Vioc. 	ç 	

- 
P rincipal 

	

0,00 	17034,19 	65888,03 	55.888,03 

	

10000,00 	48,853,84 

Total de Receita PRtr 	10,300,00 	48853,84 	0,00 	1103419 	65,888,03 

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 	Receita  de serviças 
1.6.1.0.01.1.1.00.00.00 	serviços Admioistrativos e Comerciais Gerais - Principal 

	

5000,00 	13.000,00 	0,30 	7.599,34 	17.599,34 	12,599,34 

Total de Receita des 	5000,03 	10000,00 	0,00 	7.599,34 	17.599,34 

1.7.0.0.00.0.0.00,00,00 	Traosferêicias Correitçs 
1.73.8.02.1110.0000 	Traqsferêmcia do municipio de Acopiara - ICS S.AB 

	

340.200,00 	297 850,00, 0,00 	52.700,00 	350.550,00 	10.350,00 
1.7.13.0211,11.00.00 	iramsferêocia do Municiplo de Acopiara - C.R.SAUDg 

	

96.712, 20 	38400,54 	
00 	

9.300,90 	47.701, 44 	-49010,76 
1.7.3.8.U?.1.1.1l.00.00 	Traosferêmcia do 	uoicipio de Acopiara - iedicameotos 

	

45.243,22 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-45.243,22 
1.1JIN .1.1.13,00.00 	jrarisferêmcia do umicipio de Acopiara - AESCOLAR 

	

4M41,22 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-45.243,22 
1.7.3.8.0211.20.00.00 	iramsferêocia do Mumicipio de oe8. Irapuam Pioheiro - ICS S.AMS 

	

340.200,00 	267.50 ,00 , 	0,00 	, 52.700,00 	320.200,00 	-20.00000 
C.RSAUDE 1.7.3.8.02.1.1.21.00.0O 	iraosferêocia do Mumicipio de üe. Irapuar Piohe' 0ro - 00 	

5.032,99 	31.571,76 	11.56721 

	

20.004,55 	26.53 ,77 
1.7.3.8.01.1.1,2200.00 	iramsferêocia do Muricipio de Des, Irapuar piuheiro- Medicameitos 

	

9.358,38 	00 	0,30 	0,00 	0,00 	-9.358,38 
1.73.8.02.11?330.00 	Traosferêmcia do municipic de De6, irapuam Pioheiro - A.ESC0LAR 

9,358,38 , 	00 	0,00 	0100 	0,00 	-9.358,38 
1.7.3.8.02.1;1.30.00.00 	Traisferêocia do uuicipio de Milã - ICMS S,AMB 

	

340,200,00 	267.50000 	0,00 	52.700,00 	320.200,00 	-20.000,00 
1.7.3.8.U?11.31.00.00 	Traisferêocia do buicipio de Milã - R.S.SAUBE 

	

34.870,32 	000 	0,00 	1.219,28 	1.219,28 	-33.651,04 
1.7.3.8.02.1.1.32.00.00 	Traisferêmcia do buicipio de Milä - Medicaoemtos 

	

16.312,79 	000 	0,00 	0,00 	0,00 	-16.312,79 
1.7.3.8.02..1.33.00.00 	iramsferêocia do muflcipio de Nilã - A.ESCOLAR 

	

1612,79 	000 	0 1 00 	0,00 	0,00 	-16.312,79 
1.7.3.8.02.1.1.40.00.00 	Tramsferéicia do Muricipia de Momaa - ICS SAMB 

	

340.200,00 	267.500 0 	, 	0,00 	52.700,00 	320.200,00 	-20.000,00 
1.7.3.8.021.1.4100.O0 	Trarisferêmcia do Muuicipio de Mooa8a - C.R.SAUDE 

	

72.034, 68 	00 	0,00 	0,00 	0,00 	-72.034,68 
1.7.38.02.1141.00.00 	Traosferêucia do Mtuiiicipio de Monaa - Medicaeieitos 

11698 	0,0 	0,00 	0,00 	0,00 	-33.698,71 

CELEBRE CONTABI B LICA S/S LTDA 
contadQ,ç.RC n °  si 

JOSÉ VR DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



1, 
CODESSUE. 

DEMONSTRATIVODA EXECUcAO  DA RECEITA 0RcAMENTARIA 
ATE DEZEMBRO DE 2021 - Em R$ 

ceara RICOH 
Consgrto de oesenv. da Reg do Sertäo central Sul 	 Paqina : 0002 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertao Central Sul 

DISCRIIMAçAU 	ARRECADAcAU 	AMULA9O 	ARRECABA9U 	ARRECADADO 
CODIGO 	 BA RECEITA 0RAD0 	ANTERIOR 	NESTE 0S 	MESTE MtS 	ATE ESTE ME5 	DIFERENy 

1.7,3,862.L1.43.0060 	Traosferêicia do iuoidpio de Mombaca - A.ESC0LAR 
33698,76 	0,0 	0,00 	0,00 	0,00 	-33.698,78 

1.7.3.8.02.l,l.50.60,00 	iraosferêticia do rniiiicipio de Pedra Branca - ICS S.AB 
340200,00 	210800,00 	000 	52700,00 	263500,00 	-76700,06 

17,3802,1,1,5100.00 	Traosferêocia do municipio de Pedra Branca - C.RSAUBE 
7203468 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-7201468 

1.73.8.02.1,1.52.00.00 	Traosferêrcia do ooicpio de Pedra Branca - edicameotos 
33. H8,76 	0,00 	0 1 00 	0,00 	6,00 	-33.698,78 

17,3.802.11.53.O0.60 	iraisferêocia do Nndpio de Pedra Branca - A.ESC6LAR 
33.698,76 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-33.698,7 

l.7.18.02.1.160.0060 	Traosferêrcia do municipio de Pi 	Caroeiro - TCMS S.A8 
340200,00 	26750 00 	0100 	52.700,00 	320200,00 	-20.060,00 

-30. P9148 
uet Caroeiro - C.R.SAUBE 1 7.3.8.02 1161.00.00 	Traosferêocia do 	oruIdpio de 	

0,60 	0,00 	8,773,48 	226,18 38,99964 	8 
17,3102.L162.00.60 	Traisferêocia do Loicpio de Pi uet Caroeiro - edicameotos 

18,244,54 	,00 	0,00 	0,00 	000 	-18.244,54 
1.7,3.8.Ol.1.1.63.0U00 	Traosferêocia do Monicipio de Pi 	Caroeiro - A.ESCOLAR 

18.244,54 , 	v,06 	0160 	6,00 	0,00 	-18.244,54 
Traosferhcia do Muo serador Pompeu - ICS S.AMB 1.7.3.8.01.11.70.00.60 	 idpio de50000 	

0,00 	52.700,00 	326,260,00 
1 	

-20.000,60 340. 200,00 	, 	, 267 
seador Pompeu - C.R.SAUDE .73.8.0l.L1.71.00.00 , 	iraosferâicia do Mueicipio de8 	

0,00 	M97,09 	31.674,96 	-23.842,32 5551728 	29 
1.13832.1.1.72.00.00 	Traosferêocia do uoicipio de Seoador Pooeu - edicameotos 

25971,70 	0,00 	0,00 	0,60 	0,00 	-25,971,70 
1,7,3,8,02,1173,00,06 	iransferêocia do municipio de Seoador Poopeo - A.ESCOLAR 

25.971,70 0,00 	6,06 	0,00 	0,00 	-25.971,70 
17.3.8.02.1.1.86.60.06 	Traisferêocia do Moocipio de Sol000pole - ICMS S.A8 

340.200,60 	
26750000 	

0,60 	52.700,00 	320.206,60 	-20.000,00 
1.7.3.8.01.1.1.81.00.00 	Traosferêicia do ooicipio de sol000pole - C.R.SAUDE 

37,347,93 	0,08j 	0,00 	0,00 	000 	-17,347,93 
1.718,62.1.1,82.00,00 	iraosferêicia do Muoicipo de sol000pole - Nedicaneotos 

17471,85 	0,09 	0,00 	0,60 	0,00 	-17,471,85 
173.8,021183.00,00 	Traosferéocia do uoic'Ipio de Soloiopole - A.ESC6LAR 

17471,85 	0,00 	6 1 06 	0,00 	0,60 	-17.471,85 

Total de iraosferêici 	3.549.121,28 	2.216.850,66 	0,60 	439.340,26 	1656.196,92 

Total de Receitas COr 	3.564.121,28 	2,275.704,56 	0,60 	463.973,79 	2.739.678,29 

20.0.0.06.0.0.66.00.60 	Receitas de Capital 

2,4.0.0.00.0.6.00.60.00 	Traosferêric'is,de capital 
2.4.1.8.10,6.1.00.00.U0 	iraosf. Cooveolo uoiao oest':o. Prooramas 	eio Anbieote - Prioc, 

150.600,00 	0,U0 	000 	0,00 	0,00 	-150,000, 
2.4.2.8.16.6.1.00.00.00 	Tr 	coov. Estados oest'io. Progracas de Neio Ao1ieote - Prioc, 

	

0.600,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	':150.060, 

CELEBRE CONTABILI AD 	UBLICA S/S LTDA 	 JOSE \R'IER DA SILVA 
contador 	C n °  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



'I 
CODESSUL' 

DEMONSTRATIVO DA ExEcucAo  DA RECEITA ORçAMENTARIA 
ATE DEZEMBRO DE 2021 - Em R$ 

Ceara 	 RICOH 
Consrcjo de Desenv. da Reg do sertao Central Sul 	 Pagina 	.0003 
Consorcio de oesenv. da Reg do sertao central Sul 

DIscRIIMAçA0 	ARRECADAcAO 	AULAUO 	ARRECADADO 	ARRECADADO 
(03160 	 DA RECEITA ORAO0 	AN 	OR 	MESTE MES 	NESTE ME5 	ATE ESTE ES 	0IFEREM 

Total de Traisferêici 	300.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

Total de Receitas de 	300000,00 - 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL ORcAMEMTARIO ... 	3.864.121,8 	2.275.704,50 	0,00 	463,973,79 	2.739.678,29 

DESPSA A RE6ULARIZAR - CODESSUL 	000 	0,00 	226,38 	226,38 
I.M.S.S- COOESSUL 	 9,701,83 	0,00 	4.035,61 	13.737,44 
I.R.R.F - CODESSUL 	 9,185,18 	0,00 	2.694,60 	11.879,78 

TOTAL EXTRA-oRçAENTARIo ,......... 	 18.887,01 	0,00 	6.956,59 	25.843,60 

TOTAL TRAM-SFERENCIAS .RECEBIDAS ..... 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 6ERA 

Dep ta o rrapuan pinheiro, 

'-I 

-J 

CELEBRE CONTABILI DE UBLICA s/s LTDA 
Contador 	n °  591 

31 de Dezembro de 2021. 

fig) 
JOSE VANIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



CODESSOJL 

	

- 	. 	 BE808SIRATIVO QA DESPESA 
ATE DEZEBR0 DE 1Q21 - EM 0$ 	 PágiOa 	0001 

ce&r RICOS 
coisórdo do QeSeV. da Rog do sertão central Sul M0VIEMTO 0RçAEMTARI0 
Corisorno do Doseov. da Reg do sertao ceotral Sul 

	

(BEOLTUS 	 AOIJLAçAO BE 	EMPEAHABA 	EAPEthAUA 	SA 30 
CONGO 	 FIXABA 	AOICIOMAIS 	REBUçOES 	EMPE000 O OES 	No RES 	ATE 0 MES 	oRçAoETARIo 

0101 	Cotsdrcio do 00 	03 Reg do Sortio Coo 
0101. 10 301 0006 2.001 Aquisiçio do oodicoontos pra Os ovoidpios iotegraotos do COBESSUL 

	

3.39030.00 	oatoria] do coosumo 
1214000000 	200.000,00 	0,00 	0,00 	000 	0,00 	0,00 	200.000,00 

TOTAL 2.001 	200.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	200,000,00 

01 01. 12368 0005 2.001 Aqusicio do AlimonUçäo Escolor 

	

3.3.90,30.00 	material do consumo 
1122000000 	200.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	200,000,00 

TOTAL 2.002 	200,000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	200.000,00 

01 01. 18i42 0002 2.001 Goroocinooto AdLdo Coosircio do De ov olvinonto do sortão vootrol Sol COBESSUL 

	

3190,04.00 	Cootrotoçio por tempo doternioado 
1001000000 	15. 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	15.000,00 

	

3.1.90.11.00 	voncinootos o v3nt. fixes possool civil 
1001000000 	75.000,00 	70.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	137,559,34 	7,440,66 

	

3.1.9013.00 	Ubrigoçios ptronais 
1001000000 	20.320, 00 	20.000,00 	0,00 	0,00 	12.134,35 	39.934,36 	305,64 

	

1390:14.00 	oidrios - doll 
1001000000 	8.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	3.500,00 	4.500,00 

	

3.3.9030.00 	material do consuno 
1001000000 	25.000,00 	5.000,00 	0,00 	0,00 	6.900,00 	30.243,15 	156,85 

	

3.3.90.33.00 	Passogens a dosposas con loc000çio 
1001000000 	10.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	18.000,00 

	

3390.3500 	sorviços do copsoltoria 
1001000000 	20.000,00 	105.000,00 	0,00 	0,00 	2.950,00 	120.050,00 	4.950,00 

	

33.90.36.00 	Ontros soon, do torcoiros possna Ilsica 
1001000000 	20.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	4.0 60,00 	15.940,00 

	

3.3.90.3904 	outros soro, do torc. possoa juridica 
1001000000 	250.000,00 	53.000,00 	0,00 	0,00 	0.686,00 	302.758,24 	241,75 

	

3.3.90.4030 	Son. tecnoiogia infornagio/connoic.- P) 
1001000000 	10.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	10.181,10 	19.818,22 

	

3.3.9047.00 	0rigaçios tribotdrias E contributivas 
1001000000 	20.000,00 	0,00 	0,00 	2.258,00 	0,00 	1.481,21 	10.518,13 

	

3.3.91.39.00 	Ontros son. do torc. possna joridica 
1001000000 	2.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	2.000,00 

	

4.4.90.52.00 	Eqoipaontos o material poroanooto 
10@1000000 	50.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	37.715,82 	12.204,18 

TOTAL 2.003 	553.320,00 	254.000,00 	0,00 	2.250,00 	30.610,35 	687.483,96 	119,836,04 

01 01, 18541 0003 2,004 costio Intograda Edncacional o Sdcio An biontd pare Colotas Solotivas oditiplas 

	

3.1.90.04.00 	Contrataçao or tempo detorninado 
1001000000 	7_L,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1. HO, 00 

CELEBRE CONTABILID1DE PUZICA s/s LIDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 
contador 6c nYS9]. 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



I' 
CODESSUL 

BEIONSTRA1IVO QA DESPESA 
ATE 	DEZE8R0 OE 2021 	EM RS 	 0002 

Ceara 	 RICIO 
cois6rcio de Besetiv. dd Reg h SrtiD Central Su] MUVIRE1O ORçAEO1ARI0 
Cosórcio do es". h Reg dv SErtãv Central Sul 

	

CREOITOS 	 ARIJLAçAO OE 	EERRAOA 	EMPEFIAA 	SAM 
CODIGO 	 FIXADA 	ADICIONAIS 	REBOçOES 	ERPERAU NO NES 	u NES 	ATE 0 RES 	ORçARENIARIO 

1510000000 	5.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	5.000,00 
1520000000 	5,000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	5,000,00 

31901300 Obrigaçies patrvnais 
1001000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 
1510000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 
1520000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 

3.3.90.10.00 	Haterial de consvo 
1001000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0 1 00 	1.000,00 
1510000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0 1 00 	0,00 	1.000,00 
1520000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 

3.310.36.00 	outros serv. do 	tercEiros pessoa fisica 
100i00000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1. no, 00 
1510000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 
1520000000 	1.000,00 	000 	0,00 	0,09 	0,00 	0,09 	1.000,00 

3.3.90.39.00 	Octros serv. do 	terc. pessea joridica 
1001000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 
1510000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 
1520000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 

4.4.90.5200 	Equipanvetvs 	material peroaueute 
1001000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 
1510000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 
1520000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 

TOTAL 2.004 	26.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	26.000,00 

0101. 1854200041.001 iuplavtaçäo das Controls Nuniicipois do Residvos sdlidos 
4.4.90.51.00 	Obras e instala 	yes 

1001000000 	2.167.200, 0 	0,00 	259.000,00 	0,00 	0,00 	200.000,00 	1.708.200,00 
1510000000 	140.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	140.000,00 
1520000000 	140.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	140. 000,00 

4.4,90.52.00 	Eqoipanentos e material permaovte 
100100000 	10.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	10.000,00 

ThAI 1.001 	2.457.200,00 	0,00 	259.000,00 	0,00 	0,00 	200.000,00 	1.990.200,00 

0101. 1054100042.005 Coleta, Trataconto e Transporte dos Residoos silidos do Saide - C,R,SAOTE 
3.1.90.04.00 	Ctrataçio por 	tempo deterniroado 

1001000000 	5.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	5.000,00 
3.1,90.11.00 	vericinerotos e varit. fixas possoal civil 

1001000000 	5.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	5.000,00 
3.1.90.13.00 	ohriacoos patroro&i5 

1001000000 	' 	2.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	2.000,00 
3.3.9014.00 	vidrias - civil 

1001000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 
3.3.90.30.00 	Material k convene 

1001000000 	5.0 	, 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	5.000,00 

CELEBRE CONTABILIDADPUB CA S/S LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 

	

Contador CRC 	591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



CODESSUL 

OE000STRATIVO OA OESPESA 
ATE DEZENB&O DE 2021 	Fo 0$ 	 Pdgiu 	0003 

Curd 	 RICOH 
consdrcio do oosenv, d 1 oeg do Sertão Coitr1 So] MOVIREHTO ORçANENTAR:o 
Coosdrcio do Doseov. da Roy do Sertao Centro] So] 

	

CREOITOS 	 ANVLAçA0 OE 	SOPENRADA 	EMPEORAIA 	SALUO 
COIGo 	 FIXABA 	ARICIONAIS 	REOIJç0ES 	ENPENRO NO NES 	NO NES 	ATE 0 t8S 	ORçANENIARIO 

3.1,90.3600 	Ootros soro. do tercoiros pessoo fisico 
1001000000 	5.000,00 	5.000,00 	0,00 	0,00 	8,00 	5.800,00 	4.200,00 

3.3.90.39.00 	Outros soro, do tom possu juridico 
1001000000 	398521,28 	0,00 	0,00 	0,00 	50.0,00 	356581,19 	41.940,09 

3.3.90.47.08 	Obrigçães tributirias e cootributivos 
1001000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 

4.4.90.52.00 	Equiomeotos e oateriol porionooto 
1001880000 	5.000,80 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	O I OO 	5.000,00 

TOTAL 2.005 	427.521,28 	5.000,00 	8,88 	0,00 	50.000,00 	162.381,19 	70.140,09 

TOTAL 0101 	3.864.121,28 	259.000,00 	259.000,00 	2.258,00 	80.670,36 	1. 249.865,15 	2.614.256,13 

TOTAL ORçAMENTARIO 	3.864.1 21,28 	259.000,00 	259.000,00 	2.258,00 	80.670,36 	1.249.865,15 	2.614.2 56,13 

Depu 
	

uan pinhero, 31 de oezeinbro de 2021. 

	

CELEBRE CONTABILI 
	

LICA s/s LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 

	

Cantador 
	

591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



'I 
DEMONSTRATIVO,DA EXECUcAO  DA DESPESA ORçAMENTARIA 

ATE DEZEMBRO DE 2021 - Em R$ 	 Pãgina : 0001 
Ceara 	 RICOH 
Cons9rcio de oesenv. da Reg do Sertão Central Sul MOVIMENTO DAS LIQUIDAcOES 
Consorc'io de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

	

EM?ENBAA 	ESTURNU QE 	LIQIDAU0 	LIQUIDAQU 	EPPEMNADA E 
COUlGU 	 ATE U ES 	LIQ. NO MES 	NO iES 	ATE U MES 	A LIUIUAR 

6101 	Cansdrcio de Desenv daRq do Sort Con 
0161. 10 301 0606 2001 Aqoisiçao de edicamemtas para Us minicipios Integrantes do CUUESSUL 

339630.00 	Material de CUIiSnniU 
1214060000 	 0,00 	0,00 	0,60 	6,06 	0,00 

TOTAL 2.001 	 0,00 	0,06 	0,00 	0,00 	0,60 

0101 1236806052001 Aqmisição de AUnentaçãa Escolar 
3,390,3000 	Material de coosona 

1122060000 	 0,00 	0,00 	6,00 	6,00 	0,00 

TOTAL 2002 	 0,00 	6,00 	0,00 	0,60 	0,06 

61 118 c42 0602 2603 Gerenciamelto Adodo coosórcio de aeseov olvinentu do sertão ventral Sul CODESSUL 
3.1.96.04.00 	Cantrataçaa pr tempo deterninado 

	

1061000000 0,00 	6,00 	0,60 	0,00 	0,00 
3.1,9011.00 	Veticineotos e vant, fixes nessoal civil 

1001006060 	 137,559,34 	0,00 	15.435,73 	134,056,35 	3.502,99 
3.1.90.13,06 	UbrigaçQes patronais 

10U600000 	. 	39.934,36 	0,00 	9.762,11 	33.797,50 	6.136,86 
3.3.90.14.00 	oiàrias - civil 

1061000000 	 3.506,60 	0,00 	0,00 	3.560,00 	0,00 
3330.30.00 	Material de consumo 

1001006060 	 30.243,15 	0,00 	5.046,41 	28112,67 	2.130,48 
3.3.9633.06 	Passagens e despesas con 1oconaça 

1061000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,60 
3.3.90.35.00 	Services de cansultoria 

1001060000 	 120.056,60 	0,00 	15.800,00 	79.995,10 	46.054,30 
3.3.90.36.60 	Outros serv. de terceirosnessoa fisica 

1601000000 	 4.060,00. 	0,00 	0,00 	4360,06 	6,60 
3.3.90,39.00 	Untros serv, de terc, ressoa loridica 

1001000060 	 302.758 24 	0,00 	46.864,38 	302.513,67 	244,57 
3.3.90.46.60 	SerY, tecoologia infornacão/camvnic,- P] 

101000006 	 10.181,78 	0,00 	861,98 	10.181,78 	0,00 
33.90 47 00 	abrigaçoes tributárias e conti'ibtivas 

1001600000 	 1.481,27 	6,00 	123,30 	1.230,55 	250,72 
3191.19.00 	Omtros serv, de terc. pesseainridica 

1001060000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
4.4.90.52.60 	Equipanentos e material nernanente 

th01000006 	. 	- 	37.715,82 	0,60 	0,00 	37.715,82 	0,60 

TOTAL 2.003 	 687,483,96 	0,00 	87.893,91 	635.164, 04 	52.319,92 

0101. 1854200632.004 Gestao Integrada Educacional e sôcio An biental para coleus seletivas Mültiplas 
3.1.90.04.00 	Contratação per tempo deterninada 

1001000000 	 0,06 	0,00 	0,06 	6,60 	0,00 

CELEBRE CONTABILIDDE UBLICA s/s LTDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 
contador C 	n °  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



coc.Essu:L 

DEMONSTRATIVODA EXECUcAO DA DESPESA ORçAMENTARIA 
ATE DEZEMBRO DE 2021 - Em R$ 	 Pagina 	0002 

Ceara RIcOH 
Cons9rclo de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul MOVIMENTO DAS LIQIJIDAcOES 
consorciode Desenv. da Reg do Sertäo central Sul 

	

EMPENHAOA 	ESTURMU DE 	LIQUTUADU 	LIQUIBADU 	E!PEMRAUA E 
CUDICU 	 ATE 0 RES 	LIQ. MU MES 	MU RES 	ATE UtES 	A LIQUIUAR 

	

1510000000 	 000 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

1520000000 	 0,00 	6,00 	0,00 	0,06 	0,00 
3.1.90 1160 	obrigaçOes patruaais 

	

1001060000 	 0,000,00 	0,00 	0,00 	0,60 

	

1510000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

1520000000 	 0,00 	0,00 	000 	0,00 	0,00 
33,903000 	material de cosuio 

	

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

15•10000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0 1 00 
3.3903600 	autrus srv, de terceirasoessaa lisica 

	

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

1510000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
3.39039.00 	otros serv. de terc. pessaa uridica 

	

10'01000000 	 0,0 	0,00 	0,00 	000 	0,00 

	

1510000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0, , 00 	0,00 

	

1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
4.490.52.00 	Equipameatas 	material permaaeate 

	

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

1510000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 2.004 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

0101. 1854200041.001 irplaitaçãa das Centrais Minflcipais de Residuas Sóiidas 
4,4.90.51.00 	obras E iistalaçoes 

	

1001000000 	200.000,00 	0,00 	96.463 ,08 	169.126 74 	30.273,26 

	

1510000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
4.4.90. 52.00 	Eqaipameatos e material permaierite 

	

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 1.001 	 200.000,00 	0,00 	96.463,08 

0101. 18 5l 0004 2.005 Coleta, Tratamerita elrarsporte dos Residuas sóiidos da Sade 

	

3.1.90.04.00 	Coitratação par tempo deteraiaada 
1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 

	

3.1.90.11.00 	veacimeatos e vamt, fixaspessoal civil
1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 

	

3.1.90.13.00 	Ubrigaçöes patroaais 
1001000000 	 0.00 	0,00 	0,00 

169. 716, 74 

C. R. SAODE 

	

3.3.90.1'4.00 	Diãrias - civil 
1001000000 	 0,00 

	

3.3.90,30.00 	material de camsuima 
1001000000 	 0,00 

CELEBRE CÔNTABIL AD PUBLICA s/s LTDA 
contador 	C n °  591 

ja 
JOSE 	 ER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



It 

- 	DEMONSTRATIVO,DA ExEcuçAo DA DESPESA ORçAMENTARIA 
ATE DEZEMBRO DE 2021 - Em g$ 	 Pagina 	0003 

Ceara RICOH 
Consrcio de Desenv. da Reg do sertão Central Sul MOVIMENTO DAS LIQUIDAçOES 
Consorcio de oesenv. da Reg do Sertao Central Sul 

EPEMWADA 	EST0RN0 DE 
(ODIGO 	 ATE U MES 	LIQ. 	NO NES 

LIQUIDADO 
MO Nts 

LIQUIDA@0 
ATE 0 	ES 

EPEMA0A E 
A LIQUIDAR 

3190.36.00 	Outras serv. de terceiras
800  

8essoa hsicd 

	

1001000000 	 .80 00, 	0,00 	0,00 w 	0,00 
33903900 	outros serv, de terc. pessüa ur1d1cd 

	

1001000000 	 35 	581,1 	0,00 	55417,36 	339508,32 	17072,81 
3.3.90.41.00 	UbrtgaçOes tributárias 	catributivas 

	

1001000000 0 1 00 	9,00 	000 	0,00 	0,00 
4.4.90.52.00 	Equipaentos e ateri1 pena.iieute 

	

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	- 

TOTAL 2.005 	 362.381,19 	0,00 	55.417,36 	345.308,32 	17,072,87 

TOTAL 0101 	 1,249.865,15 	0,00 	239.774,35 	1,150199,10 	99.666,05 

	

TOTAL 0RçMENTARIO 	 1,24.865,1S 	0,00 	239.774,35 	1.150.199,10 	99.666,05 

Deputado Ira uan pinheiro, 31 de Dezembro de 2021. 

CELEBRE' CONTABILIDADE PUBL . A s/s LTDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 
contador CRC ° 91 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



It 
CODESSUL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

	

ATE DEZEMBRO DE 2021 - Em R$ 	 Pdgina : 0001 
Ceara 	 RICOH 
Consorcio de Desenv. da Reg do sertão Central Sul 	MOVIMENTO FINANCEIRO 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

	

EMPEMKADA 	EST0R(0 UE - 	PACU ATE 	EMPENRADA 
C0UI0 	 kE U MES 	PAGTU MU MES 	PAGU NO MES 	U MES 	E A PAGAR 

0101 	CoUsrcio de Desenv da Rq do Sertäa Cen 
0101. 1030100662001 Aqvisiçao de Medicanientas para Us Municipios Integrantes du CUDESSUL 

3.3.90.30.00 	Material de consuno 
1214000006 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 2301 	 0,00 	0,06 	0,00 	0,00 	0,00 

0101. 12 38 0005 
?.eri

%2  Aquisiçän de AlinentaçäU Escolar 
3.3,90.36.00 	Matal de cnnsuno 

1122000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 2002 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

0101, 1854200022003 cereniciamentn Adffi,dU (UnsdrcO de Desenv olvinento do sertãU ventral Sul CUDESSUL 
3.1.90.0'4.00 	Contrataçäo por tempo deterninado 

1601000000 	 0,06 	6,00 	0,00 	0,00 	6,00 
3.1.90.11.60 	Vencinentos e vant, fins pessual civil 

1001060000 	 , 	137.559,34 	0,00 	40.427,31 	134.656,35 	3.502,99 
3.1.90.13.00 	obrigaçöes patrnnais 

1001000000 	 39.934,36 	0,00 	9,762,11 	33.797,50 	6.116,86 
3.3.90.L4.00 	Uiárias - civil 

1061000060 	 3500,00 	0,00 	0,00 	3.500,60 	0,00 
3.3.96.3000 	Material de cnnsuno 

1001000000 	 30.243,15 	0,60 	5,046,41 	28.112,67 	2.130,48 
3.3.90.33.00 	Passagens e de5pesas con locUnoção 

1001600000 	 0,06 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
3.3.90 3500 	Serviços de cunsultoria 

101060000 	 120.050,00 	0,06 	15.800,00 	79,995,70 	40.054,30 
1.3.90.3600 	OutrUs sen. de terceiros essaa fisica 

1001006000 	 4.60,0O 	0,00 	0,00 	4.060, 00 	0,00 
3.3.90.39.00 	Outros sen. de terc.nessoa iuridica 

1001000000 	 362.758, 24 	0,00 	59.740,63 	302.513,67 	244,57 
3,3,90.4000 	Serv, tecnolngia infornaçao/conunic.- P3 

1001000600 	 10.181,78 	6,00 	1.723,96 	10.181,78 	6,00 
3,3,H 4100 	obrigaçOes tributár'ias e contributivas 

1601000000 	 1.481,27 	6,00 	123,30 	1.230,55 	250,72 
3.3.91.39.00 	Uutros serv. de terc. pessoa iuridica 

1001000000 	 0,06 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
4.490.52.00 	Epuipamentos e material permanente 

1001000000 	 37.715,82 	0,00 	0,60 	37715,82 	0,00 

TOTAL 2003 	 681.483,96 	0,00 	132.623,72 	635.164,04 	52.319,92 

6161. 1854100031.604 Gestãn Integrada Educacional e Sdciu An Mental para coleus seletivas MUltiplas 
3.1.90.04.00 	contr 	äo por tempo dterninadu 

1061060060 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,60 	0,00 

CELEBRE CONTABILI AD PUBLICA S/S LTDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 
Contador 	C n °  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



tt 
CODESSUL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 	 / 

	

ATE DEZEMBRO DE 2021 - Em R$ 	 Pagina 	0002 
Ceara 	 RICOH 

	

consqrco de 	Desenv. da Reg do Sertao central Sul 	MOVIMENTO FINANCEIRO 
Consorcio de Desenv. da Reg do sertao central Sul 

	

EPEMMABA 	ESTORMU DE 	 PACU ATE 	EMPEMMADA 
(UBI0 	 ATE 0 MES 	PACTU MU MES 	PAGU MU MES 	U MES 	E A PA6AR 

	

1510000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	6,00 	0,00 

	

1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
31.90.1300 	obrigaçoes patraoais 

	

1001000000 	 000 	0,00 	0,000,00 	0,00 

	

1516060000 	 0,00 	0,00 	0,00 	000 	0,00 

	

1520006000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,60 	0,00 
3390.30.00 	ateria1 de CUosuoo 

	

1001000000 	 000 	0,60 	0,00 	000 	0,00 

	

1510000000 	 0,60 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

15.20000000 	 0,00 	0,06 	0,60 	0,00 	0,00 
3,3,96.3600 	Uotras serv. de terceiras pessoa fisica 

	

1001006000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

1510000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

1520060000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
3.39039.00 	ootras serv. de terc. pessoaiuridica 

	

1601000600 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

1510000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
4.4.90.52.00 	EquipaoeotUs e material permameilte 

	

1001006000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

1510000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,60 	0,00 

	

1520000600 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 2.004' 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,06 

0101. 1854100041.001 implamtaçãu das ceotrais Mumiicipais de Residuos sólidos 
4.4,90.51.00 	obras e imstalaçoes 

	

1001000000 	200.000 ,00 	0,00 	96463,08 	169.726 ,74 	30.273 ,26 

	

1510000600 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

1520600000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
4.4.90.52.00 	Equipariieitos e material peramemte 

	

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,60 	0,00 	0,00 

TOTAL 1.001 	 260.000,00 	0,00 	96.463,08 	169.726,74 	30.273,26 

0101. 1854206042.005 coleta, Tratameoto eTramsporte dos Residuos Sólidos da Sadde - CR.SAUUE 
3.1.9004,00 	comtrataçãa por tempo determimado 

	

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,60 	0,00 
3.190.1160 	vemcimemtus e va.mt. fixas pessoal civil 

	

1001060000 	 0 1 00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,60 
3.1.90.13.00 	ObrigaçOes patromais 

	

1001000600 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
3.390.14.00 	Uiárias - civil 

	

10'01006000 0,06 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
3.3.90.30.00 	Material 	corsuxo 

	

1061000060 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,06 

CELEBRE CONTABILID DEBLICA S/S LTDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 
Contador C 	n °  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



It 
coDEssuL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATE DEZEMBRO DE 2021 - EM 	R$ Pãgina 	: 	0003 

Ceara RICOH 
Consorcio 
Consorcio 

de Desenv. 	da Reg do sertao central 
de Desenv. 	da Reg do sertão central 

Sul 
Sul 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

E1PEMMAUA 	ESTORMO DE PAGU ATE 	EPEMNADA 
CUBIGU ATE U MIS 	PACTO MU MIS 	PACO 	MU MIS U MIS 	E A PAGAR 

3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	essoa 	fisca 
1001000000 

33,90,39.00 
5.800,06 	0,06 

atros 	serv. 	de 	terc. 	oessu 	iurdica 
0,00 0,00 5.800,06 

1001600060 
3.3.90.47.00 

1061000060 

	

36.581,19 	0,00 
obrigacOes 	ti'ibutárias 	e 	camtributivas 

	

0,00 	0 1 00 

5891628 

0,06 

	

307.74827 	48832,92 

	

0,00 	0,00 
4,4,90 	52.00 

1001060006 
Equtpaeemtos 	material 	permamete 

0,00 	0,00 6,06 6,00 	0,00 

TOTAL 2.005 362381,19 	0,00 58.916,28 313.548,21 	48.832,92 

TOTAL 0101. 1.249.865,15 	0,00 	288.003,08 1.118.439,05 	131.426,10 

TOTAL URçAIEMTARIO 	 1.249.865,15 	0,00 	288.003,08 	1.118.439,05 	131.426,10 

DESPSA A REGULARIZAR - COESSUL 	 0,00 	0,60 	226,38 
I.M.S.S - CODESSUL 	 0,00 	4.035,61 	13737,44 
I.R.R.F - CODESSUL 	 0,00 	11.819,16 	11.819,76 

TOTAL EXTRA-URçAIEMTARIO 	 6,00 	15.915,31 	25.843,58 

TOTAL TRAMSFEREMCIAS COMCEDIUAS 	 6,00 	0,00 	0,00 

TOTAL GERAL' 	 0,00 	363918,45 	1.144.282,63 

Deput 	irapuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2021. 

CELEBRE CONTABILIDAE - LICA s/s LTDA 	 JosE VANIER DA SILVA 
contador C c 	591 	 5UPERINTENDENTE DO CODESSUL 



CODESSUL 

OECOSTRATIV0 RESUMI0 DA DIP ESA 
ATE DELEBRO 8E 2021 - 	Eo kO 	 Pagind 	0081 

Cord RICO 
consircio do 	eosenv. 	do 	Reg 	do 	SertOo Cectrol 	Sal O0VIMET0 ORçAREOTAkIO 
caasórcio do 	oosonv. 	do 	keg 	do 	SOrtOO ceotrol 	sal 

CR081105 ERPERA0A 	SA 00 	LIlIDA0A 	PACA 
COBIGO FIXABA 	ABICIONAIS REBuçOEs 	ATE 0 805 	oRçARENrAoIo 	ATE 0 	MES 	ATE 0 8005 

0101 	coosircia do oesoav do keg do Sertão Con 
0101. 	10301 0006 	2.001 gaisicão do 	Nodicooeotos pro as Nuvicipias 	intogroates 	do 	C000SSOL 

1.3.90.30.00 Noteriol 	do 	caasuno 
1214000000 	200.000,00 	0,00 0,00 	0,00 	200.000,00 	0,00 	0 } 00 

TOTAL 	2,001 200.000,00 	0,00 0,00 	0,00 	200.000,00 	0,00 	0,00 

01 E. 	12 368 	0005 	2.002 	Aquisição 	do 	Aliaentoçio 	Escalor 
3.3,90.30.00 material 	do 	consuno 

1122000000 	200.000,00 	0,00 0,00 	0,80 	200,000,00 	8,00 	0,00 

TOTAL NO 200.000,00 	0,00 0100 	0,00 	200.000,00 	0,00 	0,00 

0101. 	1054100021.003 ceroocioneoto Adn.do 	coosdrcia 	do Oosonv 	alvineato 	In 	Sertão Ventral 	Sal 	CODESSUL 
3.1.90.04.00 Contratacão par tempo determinoda 

1001000000 	15.000,00 	0,00 0,00 	0,00 	15.000,00 	0,00 	0,00 
3.1.90.1138 Vencinentos 	e 	vant. 	fins 	possnal 	civil 

0,00 	117.559,34 	1,440,66 	134.056,35 	134.056,35 
3.1.98.13.00 

1881000088 	15.000,00 	10.080,00 
ObrigaçSes 	potronais 

8,80 	39.934,16 	385,64 	33.797,58 	33.191,50 
3.3.90.14.00 

1881008880 	20.320,88 	28.000,88 
Bidrias 	- 	civil 

8,00 	3.500,00 	4.508,08 	3. 508,00 	3.500,80 8,88 1001000080 	8.000,00 
3.3.98.30.80 	material 	de 	consuno 

30.243,15 	156,85 	28.112,61 	28.112,61 
1.3.98.33.88 

1081888000 	25.888,00 	6.008,80 
Passagens 	o 	despesas 	coo loconocaa 

0,00 

0,00 
33.90.35.88 

1001880800 	18.808,00 
Servicos 	do 	consaltoria 

	

8,88 	18.000,00 	8,88 	0,80 0,00 

8,08 	120.850,00 	4.950,88 	19.995,70 	19.995,/8 
3.3.90.36.80 

1081800888 	20.000,00 	185.888,00 
outros 	sen. 	do 	terceiros 	pessoa 	fisica 

4.860,00 	15, m,80 	4.860,00 	4.068,00 
3.3.90.39.00 

108180808 	08.000,08 	0,80 
Ontros 	son. 	do 	terc. 	pessoa 	juridica 

0,80 

3.3.90.48.00 
1881000888 	258.000,88 	53.000,00 

Sore, 	tecoologia 	infnroação/canunic.- 	Pi 
8,80 	302.758,24 	241,76 	382.513,6? 	302.513,67 

3.1.90.47.00 
1881000888 	38.000,88 	0,88 

Obrigocies 	tributirias 	o 	contributinos 
8,80 	10.181,78 	19.818,2? 	18.181,78 	10.181,18 

1881000888 	' 	28.080,88 	0,88 8,80 	1.481,21 	18.518,71 	1.230,55 	1.238,55 
3.3.91.39.00 Oatros 	sore, 	do 	terc. 	pessoa 	jaridico 

4.4.9852.00 
1801000880 	2.080,88 	8,88 

Equiponentos 	a 	ooterial 	permonente 
1001888000 	50.888,00 	8,00 

	

8,00 	0,00 	2.088,08 	0,88 	0,00 

	

0,00 	31.115,82 	12.284,18 	37.715,82 	17.715,8? 

TOTAL LOU 553.320,88 	254.000,80 8,80 	681.483,96 	119.836,04 	635.164,04 	635.164,84 

8101. 	1854288031.801 estio Intograda Educacional 	e SWO 	An bientol 	pan coletas 	soletivos 	Niltiplas 
3.1.98.0488 Cootrato 	or 	tonpo deternioado 

1001808000 	1.00 	00 	8,00 8,88 	0,00 	1.800,80 	0,00 	0,88 

CELEBRE CONTABILIDA 	UBLICA s/s LIDA JOSÉ VANIER DA SILVA 
contador CRC n ° 	591 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



It 
CODESSUL 

UEnUS1RATIVU RESOM1U OA UESPESA 

	

ATE UEZEMBRO DS 2021 	EM $ 	 P91Od 	0002 
Coorá 	 RICUD 
Coosórcio.do lesoov. do neg do Sertio Contra] Sol 	 ROVIMETO URçAOENTARIO 
CorsOrdo do nosoro, da R 	do sortao Contra] Sal 

	

CREDIIUS 	 EMPENOAUA 	SALDU 	LIQOIDAUA 	FAGA 
COBIGU 	 FIXADA 	AICIUNAIS 	REBUçUES 	ATE 0 RES 	ORçMIERIARIO 	ATE 0 RES 	ATE U MES 

1510000000 	5.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	5,000,00 	0,00 	0,00 
1520000000 	5.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	5,000,00 	0,00 	0,00 

	

3.1.90,13 ,00 	Obrigoçaos 	atronais 
1001000000 	1. 00,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	0,00 	0,00 
1510000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	0,00 	0,00 
15?000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	0,00 	0,00 

	

1.3.90.30.00 	otorio] do coosano 
1001000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	0,00 	0,00 
1510000000 	1.000, 00 	0,00 	0,00 	0 1 00 	1.000,00 	0,00 	0,00 
1520000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	0,00 	000 

	

1.330,36.00 	Outros sorv, do 	torcodros possoo fisco 
10010.00000 	1. no, 00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	0,00 	0,00 
1510000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	0,00 	0,00 
1520000000 	100000 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	0,00 	0,00 

	

3.3,90.39.00 	Outros son. do 	torc, possoo juridico 
1001000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	0,00 	0,00 
1510000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	0,00 	0,00 
1520000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	0,00 	0,00 

	

4.4.90.52.00 	Equipaoontos e material pormonorito 
1001000000 	1.0 00,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	0,00 	0,00 
1510000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	0,00 	0,00 
1520000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 2004 	26.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	26.000,00 	0,00 	0,00 

0101. 18541 M4 Al rnp]aotação dos Controls nunlicipols do Rosidnos Sdlidos 

	

0.90.51.00 	obros e instolaçSos 
1001000000 	2.167.280,00 	0,00 	259.000,00 	200.000,00 	1.108.200, 00 	169.728,74 	169.126,74 
1510000000 	140.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	140.000,00 	0,00 	0,00 
1520000000 	140.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	140.000,00 	0,00 	0,00 

	

4.4.90.52.00 	Equiposootos o material porniononto 
1001000000 	10.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	10.000,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 1,001 	2.457.280,00 	0,00 	159.000,00 	200.000,00 	1.990.280,00 	169.726,74 	169328,74 

0101. 1054200042.005 Co]oU, iratonooto o Trosporto dos Rosfdiuos Si]idos do soddo - C.R.SAOUE 

	

3.1.90.04.00 	CnntrataçOn por 	tempo dotorniunado 
1001000000 	5.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	5.000,00 	0,00 	0,00 

	

3.1.90.11.00 	vonicinonit.os o vapt. floos possool civil 
1001000000 	5.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	5.000,00 	0,00 	0,00 

	

3.1.90.13.00 	UbrigaçOos patrooais 
1001000000. 	0,00 	0,00 	0,00 	2.000,00 	0,00 	0,00 

	

3.330.14.00 	Uiirios - civil 
1001000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	0,00 	0,00 

	

3.3.90.30.00 	Rotorial do 	ann 
MINN 	.000,0 	0,00 	0,00 	0,00 	5.000,00 	0,00 	0,00 

CELEBRE CONTABILIDA 	UBLICA s/s LTDA 	 JOSE VA' S'  DA SILVA 
Contador CRC n ° 	591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 

) 



'I 
CODESSUL 

UEOUS1RATIVO RESUOIDO DA DESPESA 
ATE DEZEMBRO BE 2021 - El $ 	 dgin 	0003 

Cerá 	 RICOU 
Coosórciode UBSOIW. h keg do Sertão Cetrd1 So] 	 M0V10E1U URçAENTARI0 
coosdrolo do Boson. h Reg do Sortaa Central Sol 

	

CREBITOS 	 EMPENABA 	SALBO 	LI0IUABA 	A8A 
Chia• 	FIXABA 	ABICIUSAIS 	oEouçOEs 	ATE U MES 	UAçAMENTA010 	ATE U lIES 	ATE 

	

3.3.90. 16.00 	Outros son. do terceiros pessoa fisica 
1001000000 	5.000,00 	5.000,00 	0,00 	5.800,00 	4.200,00 	5.800,00 	5.800,00 

	

1310.39.00 	Ootros son. do tort, pessoa jridca 
11000000 	398,511,28 	0,00 	0,08 	356.581,19 	41.940,09 	339.508,32 	307+148,27 

	

33.90.47.00 	Ubrigoçoes tributárias e cootributivas 
1001000000 	1000,00 	8,00 	0,00 	0,00 	1+000,00 	0,00 	0,00 

	

4.4.90.52.00 	Equipaoentos 0 saterial poroa000to 
1001000000 	5.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	5.000,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 2.005 	427.521,28 	5.000,00 	0,00 	362.381,19 	70.140,09 	345.308,32 	313.548,27 

TOTAL 0101 	3.864.121,28 	259.000,00 	259.000,00 	1.249.865,15 	2.614.256,13 	1.150,199,10 	1.118.439,05 

TOTAL ORçAMEUTARIU 	3.864.121,28 	259.000,00 	259.000,00 	1.249.865,15 	2.614.256,13 	1.150.199,10 	1.118.439,05 

oeputado 	r uan pinheiro, 31 de Dezeinbro de 2021. 

	

CELEBRE CONTABILIDAD PU 	CA s/s LTDA 	 3ONIER DA SILVA 
contador CRC'lTu  591 	' 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



EMPEMNADA E A PAGAR (wAc PROCESSADOS) 
da Reg do seitao central Sal 	31/12/20?r 
da Reg do Sertào central Sal 

RICOh 
Pagina : 0001 

- 	OOTAçAO 	EMPENHO 	- 	VALOR EMPENHO 	CREDOR 	- 	 VALOR A PAGAR (RI) 

0101. Consórcio de Desev da Req do Sertão,Ceo 
18542 0002 LAB Gerenciamento dm.do  consorcio de Desenv olvimento (a Sertao Ventral Sal CODESSUL 

3,1.90.11.00 vencimentos,e,vnt. fixas pessoal civil 
1001000000 Recarso Ordinr io 

- 	02/08/2021 02080004 	est RI 	4200000 	FOLNA DE PAGAMENTO - SERVIDORES 
02/08/2021 02080005 	est RI 	42.00000 	FOLKA DE PAGAMENTO - COMISSIOMAOO 

3.1.9013.00 obrigaçOes parynais 
1001000000 Recarso Ordinario 

01/03/2021 01030003 	est 
01/12/2021 01t20001 	est 
01/12/2021 01120006 	ord 

3,3.90.30.00 Material decynsano 
1001000000 Recarso Ordinario 

- 	02/12/2021 02120001 	est RI 

3 .3.-9.35 00 services decqialtoria 
1001030000 Recarse Ordinario 

- 	31/03/2021 31030001 	gb RI 

3,39039,00 outros serv,eterc, pessoa jaridica 
1001000000 Recarso Ordinaria 

20/1012021 2010001 	est 
01/11/2021 01110001 	est 
23/12/2021 23120001 	est  

TOTAL CLASSIF. 

	

7.800,00 	FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIO 

	

9.000,00 	INSTITUTO MACtONAL DO SEURO SOCIAL - INSS 
3.13436. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIçO 

TOTAL tLASSIF. 

	

6.900,00 	DERLANGIA NASCIMENTO NOBRE - ME 
TOTAL (LASSIE 

48.00000 - INSTITUTO CONSULPAM - CONSULTORIA PUBLICO - 
TOTAL CLASSIF. 

	

MOO 00 	HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIRELI 

	

850,00 	ENEL - COMPANHIA EMERGETICA DO CEARA 
400,00 - CA-IXA ECONUMICA FEDERAL 

TOTAL (LASSIE. 
3.3.90.47.00 obñgaçaes trbytárias e contribativas 
100100000 Recarsa Ordinarie 

01/09/2021 01090001 	est RI 	600,00 	RECEITA FEDERAL 
TOTAL CLASSIF, 

	

0101. Consórcio de Desenv da Reg do Ser;ão ceo 	 - , 	 - 
1854? 0004 1.001 Inplantaçaa das centrais Maniicipais de Residaos Solidas 

44.9051 .00 obras e instalacoes 
10010U000 Recarso Ordivario 

02/08/2021 02080002 	est RI 	200,000,00 	PWR soLUçOEs EM TRANSPORTES E COMSTRUOES LT 
- + 	 - 	TOTAL (LASSIE.. 

	

0101. Consora de Deseav da Reg do Sertãa (en 	. 
18542 0004 2.005 coleta, Tratamenta e Transparte dos Residaos solidos da Saade - C,R.SAUDE 

3.3.90.39.00 Ontros serv. 	eterc. pessea jaridica 
1001000000 Recarso ordinaria 

0111212021 01]20005 	est RI 	50.00000 	ATOS INCORPORACOES, EMPREENDIMENTOS IMOBILIA 
- 	 - 	TOTAL (LASSIE. 

TOTAL GERAL (MAO PROCESSADOS). 	99,66605 



CODESSUL 

Ceara' - 	 EPEMNAOA E A PAAR 	AU yROCESSAUUS) 	- 	 RICOH 
casarcio de Uesenv. da Reg do sertão Central Sul 	31/12/ 21 	 OU? 
coosorcio de üeseov1 da Reg do sertao central so] 
Resumo por forte 

FOMTE 	- DESCRIcAO 	 - 	 TOTAL DAS FOMTES 

1001900300 ReCurSO ordioário 	 - 	 9966605 

TOTAL FONTE (do PROCESSADOS). 	99666,05 



CODESSIJL 

Ceará 	 EMPENHADA E A PAGAR PROCESSADOS) 	 RICOH 
Coosqrcio de oesenv. da Reg do Srtão Central Sul 	31/12/20I 	 Ngiia 	0003 
Coisorcio 	OeseRv. da Reg do Sertao Central Sul 

DOTAcAO 	EMPEHU 	 VALOR EMPENKO 	CREDOR 	 VALOR A PAAR (RI) 

0101. Coisrcio de oesenv da Reg do sertäo Ceo 
18542 0004 2.005 Coleta, Irataioto e Traospore dos Residuos Solidos da Saude - C.RSAUDE 

3.3.9.39.O0 Outros serv. eterc. pessoa juridica 

	

1001000000 Recurso Ordioario 	 * 	 - 
- 	01/12/2021 01120005 	est R$ 	50000,00 	AIDS INCORPORACOES, EMPREENDIMEMIDS IMOBILIA 	31.76005 

	

TOTAL (LASSIE,. 	31.76005 

TOTAL CERAL (PROCESSADOS) 	,.. 	31760,05 



t• . 
c2I&L  

ceará 	 EMPEMAUA E A PAAR POCESSAOOS) 	 RICOB 
cosçrci,o de Desenv1 da Reg do serto Central s1. 	11/2/N1 	 pgina 	U6U4 
CoAsorclo de Desenv, da Reg do srtao Central Sul 
Resumo par fonte 

FUNTE 	•aEscRrçAo 	 TOTAL DAS FOMTES 

1001600000 Recurso Odináro 	 3176U,05 

- 	 - 	TOTAL FOMTE (PROCESSADOS) 	3176005 
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